
Autarquia 

AUTARQUIA 
CAMBÉ - PREVIDÊNCIA 

ÍNDICE 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE N° 003/2018 - AUTARQUIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 041/2018 

I ITEM I DOCUMENTAÇÃO P ÁGINAl 

[-- 6 ~C-~p~d~r~ co~ et~~~padrão -==~=-------- ----000--- 
I 02. I Contracapa 001 

[ . 032;~u~i;~~ã~ I~~~~~p~~-a abertur~ de Procedimento --'-- -t- ~02 I 
l 04'1 Autorização para abertura de Processo Administrativo _. 00_ 0043 _ 

I 05 .. Dotação Orçamentária 
1--06~t-C~tidÕe-~ ---------.---- ---------- ----008 ----j r °1- Estatuto CORREios-'--' 06~5" 40---11', 

I 08. i Parecer jurídico .~ 

r--69.tAutori~~çã-;-P;~~P~os~eguimento ao Processo Administrativo 055 ~I 
l. r.. ---- ---------------------------------t----------' 

~_ ~~t~;:};co~r~ --- -=-=-=-~=-~==-1== :~~-l 
1=13IAdjudi~ação ,t-::_ l~O _J 
I 14. i Ratificação +- 101 I 
l---------+------ ----------.---- -------- -----------.-.----- -+--- ------~ 
l ~~P_~~I~~~çào_~e~atificaç_~_ _ L __ ~~~ __ J 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br 



o ~~ 

[

~í' 

~ 
Autarquia 
BÉ PREVIDÊNC!A 

.~ 
'.-t 
(~ 

CAMBÉ.~· PÍt<,:.~ 
•...• _. ._._."' __ .. _. __ ._"""._,,",,', .• _.,"'~ ....•••. , ... _",-"J- .. :',_, 

AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2018 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para 
a realização de procedimentos operacionais de envio de correspondências 
exclusivo ao objeto contratado de serviço postal, excluindo a realização de 
serviços de encomendas para a Autarquia Cambé Previdência. 

INÍCIO DO PROCESSO: 23 de maio de 2018. 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br 
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r ~ Autarquia 
SÉ PREVIDÊNCIA 

. f102 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

Cambé, 23 de maio de 2018. 

À Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Abertura de Procedimento Licitatório 

Solicito a abertura de procedimento administrativo na modalidade de 
Inexigibilidade para a contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a 
realização de procedimentos operacionais de envio de correspondências, exclusivo para 
serviço postal, excluindo a realização de serviços de encomendas, para a Autarquia Cambé 
Previdência. 

Atenciosamente, 

. I~/ 
5dP/ ~~~~~l ' 

Eduardo Anzola Pivaro 
Diretor Presidente 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3254-9454 - e-malh previdencia@cambe.pr.gov.br 



r ~ Autarquia 
CAMSÉ PREVIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO 

Cambé, 25 de maio de 2018. 

À Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Autorização para abertura de Processo Administrativo 

Autorizo a abertura de processo Aadministrativo n° 041/2018, na modalidade 
lnexigibilidade, cujo objeto é a Contratação da Empresa Brasileira da empresa Correios e 
Telégrafos para a realização de procedimentos operacionais de envio de correspondências, 
exclusivo para serviço postal, excluindo a realização de serviços de encomendas, para a 
Autarquia Cambé Previdência. 

O valor global estimado para o período de 12 meses deve ser de 
. aproximadamente R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

Para tanto, informamos a disponibilidade orçamentaria da Autarquia Cambé - 
Previdência para contratação para o no de 2018 é: 25002-04.122.0004.2745- Atividade do 
Órgão Administrativo - 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica é de R$ 
18.577,28 (Dezoito mil, quinhentos e setenta e sete reais e vinte e oito centavos)." 

Atenciosamente, 

~ _JC/' :;;cJ~~_//~.r 7' 
Eduardo Anzol~ Pivaro 

Diretor Presidente 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: {43} 3254-9454 - e-malh previdencia@cambe.pr.gov.br 



ESTADO DO PARANÁ 

AUTARQUIA MUNICIPAL-CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
C.N.P.J.: 20237599000199 
RUA PORTUGAL - 0000058 - CENTRO 
Telefone: 04332549454 
previdencia@cambe.pr.gov.br 

Demonstrativo das Despesas por Categoria Econômica - Pagamentos 
Período de 1/01/2017 até 31/12/2017 

Movimento Orçamentário e Restos 
Número Tipo Red, Dotação Data Credor Processo Valor 

25AUTARQUIA-CAMBEP~R~E~V~ID~E~N~C~I~A--------~~------------------------~-------------------------------------------------------- __ 

339039000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
47 - SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 

11/2017 -1 2-GLO 14 25.001.04 122.0002.2001.339039000000 30/01/2017 CASTELO BRANCO SERVIÃOS POSTAIS L TOA - M 

60/2017 - 1 2-GLO 14 25.001.04.122.0002.2001.339039000000 24/02/2017 CASTELO BRANCO SERVIÃOS POSTAIS LTOA - M 

108/2017 -1 1-0RO 14 25.001.04.122.0002.2001.339039000000 29/03/2017 CASTELO BRANCO SERVIÃOS POSTAIS L TOA - M 

192/2017 -1 2-GLO 14 25.001.04.122.0002.2001.339039000000 26/05/2017 CASTELO BRANCO SERVIÃOS POSTAIS L TOA - M 

252/2017 - 1 l-ORO 14 25001.04.122.0002.2001 339039000000 30/06/2017 CASTELO BRANCO SERVIÃOS POSTAIS L TDA - M 

272/2017 - 1 1-0RO 14 25.001.04.122.0002.2001.339039000000 28/07/2017 CASTELO BRANCO SERVIÃOS POSTAIS L TOA - M 

~q/2017 -1 1-0RD 14 25.001.04.122.0002.2001.339039000000 30/08/2017 CASTELO BRANCO SERVIÃOS POSTAIS L TOA - M 

114.20 

1.408,70 

2.457,00 

36,10 

1.493,10 

239,75 

172,40 
- Total do Subelemento: 5.921,25 --- __ . 

. otal Anulado Orçam. do Elemento: 0,00 Total Anulado Restos do Elemento: Total Anulado do Elemento: 0,00 0,00 
Total Orçamentário do Elemento: 5.921,25 Total Restos do Elemento: 0,00 Total do Elemento: 5.921,25 
Total Anulado Orçam. do Orgão: 0,00 Total Anulado Restos do Orgão: 0,00 Total Anulado do Orgão: 0,00 

Total Orçamentário do Orgão: 5.921,25 Total Restos do Orgão: 0,00 Total do Orgão: 5.921,2S- 
Total Anulado Orçam. das Despesas: 0,00 Total Anulado Restos das Despesas: 0,00 Total Anulado das Despesas: 0,00 

Total Orçamentário das Despesa: 5.921,25 Total Restos das Despesas: 0,00 Total das Despesas: 5.921,25 

Emissão 18/06/2018 10:38:22 Page 1 de 1 
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(art. 103 da Lei n' 4 320/1964) 

)ESTADO DO PARANA - PREVIDENCIA DE CAMBE - PR 
ANEXO 11 da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 
Até o Mês de 06/2018 

AUTORIZADA R$ REALIZADA R$ 
CRÉDITOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E ESPECIAIS E EMPENHADO NO ANULADO NO DIFERENÇAS R$ 
CÓDIGOS TíTULOS SUPLEMENTARES EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR MÊS MÊS TOTAL DOS TOTAIS 

25 AUTARQUIA - CAMBE PREVIDENCIA 
001 DIRETORIA DA PRESIDENCIA 
04.122.0004.2741 ATIVIDADES DA DIRETORIA DA PRESIDENCIA 
0001-319011000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 190.000,00 190.000,00 24920,32 24.920,32 165.079,68 
0002-319013000000 OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 5.108,61 5.108,61 9.891,39 
0003-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS 18.000,00 18.000,00 169,42 169,42 17.830,58 
0004-339014000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 6.000,00 441,00 441,00 5.559,00 
0005-339033000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6000,00 6000,00 6.CêJ.OO 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.122.0004.2741 235,000,00 235.000,00 30.639,35 30.639,35 204.360,65 

04.122.0004.2742 ATIVIDADES DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 
0006-319011 000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 100.000,00 39.498,57 39.498,57 60.501,43 
0007 -339014000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 117,60 117,60 2882,40 
0008-339033000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.000,00 3.000,00 3.000,00 
0009-339039000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00 5.000,00 200,00 200,00 4.800,00 

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.122.0004.2742 111.000,00 111.000,00 39.816,17 39.816,17 71.183,83 

04.122.0004.2743 ATIVIDADES DO CONSELHO FISCAL 
0010-319011000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 70.000,00 28.242,96 28.242,96 41757,04 
0011-339014000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 3000,00 
0012-339033000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.000,00 3.000,00 3000,00 
0013-339039000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00 5.000,00 5000,00 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 04.122.0004.2743 81.000,00 81.000,00 28.242,96 28.242,96 52.757,04 

04.122.0004.2744 ATIVIDADES DO COMITE DE INVESTIMENTOS 
0014-319011000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45000,00 45.000,00 16.079,76 16.079,76 28.920,24 
0015-339014000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 3.000,00 
0016-339033000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.000,00 3.000,00 3_000,00 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 04.122.0004.2744 51.000,00 51.000,00 16.079,76 16.079,76 34.920,24 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 478.000,00 478.000,00 114.778,24 114.778,24 363_221,76 
002 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
04,122.0004.1746 REFORMAS, AMPLlACOES E CONSTRUCOES 
0017-449039000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00 30.000,00 
0018-449051000000 OBRAS E INSTALACOES 100.000,00 100.000,00 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 04.122.0004.1746 130.000,00 130.000,00 

04.122.0004.1747 AQUISICAO DE IMOVEIS 
0019-449061000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 150.000,00 150.000,00 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 04.122.0004.1747 150.000,00 150.000,00 

04.122.0004.2745 ATIVIDADES DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E 
, ou20-319011000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 180.000,00 180.000,00 70.515,36 70.515.36 
0021-319013000000 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00 5.000,00 

, 0022-319016000000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 2.000,00 , 
, 

0023-319046000000 AUXILlO-ALlMENTACAO 1.000,00 1.000,00 " 

0024-319049000000 AUXILIO-TRANSPORTE 5.000,00 5.000,00 1.570,80 1.570,80 
" 0025-319091000000 SENTENCAS JUDICIAIS 2.000,00 2.000,00 
" 

0026-319092000000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000,00 2.000,00 , 
0027 -319096000000 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 5.000,00 5.000,00 I 
0028-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS 30.000.00 30.000,00 11.352,76 11.352,76 
0029-339014000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 554,40 554,40 I 
0030-339030000000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 20.000,00 2.159,41 105,00 2.264,41 , 

0031-339033000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00 2.000,00 , 

0032-339035000000 SERVICOS DE CONSUL TO RIA 10.000,00 10.000,00 
0033-339036000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00 50000,00 33.827,00 33.827,00 , 

0034-339037000000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 1.000,00 1.000,00 

em R$ 

~.? 
O) 
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(art. 103 da Lei n' 4.320/1964) 

) ESTADO DO PARANA - PREVIDENCIA DE CAMBE - PR 
ANEXO 11 da lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 
Até o Mês de 06/2018 

AUTORIZADA R$ REALIZADA R$ 
CRÉDITOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E ESPECIAIS E EMPENHADO NO ANULADO NO DIFERENÇAS R$ 
CÓDIGOS TíTULOS SUPLEMENTARES EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR MÊS MÊS TOTAL DOS TOTAIS 

0035-339039000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 100.000,00 100.000,00 81.422,72 81422,72 -,1+ 18.577,28 
0036·339091000000 SENTENCAS JUDICIAIS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
0037 ·339092000000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE· 04.122.0004.2745 420.000,00 420.000,00 201.402,45 105,00 201.507,45 218.492,55 

04.122.0004.2748 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 
0038-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00 80.000,00 80.000,00 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE· 04.122.0004.2748 80.000,00 80.000,00 80.000,00 

04.122.0004.2749 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 
0039-339030000000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,00 710,46 710,46 1289,54 
0040-339036000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
0041-339039000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00 50.000,00 30,20 30,20 49.969,80 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 04.122.0004.2749 53.000,00 53.000,00 740,66 740,66 52.259,34 

28.846.0000.2750 CONTRIBUICOES AO PASEP 
0042-339047000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 4.000,00 4.000,00 626,50 119,90 746,40 3.253,60 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 28.846.0000.2750 4.000,00 4.000,00 626,50 119,90 746,40 3.253,60 

28.846.0000.2751 INDENIZACOES E RESTITUICOES I 
0043-339093000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.000,00 4.000,00 4.000,00 i 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 28.846.0000.2751 4.000,00 4.000,00 4.000,00 I 
TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 002 841.000,00 841.000,00 202.769,61 224,90 202.994,51 638.005,49 I 

003 DIRETORIA DE BENEFICIOS 
04.122.0004.2752 ATIVIDADES DA DIRETORIA DE BENEFICIOS 
0044-319011 000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00 200.000,00 29.031,22 29.031,22 170.968,78 
0045-319013000000 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00 5.000,00 5.000.00 
0046-319016000000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 2.000,00 2.000.00 
0047-319046000000 AUXILlO-ALlMENTACAO 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
0048-319049000000 AUXILIO-TRANSPORTE 15.000,00 15000,00 1.530,00 1.530,00 13.470,00 
0049-319096000000 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1000,00 1.000,00 1.000,00 
0050-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00 30.000,00 4.743,67 4.743,67 25.256,33 
0051-339014000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 260,40 260,40 2.739,60 
0052-339033000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
0053-339036000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
0054-339039000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12.000,00 12.000,00 4.130,00 4.130,00 7.870,00 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 04.122.0004.2752 281.000,00 281.000,00 39.695,29 39.695,29 241.304,71 

09.272.0004.2753 BENEFICIOS DE APOSENTADORIAS E PENSOES 
0055-31900 1 000000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFOF 27.000.000,00 27.000.000,00 12.186.839,66 12.186.839,66 14.813.160,34 
0056-319003000000 PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 4.000.000,00 4.000.000,00 1.379.530,69 1.379.530,69 2.620.469,31 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 09.272.0004.2753 31.000.000,00 31.000.000,00 13.566.370,35 13.566.370,35 17 .433.629,65 

28.845.0000.2754 COMPENSACAO FINANCEIRA ENTRE O RGPS E RP 
0057 -339098000000 COMPENSACOES AO RGPS 1.400.000,00 1.400.000,00 353.612,62 5.519,05 359.131,67 1.040.868,33 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 28.845.0000.2754 1.400.000,00 1.400.000,00 353.612,62 5.519,05 359.131,67 1.040.868,33 

28.845.0000.2756 CONTRIBUICOES AO PASEP 
0058-339047000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 510.000,00 510.000,00 253.180,43 26.865,11 280.045,54 229.954,46 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 28.845.0000.2756 510.000,00 510.000,00 253.180,43 26.865,11 280.045,54 C' 229.954,46 

28.846.0000.2755 PRECATORIOS E REQUISITORIOS 
0059-319091000000 SENTENCAS JUDICIAIS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 28.846.0000.2755 10.000,00 10.000,00 ~ 10.000,00 

28.846.0000.2757 INDENIZACOES E RESTITUICOES O 0060-339093000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00 5.000,00 ....:I 5.000,Oe 
~, 

:<_,:; TOTAL DO PROJETO I ATIVIDADE - 28.846.0000.2757 5.000,00 5.000,00 5.000,Oe . 

em R$ 
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r:l~:JI,il0 [l;: INSCI~IÇAo L"-- MPROVANTE DE INSCRIÇ.i\oE·DE SITUAÇÃO Il!\fA DEABERlUHA 
120.237.599/0001-99 CADASTRAL 09/03/2014 
[1Il__A~ _ _ _, ~ __ __J _ 

fI\()~'/E [MPi{[SI\HlI\L - 
I AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLlCOS DO MUNICIPIO DE CAMBE - CAMBE 
~EVIDENCIA ---- - , 

nos 
,----_._~--_.,-----_ .. _._----,-_ .. _------_._-------------------, 

REPÚBLICA FEDERL\T!VA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

1 i IULO DO ES1A8ELI:CIMLNT'õi'NõME DE FANTASIA) 
CAMBE PREVIDENCIA 

COIlIGO E I)[SCI<lÇI\O DA A'I IVIIJADE l,cOt,ÔMICA PHINClf'I\L 
65.41-3-00 .. Previdência complementar fechada 

(;c~iíIGO [ DI,SCHIÇ,\O DAS ATiVIOI\DfêS r:CONÓ:V\ICAS SCCUNDÀf,IAS 
Não informada ' ---------------------------------------------- 

Irc:c)~1!G() Ti)LSCH!çAo DA t·JA rUHElJ\ JUf.zi!)!CA 
112-0 - Autarquia Municipal 

I COMPLEMENTO 

TE,-EFONC 
(43) 3174-2600 

~I~_U_~_~_~_I~_O ~ ~ 

I __ J 
I '-"1 

-------------------------------------_jl 
DATA Df, SITUIIÇAO Cf\DAST~-,J 
09/03/2014 

I 
__j 

oATII DA SITUIIÇAO ESPECII\L 

--_j 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/11/2018 às 09:40:40 (data e hora de Brasília). Páqina: 1/1 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra'. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I NÚMERO DE INSCRiÇÃO I 34.028.316/0020-76 
I FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIGÃO E DE SITUAGÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 13/02/1970 

NOME EMPRESARIAL 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

-TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
;T DR DO PARANA 

I
I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
53.10-5-01 - Atividades do Correio Nacional 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
I Nao informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURíDICA 
201-1 - Empresa Pública 

[UFJ 
~ 

I COMPLEMENTO 

I 
lOGRADOURO i R JOAO NEGRAO 

I BAIRRO/DISTRITO 
REBOUCAS 

I MUNiCíPIO 
CURITIBA I 

CEP 
i 80.230-150 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 

i 

I TELEFONE 

)
' ENT~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
UNIAO 

\ SITUAÇÃO CADASTRAL 
~ATIVA 

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I .IOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
, 
I 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/04/2018 às 15:54:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 34.028.316/0020-76 

Certidão nO: 148814761/2018 
Expedição: 24/04/2018, às 15:11:55 
Validade: 20/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

34.028.316/0020-76, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02" Região ** 

0130300-29.2009.5.02.0010 - TRT 02 a Região ** 

0175500-33.1994.5.02.0027 - TRT 02a Região * 

0002200-88.1989.5.02.0032 - TRT 02" Região ** 

0114200-20.2002.5.02.0050 - TRT 02" Região * 

0008600-44.2009.5.04.0006 - TRT 04" Região * 

0073900-50.2009.5.04.0006 - TRT 04a Região * 

0059100-24.1999.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0068800-19.2002.5.04.0020 - TRT 04" Região '" 
0075200-15.2003.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0102200-48.2007.5.04.0020 - TRT 04' Região '" 
0011600-10.2009.5.04.0020 - TRT 04" Região * 
0096300-16.2009.5.04.0020 - TRT 04" Região " 
0104400-57.2009.5.04.0020 - TRT 04' Região " 

0000214-46.2010.5.04.0020 - TRT 04' Região " 

0000232-67.2010.5.04.0020 - TRT 04" Região " 

0000233-52.2010.5.04.0020 - TRT 04' Região " 
0000362-57.2010.5.04.0020 - TRT 04" Região * 
0001380-16.2010.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0001141-75.2011.5.04.0020 - TRT 04" Região ** 

0001541-55.2012.5.04.0020 - TRT 04 a Região * 

0070100-83.2009.5.04.0662 - TRT 04 a Região * 

0189400-41.1998.5.05.0001 - TRT 05" Região * 

0189500-87.1998.5.05.0003 - TRT 05a Região ** 

0031800-32.2004.5.05.0005 - TRT 05a Região ** 

;._ ... ;J ~:; .. : " <':'; :'.-' ~ .-,.~ ." X 
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0144700-33.1996.5.05.0006 - TRT 05' Região ** 

0132800-40.2002.5.05.0007 - TRT OS" Região ** 

0060100-51.2002.5.05.0012 - TRT 05a Região ** 

0000739-22.2010.5.05.0013 - TRT aSa Região * 

0000886-39.2010.5.05.0016 - TRT osa Região * 

0122900-63.2003.5.05.0018 - TRT 05a Região ** 

0001299-37.2010.5.05.0021 - TRT osa Região * 

0000883-35.2011.5.05.0021 - TRT 05a Região ** 

0046900-73.2004.5.05.0022 - TRT 05a Região ** 

0047400-42.2004.5.05.0022 - TRT 05a Região ** 

0048300-25.2004.5.05.0022 - TRT 05a Região ** 

0048500-32.2004.5.05.0022 - TRT osa Região ** 

0055900-80.2007.5.05.0026 - TRT 05a Região ** 
0170600-91.2006.5.05.0030 - TRT 05 a Região ** 

0083700-71.2007.5.05.0030 - TRT osa Região ** 

0000644-32.2010.5.05.0032 - TRT osa Região ** 

0073500-84.2007.5.05.0036 - TRT OS" Reg'ião ** 

0089700-37.2005.5.05.0037 - TRT osa Região ** 

0196700-62.2006.5.05.0037 - TRT 05a Reg'ião ** 

0001010-82.2012.5.05.0038 - TRT 05a Região ** 

0063400-95.2006.5.05.0039 - TRT 05" Região ** 

0063500-50.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 

0063600-05.2006.5.05.0039 - TRT osa Região ** 

0063800-12.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 
0063900-64.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 

0064000-19.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região * 

0064100-71.2006.5.05.0039 - TRT osa Região * 

0100500-84.2006.5.05.0039 - TRT 05' Região ** 

0077600-73.2007.5.05.0039 - TRT 05' Região ** 

0137200-09.2002.5.05.0101 - TRT 05' Região ** 

0133500-33.2000.5.05.0121 - TRT 05' Região * 

0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT osa Região ** 

0018000-67.2006.5.05.0133 - TRT OS" Região ** 

0000440-52.2011.5.05.0161 - TRT OS" Região ** 

0001725-75.2014.5.05.0161 - TRT OS" Região ** 

0118100-05.1990.5.05.0161 - TRT 05a Região ** 

0001131-70.2011.5.05.0192 - TRT 05a Região ** 

0095800-33.2002.5.05.0192 - TRT osa Região * 

0065500-95.2002.5.05.0222 - TRT 05a Região ** 

0000015-82.2013.5.05.0281 - TRT 05a Região * 

0000250-54.2010.5.05.0281 - TRT 05a Região ** 

0000252-24.2010.5.05.0281 - TRT osa Região ** 
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0027700-40.2008.5.05.0281 - TRT 05' Região ** 

0001034-04.2011.5.05.0311 - TRT OS" Região ** 

0147500-43.2004.5.05.0462 - TRT 05a Região ** 
0106400-34.2006.5.05.0464 - TRT 05a Região ** 
0146100-80.2007.5.05.0464 - TRT OS" Região * 

0053300-02.2002.5.05.0531 - TRT 05a Região ** 

0001949-67.2010.5.05.0641 - TRT osa Região ** 

0030100-66.2005.5.06.0002 - TRT 06a Região ** 

0000229-78.2011.5.06.0002 - TRT 06" Região * 

0153200-68.2004.5.06.0010 - TRT 06' Região ** 

0124100-80.2009.5.06.0014 - TRT 06' Região * 

0000491-18.2014.5.09.0009 - TRT 09a Região ** 

0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT osa Região ** 

0001435-20.2014.5.09.0009 - TRT 09a Região ** 

0359400-47.2009.5.09.0011 - TRT O!P Região ** 

0042500-67.2008.5.09.0053 - TRT 09' Região ** 

0001085-78.2012.5.09.0663 - TRT 09a Região ** 

0080200-84.2008.5.09.0665 - TRT 09a Região ** 

0082300-12.2008.5.09.0665 - TRT 09" Região ** 
0160400-69.2005.5.11.0005 - TRT lIa Região * 
0003600-94.2002.5.12.0003 - TRT 12 a Região ** 

0264800-69.2008.5.12.0016 - TRT 12 a Região ** 

0093000-23.2007.5.12.0043 - TRT 12 a Região ** 

0006200-11.2007.5.15.0042 - TRT 15& Região ** 

0058600-19.2006.5.15.0080 - TRT 15a Região ** 

0075901-92.2002.5.17.0005 - TRT 17a Região ** 
0168300-37.2003.5.20.0001 - TRT 20' Região ** 
0000077-43.2011.5.20.0001 - TRT 20a Região ** 

0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20· Região ** 

0090600-45.2004.5.20.0002 - TRT 20a Região ** 

0089200-84.2004.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0122400-28.2008.5.21.0001 - TRT 21' Região ** 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 99. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
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anteriores ã data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS T~ALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 34.028.316/0020-76 

Certidão nO: 164299315/2018 
Expedição: 12/12/2018, às 08:39:53 
Validade: 09/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o nÓ 

34.028.316/0020-76, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no (s) proces so (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02a Região ** 
0130300-29.2009.5.02.0010 - TRT 02a Região ** 
0175500-33.1994.5.02.0027 - TRT 02a Região * 
0002200-88.1989.5.02.0032 - TRT 02a Região ** 
0114200-20.2002.5.02.0050 - TRT 02a Região * 
0008600-44.2009.5.04.0006 - TRT 04a Região * 
0073.900-50.2009.5.04.0006 - TRT 04a Região * 
0059100-24.1999.5.04.0020 - TRT 04a . Região * 
0068800-19.2002.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0075200-15.2003.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0102200-48.2007.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0011600-10.2009.5.04.0020 - 'rRT 04a Região * 
0096300-16.2009.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0104400-S7.2009.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0000214-46.2010.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0000232-67.2010.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0000233-S2.2010.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
00~0362-57.2010.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0001380-16.2010.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0001541-S5.2012.5.04.0020 - TRT 04a Região * 
0070100-83.2009.5.04.0662 - TRT 04a Região * 
0189400-41.1998.5.05.0001 - TRT osa Região * 
0189500-87.1998.5.05.0003 - TRT 05a Região ** 
0031800-32.2004.5.05.0005 - TRT 05a Região ** 
0144700-33.1996.5.05.0006 - TRT 05a Região ** 

0132800-40.2002.5.05.0007 - TRT 05a Região ** 

D0vidas e sugest6es: cndt@tst.jus.br 
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0060100-51.2002.5.05.0012 - TRT osa Região ** 
0000739-22.2010.5.0S.0013 - TRT osa Região * 
0000886-39.2010.5.05.0016 - TRT osa Região * 
0001299-37.2010.5.05.0021 - TRT osa Região * 
0000883-35.2011.5.05.0021 - TRT 05a Região ** 
0046900-73.2004.5.05.0022 - TRT 05a Região ** 
0047400-42.2004.5.05.0022 - TRT 05a Região ** 
0048300-25.2004.5.05.0022 - TRT 05a Região ** 
0048500-32.2004.5.05.0022 - TRT 05a Região ** 
0055900-80.2007.5.05.0026 - TRT 05a Região ** 
0170600-91.2006.5.05.0030 - TRT 05a Região ** 
0083700-71.2007.5.05.0030 - TRT 05a Região ** 
0000644-32.2010.5.05.0032 - TRT 05a Região ** 
0073500-84.2007.5.05.0036 - TRT 05a Região ** 
0089700-37.2005.5.05.0037 - TRT 05a Região ** 
0196700-62.2006.5.05.0037 - TRT 05a Região ** 
0001010-82.2012.5.05.0038 - TRT 05a Região ** 
0063400-95.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 
0063500-50.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 
0063600-05.2006.S.05.0039 - TRT 05a Região ** 
0063800-12.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 
0063900-~4.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 
0064000-19.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região * 
0064100-71.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região * 
0100500-84.2006.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 
0077600-73.2007.5.05.0039 - TRT 05a Região ** 
0137200-09.2002.5.05.0101 - TRT 05a Região ** 
0133500-33.2000.5.05.0121 - TRT 05a Região * 
0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT 05a Região ** 
0018000-67.2006.5.05.0133 - TRT 05a Região ** 
0001725-7S.2014.5.05.0161·- TRT 05a Região ** 
0118100-05.1990.5.05.0161 - TRT 05a Região ** 
0001131-70.2011.5.05.0192 - TRT 05a Região ** 
0095800-33.2002.5.05.0192 - TRT 05a Região * 
0065500-95.2002.5.05.0222 - TRT 05a Região ** 
0000015-82.2013.5.05.0281 - TRT 05a Região * 
0000250-54.2010.5.05.0281 - TRT 05a Região ** 
0000252-24.2010.5.05.0281 - TRT 05a Região ** 
0027700-40.2008.5.05.0281 - TRT 05a Região ** 
0001034-04.2011.5.05.0311 - TRT 05a Região ** 
0147500-43.2004.5.05.0462 - TRT 05a Região ** 
0106400-34.2006.5.05.0464 - TRT 05a Região ** 

t' J'---V ,,) 
DOvidas e sugest6es: cndt@tst.jus.br 
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0146100-80.2007.5.05.0464 TRT 05a Região * 

0053300-02.2002.5.05.0531 - TRT 05a Região ** 

0001949-67.2010.5.05.0641 - TRT 05a Região ** 

0030100-66.2005.5.06.0002 - TRT 06a Região ** 

0000229-78.2011.5.06.0002 - TRT 06a Região * 

0153200-68.2004.5.06.0010 - TRT 06a Região ** 

0124100-80.2009.5.06.0014 - TRT 06a Região * 

0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 098 Região *.* 

0001435-20.2014.5.09.0009 - TRT 09a Região ** 

0359400-47.2009.5.09.0011 - TRT 09a Região ** 

0042500-67.2008.5.09.0053 - TRT 09a Região ** 

0001085-78.2012.5.09.0663 - TRT 09a Região ** 

0080200-84.2008.5.09.0665 - TRT 09a Região ** 

0082300-12.2008.5.09.0665 - TRT 09a Região ** 

0160400-69.2005.5.11.0005 - TRT lia Região * 

0003600-94.2002.5.12.0003 - TRT 12a Região ** 

0093000-23.2007.5.12.0043 - TRT 12a Região ** 

0006200-11.2007.5.15.0042 - TRT 15a Região ** 

0058600-19.2006.5.15.0080 - TRT 15a Região ** 

0075901-92.2002.5.17.0005 - TRT 17a Região ** 

0168300-37.2003.5.20.0001 - TRT 20a Região ** 

0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20a Região ** 

0090600-45.2004.5.20.0002 - TRT 20a Região ** 

0089200-84.2004.5.20.0005 - TRT 20a Região * 

0122400-28.2008.5.21.0001 - TRT 21a Região **. 

* Débito garanttdo por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 93,. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta' certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

D~vidas 8 sugest6es: cndt@tst.jus.br 
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Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

D6vidas ~ sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

tnscrlção. 34028316/0020-76 
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Nome Fantasia: ECT DR DO PARANA 
Endereço: RUA JOSE LOUREIRO 540/ CENTRO / CURITIBA / PR / 80002-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes 
a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade: 19/11/2018 a 18/12/2018 

Certificação Número: 2018111910553003124297 

Informação obtida em 12/12/2018, às 08:38:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no síte da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 34028316/0020-76 
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Nome Fantasia:ECT DR DO PARANA 
Endereço: RUA JOSE LOUREIRO 540/ CENTRO / CURITIBA / PR / 

80002-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7r da Lei 8.036r de 11 de maio de 1990r certifica quer nesta 
datar a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090315451955596990 

Informação obtida em 19/09/2018r às 14:27:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 
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19/09/2018 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 34028316/0020-76 
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Nome Fantasia:ECT DR DO PARANA 
Endereço: RUA JOSE LOUREIRO 540/ CENTRO / CURITIBA / PR / 

80002-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/06/2018 a 14/07/2018 

Certificação Número: 2018061518021915412132 

Informação obtida em 19/06/2018, às 16:02: 26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

19/06/2018 16:0 



23/05/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

CA',:~A 
CAIXp., ECOt\lCJ!\<1'C,A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 34028316/0020-76 
I Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
Nome Fantasia:EcT DR DO PARANA 
Endereço: RUA JOSE LOUREIRO 540/ CENTRO / CURITIBA / PR / 80002-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/05/2018 a 06/06/2018 

Certificação Número: 2018050815213847540276 

Informação obtida em 23/05/2018, às 16:09:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

\.' 
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12/12/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procutadorta-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASilEIRA DE CORREIOS E TElEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001·03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei na 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da' regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei na 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está éondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:56:11 do dia 11/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/06/2019. , . 
Código de controle da certidão: 685C.1194.5795.891 F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:24 do dia 06/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/12/2018. '--~~..,..._- Código de controle da certidão: B71A.8545.B426.F442 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
Conforme determinado em decisão proferida no MS n° 2003.34.00.043423- 
1, em trâmite no TRF Ia Região. 

J 
)f 

1 of 1 19/09/201814:50 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:24 do dia 06/06/2018 <hora e data de Brasília> . 

• V<lli,da at~lL~2/201~. 
Código de controle da certidão: B71A.8545.B426.F442 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,------- 

U
bservações PGFN: 

Conforme determinado em decisão proferida no MS n° 2003.34.00.043423- 
1, em trâmite no TRF 1a Região. 

1 of 1 15/06/2018 15:3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:04:44 do dia 05/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até oQ4/07/201ª,_ 
Código de controle da certidão: BAEF.0905.D3B5.1FF6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
Certidão emitida em razão das decisões judiciais proferidas no MS nO 
2003.34.00.043423-1 (SJ/DF), Execução Fiscal nO 2004.80.00.003871-3 ( 
JF/AL) . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSeg... 24/04/2018 



Prefeitura Municipal de Cambé 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N°/ANO: 25545/2018 

CONTRIBUINTE: 614432 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. 

CPF/CNPJ: 34.028.316/0020-76 

ENDEREÇO: RUA JOAO NEGRAO 

BLOCO: 

BAIRRO: REBOUCAS 

COMPLEMENTO: 

MUNiCíPIO: CURITIBA 

APTO/SALA/LOJA: 

UF: CEP: 80.230-150 

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-; aprovado pela Lei 
nO 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos 
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de 
Dívida Ativa,' pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica 
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas 
em levaritamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

FINALIDADE: DE CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO. 

Emitida em: 12/12/2018 Válida até: 12/03/2019 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA 

DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO. 

Código de Autenticidade: 9205f54354fd 
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado' 

í 

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240 
Fone: (43) 3174-05651 e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: hUp://www.cambe.pr.gov. 



~~ Prefei tu ra M uni ci pa I de Ca mbé 
~ ~ ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N°/ANO: 19287/2018 

CONTRIBUINTE: 614432 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. 

CPF/CNPJ: 34.028.316/0020-76 

ENDEREÇO: RUAJOAONEGRAO 
BLOCO: 

BAIRRO: REBOUCAS 
COMPLEMENTO: 

MUNiCíPIO: CURITIBA 

APTO/SALA/LOJA: 

UF: CEP: 80.230-150 

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela Lei 
nO 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos 
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de 
Dívida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica 
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas 
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

FINALIDADE: DE CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO. 

Emitida em: 19/09/2018 Válida até:.1811212Q.18.__ 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA 

DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO. 

Código de Autenticidade: 053b08d54256 
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado 

RUA PARA, 264. CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240 
r:: .•..••.•...... IA"\ ""''7,4 nr::ct::. I .•.•.•.••.•••• ;1· ; .•.••..• ...::;., ••••..••.••.• 1- •.• _ •• ,... •..••• L-. •• I ••• i .•.••.•..•••• + •••.•.. 11 •• " •••••••.•.••.••...•...•• a... ....•.•....•..•.....•• 



~~ Prefeitura Municipal de Cambé ~ r- ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Faz:enda 

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N°/ANO: 8282/2018 

CONTRIBUINTE: 614432 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. 

CPF/CNPJ: 34.028.316/0020-76 

ENDEREÇO: RUA JOAO NEGRAO 

BLOCO: 

BAIRRO: REBOUCAS 

COMPLEMENTO: 

MUNICíPIO: CURITIBA 

APTO/SALA/LOJA: 

UF: CEP: 80.230-150 

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal - CTM-, aprovado pela Lei 
n" 454/83 de 22112/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos 
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de 
Dívida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica 
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas 
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

FINALIDADE: DE CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO. 

Emitida em: 24/04/2018 Válida até; 23/07/20t~_ 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA 

DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO. 

Código de Autenticidade: 048e763bb225 
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/ Autenticacao/certidaoAutenticado 

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240 
Fone: (43) 3174-05651 e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe.pr.gov. 



http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativalfrmListarObse ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO MUNICIPAL 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CNPJ SOLICITADO 

OBSERVAÇÕES 
fORAM ENCONTRADAS PENDÊNCIAS DE: 

IMÓVEIS 
• Favor dirigir-se ao setor de IPTU nas ruas da Cidadania ou no prédio central da prefeitura municipal de curitiba - 
Térreo, munido de documento do imóvel. 
COMÉRCIO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
• favor dirigir-se ao PLANTÃO FISCAL DO ISS no prédio central da prefeitura municipal de curitlba - Térreo, munido 
de documento da empresa. 
DÉBITOS EVENTUAIS 
• Favor dirigir-se ao Departamento de Controle Financeiro no prédio central da Prefeitura Municipal de Curitiba - 
Térreo, munido de documento da empresa. 



12/12/2018 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ ~_. __ ._- - 
RA MUNICIPAL DE CURITIBA 
IA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

n31 NTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

o DE CERTIDÃO MUNICIPAL 

-~ -- .. _,,,. .- ..••. "'"'"'. 
] FINALIDADE =-- I DA SOLICITAÇÃO 

20544 Concorrência I Licitaçã~ ____ ~-: : I 
nia ou no prédio central da prefeitura municipal de curitiba - Térreo, 

io central da prefeitura municipal de curitiba - Térreo, munido de 

ceiro no prédio central da Prefeitura Municipal de Curitiba - Térreo, 

.W 

_._ .. _ - - • PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITlBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Emitido Eletronicamente via Internet 
em 12/12/2018 - 08:45:21 

Versão P.2.0.2.6.1629 (28/11/2018) 

PREFEITU 
SECRETAR 

DEPARTAME 

SOLICITAÇÃ 

NOME INFORMADO 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

INDEFERIDA 

I OBSERVAÇÕES 
FORAM ENCONTRADAS PENDENCIAS DE: 

IMÓVEIS 
• Favor dirigir-se ao setor de IPTU nas ruas da Cidada 
munido de documento do imóvel. 

11 COMÉRCIO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
• Favor dirigir-se ao PLANTÃO FISCAL DO ISS no préd 

-, documento da empresa. 
j DÉBITOS EVENTUAIS 
• Favor dirigir-se ao Departamento de Controle Finan 
munido de documento da empresa. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 1/1 



http://www5.curitiba.pr.gov.br!gtmI certidaonegativa/frmListarObse ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ' .. 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO MUNICIPAL 

NOME INFORMADO 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CNPJ SOLICITADO 
34.028.316/0020-76 

SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
11333325 

N° DA SOLICITAÇÃO 
6101636 

FINALIDADE 

SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

INDEFERIDA 

OBSERVAÇÕES 
FORAM ENCONTRADAS PENDÊNCIAS DE: 

IMÓVEIS 
• Favor dirigir-se ao setor de IPTU nas ruas da Cidadania ou no prédio central da prefeitura 
municipal de curíttba - Térreo, munido de documento do imóvel. 
COMÉRCIO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
• Favor dirigir-se ao PLANTÃO FISCAL DO ISS no prédio central da prefeitura municipal de curínba 
- Térreo, munido de documento da empresa. 
DÉBITOS EVENTUAIS 
• Favor dirigir-se ao Departamento de Controle financeiro no prédio central da Prefeitura Municipal 
de Curitiba - Térreo, munido de documento da empresa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

Emitido Eletronicamente via Internet 
em 19/09/2018 - 02:42:32 

Versão P.2.0.2.5.1813 (13/09/2018) 

1 of 1 19í09/20 18 14:42 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Fazenda 

I'lft'lrt1i'J:'*J EXPkZSV) " chave: senha: Ok 

Secretaria da Fazenda Pesquisar 

Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Devido à quantidade de veiculos cadastrados a sua consulta não pode ser realizada na página pública. Caso possua inscrição estadual no Paraná, 
acesse o Portal Receita/PR. Caso não possua, dirija-se à Agência da Receita do seu domicilio tributário. 

Este serviço permite a emissão online de Certidão de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual para pessoa física ou juridica: 

• Certidão Negativa para CPF ou CNPJ que não possua débito junto à Receita Estadual do Paraná; 
• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - Automática para CPF ou CNPJ que, cumpridos os demais requisitos legais, possua débitos 
nas condições abaixo: 

o Parcelamento de tributo estadual (ICMS, IPVA e ITCMD) sem inadimplência e devidamente formalizado; 
o Processo Administrativo Fiscal - PAF com reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras; 
o Depósito Judicial cadastrado no sistema da Receita Estadual, no valor do débito. 

CNPJ 34.028.316/0020-76 
CPF 

Código de controle da imagem abaixo 

Gerar nova imagem 

Emitir Limpar 
Requerimento para solicitação da Certidão de Débitos numa unidade da Receita Estadual do Paraná. 
(O item 6 da NPF 104/2014 traz a relação dos documentos que devem acompanhar o requerimento) 

Legislação: NPF 104/2014 
NPF 086/2015 - altera a NPF 104/2014 
Modelos de Certidões 
Passo a Passo da Certidão de Débitos Web Ajuda: 

Confirmação on/ine de certidão emitida pela Receita Estadual. 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - pR 
Localização 
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DECRETO N° 8.016, DE 17 DE MAIO DE 2013 

Aprov_~5) Estatuto Social da Empresa Brasileira de Correio~ 
~ Tel~Qraros - ECT. 

_--_ .. _- -:-='-"-"'-~.-=-<> 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea 
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Estatuto Social da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, nos termos do 
Anexo. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Fica revogado o Decreto nº 7.483, de 16 de maio de 2011. 

Brasília, 17 de maio de 2013; 1920 da Independência e 1250 da República. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.5.2013 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 
Paulo Bernardo Silva 

ANEXO 
ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CAPíTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E SEDE 

Art. 12 A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações, criada pelo Decreto-lei nO 509, de 20 de março de 1969, será regida pela legislação federal e por este 
Estatuto. 

Art. 22 A ECT terá sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, com atuação no território nacional e no 
exterior. 

Art. 32 O prazo de duração da ECT é indeterminado. 

CAPíTULO II 

DO OBJETO SOCIAL 

Art. 42 A ECT tem por objeto social, nos termos da lei: 

I - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

II - explorar os serviços postais de logística integrada, financeiros e eletrônicos; 

111- explorar atividades correlatas; e 

IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das Comunicações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/D8016.htm 



23/05/2018 Decreto n° 8016 

§ 1º A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que tratam os incisos I a "I do caRut do art. 9° da 
Lei nO 6.538, de 22 de j!,Jnho de 1978, conforme inciso X do caRut do art. 21 da Constituição. v.. n. 3 5 

§ 2º A ECT, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e 
responsabilidades, poderá celebrar contratos e convênios para assegurar a prestação de serviços. 

§ 3º A ECT, no exercício de sua função social, é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços postais e 
telegráficos, observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério das 
Comunicações. 

§ 4º A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério das Comunicações, firmar parcerias comerciais 
que agreguem valor à sua marca e proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de 
atendimento. 

Art. 5º Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá, mediante autorização da 
Assembleia Geral, adquirir o controle ou a participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas, e de 
constituir subsidiárias. 

§ 1º A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou participação acionária em sociedades empresárias 
já estabelecidas deverão ser comunicadas à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal no prazo de trinta dias, 
contado da data do ato correspondente. 

§ 2º É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do § 1º atuar no serviço de entrega domiciliar 
de que trata o monopólio postal. 

CAPíTULO 111 
DO CAPITAL 

Art. 6º O capital social da ECT é de R$ 2.070.231.254,11 (dois bilhões, setenta milhões, duzentos e trinta e um 
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e onze centavos), constituído integralmente pela União. 

CAPíTULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 7º Constituem recursos da ECT receitas decorrentes de: 

I - prestação de serviços; 

II - produto da venda de bens e direitos patrimoniais; 

111 - rendimentos de participações acionárias detidas em outras sociedades; 

IV - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado; 

V - produto de operação de crédito; 

VI - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e internacionais públicas 
ou privadas; 

VII - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; e 

VIII - rendas provenientes de outras fontes. 

CAPíTULO V 

DA ESTRUTURA 

Art. 8º A ECT é constituída pelos seguintes órgãos: 

11 - Conselho de Administração; 
;'~'\.) ... ' / '!!,,-.t X 

{.'n 

I - Assembleia Geral; 

111 - Diretoria-Executiva; e 
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IV - Conselho Fiscal. 
Decreto nO 8016 

\_-' 

. Par.ágrafo único. A estrutura organizacional da ECT será definida pelo Conselho de Administração, por proposta 
da Diretoria-Executiva. 

Art. 9Q A ECT será administrada pelo Conselho de Administração, com funções deliberativas, e pela Diretoria 
Executiva. 

Art. 10. Os órgãos de administração serão integrados por brasileiros residentes no País e dotados de idoneidade 
moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo. 

Parágrafo único. Além dos requisitos previstos no caput, será exigida, para integrar a Diretoria-Executiva, 
formação em nível superior em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação ou o comprovado 
exercício de: 

I - cargo de diretor ou conselheiro de administração de sociedades por ações ou de grande porte, conforme 
definido na Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, por no mínimo três anos; ou 

li - cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, igualou superior ao de nível 4 ou equivalente 
em órgãos ou entidades da administração pública federal, por no mínimo dois anos. 

Art. 11. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria-Executiva serão investidos nos seus cargos ou 
funções, mediante assinatura de termo de posse nos respectivos livros de atas. 

§ 1Q Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à eleição ou nomeação, esta se tornará sem efeito, 
salvo justificação aceita pelo órgão da administração para o qual tiver sido eleito ou nomeado. 

§ 2Q O termo de posse deverá conter, além de outras informações previstas em lei, sob pena de nulidade, a 
indicação de pelo menos um domicílio em que o administrador receberá eventuais citações e intimações em processos 
administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, que se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio 
indicado, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à ECT. 

Art. 12. Não poderão integrar os órgãos estatutários, além dos impedidos por lei: 

I - os que detenham controle ou participação relevante no capital social ou tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica inadimplente com a ECT ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido; 

li - os que houverem sido condenados por crimes contra a administração pública, crime falimentar, de sonegação 
fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, contra a fé 
pública, contra a propriedade ou que houverem sido condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; 

111 - os declarados inabilitados para cargos de administração em empresas sujeitas a autorização, controle e 
rrscalização de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta; 

IV - os declarados falidos ou insolventes; 

V - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação judicial, 
falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, 
comissário ou administrador judicial; 

VI - sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, ou o cônjuge de membro do 
Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva da ECT; e 

VII - os que tiverem conflito de interesses com a ECT. 

CAPíTULO VI 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 13. A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses subsequentes ao 
término do exercício social, para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses da ECT assim 
o exigirem, observados os preceitos legais relativos às convocações e deliberações. 

§ 1Q OS trabalhos da Assembleia Geral serão presididos pelo Presidente do Conselho de Administração, pelo- seu~;'/ 
substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, pelo Presidente da ECT. ,.">~:' \) 

(~\j 
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§ 22 Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deverão comparecer às reuniões da Assembleia 
Geral e responder aos pedidos de informações formulados pela União. \ .. , n 3 7 

Art. 14. Além das hipóteses previstas na lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, deverá, também, ser 
convocada a Assembleia Geral para deliberar sobre as seguintes matérias: 

I - reforma do Estatuto Social; 

II - relatório da administração, demonstrações financeiras, orçamento de capital e proposta de destinação dos 
lucros, nela incluída a proposta de pagamento de dividendos ou de juros sobre o capital próprio da ECT; 

111 - eleição dos membros dos conselhos de administração e fiscal; 

IV - fixação da remuneração da Diretoria-Executiva e dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal; 

V - alienação, no todo ou em parte, das ações do capital social de empresas controladas; 

VI - subscrição ou renúncia a direito de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações em empresas 
controladas; 

VII - venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade e de emissão de empresas controladas; 

VIII - permuta de ações ou outros valores mobiliários representativos da participação da ECT no capital de 
npresas controladas; 

IX - aquisição do controle ou de participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas, e constituição 
de subsidiárias; 

X - promoção de operações de incorporação de empresas nas quais a ECT tenha participação acionária; e 

XI - as alterações do capital social. 

CAPíTULO VII 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15. O Conselho de Administração é o órgão colegiado responsável pela orientação geral dos negócios da 
ECT, pela definição das políticas, diretrizes e objetivos corporativos, e pelo monitoramento dos resultados. 

Art. 16. O Conselho de Administração será composto por sete membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo: 

I - quatro indicados pelo Ministro de Estado das Comunicações, dentre os quais o Presidente e o Vice-Presidente 
10 Conselho; 

11 - o Presidente da ECT; 

111 - um indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 

IV - um representante dos empregados, na forma da lei nO 12.353, de 28 de dezembro de 2010, e sua 
regulamentação. 

§ 1º O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração será de três anos, permitidas reeleições. 

§ 2º O prazo de gestão do Conselho de Administração será contado da data de posse de seus membros, e se 
estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos. 

§ 3º Na hipótese de reeleição, o prazo da nova gestão será contado da data da eleição. 

§ 42 Além das demais hipóteses previstas em lei, será considerado vago o cargo de membro do Conselho de 
Administração que, sem causa justificada, deixar de exercer suas atribuições por mais de duas reuniões consecutivas ou 
três alternadas. 

§ 52 Em caso de vacância, o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e desempenhará suas 
funções até a realização da primeira Assembleia Geral que houver. \: r, . / 

[, I:, ~ \\:~ 
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§ 6º A remuneração dos membros do Conselho de Administração, além do reembolso obrigatório das despesas 
de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral. \ .. J n 3 8 

§ 7º Fica facultada, mediante justificativa, eventual participação de conselheiro na reunião, por videoconferência 
ou outro meio de comunicação certificado que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto, que 
será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

§ 8º As atividades do Conselho de Administração serão regidas por este Estatuto, por seu regimento interno e 
pela legislação aplicável. 

Art. 17. O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que convocado por seu Presidente, por seu Vice-Presidente ou por dois de seus membros, lavrando-se ata de 
suas deliberações. 

Art. 18. O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos, presente a maioria de seus membros, 
cabendo ao Presidente do Conselho o voto de desempate. 

Art. 19. A ECT disporá de auditoria interna, vinculada ao Conselho de Administração. 

Art. 20. Sem prejuízo das demais competências previstas em lei, ao Conselho de Administração compete: 

I - fixar a orientação geral dos negócios da ECT, estabelecendo políticas, diretrizes e objetivos corporativos, 
'lclusive sobre governança corporativa, em consonância com a política do Governo federal; 

li - fiscalizar a gestão da Diretoria-Executiva; 

111 - aprovar: 

a) os atos, acordos, contratos e convênios a serem firmados pela ECT, conforme critérios estabelecidos no 
regimento interno do conselho; 

b) o Plano Estratégico; 

c) o regimento interno do Conselho de Administração, e o da Diretoria-Executiva, observado o disposto neste 
Estatuto; 

d) a criação de comitês de assessoramento para apoiar as atividades do Conselho; 

e) as licenças e férias do Presidente da ECT, definindo seu substituto; 

f) as propostas a serem submetidas à Assembleia Geral sobre: 

1. o relatório da administração, o orçamento de capital e a proposta de destinação dos lucros, incluída a proposta 
de pagamento de dividendos ou de juros sobre o capital próprio da ECT; 

2. as alterações deste Estatuto; 

3. a remuneração da Diretoria-Executiva e dos membros do Conselho de Administração; 

4. a aquisição de controle ou participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas; 
5. a constituição de subsidiárias; 
6. a incorporação de sociedades nas quais a ECT detenha participação acionária; 
7. a alienação, no todo ou em parte, de ações de propriedade da ECT em empresas controladas; 
8. a subscrição ou renúncia a direito de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações em empresas 

controladas; 
9. a venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade e de emissão de empresas controladas; e 
10. a permuta de ações ou outros valores mobiliários representativos da participação da ECT no capital de 

empresas controladas. 

g) orçamento anual e o programa de investimentos da ECT; 

h) desenvolvimento de atividades afins, nos termos do inciso IV, caput, art. 4° deste Estatuto, para submissão ao 
Ministério das Comunicações; 

i) fixação, reajuste e revisão de tarifas, preços públicos e prêmios ad valorem dos serviços postais prestados p~la 
ECT em regime de monopólio, para submissão ao Ministério das Comunicações; <,i, ,,' 

j) contratação de financiamentos e empréstimos para atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviXo~ 
da ECT; ,~J 
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k) atribuições dos membros da Diretoria-Executiva; 
I) programa de metas e o pagamento aos empregados de participação nos lucros e resultados; 
m) programa de metas da Diretoria-Executiva e o pagamento aos dirigentes de participação nos lucros; \_' 
n) Plano de Cargos, Carreiras e Salários da ECT e o Quadro Global de Efetivo Próprio da ECT; 
o) aquisição, alienação e oneração de bens imóveis, conforme critérios estabelecidos no regimento interno do 

Conselho; 
p) contratação dos auditores independentes e a rescisão dos respectivos contratos; 
q) designação e destituição do titular da auditoria interna, observada a legislação pertinente; 
r) alterações do capital social; 
s) declaração de dividendos intermediários, com base no lucro apurado em período inferior ao do exercício social, 

e na conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço anual; 
t) alterações na estrutura organizacional da ECT; 
u) celebração de parcerias comerciais que agreguem valor à marca da ECT e proporcionem maior eficiência de 

sua infraestrutura, especialmente de sua rede de atendimento, obedecida a regulamentação do Ministério das 
Comunicações; e 

v) o Código de Ética da ECT; 
IV - aprovar, ao menos uma vez no ano, sem a presença do Presidente da Empresa, o Plano Anual de Atividades 

de Auditoria Interna - Paint e o Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - Raint; 
V - monitorar periodicamente: 

a) os resultados da gestão da Diretoria-Executiva; 

b) os riscos estratégicos e respectivas medidas de mitigação; e 

c) os relatórios de auditorias dos órgãos de controle, avaliando o nível de atendimento às recomendações neles 
contidas; 

d) a execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna e as ações corretivas referentes às 
oportunidades de aprimoramento, identificadas nas auditorias; 

VI - estabelecer critérios para o ingresso de pessoas que não sejam do quadro permanente da ECT, conforme 
disposições do art. 45; 

VII - avaliar, ao menos uma vez por ano, o desempenho dos membros da Diretoria-Executiva, indicando a 
necessidade de afastamentos ou substituições; 

VIII - avaliar o desempenho dos membros do Conselho de Administração, ao menos uma vez por ano, conforme 
critérios fixados em seu regimento interno; 

IX - eleger os Vice-Presidentes, observado o art. 22; 

X- decidir sobre outros assuntos estratégicos que lhe forem submetidos pela Diretoria-Executiva; e 

XI - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto. 

§ 1º O monitoramento de que trata o inciso V do caput poderá ser exercido isoladamente por qualquer 
conselheiro, que terá, a qualquer tempo, acesso aos livros e papéis da ECT e às informações sobre os contratos 
celebrados ou em via de celebração e quaisquer atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, 
podendo requisitá-Ios, por escrito, diretamente, ao Presidente da ECT. 

§2º O Conselho de Administração poderá determinar, sem prejuízo das competências da Diretoria-Executiva, a 
matéria e o limite de valor dos atos ou operações que deverão ser a ele submetidos previamente para aprovação. 

CAPíTULO VIII 

DA DIRETORIA-EXECUTIVA 

Art. 21. A Diretoria-Executiva é o órgão de administração da Empresa responsável pela gestão dos negócios, de 
acordo com a orientação geral fixada pelo Conselho de Administração. 

Art. 22. A Diretoria-Executiva será composta por: 

I - um Presidente nomeado pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado das Comunicações, 
e demissível a qualquer tempo; e 

II - oito Vice-Presidentes. 
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§ 12 Os Vice-Presidentes serão eleitos pelo Conselho de Administração, por indicação do Ministro de Estado das 
Comunicações, e serão demissíveis a qualquer tempo. ', __ . n 4 O 

22 O Presidente será substituído por um Vice-Presidente, escolhido pelo Conselho de Administração, nos seus 
afastamentos ou impedimentos eventuais e, interinamente, no caso de vacância. 

§ 32 Além das hipóteses legais de vacância, será considerado vago o cargo de Presidente e Vice-Presidente 
quando ocorrer o afastamento do titular por mais de trinta dias, sem que tenha havido autorização do Conselho de 
Administração ou da Diretoria-Executiva, respectivamente. 

§ 42 Os membros da Diretoria-Executiva, à exceção do Presidente, serão substituídos, nas suas ausências 
temporárias, afastamentos ou impedimentos eventuais, por um dos demais Vice-Presidentes, indicado pelo Presidente e 
aprovado pela Diretoria-Executiva. 

§ 5º Ocorrendo a vacância de cargo de Vice-Presidente, este será ocupado interinamente por outro Vice 
Presidente, indicado pelo Presidente e aprovado pela Diretoria-Executiva. 

§ 6º As atividades da Diretoria-Executiva serão regidas por este Estatuto, pelo seu regimento interno e pela 
legislação vigente aplicável. 

§ 7º A Diretoria-Executiva se reunirá, ordinariamente, uma vez por semana, e, extraordinariamente, sempre que 
<onvccada por seu Presidente ou pela maioria dos seus membros. 

§ 8º A Diretoria-Executiva deliberará por maioria de votos, presente a maioria dos seus membros, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. 

§ 9º O prazo de gestão do Presidente e dos Vice-Presidentes será de três anos, permitidas reconduções, no caso 
do Presidente e reeleições, no caso dos Vice-Presidentes. 

Art. 23. Compete à Diretoria-Executiva: 

I - exercer a supervisão e o controle das atividades administrativas e operacionais da ECT; 

11 - editar as normas internas necessárias ao funcionamento da ECT; 

III - propor ao Conselho de Administração: 

a) o orçamento anual e o programa de investimentos da ECT; 

b) as atribuições dos membros da Diretoria-Executiva; 

c) as alterações do capital social; 

d) pagamento de dividendos intermediários; 

e) o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da ECT; 

f) o Programa de Metas e o pagamento aos empregados de participação nos lucros e resultados; 

g) o Programa de Metas da Diretoria-Executiva e o pagamento aos dirigentes de participação nos lucros; 

h) o Quadro Global de Efetivo Próprio da ECT; 

i) as alterações deste Estatuto; 

j) as alterações na estrutura organizacional da ECT; 

k) o regimento interno da Diretoria-Executiva e suas alterações; 

I) lista tríplice de candidatos para designação do titular da Auditoria Interna, observada a legislação pertinente; 

m) a fixação, o reajuste e a revisão de tarifas, preços públicos e prêmios ad valorem dos serviços postais 
prestados pela ECT em regime de monopólio; ;~!' ". 

i' 
~s ~ 

I r 
\", \) 
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n) a contratação de financiamentos e empréstimos para atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento 
serviços da ECT; 
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o) a aquisição, a alienação e a oneração de bens imóveis, conforme critérios estabelecidos no regimento interno 
do Conselho de Administração; 

p) a aquisição do controle ou a participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas; 

q) constituição de subsidiárias; 

r) o desenvolvimento de atividades afins, nos termos do inciso IV, caput, art. 42, para encaminhamento ao 
Ministério das Comunicações; 

s) a celebração de parcerias comerciais que agreguem valor à marca da ECT e proporcionem maior eficiência de 
sua infraestrutura, especialmente de sua rede de atendimento, obedecida a regulamentação do Ministério das 
Comunicações; 

t) as propostas de transformação, cisão ou fusão de sociedades em que a ECT detenha participação acionária; 

u) as propostas de incorporação de sociedades em que a ECT detenha participação acionária a serem submetidas 
ao Conselho de Administração, para envio à Assembleia Geral; 

v) o orçamento de capital e proposta de destinação dos lucros, nela incluída a proposta de pagamento de 
dividendos ou de juros sobre o capital próprio da ECT; 

w) o Plano Estratégico; e 

x) o Código de Ética da ECT; 

IV - aprovar: 

a) os atos, acordos, contratos e convernos, observado o disposto no art. 20, podendo, conforme critérios 
estabelecidos no regimento interno da Diretoria-Executiva, delegar tal atribuição a empregados ou a outros órgãos da 
estrutura da ECT; 

b) os programas de trabalho e as medidas necessárias à defesa dos interesses da ECT; 

c) as propostas de designações e dispensas de ocupantes de posições que são diretamente subordinadas à 
D i reto ria- Executiva; 

d) o relatório da administração e as demonstrações financeiras da ECT, para encaminhamento ao Conselho de 
Administração; 

e) o desdobramento do Plano Estratégico; 

f) as licenças e férias dos Vice-Presidentes; e 

g) a aquisição, a alienação e a oneração sobre bens móveis, conforme critérios estabelecidos no regimento 
interno da Diretoria-Executiva. 

V - autorizar a venda, por terceiros, de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal, e a fabricação, 
importação e utilização de máquinas de franquear correspondência e matrizes para estampagens de selo ou carimbo 
postal; 

VI - monitorar as atividades e os resultados da ECT; 

VII - avaliar as estratégias de investimentos, de capital, de alocação e de captação de recursos; 

VIII - fixar, reajustar e revisar preços e prêmios ad vaiarem referentes à remuneração dos serviços prestados pela 
ECT em regime concorrencial; 

IX - supervisionar as atividades das subsidiárias e das empresas em que a ECT participe ou com as quais esteja 
associada; e 

X - preservar e valorizar as marcas e patentes da ECT. 

Parágrafo único. As propostas de aquisição do controle, nos termos da Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011, 
ou de participação aclonária serão acompanhadas de parecer técnico que evidencie a viabilidade do negócio e a~ 
vantagens da aquisição para a ECT. ' 
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Art. 24. São atribuições do Presidente: 
Decreto nO 8016 

I - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades da ECT; 

li - coordenar o planejamento estratégico da ECT; 

111 - exercer a representação institucional perante o Governo e a sociedade; 

IV - manter o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal informados sobre as atividades da ECT; 

V - convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria-Executiva; 

VI - submeter à deliberação da Diretoria-Executiva a concessão de licenças e férias aos Vice-Presidentes; 

VII - apresentar aos Conselhos de Administração e Fiscal os resultados do exercício findo; 

VIII - coordenar a elaboração, em conjunto com a Diretoria-Executiva, do plano anual de trabalho e do relatório 
anual de gestão; 

IX - expedir os atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa de empregados, e de 
nomeação e exoneração dos ocupantes das funções de chefia e demais funções de confiança, de acordo com a 
legislação, este Estatuto e as normas da ECT; 

X - assinar pela ECT, juntamente com um ou mais Vice-Presidentes, contratos, converuos, ajustes, acordos e 
outros atos que constituam ou alterem obrigações da ECT consideradas de interesse geral da empresa ou estratégicos 
pelo Conselho de Administração, conforme inciso X, caput, art. 20, e instrumentos de pagamentos ou que exonerem 
terceiros de obrigações para com ela; e 

XI - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e da Diretoria-Executiva. 

Parágrafo único. As atribuições previstas nos incisos IX e X do caput poderão ser delegadas a empregados ou a 
outros órgãos da ECT, conforme critérios estabelecidos no regimento interno, mediante instrumento de mandato com fim 
específico ou delegação de competência. 

Art. 25. São atribuições dos Vice-Presidentes: 

I - supervisionar os resultados das atividades afetas à sua área de atuação, nos termos do regimento interno da 
Diretoria-Executiva; 

li - promover a qualidade e eficiência dos serviços de sua área de atuação; 

111 - elaborar as propostas de normas internas para apreciação da Diretoria-Executiva; 

IV - trabalhar em conjunto com os demais integrantes da gestão empresarial para a consecução dos objetivos e 
metas do planejamento estratégico da ECT; e 

V - executar outras atribuições definidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 26. A representação judicial e extrajudicial, a constituição de mandatários da ECT e a outorga de mandato 
judicial competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes, nos limites de suas atribuições e 
poderes. 

§ 1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser praticados e a 
duração do mandato. 

§ 2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria-Executiva 
da ECT, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

CAPíTULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da ECT, devendo funcionar em caráter permanente, e será 
integrado por três membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, para /' 
exercício de suas atribuições sendo: "~ J' d " 

, ): 
\ X:y I - dois membros titulares e suplentes indicados pelo Ministro de Estado das Comunicações; e 
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. 11 - um membro titular e suplente indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, como representantes do Tesouro 
Nacional. 

§ 1º Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente. ,_~ 

§ 22 O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, a cada mês, e, extraordinariamente, sempre que convocado 
por seu Presidente, por qualquer de seus membros ou pelo Conselho de Administração. 

§ 32 No caso de ausência, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo suplente. 

§ 4º No caso de vacância ou afastamento, o membro suplente ocupará o cargo até eleição do novo conselheiro. 

§ 52 O Presidente do Conselho Fiscal poderá solicitar à Diretoria-Executiva a designação de pessoal qualificado 
para secretariar o Conselho e prestar-lhe apoio técnico. 

§ 6º Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral 
Ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 

§ 7º Além das demais hipóteses previstas em lei, será considerada vaga a função de membro do Conselho Fiscal 
que, sem causa justificada, deixar de exercer suas atribuições por mais de duas reuniões consecutivas ou três 
alternadas. 

§ 82 As atividades do Conselho Fiscal serão regidas por este Estatuto, por seu regimento interno e pela legislação 
vigente aplicável. 

Art. 28. Poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal somente as pessoas naturais, residentes no País, diplomadas 
em curso de nível superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, ou que tenham exercido por prazo mínimo de três 
anos, cargo de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal. 

§ 1º Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal, além das pessoas enumeradas nos parágrafos do art. 147 da 
Lei n° 6.404, de 1976, membros de órgãos de administração e empregados da ECT e o cônjuge ou parente, até terceiro 
grau, de administrador da Empresa, e pessoas que tenham conflito de interesses com os negócios da ECT. 

§ 22 A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das despesas de 
locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral, observadas as 
prescrições legais. 

Art. 29. Os pareceres e representações do Conselho Fiscal, ou de qualquer um de seus membros, poderão ser 
apresentados e lidos na Assembleia Geral, independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da 
ordem do dia. 

Art. 30. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus 
deveres legais e estatutários; 

li - acompanhar a gestão financeira e patrimonial da ECT e fiscalizar a execução orçamentária, podendo examinar 
livros e documentos, e requisitar informações; 

111 - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis; 

IV - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, relativas a modificação do capital social, a planos de 
investimento ou orçamentos de capital, distribuição de resultados, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

V - dar ciência aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências cabíveis, à Assembleia 
Geral, dos erros, fraudes ou crimes que constatar no exercício de suas atribuições, praticados em prejuízo dos 
interesses da ECT, para que sejam adotadas as providências necessárias à proteção dos interesses da Empresa; 

VI - acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna; 

VII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras 
periodicamente pela ECT; 

VIII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; e 

elaboradas 
,\..., ,'" 

,~ 

:\- __ , __ ~_ \ .,.,) 
\ , j 

" _'\, 
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IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
Decreto nO 8016 

§ 12 Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se deliberar 
sobre os assuntos de que tratam os incisos 111, IV e VIII do caput. 

§ 22 As atribuições e poderes conferidos por lei ou por este Estatuto ao Conselho Fiscal não podem ser 
outorgados a outro órgão da ECT. 

Art. 31. Os órgãos da administração são obrigados, por meio de comunicação escrita, a colocar à disposição dos 
membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro do prazo de dez dias da realização de suas reuniões, cópia das atas 
e, dentro de quinze dias de sua elaboração, cópia dos balancetes e demais demonstrações financeiras periódicas, e dos 
relatórios de execução do orçamento. 

CAPíTULO X 

DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES E CONSELHEIROS 

Art. 32. O administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto lhe conferem para lograr os fins e no 
interesse da ECT, satisfeitas as exigências do bem público e da função social da Empresa. 

Art. 33. O administrador deve servir com lealdade à ECT e manter reserva sobre seus negócios, sendo-lhe 
-edado: 

I - praticar ato de liberalidade à custa da ECT; 

II - tomar por empréstimo recursos ou bens da ECT, ou usar os seus bens, serviços ou crédito em proveito próprio, 
de sociedade em que tenha interesse ou de terceiros; 

III - receber de terceiros qualquer modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de 
seu cargo; 

IV - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a ECT, as oportunidades comerciais de 
que tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo; 

V - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da ECT ou, visando à obtenção de vantagens para si ou para 
outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da ECT; 

VI - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à ECT, ou que esta tencione adquirir; 

VII - intervir em operação em que, direta ou indiretamente, sejam interessadas sociedades de que detenham 
oarticipação superior a dez por cento do capital social; e 

VIII - intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da ECT, e na deliberação que a 
respeito tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe cientiflcá-los do seu impedimento e fazer consignar, em ata 
de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva, a natureza e extensão do seu interesse. 

§ 12 O impedimento referido no inciso VII do caput aplica-se, ainda, quando se tratar de empresa em que o 
administrador ocupe ou tenha ocupado, em período imediatamente anterior à investidura na ECT, cargo de gestão. 

§ 22 Os impedimentos referidos neste artigo incluem as deliberações que a respeito tomarem os demais 
conselheiros ou diretores, cumprindo ao administrador, em situação de impedimento, cientificar seus pares e fazer 
consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva, a natureza e extensão do seu 
interesse. 

Art. 34. O conselheiro de administração não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que 
envolvam conflito de interesse, sendo tais assuntos deliberados em reunião separada e exclusiva para tal fim. 

Art. 35. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da ECT em 
virtude de ato regular de gestão, respondendo, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; e 

II - com violação da lei ou do estatuto. 
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§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for 
conivente, se negligenciar em descobri-Ios ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. 

§ 2º Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de 
reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da 
administração ou ao Conselho Fiscal. 

§ 3º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuizos causados em virtude do não 
cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da ECT, ainda que, pelo estatuto, tais 
deveres não caibam a todos eles. 

§ 4º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para si ou para outrem, 
concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto. 

Art. 36. Os membros do Conselho Fiscal têm os mesmos deveres dos administradores e respondem pelos danos 
resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo ou com violação da lei 
ou do estatuto. 

§ 1º Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo interesse da ECT. 

§ 2º Será considerado abusivo o exercício da função para causar dano à ECT, à União ou aos administradores, ou 
de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte ou possa resultar, prejuízo para à ECT, à 
'Jniâo ou aos administradores. 

§ 3º O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros membros, salvo se com eles for 
conivente ou concorrer para a prática do ato. 

§ 4º A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por omissão no cumprimento de seus deveres é 
solidária, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergência em ata da reunião do órgão e 
comunicá-Ia aos órgãos da administração e a Assembleia Geral. 

CAPíTULO XI 

DO EXERCíCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 37. O exercício social compreenderá o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 38. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria-Executiva fará elaborar as seguintes demonstrações 
financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da ECT e as mutações ocorridas no exercício: 

I - balanço patrimonial; 

11 - demonstração do resultado do exercício; 

III - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

IV - demonstração do fluxo de caixa; e 

V - demonstração do valor adicionado. 

§ 1 º As demonstrações financeiras de que trata o caput serão auditadas por auditores independentes registrados 
na Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º As demonstrações financeiras, acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes, da Auditoria 
Interna, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho de Administração, serão encaminhadas à consideração da 
Assembleia Geral. 

Art. 39. O Conselho de Administração, efetuada a dedução para atender a prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto sobre a renda, submeterá à consideração da Assembleia Geral proposta de destinação do resultado do 
exercício, observado o seguinte: 

I - cinco por cento do lucro líquido para constituição da reserva legal, até que esta alcance vinte por cento do o 

capital social; e i' ~'J: 
11 - vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado, no mínimo, para o pagamento de dividendos à União. L\ .. 
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§ 1º Os prejuízos acumulados serão deduzidos, obrigatoriamente, do lucro acumulado, das reservas de lucros e 
da reserva legal, nessa ordem, para, só então, virem a ser deduzidos do capital social, na forma prevista no art. 189 da 
Lei nO 6.404, de 1976. '.' n 46 

§ 2º A proposta de destinação do saldo, se houver, será apresentada à consideração da Assembleia Geral, 
acompanhada de orçamento de capital, se for o caso, e de manifestação dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

Art. 40. Os administradores farão publicar em jornais de grande circulação, até 30 de abril de cada ano, os 
seguintes documentos: 

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo; e 

II - a cópia das demonstrações financeiras acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes, do 
Conselho Fiscal e do Conselho de Administração. 

CAPíTULO XII 

DO PESSOAL 

Art. 41. O regime jurídico do pessoal da ECT será o da Consolidação das leis do Trabalho e respectiva legislação 
complementar. 

Art. 42. A contratação do pessoal permanente da ECT ocorrerá por meio de concurso público. 

Art. 43. As funções gerenciais e técnicas, exercidas nas unidades vinculadas diretamente à Diretoria-Executiva, 
poderão ser ocupadas por empregados do quadro de pessoal permanente, bem assim por pessoas cedidas pela 
administração pública direta e indireta, observada a legislação em vigor. 

Art. 44. Em âmbito regional, as funções gerenciais e técnicas serão exercidas exclusivamente por empregados do 
quadro de pessoal permanente da ECT. 

Art. 45. Para funções de assessoramento especial à Presidência e às Vice-Presidências, a ECT poderá contratar 
e demitir a qualquer tempo, até dois assessores especiais para cada um dos membros da Diretoria-Executiva, com 
comprovada experiência na atividade para a qual está sendo contratado, com formação de nível superior em instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, observados os requisitos e critérios fixados pelo Conselho de 
Administração. 

CAPíTULO XIII 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 46. A ECT assegurará aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria-Executiva e dos Conselhos de 
Administração e Fiscal o custeio das despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de processos judiciais 
a administrativos contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos 
casos em que não houver incompatibilidade com os interesses da Empresa. 

§ 1º O benefício previsto no caput aplica-se, no que couber e a critério do Conselho de Administração, àqueles 
que figuram no pólo passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de atos que tenham praticado no 
exercício de competências legais e estatutárias delegadas pelos administradores. 

§ 2º Os critérios para concessão do benefício mencionado no caput e no § 1º serão definidos pelo Conselho de 
Administração, ouvida a área jurídica da ECT. 

§ 3º Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções mencionadas no caput e no § 1º for condenado em decisão 
judicial transitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou 
doloso, deverá ressarcir à ECT todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o caput, além de 
eventuais prejuízos causados. 

§ 4º A ECT poderá, na forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração, autorizar a contratação de 
seguro em favor dos integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários relacionados no caput para resguardá-Ios de 
responsabilidade por atos praticados no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, pelos quais eventualmente 
possam vir a ser demandados judicial ou administrativamente. 

Art. 47. É vedado à ECT conceder financiamento, prestar fiança ou aval a terceiros, sob qualquer mOdali,R~ ... ~) e4~ 
realizar contribuições ou conceder auxílios não consignados no orçamento. (, r'," ~' 

L,\) ) 
http://www,planalto,gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/D8016,htm 13/14 



23/05/2018 Decreto n° 8016 

Art. 48. A ECT proverá os meios necessários para garantir o sigilo da correspondência e o tráfego postal e 
telegráfico, e zelará pela segurança dos bens e haveres da empresa ou confiados a sua guarda. 

Art. 49. Aplicam-se subsidiariamente à ECT as disposições da Lei nO 6.404, de 1976. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
I.,. n48 

:.~ Correios 
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM [ ] E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

CONTRATANTE' 
Denominação/Nome por extenso: 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

SIGLA/Nome resumido: Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Cidade: I UF: ICEP: 

Telefone: IFAX: 

Endereço Eletrônico: 

Nome do Responsável: 

Cargo/Função: 1 RG: ICPF: 

Nome do Responsável: 

Cargo: IRG: I CPF: 

CONTRATADA' 
ECT - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei na 509, de 20 de março de 1969. 
Nome da Diretoria Regional: I CNPJ/MF: 

Endereço: 

Cidade: I UF: ICEP: 

Telefone: I FAX: 
Endereço Eletrônico: 

Diretor Regional: 

RG: ICPF: 

Gerente Comercial/de Vendas 

RG: ICPF: 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente 
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 30, 11, da Lei 8.666/93, conforme Processo na 
............................. , CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

Contrato Múltiplo Padronizado Versão Órgão Público - ECT x N° ./ . 
DIRETORIA REGIONAL . 

GERENCIA COMERCIAL / DE VENDAS - Endereço: . 
Telefone: - Fax: - e-mail: . "/ f,' it', " 

' I.' .. ,~ \} ,J ~ , . y 
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r ~ Autarquia 
AMBÉ PREVIDÊNCiA 

AU, 
CAMBÉ .. PR 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Cambé, 25 de junho de 2018. 

Ao Senhor Bruno Gerdulli de Oliveira 
Assessoria Jurídica 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico 

Solicitamos a esta Assessoria Jurídica Parecer a respeito do Processo 
Administrativo N. o 041/2018, para a modalidade de Inexigibilidade com objetivo de 
contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (ECT) devido a 
inviabilidade de competição por ser a única empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações o qual executa e controla em regime de monopólio os serviços postais em todo 
território nacional, bem como da Minuta Contratual cuja a mesma é padrão dos CORREIOS e 
das partes integrantes do processo: 

- Minuta contratual fornecida pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS (ECT), referente a realização de procedimentos operacionais de envio de 
correspondências, exclusivo ao objeto de serviço postal, excluindo a realização de serviços de 
encomendas para Autarquia Cambé Previdência; 

- Certidões de Débitos Municipais de Curitiba/PR encontra-se INDEFERIDA 
(cópia em anexo). Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual não foi possível 
a sua emissão on-line, segue cópia da tela em anexo. 

Com relação a situação da regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) encontra-se regular; O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
aos Tributos Federais e a Dívida da União e Justiça do Trabalho encontram-se regular 
(Positiva com efeito Negativa); Certidões de Débitos Municipais de Cambé encontra-se 
regular; 

Solicitamos também, parecer com relação a continuidade do processo, haja 
visto que a empresa em questão se encontra com uma certidão INDEFERIDAS e uma que não 
foi possível sua emissão, uma vez que a legislação exige que para a habilitação as 
documentações relativas à regularidade fiscal e trabalhistas estejam regulares, (art. 29 da Lei 
8.666/93). 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: {43} 3254-9454 - e-malh previdencia@cambe.pr.gov.br 
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PARECER N° 078/2018 

., _ '. - de F . iecimcnto de Serviços Postais 
Assunto: Incxigibilidade de Licitaçáo para Contrataçao e orr . 

para a Autarquia Carnbé Previdência. 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: Direito Admínísuarivo- Licitações e Contratos 
Administrativos. Lci n° 8.666/93. Incxigibilidade de 
licit - Contratação de pessoa jurídica para lCl açao. < < • 

Fornecimento de Serviços postais, excluindo o envio de 
encomendas, para a Autarquia Cambé Previdência. 
Ausência de Certidão Negativa Municipal c Estadual. 
Possibilidade. 

01. Relatório 

roi solicitado a este Departamento Jurídico parecer a respclto da 

possibilidade de inexigibilidade de licitação pata contrataçáo da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (ECT) para prestação de serviços de Fornecimento de Serviços Postais 

(envio de correspondências), excluindo a realização de serviços de envio de encomendas, 

para a Autarquia Carnbé Previdência, pelo valor global estimado de RS 8.000,00 (oito mil 

reais) pelo período de 12 (doze) meses sendo esta a única e exclusiva fornecedora destes 

serviços neste ~runicípio. 

Verifica-se que a Autarquia, necessitando do fornecimento dos 

serviços supracitado elaborou Processo Administrativo para elaboração de tal Contrato 

Especial. 

Deste modo temos a única fornecedora dos serviços requisitados e 

necessários ao funcionamento desta Aurarquia, e, sabiamente, foi rcquerida a inexigibilidade 

de licitaçâo para aquisiçáo dos serviços, conforme () apresentado no processo administrativo 

041/2018. 

Verifica-se ainda, no referido processo administrativo que a empresa 

possui débitos junto a Fazenda ~runicipal de Cambé encontra-se regular, porém em sua sede 

Rl Jij P<)I" 1 t j53d!~ ~)F; ~- C'(--'./-ll r c o C.:"-J(rlt:_;..(-:::~·~r:>dí,-lr-,A - (~_FP né.:'}~I~~1·1--?-IC) 
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estadual, Curitiba/PR, restou INDEFERIDA. E111~ relação à Fazenda Estadual não foi 

possível a sua emissão. As dentais certidões, mesmo eventualmente positivas, possuem 

efeitos de negativa, encontra-se em situação regular perante o FGTS e apesar de inscrita no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a certidão emitida também confere efeitos 

negativos, ressaltando que informações foram ratifica das pelo setor de compras e licitações. 

Também não foi possível asseverar os débitos existentes em relação ao :Município de Curitiba, 

onde flca a sua sede. 

A análise, portan to, restringe-se à possibilidade de inexigibilidade de 

licitação para contratacâo com a cOllsequenrc realização dos serviços expressos no contrato, 

no valor estimado total de RS RS 8.00U,OO (oito mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, 

destinados a atender as necessidades da Autarguia ~Junicipal Cambé - Previdência. 

Ú o (lUC se tem a relatar. Em seguida, exata-se o opinativo. 

02. Fundamentação Jurídica. 

Inicialmente, vale destacar quc a Administração Pública, por força 

do Artigo 37 da Constituição Federal, deve observar rigorosamente os princípios da 

Legalidade, I mpcssoalidadc, Moralidade, Publicidade e da Eficiência. 

Pelo princípio da Legalidade, a administração pública nao pode 

praticar nenhum ato sem quc haja prcvisáo expressa em Lei. 

Quanto ao tema o jurista Hely Lopcs Meircllcs ressalta: 

Na Administraçâo pública não há vontade liberdade 

nem vontade pessoal. Enquanto na administração 

particulur é lícito f:lzer tudo que a lci não proíbe, na 

Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autorize. A lei peta o perticular sigl1Ífica "pode Iazct 

r~l.kJ P(HtlJ~~,-ll ~)H -- C.~C~lllr(_-) -_ C:-<'-lrnl:')(::::-Pdí,'--lr1.O:-) - (-:r::.-p gé')18-1-::-~-1C) 
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~IS8Í111JJ; pina o suiministrador público 8ignifi"ca "deve 

Iaecr éiS'S'IÍl1". 1 

Lançadas essas premissas e estabelecido que a administração pública 

não pode praticar qualquer ato sem quc haja observância da legislação pertinente, vale tecer 

algumas considcracócs sobre o instituto da licitação. 

"\ necessidade da aquisição, pelo poder público, de bens e serviços 

que não podem ser produzidos pela administração pública levou o legislador a criar um 

procedimento destinado à aquisição de tais bens ou serviços com a devida observância dos 

princípios esculpidos na Constituição Federal. 

Dessa forma, estabelece o artigo 2° da Lei n° 8.666/93 que "/hobraJ, 

Jt'I7'IÇVJ, illi;/IIJllJt! de !JIIb1i(idrlde, compras, a1úll{/(ÕeJ, COIlt'c.1JÕeJ, permissões e /Ot,{lfõeJ da ~AdJ7JilliJtmri70 

PlÍblú'{l, q/talldo contratadas com km'II'()J, serão lli'teJJiIlÚl/IN/lle brecedidas de lià!fl(do, ressaloadas as 

hipó!e,fi'JpreIJIJ!{(J nesta Lei", 

Observa-se, portanto, CjUC as aquisições de bens e sernços pela 

Administração Pública devem observar, em regra, a realização de licitação, regida pela Lei n° 

8.666/93. 

Ocorre que, por vezes, a realização do procedimento Iicitatório não 

se mostra viável, Para tais casos a Lei prevê as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 

Neste sentido estabelece o artigo 25, caput da Lei n° 8.666/93: 

A 11. 25. I~ i/lex{f,íI1e/ a licita(ão qwwdo 11011ver inviabilidade 
de competição, el!! eJpeáa/; 

(..) 

N o caso presente, o Diretor Presidente da .Autarquia Carnbé - 

Previdência justificou a necessidade de contraraçào em razão da empresa ser a única 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 26. Ed. São Paulo: Malheiros, 2001. P. 82 
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fornecedora desses serviços neste M unicípio, fazendo incidir o permissivo do caput do artigo 

25 citado. 

Os demais rcqursttos prevlstos pelo dispositivo legal também se 

encontram presentes, excetuando-se as certidões negativas municipal e a estadual. 

~ este sentido, quando das conrrataçôes por dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, a certidão municipal (para órgãos estaduais, pois a certidão 

estadual também pode não ser obrigatória para órgãos municipais) poderá ser solicitada 

apenas nas hipóteses em que as "dificuldades" para sua obtenção mostrem-se razoáveis com 

a contratação. Existem precedentes do TeL' (Decisão nO 431/97 - Plenário e Acórdáo n? 

1.105/2006 - Plenário), pela possibilidade, em caráter excepcional, de se realizar a contrataçáo 

com empresa detentora de monopólio de serviços públicos essenciais que não tenham toda 

a sua regularidade fiscal comprovada. 

Dessa forma, tendo em vista gue, conforme informado pelo 

Diretor - Presidente da AlItarqlli<_l. c.~mbé - Previdência, tratar-se da ÚNICA E 

EXCLUSIVA fo1"t1ecedo.ra dos se1viços essenciais elencados, e (Iue a empresa descrita 

no início deste parecer apresenta os demais requisitos da lei em conformidade, não há óbice 

para a realização da inexigibilidade de licitação. 

_;\ observância de princípios como o da razoabilidadc, 

proporcionalidade, cconornicidadc e eficiência, por certo, resultará na celebração do contrato 

mais vantajoso. 0Jeste caso específico levou-se em consideração também o princípio da 

continuidade do serviço público. 

Logo, por força dos princípios constitucionais que regem a 

administração pública, deve ser observada, necessariamente, a qualidade dos selVlC_OS 

prestados, fator imprescindível para a contrataçào. 

Por derradeiro, para (lLle haja perfeição no procedimento em 

qucsráo, devem ser observadas as disposições do artigo 26 e seu parágrafo único da Lei de 

Licitacôcs. 

Assim, o processo deve ser autuado, numerado, conter o recurso 

próprio para a despesa, a indicação do objeto e do preço, a comunicação a autoridade 

superior a ratificado da inexigibilidade e a publicação da decisão ratificadora, 
, J (._ j 
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03. Conclusão 

Dessa forma, ante toela a fundamentaçào exposta c consideradas as 

ressalvas estabelecidos neste parecer, este setor Jurídico se manifesta pela 

POSSIBILIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contrataçào da 

E:rvlPRES~\ BR:\SIU':IR~\ DI ': CORREIOS E TEL1'-~CRj\rOS (ECI)., C\'PJ n° 

34.028.316/0020-76, para prcstacào de serviços de Fornecimento de Serviços Postais 

específicos para a Aurarquia Cambé Previdência, pelo valor global estimado ele RS 8.000,00 

(oito mil reais) pelo período de 12 (doze) meses. Os demais detalhamcntos para cumprimento 

estão contidos no contrato a ser firmado. 

o prcsente parecer nào vincula a decisão da autoridade competente, 

podendo ser acatado ou nào, pois parecer jurídico nào tem caráter vinculatório e nem obriga 

a autoridade. (SI]: IIC40234/MT, FL\BE:\S CORPUS - 2004/0175066-0, HC - S1J - 

RHC 17034--SP, HC28731-SP, S'IJ - RIrC 7165-RO) 

Sem mais. Este é o parecer S:rv~r. 

Cambé/PR, 04 de julho de 2018. 

~ Bruno Gerdu 

A88C88orVll idico 

OAB/PR n° 60.542 

Autarquia Cambé Previdência 
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Autarquia 

CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

;_-' 

AUTORIZAÇÃO 

Cambé, 29 de novembro de 2018. 
À Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Autorização paraposseguimento ao Processo Administrativo 041/2018 

Tendo em vista os atrasos ,ocasionados pela possibilidade da implantação do 
holerite online ria Caixa Econômica Federal e a transição do método operacional junto a 
empresa prestadora dos serviços objeto deste processo, pela implantação do SEI, autorizo o 
prosseguimento dos trabalhos pela comissão permanente de licitação nomeada pelas Portarias 
001/2018 e 018/2018 referente ao processo administrativo n" 041/2018, que trata de licitação na 
modalidade Inexigibilidade, cujo objeto é a contratação da Empresa Brasileira da empresa 
Correios e Telégrafos para a realização de procedimentos operacionais de envio de 
correspondências, exclusivo para serviço postal, excluindo a realização de serviços de 
encomendas, para a Autarquia Cambé Previdência. 

Embora cogitamos a redução, informo que o valor global estimado permanecerá 
R$ 8.000,00 (Oito mil reais), para o período de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666/93, por não se tratar, a disponibilidade de holerites online de um serviço 
permanente oferecido pela Caixa Econômica Federal e tendo em vista a possibilidade de outra 
instituição financeira tornar-se responsável pela Folha de pagamentos desta Autarquia no 
próximo exercício. 

Para tanto, ratifico que há disponibilidade orçamentaria da Autarquia Cambé - 
Previdência para contratação e a dotação é: 25002-04.122.0004.2745- Atividade do Órgão 
Administrativo - 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Atenciosamente, 
,/~ ~', 

/--. .# j'é; 7·.fr< 
rl"~V"v ,,/,~ 

1,-. ~-"._>,._~,", .. /' 

Eduardo Anzola Pivaro 
Diretor Presidente 

;"\ 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 SM,'-' \/ 
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JUSTIFICATIVA 

REF: INEXIGIBILlDADE N° 003/2018 - AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há contratações que possuem caracterizações específicas tornando inviáveis as licitações 
nos trâmites usuais. 

Na ocorrência de licitações inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a 
Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 25, 
inciso I da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a Inexigibilidade de licitação: 

"Art. 25 É Inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

"I - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes. " 

Fundamentado na Lei 8.666, artigo 25, inciso I, de 21 de junho de 1.993, não há necessidade de 
abrir um processo licitatório para a devida contratação do serviço. 

Justifica-se a contratação da empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFaS (ECT), inscrita no CNPJ sob n" 34.028.316/0020-76, com filial na Rua João Negrão, 
n" 1.251, Bairro Rebouças, CuritibalPR, que tem como objeto a realização de procedimentos 
operacionais de envio de correspondências, exclusivo ao objeto de serviço postal, excluindo a 
realização de serviços de encomendas para a Autarquia Cambé Previdência no período de 12 (doze) 
meses, visto que a empresa através do Decreto-Lei n" 509 de 20/03/1969 foi transformada em empresa 
pública, vinculada ao Ministério das Comunicações o qual executa e controla, em regime de 
monopólio, os serviços postais em todo território nacional; e com base na Lei 6.538 de 22/06/1978 a 
qual dispõe que os serviços postais só podem ser realizados em todo território do País através de 
empresa pública vinculada do Ministério das Comunicações: Sendo assim a ECT é a única empresa de 
serviços públicos que fornece este serviço no território nacional. Sendo que ônus da outorga se 
encontra dentro do limite permitido em lei para a contratação direta, devido ao embasamento 
doutrinário, não há necessidade que se abra o processo licitatório para o julgamento de propostas e em 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43)3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br 
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razão da natureza singular, com profissionais e produtos que só possam ser fornecidos pela empresa 
em questão. 

Considerando .0 parecer jurídico, da Assessoria Jurídica desta Autarquia, onde com base em 
precedentes do TCU. Permitindo realizar a contratação em caráter excepcional, com empresa detentora 
de monopólio de serviços públicos essenciais que não tenham toda a sua regularidade fiscal 
comprovada. 

Devido ao embasamento doutrinário e parecer jurídico a inexigibilidade em tela é praticável, e foi 
constatado que atende às necessidades da Autarquia Cambé Previdência, cujo os valores pelos serviços 
prestação serão pagos mensalmente após a realização dos serviços de envio de correspondências, 
exclusivo de serviço postal, mediante a apresentação da fatura. 

Cambé, 04 de julho de 2018. 

/~) - &c,úv~;_-~ 
Eduardo kz6í~~;0 
Diretor Presidente 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br 



Ofício N° 307/2018 Cambé, 29 de novembro de 2018. 

I 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Assunto: Informações para Contrato de Fornecimento 

Processo de Inexigibilidade n° 003/2018 

Prezados senhores, 

Tendo em vista a necessidade de firmar contrato com todos nossos fornecedores e 

sendo a Copel Distribuição furn~g~b'ta exclusiva de enerçlo no município de Cambé 

e região, atendendo à exigências do tribunal de contas do Paraná e ao art. 25 da lei 
.8.666/93 foi aberto o processo de inexigibilidade. 

Segue documentação e informações solicitadas para a formalização de contrato 

através de minuta padrão da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a quai foi nos 

encaminhada e analisada por nosso departamento jurídico 

1 - Dados da Solicitante: 

CNP J: 20.237.599/0001-99 

Nome: Autarquia Municipal de Previdência Social dos 'Servidores Públicos do Município 

de Cambé - Autarquia Cambé Previdência. 

Endereço: Rua Portugal, n° 58, Centrô, Cep: 86181-310 - Carhbé. /PR 
Telefone: {43} 3254-9454 

e-mqil: autarquia.previdencia@cambe.pr.gov .br 

2 • Representante legal 
Nome: Eduardo Anzola Pivaro 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 062.747.599-05 

R.G : 8.202.298-8 - SSP / Pr 

Decreto' de Nomeação: 007 de 06/01/2017* 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3254 .. 9454 .. e .. mail: previdencia@cambe.pr.gov.br, 
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Por se tratar de autarquia não possui ata de eleição, cpenos o decreto de nomeação 

Lei de Criação: 2.647 de 06/03/2014 

3 - Dados da Testemunha 
Nome: Andréia Cristina da Silva 
CPF: 025.958.749-42 
R.G: 6.697.191-0 

_, 
4 - Dados Bancário da conte pessoa Jurídica 
Banco: 104 - Caixa Econômica Federal 
Agencia: 0384-6 / op.006 
Conta: 258-3 . 

5- Dotação Orçamentária: 25002-04.122.0004.2745 - 339039 
7- Valor Estimado para geração do contrato de 12 meses podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei: R$ 8.000,00 (Oito mil reols). 

Solicitamos que seja inserido no contrato, além das informações solicitadas as 
informações abaixo, as quais são imprescindíveis para que possamos atender 
exigências do tribunal de Contas do estado do Paraná .. 

6 - Processo de Inexigibilldade: 003/2018 

8 - N° de Contrato da Autarquia: 009/2018 ( Por favor, inserir este número no corpo do 
contrato gerado). 

Certo da atenção e no aguardo do envio do' contrato para a assinatura desta 
Autarquia .. 

Atenciosam;z;n e~' ç: J .. ~ . ',/1"_ 
/ ~{/VV"~ - ; v •... 
(/V " v 

Eduardo Anzolo.Pf ro ,._... •... 

.' 

Diretor Presiden e 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3254-9454 - e-malh previdencia@cambe.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANA - PREVIDENCIA DE CAMBE - PR 
lNEXO 11 da Lei nO 4.320, dê 17 de março de 1964 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 
EXERCíCIO DE 2018 

(art. 103 da Lei n' 4.320/1964) em R$ 
AUTORIZADA R$ REALIZADA R$ 

CREDITOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E ESPECIAIS E EMPENHADO NO ANULADO NO DIFERENÇAS R$ 

CÓDIGOS TíTULOS SUPLEMENTARES EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR MÊS MÊS TOTAL DOS TOTAIS 
-- AUTARQUIA - CAMBE PREVIDENCIA 

I C DIRETORIA DA PRESIDENCIA 
I C II VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 190.000,00 190.000,00 55.158,70 55.158,70 134.841,30 
Ic II OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 11.307,45 11.307,45 3.692,55 
Ic l' OBRIGACOES PATRONAIS 18.000,00 18.000,00 169,42 169,42 17.830,58 
I C II OlARIAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 6.000,00 882,00 882,00 5.118,00 
I C l' PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6.000,00 6.000,00 6.000,00 
Ic II VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 100.000,00 85.194,99 85.194,99 14.805,01 
I C II DIARIAS - PESSOAL CIVIL ' 3.000,00 3.000,00 117,60 117,60 2.882,40 

I ~ 
II PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.000,00 3.000,00 3.000,00 
I' OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00 5.000,00 200,00 200,00 4.800,00 

I C I' VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 70.000,00 60.883,26 60.883,26 9.116,74 

I ~ 
II OlARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 3.000,00 
II PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

I C II OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
Ic l' VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00 45.000,00 35.663,94 35.663,94 9.336,06 
I C II OlARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 3.000,00 
I C II PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 478.000,00 478.000,00 249.577,36 249.577,36 228.422,64 

I ~ 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

II OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
I C II OBRAS E INSTALACOES 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
IC II AQUISICAO DE IMOVEIS 150.000,00 150.000,00 150.000,00 
I C II VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 180.000,00 180.000,00 157.575,27 157.575,27 22.424,73 
I C II OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
I C II OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
I [ )1 AUXILlO-ALlMENTACAO 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

I ~ 
)1 AUXILIO-TRANSPORTE 5.000,00 5.000,00 3.322,60 3.322,60 1.677,40 
)1 SENTENCAS JUDICIAIS 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

I ~ 
)1 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
), RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

I C )1 OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00 30.000,00 25.000,61 25.000,61 4,999,39 

I ~ 
)1 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 995,40 995,40 2.004,60 
)1 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 20.000,00 7.965,80 7.965,80 12.034,20 

I ~ 
)1 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00 2.000,00 , 2.000,00 
)1 SERVICOS DE CONSUL TORIA 10.000,00 10.000,00 . 10.000,00 

I C )1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00 50.000,00 37.468,99 37,468,99 12.531,01 

I ~ 
l' LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
). OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 140.000,00 140.000,00 112.395,58 3.792,98 116.188,56 23.811,44 

I [ )1 SENTENCAS JUDICIAIS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
I C )1 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
I ( )1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 40.000,00 3.087,80 3.087,80 36.912,20 

I ~ 
)1 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 2.000,00 1.059,63 1.059,63 940,37 
)1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

I C li OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00 50.000,00 30,20 30,20 49.969,80 
I;' )1 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 4.000,00 4.000,00 1.441,88 134,99 1.576,87 2.423,13 

)1 INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.000,00 4.000,00 4.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 002 841.000,00 841.000,00 350.343,76 3.927,97 354.271,73 486.728,27 

I ~ 
DIRETORIA DE BENEFICIOS 

) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00 200.000,00 95.322,13 3 

I ~ 
)1 OBRIGACOES PATRONAIS 5.pOO,00 5.000,00 
li OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 2.000,00 

I ( )1 AUXILlO-ALlMENTACAO 1.000,00 1,000,00 ::-::: 
,,--':> ~. ~ t;.;;I-pi' ,. ,0 
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~STADODO PARANA - PREVIDENCIA DE CAMBE - PR 
.'NEXO 11 da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 
EXERCíCIO DE 2018 

(art 103 da Lei nO 4 320/1964) emR$ 
AUTORIZADA R$ REALIZADA R$ 

CREDITOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E ESPECIAIS E EMPENHADO NO ANULADO NO DIFERENÇAS R$ 

CÓDIGOS TíTULOS SUPLEMENTARES EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR MÊS MÊS TOTAL DOS TOTAIS 
04.122.0004.2752-31904900000' AUXILIO-TRANSPORTE 15.000,00 15.000,00 5.310,00 5.310,00 9.690,00 
04.122.0004.2752-31909600000' RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
04.122.0004.2752-31911300000' OBRIGACOES PATRONAIS 30.000,00 30.000,00 15.575,58 / 15.575,58 14.424,42 
04.122.0004.2752-33901400000' DIARIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 3.000,00 1.302,00 1.302,00 1.698,00 
04.122.0004.2752-33903300000' PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
04.122.0004.2752-33903600000' OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00 10.000,00 10000,00 
04.122 0004.2752-33903900000' OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 12.000,00 12.000,00 11.334,85 11.334,85 665,15 
09.272.0004.2753-31900100000 APOSENTADORIAS DO RPPS. RESERVA REMUNERADA E REFOF 29.700.000,00 29.700.000,00 27.043.292,69 27.043.292,69 2.656.707,31 
09.272 0004.2753-31900300000' PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 4.000.000,00 4000.000,00 3.069.009,46 3.069.009,46 930.990,54 
28.845.0000.2754-3390980000n COMPENSACOES AO RGPS 1.400.000,00 1.400.000,00 386.726,92 11.038,10 397.765,02 1.002.234,98 
28.845.0000.2756-33904700000' OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 510.000,00 510.000,00 461.559,21 30.696,94 492.256,15 17.743,85 
28.846.0000.2755-319091000001 SENTENCAS JUDICIAIS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
28.846.0000.2757-33909300000' INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
99.997.9999.9999-99999900000' RESERVA DE CONTINGENCIA 18.290.000,00 18.290.000,00 18.290.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 003 54.196.000,00 54.196.000,00 31.089.432,84 41.735,04 31.131.167,88 23.064.832,12 
TOTAL DO ÓRGÃO - 25 55.515.000,00 55.515.000,00 31.689.353,96 45.663,01 31.735.016,97 23.779.983,03 
TOTAL DAS DESPESAS 55.515.000,00 55.515.000,00 31.689.353,96 45.663,01 31.735.016,97 23.779.983,03 
TOTAL DE INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS (EGRESSOS) 
TOTAL GERAL 55.515.000,00 55.515.000,00 31.689.353,96 45.663,01 31.735.016,97 23.779.983,03 

ÁGILI Paraná 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ~~Correlos 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, 
que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste 
Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS 

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) 
respectivo(s) ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar à ECT a inclusão ou a 
exclusão de serviços no presente contrato, procedimentos estes que deverão ocorrer por meio de 
termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, e registro na Ficha 
Resumo, a ser assinada pelas partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pela ECT, por meio do 
acréscimo do(s) ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos 
pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 

2.2.2. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com 
prova de recebimento e aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova 
Ficha Resumo. 

2.2.2.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de 
inclusão de mesmo serviço ou serviço substituto, com cota mínima superior, a exclusão e inclusão 
ocorrerá na data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o 
subitem anterior. 

2.2.3. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, 
as informações contratuais relativas aos serviços prestados. 

2.3. A CONTRATANTE será categorizada pela ECT, conforme tabela definida no Termo de 
Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no site 
www.correios.com.br. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar à ECT, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início 
das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) 
ANEXO(s) deste contrato, se for o caso. 

3.1.1. Deverá ser informado à ECT o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, 
telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado. 

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados. 

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de 
holding, dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela ECT. 
Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x N° ./. . 

DIRETORIA REGIONAL . 
GERENCIA COMERCIAL I DE VENDAS - Endereço: . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
°63 

6~COrrel~S 
3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 

3.1.2.1. será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato. 

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no 
ângulo superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela 
de franqueamento padrão, fornecida pela ECT em arquivo eletrônico, contendo as seguintes 
informações: 

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Diretorias Regionais de 
origem do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE. 

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, 
exclusivamente, em objetos distribuídos pela ECT, por meio do presente contrato. 

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no 
pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
verificado no último faturamento do respectivo contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado 
pela ECT e que tenha sido distribuído por terceiros, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra 
do monopólio postal, se for o caso, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base 
para sua aplicação. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade deverá ser orientada por escrito 
(carta, ofício, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação 
descrita nos subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pela ECT, 
especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, 
dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pela ECT, inclusive o 
endereçamento completo com a utilização do CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço. 

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do 
conteúdo, conforme site dos Correios e/ou recomendações da ECT. 

3.5. Informar à ECT e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) todos os dados 
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para 
comunicações e solicitações diversas. 

3.6. Informar à unidade de vinculação do contrato o endereço de correio eletrônico, 
telefones e fax para os contatos que se fizerem necessários e comunicar, de imediato, sempre que 
ocorrer qualquer alteração. 

3.7. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT. 

3.8. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) 
serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x N° ./ . 
DIRETORIA REGIONAL . 

GERENCIA COMERCIAL I DE VENDAS - Endereço: . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

3.8.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pela 
ECT para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por 
danos causados por sua utilização indevida. 

3.8.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE 
permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à ECT, por meio de 
correspondência com prova de recebimento. 

3.8.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para 
as providências de substituição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ECT 

4.1. Compete previamente aos Correios: 

4.1.1. Disponibilizar 

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

b) informações necessárias à execução deste contrato; 

c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 

d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; 
e 

b) os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir 
os produtos previstos no(s) ANEXO(s). 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de 
Atendimento credenciadas para a prestação dos serviços e/ou venda de produtos, bem como 
orientá-Ias a respeito da execução dos serviços. 

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos 
serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na Ficha 
Resumo anexa a este contrato. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE. 

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) no(s) ANEXO(s), conforme normas estabelecidas 
pela ECT. 

Contrato Múltiplo Padronizado Versão Órgão Público - ECT x N° ./. ". 
DIRETORIA REGIONAL . 

GERENCIA COMERCIAL I DE VENDAS - Endereço: . 
Telefone: - Fax: - e-rnaíl: . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

°65 
~Correlos 

CLÁUSULA QUINTA- DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a 
CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, 
fornecidas pela ECT, e pelos serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores 
mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, Preços 
Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de Produtos, 
vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustados nas mesmas 
datas e segundo os mesmos índices da modificação das mesmas. 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas viqências adstritas às Tabelas 
indicadas no mesmo subitem e serão alterados quando da modificação das mesmas. 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade 
legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, indicada 
no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo 
assim o dispuser. 

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços 
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os 
mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se 
referem os valores e reajustes diferenciados. 

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pela ECT será promovida pelo Ministério 
das Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I da lei n° 9069, de 29 de junho de 1995, 
combinada com o artigo 10 da Portaria nO 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda. 

5.5. A ECT deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos 
sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT 
disponibilizará à CONTRATANTE, no endereço 
http://www2.correios.com.br/produtos_servicos/sfc/default.cfm, para efeito de pagamento, a fatura 
mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos previstos no(s) ANEXO(s), 
levantados com base nos documentos de postagem e venda de produtos. 

6.1.1. Adicionalmente, a ECT entregará à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a 
fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, 
definidos na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste contrato. 

Contrato Múltiplo Padronizado - Versão Órgão Público - ECT x N° ./ . 
DIRETORIA REGIONAL . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
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~Correlos 
6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens 

efetuadas no período de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas 
para a concessão de descontos em período posterior. 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota 
Mínima de Faturamento estabelecida para os mesmos, exceto com relação aos serviços SEDEX 
40436 e SEDEX 40444 que, se contratados, devem observar a Cota Mínima de Faturamento 
estabelecida, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, nas Tabelas de 
Preços específicos, prevalecendo aquela de maior valor, vigente no ultimo dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento. 

6.2.1. A cota mínima de faturamento será correspondente àquela de maior valor dentre os 
serviços de mesma periodicidade definida na Ficha Resumo. 

6.2.1.1. Quando da contratação de serviços customizados, fica estabelecida uma cota 
mínima individual de faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento. 

6.2.1.2. A Cota Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo periodo base (ciclo) 
de faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de faturamento, 
independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela 
CONTRATANTE. 

6.2.1.2.1. A isenção citada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos .. 

6.2.1.3. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere o valor da Cota Mínima de 
Faturamento, o novo valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua 
inclusão/exclusão; 

6.2.1.4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto no 
subitem 8.1.3.1., não haverá incidência de Cota Mínima de Faturamento no período abrangido pela 
suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos períodos base (ciclo) 
anteriores à suspensão e posteriores à reativação. 

6.2.1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser 
inferior à Cota Mínima de Faturamento do período, a fatura emitida ao final de cada período incluirá, 
além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância citada. 

6.2.1.5.1. Havendo alteração no contrato que implique em mudança de valor de cota mínima 
dentro do período de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração 
a proporcionalidade dos valores de cotas mínimas utilizadas dentro do período. 

6.2.1.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da 
ocorrência da situação descrita no subitem 6.1.2. 

6.2.2. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da atualização das 
Tabelas ou dos ANEXOS indicadas nos subitens 6.2. e 6.2.1. respectivamente. 

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 
constantes do próprio documento de cobrança. 
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6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita 

mediante autorização prévia e expressa da área financeira da ECT. Eventual depósito sem a 
anuência da ECT não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às 
sanções previstas no subitem 8.1.4; 

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-à após o 
crédito na conta corrente da ECT e a respectiva compensação de cheque que porventura venha 
intermediar a liquidação do título. 

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento 
OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do 
código de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança. 

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - CAC ou por 
escrito (carta, ofício, telegrama), e receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do 
vencimento: 

a) se for procedente, a ECT emitirá nova fatura com o valor correto e com nova data de 
vencimento; e 

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após 
o vencimento, a CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 
8.1.4., independente do prazo necessário para a apuração por parte da ECT; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 
integral da fatura; 

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como 
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão 
lançados em fatura posterior, devidamente discriminados. 

6.6.1. Os créditos devidos pela ECT, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram 
apurados e devidamente comprovados pela ECT, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via 
crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Observação: Na minuta a ser apresentada ao CONTRATANTE. constará dois subitens 
7.1.. O CONTRATANTE deverá optar por uma das duas redações abaixo de acordo com a sua 
justificativa de contratação. 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso 11, do Artigo 
57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar 
se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
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7.2. A vigência do Anexo terá inicio e fim estabelecidos na Ficha Resumo, assinada pelas 

partes e não excederá a do contrato. A execução dos serviços e aquisição de produtos somente será 
realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo. 

CLÁUSULA OITAVA- DO INADIMPLEMENTO 

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da lei 8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte 
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa; 

8.1.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no 
mesmo prazo; 

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 
comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisao do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das 
demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede à ECT o 
direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no 
Artigo 78, da lei 8.666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, 
entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação da taxa referencial do 
Sistema de Liquidação e Custódia - SELlC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da 
obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais 
cominações legais, independentemente de notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em 
fatura posterior. 

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pela ECT, em obediência 
ao disposto na lei 10.522 de 19 de julho de 2002; 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas cartoriais, caso haja 
necessidade de a ECT recorrer ao mecanismo de "PROTESTO DE TíTULO", para reaver os seus 
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios 
ou ressarcidas à ECT se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 
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9.1.1. por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova 
de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de 
contrato sucedâneo, com cota mínima igualou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da 
formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

9.1.2. por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e 

9.1.3. na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 
78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.; 

9.2. Quando ocorrer interesse público, a ECT poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, 11, combinado 
com parágrafo 3° do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório; 

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado à ECT o direito de recebimento dos valores 
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a 
data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as 
condições de pagamento estabelecidas neste contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e 
valores devidos para repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato 
têm seu valor estimado em R$ ( ). 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa: 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da 
CONTRATANTE e da ECT. 

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no 
Artigo 24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

12.1. A ECT não se responsabiliza: 

12.1.1. por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 
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12.1.2. pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por 
parte da CONTRATANTE; 

12.1.3. por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados; 

12.1.4. por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 
competente, desde que haja comprovação documental; 

12.2. A responsabilidade da ECT cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) 
ANEXO(s), nas seguintes condições: 

12.2.1. quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou 
restituído à CONTRATANTE; 

12.2.2. terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço; 

12.2.3. em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e 
qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

12.2.4. nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua 
vontade; 

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a 
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da 
Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 

12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 6.6.1., 
Cláusula Sexta. 

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais 
relacionados no Artigo 13 da Lei n° 6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União 
Postal Universal - UPU; 

12.4.1. A ECT se reserva o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos 
recebidos, para fins de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal 
da CONTRATANTE ou do destinatário; 

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Postal Especial - MDPE ou Mala 
Direta Postal Básica - MDPB o conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a 
necessidade da presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário. 

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos 
Correios materiais sujeitos a legislação específica, com formalização de Termo, Apenso ou 
documento congênere. 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação 
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta 
ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva 
do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente. 
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12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de 

fato cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores 
efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será 
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da 
comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5° e 6°, da Lei 
6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e 
confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, 
informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços 
ora contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, 
softwares de gerenciamento de postagem, soluções iogísticas, dentre outras. 

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, 
por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, 
autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser 
interpretadas harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) 
prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante 
prévio entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e produtos, no(s) 
respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o 
disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993. 

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades 
de cada serviço sobre os termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) 
respectivo(s) ANEXO(S); 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos 
neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do , com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

de de 

Pela CONTRATANTE: Pela ECT: 
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NOME NOME 

CARGO/FUNÇÃO CARGO/FUNÇÃO 

NOME NOME 

CARGO/FU NÇÃO 

TESTEMUNHAS: 

CARGO/FUNÇÃO 

NOME: 

CPF: 

NOME: 
CPF: 
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NÚMERO [ 

FICHA RESUMO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS E DATA 
VENDA DE PRODUTOS --'--'-- 

CONTRATANTE NÚMERO DO CONTRATO 

CÓDlGOADM PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

-'-'-- a --'--'-- 
CICLO DE FATURAMENTO (PERíODO BASE) VENCIMENTO DA FATURA 

Serviços prestados do dia [ ] ao dia [ ] do mês Dia [ ] do mês seguinte ao da prestação do serviço 
seguinte. (Período Base) 

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILlZAÇÃO DA FATURA 

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA FATURA NO DATA LIMITE PARA A DlSPONIBILlZAÇÃO DA 
EN DEREÇO PRÉ-EST ABELECIDO FATURA NA INTERNET 

[ ] dias antes do vencimento da fatura. 

[ ] dias úteis antes do vencimento da fatura. Ficarão disponibilizadas no endereço 
hHg:l/www2.correios.com.br/grodutos servir;;os/sfc/dQJE. 
~t·cfm as faturas (com código de barras) e os 
correspondentes extratos, contendo analiticamente os 

Obs.: Na hipótese de haver atraso na disponibilização lançamentos que deram origem ao referido documento 
da fatura, o vencimento será prorrogado pelo número de cobrança. 
de dias do referido atraso, 

DR DE ORIGEM DO CONTRATO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO 

FATURAMENTO 

[ 1 DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO 

[ 1 CENTRALIZADO 
ESPECIFICIDADES DOS SERViÇOS 

SERViÇOS CONTRATADOS INíCIO DO TERMINO PERIODICIDADE COTA MíNIMA 
DA COTA MíNIMA UNIDADE DE (códlqo/dlscrtrninação) SERViÇO DO EXCLUSIVA? VINCULAÇÃO SERViÇO 

-- 
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~------------+----+----+-------I------t----_.- -- 

Pela CONTRATANTE: Pela ECT: 

NOME 

CARGO/FU NÇÃO 

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 

NOME 

CARGO/FUNÇÃO 
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rifas 
Valores ·em Reais 

CARTA COMERCIAL Vlg' 01/02/2018 CARTA NÃO COMERCIAL E CARTÃO POSTAL Vig: 01/02/2018 

Gramas Básico Registrada Reg. +AR Reg.+MP Reg. +AR+MP 

Até 20 1,85 6,85 11,85 12,75 17,75 

20 a 50 2,55 7,55 12,55 13,45 18,45 

50 a 100 3,55 8,55 13,55 14,45 19,45 

- 

Gramas Básico" Registrada Reg.+AR Reg.+MP 
Reg. + AR+ 

MP 
Até 20 1,25 6,25 11,25 12,15 17,15 

20a 50 1,95 6,95 11,95 12,85 17,85 

50 a 100 2,60 7,60 12,60 13,50 18,50 
MP - Mao Propna e AR- AVISO de Recebimento * Aplica-se também para Selos Comemorativos 

IMPRESSO URGENTE CARTA SOCIAL TELEGRAMA AEROGRAMA Vig' 31/10/2017 
Gramas Básico 

Ate 20 1,55 

20a 50 2,15 

50 a 100 2,95 

Carta Social R$ 0,01 
Pré-Pago 15,92 

Fonado 13,26 
Via internet 10,99 

Comemorativo 1,95 
Nacional 1,85 

Internacional 3,55 
*ICMS de 29% Vig: 31/10/2017 

Vi!!: 30/01/2018 
Flex 4,70 

Tipo 2B 5,40 

Tip04B 12,00 

Tipo 5B 20,40 

Tipo 6B 19,90 
Caixas de Encomendas Temáticas têm valor 

diferenciado. 

Envelope Convencional 
Plástico 

ASSINATURA DE CAIXA POSTAL Vig: 30/10/2017 CAIXA DE ENCOMENDA (Básica) 

Grande 3,90 

Semestre 73,20 Chave I 29,801 

Anual 122,00 Fechadura 1 42,351 

Bienal 244,00 

Médio 3,40 

DECLARAÇÃO DE VALOR ENVELOPE OFíCIO PRÉ-PAGO 
4,05 

(1l!PORTE) 

CPF (Serviço prestado de 2' • 6' feira) 7,00 
Atuallz .• m outJ2015 

PAC e Reembolso Postal 1,5% até 3.000,00 

Demais Encomendas 1,5% até 10.000,00 

Mensagem 2% até 100,00 

ENCOMENDA SEDEX - 04014 Vig: 26/02/2018 
ORIGEM: Capital- Interior /Interior - Capital 
Paraná 

Capital - Capital 
Interior - Interior 

AL, SE, AC ALSE,ACAM, 
Peso (gr) Local" Estadual{ Divisa RS, sc, SP MS, MG, RJ DF, ES, MT GO, TO, BA 

AM,CE MA, AP, RR RS, se, SP MS,MG, 
DF, ES, MT GO, TO, BA CE MA, PA PB, AP, RR PA PB, PE, PI RJ 

RN, RO PE, PI RN, RO 

Até 300 17,40 21,30 29,00 40,60 52,20 60,90 72,50 87,00 46,00 58,70 70,90 81,30 96,20 126,60 

301 a 1000 18,60 22,80 31,50 44,00 56,60 66,00 78,60 94,30 48,40 62,10 75,20 86,40 102,30 133,80 

1001 a 2000 20,60 25,10 37,90 53,10 68,20 79,60 94,80 113,70 60,50 76,80 92,50 105,60 124,10 158,90 

2001 a 3000 22,50 27,50 44,30 59,70 84,10 101,70 128,30 159,20 72,50 89,10 114,00 133,40 163,30 210,10 

3001 a 4000 24,80 30,20 50,70 68,50 96,40 116,70 147,10 182,60 79,00 97,90 126,30 148,30 182,10 233,40 - - As dimensões da encomenda tambem Influem no preço tanfado. Para maiores Informaçoes, procure nossos atendentes. 
Os prazos de entrega e demais tarifas encontram-se disponíveis para consulta em nossos guichês. 

ATENÇÃO 

1. O remetente de qualquer objeto postal é responsável perante a empresa 4, Em caso de atraso, os Correios restituem os preços pagos em até 30% para o SEDEX e 
exploradora do serviço postal pela danificação produzida, em qualquer outro objeto PAC, e em 100% para o SEDEX 10 e SEDEX Hoje e SEDEX 12 cartas e telegramas. Para 

todos os casos, os valores relativos a serviços adicionais contratados não são restituídos. 
5. OS CORREIOS NÃO SE RESPONSABILIZAM: 
·Por valor incluído em objeto de correspondência simples ou registrado sem valor 
declarado; 
·Em caso definido como força maior; 

exceto quando o acondicionamento for incompatível com a proteção necessária ao 
conteúdo do objeto. 

quem de direito ou restituído ao remetente, mediante recibo, sem ressalvas; 
·Terminado o prazo para apresentação do pedido de informação (90 dias da entrega ou 
da data provável da entrega); e 
·Pela demora ou prejuízo decorrente de omissão ou erro por parte do remetente, 

em virtude de inobservância de dispositivos legais e regulamentares desde que não 
tenha havido erro ou negligência da empresa exploradora do serviço postal ou 
transportador. (Art 13 - §2Q - lei 6,538/78), 
Z, PRAZOS LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO: 
·30 dias da entrega ou da data provável da entrega para qualquer modalidade 
(exceto para RP), .Por objeto confiscado ou destruido por autoridade competente, 
3, Os Correios pagam indenização para objetos registra dos e encomendas nos casos 6. A RESPONSABILIDADE DOS CORREIOS CESSA: 
de extravio, espoliação total ou parcial (falta de conteúdo) e avaria total e parcial, ·Quando o objeto postal ou a importância confiada aos Correios tenha sido entregue a 

IMPORTANTE 
Somente a Declaração de Valor garante a indenização na importância do bem extraviado ou avariado, 

Dinheiro só pode ser enviado por meio do Serviço de Vale Postal Eletrônico. 
Última alteração: 1/3/2018 



c.' Correios VIGENCIA' 

INFORMAÇÕES GERAIS 

SERViÇOS ADICIONAIS I OUTRAS INFORMAÇÕES 

Aviso de Recebimento (AR): consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, 
Mão Própria (MP): consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, 
Coleta Domiciliar: consultar Tabela de Preços específica do serviço Disque Coleta. 
Posta Restante Pedida: consultar Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 
Devolução de Documento Econômico (DD): R$ 7,39 
Declaração de Valor: 

Ad VaIarem: 0,7% 
Limite máximo para Declaração de Valor: SEDEX: R$ 10.000,00 PAC: R$ 3.000,00 
O Ad VaIarem incidirá sobre a quantia excedente ao da Indenização Automática. 

Indenização Automática: SEDEX: R$ 18,50 PAC: R$ 18,50 

Sem cobrança de Valor Minimo Mensal de Faturamento 

Pagamento na Entrega: 
Preço adicionado ao da tabela SEDEX 0416-2 ou PAC 0466-9: R$ 15,47 
Faturamento nos códigos 0418-9 (SEDEX) ou 0468-5 (PAC). 
Limite máximo para cobrança ao destinatário: SEDEX: R$ 3.500,00 PAC: R$3.000,OO. 
Não possui Indenização Automática, sendo obrigatória a Declaração de Valor. O Ad Valorem de 
1,5% incidirá sobre o valor total declarado em Nota Fiscal ou no Formulário de Declaração de 
..... , ,. ~ . 

Grandes Formatos: 
Preço adicionado ao da tabela PAC 0466-9: R$ 20,00 
Faturamento no código 0469-3 (PAC). 

Adicional para objetos não maquináveis (outros formatos): R$ 20,00 

Cobrança emergencial: R$ 3,00 
Região Metropolitana do Rio de Janeiro 

COMO OBTER O PREÇO DA POSTAGEM 
L 1, L2, L3 e L4: trecho local, conforme as tabelas Precificação Local e Precificação de Capital. 
E1, E2, E3 e E4: trecho estadual e de divisa - cidades do mesmo estado e outras conforme UF de origem da tabela Precificação de Divisa. 
N1, N2, N3, N4, N5 e N6: trecho entre capitais e cidades A+, conforme tabelas Precificação de Capital e Matriz de Origem-Destino. 
11,12,13, 14,15 e 16: demais trechos interestaduais, conforme tabela Matriz de Origem-Destino. 

Precificação cúbica: 
Todas as encomendas com peso cúbico de até 5 kg serão tarifadas pelo peso real. 

Como calcular o peso da postagem: 
Passo 1: 

a) Medir as dimensões da encomenda (comprimento, largura e altura), em centímetros. 
b) Calcular o volume da encomenda multiplicando o comprimento pela largura e pela altura, considerando a parte mais representativa de cada dimensão; 
c) Dividir o produto da multiplicação por 6000 (ou consultar a tabela de relação peso x volume); 

O resultado será o peso cúbico da encomenda. 
Passo 2: 

Pesar a encomenda para obter o peso real (balança). 
Passo 3: 

O preço a ser cobrado corresponderá ao maior dos dois pesos (real ou cúbico), caso o peso cúbico seja superior a 5 kg. 
Um exemplo: 

Uma encomenda pesando 7,76 kg e medindo 45 em de comprimento, 38 cm de largura e 40 cm de altura terá seu preço determinado da seguinte forma: 
1 ° - Calcular o peso cúbico: 
volume = 45 x 38 x 40 = 68.400 cm3 
peso cúbico = 68.400 /6000 = 11,40, ou seja, 12kg 

2° - Pesar a encomenda: 
peso real = 8 kg 
3° - Será cobrado o maior dos dois pesos, ou seja, 12kg 

" -, 

06/03/2018 

~ 
"'" 
OJ 



12/12/2018 Zimbra 

Zimbra licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br 

RES: Minuta em Branco 

De: Priscila Mitik6 Kanno de Souza <priscila.m.souza@correios.com.br> 
Assunto: RES: Minuta em Branco 

Para: ücítacao previdencia <licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 

Vanessa, 

Ter, 23 de Out de 2018 10:57 
@l3 anexos 

Toda a documentação que a Gilmara solicitou é para que você possa inserir no sistema SEI. 

Disponibilizamos no anexo um passo a passo que poderá ajudá-Io no processo. 

Antes de iniciar, separe os documentos do representante legal em formato PDF: 
• Termo de Declaração de Concordância e Veracidade (documento em anexo) _ é o ÚNICO 
documento que deve ter a firma reconhecida. 
• RG 
• CPF 
• Ata de posse (nomeação do representante legal) 
• Nota ~e empenho 

Carta de requerimento de contrato. 

1. CADASTRO NO SEI - validará o login e senha para acesso ao SEI (2 horas para validação 
no sistema). 
httRs:/fsei.correios.com.brlsei/controlador externo.Rhp-.I 
acao=usuario externo logar&acao origem=usuario externo logar&id orgao acesso externo=O 

2. PETICIONAMENTO DE PROCESSO NOVO _ é o cadastro dos dados de pessoa física e de 
jurídica. Os dois passos são necessários. 

3. PETICIONAMENTO INTERCORRENTE _ é o passo onde será incluído a Nota de empenho e a carta 
de requerimento de contrato. 

Dúvidas, à disposição. 

Grata. 

Atte. 

Priscila Mitiko Kanno de Souza 
AGENTE DE CORREIOS 
REATE eS/PR/SE 
priscila.m.souza@correios.com.br 

-----Mensagem original----- 
De: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br [mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 23 de outubro de 2e18 e9:23 
Para: priscila Mitiko Kanno de Souza 
Assunto: Minuta em Branco 

Priscila, Bom Dia!! 

Desculpa mas eu não entendi muito bem ... 
A Gilmara já havia nos enviado uma relação de documentos que teríamos que enviar para a 
elaboração do contrato, agora temos que primeiramente efetuar o cadastro no sistema, é isso? 

Você poderia nos orientar como realizar este cadastro no sistema dos correios? 'l( r\' ~}JoC? .~ 
f'\ . 

1 

.. 
Vanessa 
3174-2687 

http://webmail.cambe.pr.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8843&part=&tz=America/Sao_Paulo 1/8 



12/12/2018 Zimbra: RES: CTR P ASSINAT CLIENTE - 53107.023111/2018-08 -AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVID~NCIA DE CAMBÉ 
• 

Buscar '\ !licitacao.previdencia 

-·--·--·-·-·----+°+'-"'+"0 ••• rtdJ 

Boa tarde Raphael, 

Já solicitei à nossa gerência de contratos a possibilidade de anexar as informações como solicitado. 
Assim que eu receber a resposta lhe informarei. 

Atenciosamente, 

Gilmara Moura de Oliveira 
ASSISTENTE COMERCIAL III 
PR/DEVEN/GVER/CRVE 7 
gilmara.oliveira@correios.com.br 
(43) 3377-5131 

-----Mensagem original----- 
De: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br [mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 6 de dezembro de 2018 13:47 
Para: Gilmara Moura de Oliveira 

Fwd: CTR P ASSINAT CLIENTE - 53107.023111/2018-08 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ 

Boa tarde Gilmara, segue e-mail com contrato e copia da conversa. 

Oi Raphael .... li o contrato esta de acordo •... de uma lida também para ver se enxerga algo que não vi ... 
dois apontamentos só para vc pedir para ela uma é o telefone no quadro inicial que está o da PMC (telefone da Autarquia 3 
inexigibilidade ... 

Solicitamos que seja inserido no contrato, além das informações solicitadas as informações abaixo, as quais são impresci 

6 - Processo de Inexigibilidade: 003/2018 
8 - Nº de Contrato da Autarquia: 009/2018 

se ela puder inserir no cabeçalho ou ao final do contrato já está ótimo, ou, até mesmo como item 11.3 logo após os quadr 
vai ser o deles .... 
mas se for o nosso, é 041 ... acho q eles devem enviar preenchidos ... 
*041/2018 

Att, Raphael Fabrini 

http://webmail.cambe.pr.gov.br/zimbra/#6 1/1 



12/12/2018 SEI/CORREIOS - 4407537 - Contrato M~ltiplo Convencional- OP vig 12 meses 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Á"» Correios 
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

CONTRATANTE: 
Razão Social: AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMBE - CAMBE PREVIDÊNCIA 
CNPJ/MF: 20.237.599/0001-99 Inscrição Estadual: IMUNE 
1N0me Fantasia: CAMBE PREVIDENCIA 
Endereço: Rua Portugal, 58 - Centro 
Cidade: Cambe UF: PR ICEP: 86181-310 
Endereço Telefone: (43) 3254-9454 Eletrônico: licitacao.pI'eyidencia@cambe.pr.gov.br 
Representante Legal I: EDUARDO ANZOLA PIVARO 

Cargo/Função: PRESIDENTE I~G:8.202.298- ICPF: 062.747.599-05 

CONTRATADA: 
CORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n" 509, de 20 de março de 
1969. ._. 

.ICNPJ/MF:34.028.316/0020-76 ~cazão Social: EMP BRASILEIRA DE CORREIOS E 
iELÉGRAFOS 
Endereço: Rua João Negrão, 1251 - Bloco I - 4° Andar - Rebouças 

Cidade: Curitiba ~i: ICEP: 

iEndereço Eletrônico: clientespr@c;orreios.com.br Telefone: (41) 3310-3821 
Representante Legal I: OSORIO DE CARVALHO DIAS ._ ..... 
BQ: M733036-7 CPF: 799.065.916-68 
Representante Legal II: MONICA DE BARROS NASCIMENTO 
RG: 05.193.826-7 RJ 

.. 
CPF: 816.217.527-04 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, elaborado conforme 
disposto no art. 62, § 3°, Il, da Lei 8.666/93, conforme Contrato n° 041/2018 - Processo de Inexigibilidade 003/2018, Contrato de 
Autarquia 009/2018. . 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de produtos, que atendam às necessidades da 
-CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada 

odalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) respectivo(s) ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a inclusão de serviços no presente contrato, 
procedimento este que deverá ocorrer por meio de termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da CONTRATANTE, e registro 
na Ficha Resumo, parte integrante deste instrumento, devidamente assinada pelas partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pelos CORREIOS, por meio do acréscimo does) ANEXO(s) 
correspondente(s), mbricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da 
assinatura da Ficha Resumo. 

2.3. A qualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, procedimento este que deverá ocorrer por meio de 
solicitação formal. 

2.3.1. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com prova de recebimento e aviso prévio de no 
mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova Ficha Resumo. 

2.3 .1.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de inclusão de mesmo serviço ou serviço substituto, a? 
exclu.são e a inclusão ocorrerão na data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso prévio a que se refere o subi tem 1'.' .J 
antenor. \'\~ ~ 
2.4. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, as informações contratuais relativas aos serviços. 

d \ . 
presta os. \ I ("'.~ ... 

/~ ~) 

http://webmail.cambe.pr.gov.br/service/home/-l?auth=co&loc=pt_BR&id=9152&part=2 1/20 
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'2.5. A CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme tabela definida no Termo de Categorização e Benefícios da 
Política Comercial dos Correios, disponível no site www.correios.com.br 

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15( quinze) dias úteis da data de início das operações, os seus representantes 
credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo deste instrumento contratual, se for o caso. 

3.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato e os tipos de 
serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado. 

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados. , .' 3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding, dessa e de suas empresas controladas, 
cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS. 

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 3.1.2.1. será de responsabilidade da 
CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato. 

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo superior direito do anverso dos 
objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de franqueamento padrão, fornecida pelos CORREIOS em arquivo 
eletrônico, contendo as seguintes informações: 

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência Estadual de origem do contrato c de postagem e nome ou 
sigla da CONTRATANTE. 

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivamente, em objetos distribuídos pelos 
CORREIOS, por meio do presente contrato. ' 

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicará no pagamento de multa, pela CONTRATANTE, 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor verificado no último faturamento do respectivo contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pelos CORREIOS e que tenha sido distribuído 
por terceiros, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base para sua aplicação, sem prejuízo das sanções instituídas 
pela quebra do monopólio postal, se for o caso. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela confecção do objeto, deverá ser orientada por escrito (carta, 
oficio, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos ~ORREIOS, especificadas nos ANEXOS, site dos 
Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados 
pelos CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização do CEP, estabeleci das para cada modalidade de serviço . 

.. 
3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteúdo, conforme site dos Correios e/ou 
recomendações dos CORREIOS. 

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) 
para a entrega de fatura(s). 

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para comunicações e solicitações diversas. 

3.6. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, devidamente especificadas na Ficha Resumo deste 
contrato. 

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de pastagem, quando da utilização does) serviço(s) e/ou aquisição de produtos postais. 

3.7.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive 
por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização indevida. 

3.7.1.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem, a CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não 
comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova de recebimento. 

'I A, }, _ 
, } \ gLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES nos CORREIOS 

3.7.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar à ECT para as providências de substituição. 

\. 4.1. Compete previamente aos CORREIOS: 

4.1.1. Disponibilizar 

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

hUp://webmail.cambe.pr.gov.br/service/home/-/?auth=co&loc=pt_ BR&id=9152&part=2 2/20 
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b) informações necessárias à execução deste contrato; n81 
c) condições de aceitação de cada serviço eprazos de entrega; 

d) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; e 

b) os cartões de pastagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços e/ou adquirir os produtos, conforme Ficha Resumo. 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de Atendimento credenciadas para a prestação dos 
serviços e/ou venda de produtos, bem como orientá-Ias a respeito da execução dos serviços. 

4.3. Prestar à CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços contratados. 

404. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na Ficha Resumo anexa a este contrato. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE. 

4.6. Executar o(s) serviço(s) previstots) na Ficha Resumo, conforme normas estabelecidas pelos CORREIOS. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
I 

.1. Pela prestação dos serviços previstos 110(S) ANEXOts) a este contrato, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores 
contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, fornecidas pelos CORREIOS, e pelos serviços adicionais e venda de produtos 
contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, Preços Internacionais, 
Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais serviços e Tabela de Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e 
aquisição de produtos.' . 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas indicadas no mesmo subitem e serão alterados 
quando da modificação dessas. 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a 
partir da data do início da vigência da tabela, indicada no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser . 
.' 

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos vendidos poderão ser 
revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando á~a econômica extraordinária e extracontratual. 

4. 
5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles.previstos no subitem 5.1., os mesmos serão estabelecidos no próprio ANEXO 
_r_elativo aos procedimentos do serviço a que se referem osvalores e reajustes diferenciados. 

JA. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações, em 
conformidade com o Art. 70, I da lei n° 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o artigo 10 da Portaria n° 152, de 9 de julho de 
1997, do Ministério da Fazenda. 

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos sempre que ocorrer atualização em 
suas tarifas e/ou tabelas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE, 
no endereço http://www2.correios.com.brlsistemas/sfe/default.cfm. para efeito de pagamento, a fatura mensal correspondente aos 
serviços prestados e produtos adquiridos no período. 

6.1.1. Adicionalmente, os CORREIOS entregarão à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a fatura mensal, respeitados o 
Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, definidos na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste contrato. 

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no período de faturamento, aquelas 
remanescentes serão faturadas e/ou consideradas para a concessão de descontos em períodos posteriores. 

6.2. Os serviços prestados 110 presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima de Faturamento estabelecida para estes. 

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio documento de cobrança. k 
6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia e expressa da á~~ \ 
financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a t. t ,IV 
CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.104. deste contrato. \l}"\J 
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6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente dos CORREIOS e a 
respectiva compensação de cheque que porventura venha intennediar a liquidação do título. 

6.3.3. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 45912004, a fonte pagadora deverá fornecer aos CORREIOS, 
comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se 
referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do 
informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN Quadra 1 9° andar 
Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br. 

6.3.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos e de Importo 
sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 6.3.3 .. 

6A. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação 
do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança. 

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central 
de Atendimento dos Correios - CAC ou pelo Fale com os Correios, no endereço lllip://www.coneios.com.br/sobre-coneios/fale-com-os 
correios/fc, e receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do vencimento: 

a) se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento; e 

b) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, a CONTRATANTE pagará a 
fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 8.1A., independente do prazo necessário para a apuração por parte dos 
CORREIOS; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura; 

6.5.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura. 

6.5.2.2. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa referencial do Sistema de 
Liquidação e Custódia - SELIC Meta; 

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como débitos e créditos relativos a eventuais ajustes 
conforme critérios estabelecidos neste contrato serão lançados em fatura posterior, devidamente discriminados. 

6.6.1. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e devidamente 
comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso lI, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 
( sessenta) meses. 

7.2. A vigência do Anexo terá início e fim estabelecidos na Ficha Resumo e não excederá a do contrato. A execução dos serviços e 
aquisição de produtos somente será realizada durante a vigência estabelecida para cada Anexo 

CLÁUSULA OITAVA DO INADIMPLEMENTO 

8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da 
Lei 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, pàra que a parte 
inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa; 

8. LI. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo; 

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplcnte deverá regularizar a situação no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte prejudicada, sem prejuízo de 
eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

8.1.3.1: O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de 
suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93. 

I 
I 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e a data da efetiva 
compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC 
Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) 
e demais cominações legais, independentemente de notificação. , 

(:"' 

i..', 8.1A.l. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em fatura posterior. 
J 

j 

\;. ',",C"' "(~. 
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8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 
Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002; 

n83 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos CORREIOS recorrerem 
ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser 
pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 
(trinta) dias; . 

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão OCOITer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com cota mínima igualou 
superior, a rescisão poderá OCOlTer na data da formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

9.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e 

9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, obedecido ao 
disposto no subitem 8.1. 

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do art . 
.]9 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, lI, combinado com parágrafo 3° do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório . 

./j. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos serviços prestados à 
CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas mínimas 
contratadas, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos para repasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em R$ 8.000,00 ( Oito 
Mil Reais). 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa: 3.3.39.039 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 25002-04.122.0004.2745 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos 
Orçamentos-Programa. 

SLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

. i .1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e da ECT. 

11.2. A realização de licitação é inexigíve1 com base no caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93." 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

12.1.1. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

12.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE; 

12.1.3. Por prejuízos indiretos e beneficios não-realizados; 

12.1.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que haja comprovação 
documental; 

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) ANEXO(s), nas seguintes condições: 

12.2.1. Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à CONTRATANTE; 

12.2.2. Terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço; 

12.2.3. Em caso fortuito ou de força m.aior (~a~ástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e qualquer outro movimento de natl~Pf3l, /: 
popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; ~'\. V 
12.2.4. Nos casos de paralisação dajomada de trabalho independentemente de sua vontade; r)t\ Y 

, \.,,\, I / 
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12/12/2018 SEI/CORREIOS - 4407537 - Contrato M.ltiplo Convencional- OP vig 12 meses os 4.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos 
. preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais; 

12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subi tem 6.6.1., Cláusula Sexta. 

12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais relacionados no Artigo 13 da Lei n° 6.538, de 
22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal- UPU; 

12.4.1. Os CORREIOS se reservam o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebidos, para fins de verificação e 
controle de seu conteúdo, na presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário; 

12.4.1.1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial- MDE ou Mala Direta Básica - MDB o conteúdo poderá ser 
verificado a qualquer momento, sem a necessidade da presença de representante legal da CONTRATANTE ou do destinatário. 

12.4.2. Após análise de viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos Correios materiais sujeitos a legislação 
específica, com fonnalização de Termo, Apenso ou documento congênere. 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que 
os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de 
responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente. 

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade originária seja da 
outra parte, caberá a esta ressarcir àquelaos valores efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e certo, devendo ser 
realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5° e 6°, da Lei 6.538/78, as partes devem também guardar sigilo _ 
absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, 
informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados mencionadas 110 subitem 
anterior referem-se a planos de triagem de objetos, softwares de gerencíamento de postagem, soluções logísticas, dentre outras. 

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por determinação de órgão competente para 
tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser interpretadas harmonicamente, considerando os 
procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, .!~lediante prévio entendimento entre as partes com a 
celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; : 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, 110(S) respectivo( s) Anexo(s) contratado( s) 
serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993. 

12:9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de cada serviço sobre os termos do presente 
contrato, estando as disposições previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), bem como os dispositivos legais pertinentes. 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Paraná, Subsede de 
Curitiba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. . 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias' de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
~w: 1 ~ . 

", I 
,. 

~ .., ..• _ ...... 
~ICHA RESUMO - CONTRATO DE 

~~ . DATA EMISSÃO 
IPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE , 
IPRODUTOS . 07 / 12 / 2QJJi 

-- --~_. ---".,_._--_ .. , - ----.,._---_,_._ .. - 
CONTRATANTE NUMERO DO CONTRATO 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAMBE - CAMBE PREVIDÊNCIA 
CNPJ I PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

20.237.599/0001-991 - CONFORME CLAUSULA SETIMA DO CONTRATO 
CICLO DE FATURAMENTO 1 ,",. " 

, (PERÍODO BASE) VENCIMENl () DA FAI URA 
'-------,---------------- ._------_."~ .. __ ........ _ •.......• ,-_._ -,-_ ..... - ........ _ ... ----- 
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Serviços prestados do dia r 01 ] ao dia lDia [ 21 ] do mês seguinte ao da prestação do serviço 
r 30 ou 31 1 do mês Período Base) 

ENTREGA DA FATURA DISPONIBILlZAÇÃODA FATURA 
- 

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DATA LIMITE PARA A DISPONIBILlZAÇÃO DA 

DA FATURA NO ENDEREÇO PRÉ- FATURA NA INTERNET 

ESTABELECIDO 

[ 10 1 dias antes do vencimento da fatura. 

r 05 1 dias úteis antes do vencimento da 
fatura. 

Ficarão disponibilizadas no endereço 
1illp-:llwww2 .correios, com. br/p-rodutos servicosl sfcl default.cfm 

pbs.: Na hipótese de haver atraso na as faturas (com código de barras) e os correspondentes 

~isponibilizaçào da fatura, o vencimento extratos, contendo analiticamente os lançamentos que deram 

será prorrogado pelo número de dias do origem ao referido documento de cobrança. 

eferido atraso, 
FATURAMENTO 

[ ] DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO 

- [X] CENTRALIZADO _ .. _- --, _ 
ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS INÍCIO TÉRMINO IPERIODICIDADE COTA CONTRATADOS DO DO DA COTA MÍNIMA VINCULAÇÃO 

Anexo/discriminação) SERVIÇO SERVIÇO MÍNIMA EXCLUSIVA? 

a partir da Conforme Conforme Cláusula Aquisição de Produtos data de Sétima do - Não Cartão de 
assinatura " Postagem Contrato 

Aquisição de Produtos a partir da Conforme ~onforme e Serviços da Loja data de Cláusula Não Cartão de Virtual da ECT - Sétima do - 
Correios Online assinatura Contrato Postagem 

a partir da Conforme ~onforme Cláusula Caixa Postal data de Sétima do - ~ão ~artão de 
assinatura Contrato Postagem 

a partir da Conforme ~onfol'Í11e Cláusula Certificação Digital data de Sétima do - Não ~artão de 
assinatura Contrato Postagem 

a partir da. Conforme ~onfonne Cláusula Encomendas Nacionais data de Sétima do - Não ~artão de 
assinatura - IPostagem Contrato 

a partir da Conforme ~onforme Serviço de. Pré data de Cláusula 
Não ~artão de Postagem Sétima do - 

assinatura Contrato IPostagem 

a partir da Conforme Conforme Cláusula Serviços Internacionais data de Sétima do - Não Cartão de 
assinatura Contrato 

Postagem 

a partir da Conforme Conforme Cláusula Serviços Telemáticos . data de 
Sétima do - Não Cartão de 

assinatura Contrato Postagem 

ANEXO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

http://webmail~cambe.pr.gov.br/service/home/-l?auth=co&loc=pt_BR&id=9152&part=2 7/20 



, 1 
1. Definições \.., '- 

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na rede de varejo, em 
âmbito nacional. 

SEI/CORREIOS - 4407537 - Contrato M+ltiplo Convencional - OP vig 12 meses 12/12/2018 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos. 
2.2. A ECT se obriga a: 
2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos. 

3. Preços e Reajustes 

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz parte, a CONTRATANTE pagará à 
ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no valor facial do produto, vigentes na data da aquisição; 
3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstritas à Tabela indicada no subitem 
2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas. 

4. Condições de Pagamento 

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

5. Disposições Gerais 

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de cumprimento das bases 
acordadas entre as partes. 

6. Vigência do ANEXO 

A pàrtir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta data, por meio de 
assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

ANEXO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DA LOJA VIRTUAL DA ECT _ CORREIOS ONLINE 

1. Definições 

1.1. Aquisição de produtos e serviços disponibilizados na loja virtual da ECT, por intermédio dos sítios http://www.correios.com.br ou 
http://www.correiosonline.com.br. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos e serviços. 
2.2. A ECT se obriga a: 
2.2.1. Disponibilizar à CONTRATANTE na vitrine da loj a virtual, a lista de produtos e serviços com seus respectivos preços. 
2.2.2. Os preços praticados na loja virtual não serão superiores aos das unidades de atendimento da ECT, resguardado o valor da taxa 
adicional pela entrega no respectivo local solicitado, quando tratar-se de produto. 

3. Utilização do Cartão de Postagem 

3.1. As aquisições de produtos e serviços na loja virtual da ECT poderão ser por meio da utilização do cartão de postagem. 
3.2. Para utilização do cartão de pastagem será necessário que o mesmo esteja Ativo e Habilitado à compra do respectivo produto ou 
serviço selecionado na loja virtual da ECT, estando o mesmo vinculado ao seu respectivo cartão de postagem no momento da compra. 
3.3. No momento da compra será necessário ainda, que o usuário realize cadastro na loja virtual da ECT, bem como informe os seguintes 
dados: 

a) a natureza jurídica (Se Pessoa Física ou Pessoa Jurídica); 
~b) o respectivo número de identificação fiscal (CPF ou CNPJ); 

\ ) o número do cartão de postagem; 
IS " d) data de validade do cartão de postagem (DD/MM/ AAAA); 
\\~-y: e) o código de controle do cartão de postagem. 

3.4. Em caso de dificuldades na aquisição de produtos e serviços por intermédio do cartão de postagem na loja virtual da ECT (Correios 
OnLine), orientações e informações complementares poderão ser fornecidas pela Gerência Comercial que firmou o contrato principal. 
3.5. Para as demais formas de pagamento disponíveis na loja virtual da ECT, serão utilizadas as regras próprias praticadas pelo mercado 
financeiro. 

4. Disposições Gerais 
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4.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato Múltiplo, celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
4.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato Múltiplo, do qual este ANEXO faz parte, para efeito de cumprimento das 
bases acordadas entre as partes. 

n87 

ANEXO - CAIXA POSTAL 

1. Definições 

Serviço de depósito de objetos em recipientes apropriados, localizados em Unidades Postais destinadas ao público, cuja retirada se 
processará mediante a utilização da respectiva chave, sem interferência do empregado da CONTRATADA. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. não utilizar a Caixa Postal para outros fins que não o de recebimerito de correspondência; 
2.1.2. não transferir e nem ceder o direito de uso da Caixa Postal; 
2.1.3. respeitar os horários de funcionamento do Serviço de Caixa Postal, estabelecidos pela CONTRATADA, os quais serão informados 
pela unidade em que a Caixa Postal se situa; 
2.1.4. não substituir a fechadura, nem efetuar qualquer reparo na Caixa Postal por conta própria. 
2.1.5. requerer à CONTRATADA as providências quanto ao disposto no subitem anterior; 
2.1.6. custear as despesas decorrentes de substituição de fechadura, conforme valor constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
~acionais vigente à época da prestação do serviço, bem como de reparação da Caixa Postal, na importância equivalente ao valor de 

iercado, quando esses serviços forem realizados por sua conveniência; 
2.1.7. requerer por escrito cópia da chave, se for de sua conveniência, e pagar a importância constante da Tabela de Preços e Tarifas de 
Serviços Nacionais à época da prestação do serviço para cada cópia solicitada, sendo permitido ao assinante a confecção de chaves por 
conta própria; 
2.1.8. responsabilizar-se pelas conseqüências da perda ou extravio das chaves em seu poder; e 
2.1.9. manter suas informações cadastrais atualizadas junto à Agência da CONTRATADA onde está instalada sua Caixa 
Postal. 
2.2. A CONTRATADA se obriga a: 
2.2.1. centralizar a entrega na Caixa Postal, de todos os objetos que contiverem o número da mesma; 
2.2.2. não revelar o nome e/ou endereço do assinante, nem o número de sua Caixa Postal, quando este assim o determinar, fazendo-o 
somente no caso de solicitação formal por autoridade judiciária; 
2.2.3. fomecer (01) uma chave à CONTRATANTE, no ato da efetivação da assinatura; 
2.2.4. fomecer, mediante pagamento, cópia da chave à CONTRATANTE, quando esta a requisitar; e 
2.2.5. executar, sem ônus para à CONTRATANTE, quando por conveniência do serviço, ou com ônus para a CONTRATANTE, quando 
por conveniência desta, a substituição de fechadura e a reparação da Caixa Postal. 

3. Preço 

3.1. Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância correspondente ao preço 
fixado na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, vigente à época de sua efetivação; 
3.2. Pelo fomecimento de cópia de chave e/ou substituição de fechadura de Caixa Postal serão cobrados os preços fixados na Tabela de 
- 'eços e Tarifas de Serviços Nacionais, vigentes à época da prestação do serviço. 

4. Condições de Pagamento 

A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, no endereço preestabelecido, para efeito de pagamento, a fatura mensal, com o valor 
dos demais serviços do contrato do qual este ANEXO faz parte e valor correspondente ao Aluguel ou Renovação da assinatura da Caixa 
Postal, e o valor relativo ao fomecimento de cópia de chave e/ou substituição de fechadura na fatura mensal do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços. 

5. Disposições Gerais 

5.1. Os objetos simples permanecerão depositados na Caixa Postal enquanto durar a validade da assinatura da Caixa Postal; 
5.2. Os objetos registrados ficarão à disposição da CONTRATANTE, pelo prazo definido em normas vigentes, e serão entregues 
mediante a devolução dos avisos depositados na Caixa Postal; . 
5.3. Não cabe à CONTRATADA qualquer responsabilidade pelo mau uso, que por ventura ocorra, das chaves fomecidas; 
5.4. Os objetos encaminhados para outros endereços do assinante não poderão ser reendereçados para Caixa Postal; 
5.5. A prática de infrações atentatórias ao Serviço Postal ou o descumprimento das condições explicitadas no subitem 2.2. deste 
ANEXO, acarretará o cancelamento da prestação do serviço de Caixa Postal, sem que caiba à CONTRATANTE direito a qualquer 
ressarcimento ou reclamação. 
5.6. A assinatura de Caixa Postal terá sua validade definida pelo Termo de Assinatura de Caixa Postal, independentemente da vigência 
deste ANEXO. 
5.7. Vencido o prazo estipulado no Termo de Assinatura de Caixa Postal, a Caixa Postal será considerada desativada e os objetos a ela 
destinados, que derem entrada na unidade, após o prazo em questão e que contiverem exclusivamente o número da Caixa Postal, serão , 
devolvidos aos respectivos remetentes, 15 (quinze) dias após a data de vencimento do prazo; ('; (' i V 
5.8. A CONTRATANTE poderá renovar a assinatura, se houver interesse, mediante o previsto no subitem 3.1. deste ANEXO. \)J."" 
5.9. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este' ANEXO faz parte, para efeito de cumprimento das basesl~ 
acordadas entre as partes. '.!j) 

~\ 
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5.10. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, mediante prévio 
entendimento entre as partes. 
5.11. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta data, por meio de 
assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subi tem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

ANEXO - CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

1. Definições 

Os seguintes termos e/ou expressões terão os significados abaixo indicados: 

a) Autoridade Certificadora _ AC: entidade autorizada a emitir, a gerenciar e a revogar certificados digitais; 
b) Autoridade de Registro _ AR: entidade vinculada a uma AC, a qual funciona como intermediária entre os solicitantes de certificados 
digitais e a AC e tem por objetivo o recebimento, validação, encaminhamento de solicitações de emissão ou revogação de certificados 
digitais à AC e identificação, de forma presencial, de seus solicitantes; 
c) Agente de Registro _ AGR: Pessoa responsável pela execução das atividades inerentes à AR. É a pessoa que realiza a validação e a 
verificação da solicitação de certificados; 
d) Titular: pessoa fisica ou jurídica para quem o certificado é emitido, detentor da capacidade e do direito de utilização da Chave Privada 
correspondente à Chave Pública contida no certificado digital; 
e) Termo de Titularidade e Responsabilidade: documento assinado pelo Titular de um certificado digital emitido para pessoa fisica ou 
pelo responsável pelo certificado digital emitido para uma pessoa jurídica onde constam seus direitos, obrigações e condições de uso do 
certificado digital; 
f) Certificado Digital: Conjunto de dados de computador, gerados por uma Autoridade Certificadora, em observância à Recomendação 
Internacional ITU- T X.509', que se destina a registrar, de forma única, exclusiva e intransferível, a relação existente entre uma chave de 
criptografia e uma pessoa fisica, jurídica, máquina ou aplicação. Um certificado digital contém os dados de seu titular, tais como nome, 
e-mail, CPF, chave pública, nome e assinatura da Autoridade Certificadora que o emitiu; 
g) Instalações Técnicas: Ambiente fisico de uma AR, cujo funcionamento foi devidamente autorizado pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação (ITI), onde são realizadas as atividades de validação e verificação da solicitação de certificados. No caso da 
ECT são as Agências de Correios Credenciadas. 

2. Objeto: 

2.1 O presente Anexo tem por objeto definir a atuação da ECT como Autoridade de Registro, denominada neste documento de AR 
Correios, nos termos do convênio com o SERPRO e em conformidade com o disposto na legislação da ICP-Brasil. A atuação da AR 
Correios consiste em: 

a) Confirmar a identidade do titular ou do responsável pelo certificado digital: processo realizado mediante a presença fisica do 
interessado (validação presencial), com base em documentos de identificação legalmente aceitos; 
b) Validar a solicitação de certificado digital: conferência dos dados da solicitação de certificado digital com os constantes dos 
documentos apresentados pelo titular, necessários à autenticação da identidade de um indivíduo ou de uma organização; 
c) Aprovar a solicitação de certificado digital: confirmação da validação realizada e liberação da emissão do certificado digital no 
sistema da AC/SERPRO-RFB. 

2.2 Os tipos de certificados digitais relacionados aos procedimentos descritos no item 2.1 são os especificados no Apenso I. 

3. Obrigações da Contratante: 

3.1. Durante o atendimento, apresentar o cartão de postagem exclusivo para uso do serviço da AR-Correios, na modalidade de 
pagamento a faturar. 
3.1.1. O cartão de postagem é de inteira responsabilidade da Contratante; 
3.1.2. O cartão de postagem identificará somente a empresa e por meio dele o solicitante estará autorizado pela Contratante a receber o 
atendimento nas instalações técnicas da Ak-Correios, para autorização da emissão do certificado digital; 
3.1.3. O cartão de postagem não conterá os dados pessoais do solicitante do certificado digital. 
3.2. Definir, em comum acordo com a ECT, dentre as instalações técnicas da AR-Correios em operação, onde a Contratante utilizará o 
'serviço de AR-Correios; 

", J.3. Realizar a solicitação do certificado digital, por meio de acesso ao sitio dos Correios 
..1.http://www.correios.com.br/produtos_servicos/certificacaoDigital/default.cfm), e emitir o Termo de Titularidade em duas vias, :f atentando para as instruções apresentadas no próprio sitio; 

3.4. Consultar a disponibilidade de horário para atendimento e solicitar o agendamento de data e horário em que comparecerão seus 
empregados ou representantes na instalação técnica escolhida para a prestação do serviço; 
3.5. Orientar seus empregados e representantes a apresentarem, no ato do registro, os documentos exigidos pela lCP-Brasil, relacionados 
no sitio dos Correios http://www.correios.com.br/produtos_servicos/certificacaoDigital/documentacao.cfm , para autorização da emissão t dos certificados digitais; 

J 3.6. Não realizar qualquer tipo de atualização de software ou hardware no computador utilizado para a solicitação do certificado digital e 
emissão do Termo de Titularidade até que seja concluída a baixa final do certificado digital, o que completa a operação de aquisição; 
3.7. Não assinar as vias do Termo de Titularidade antes da análise e deferimento do Agente de Registro, assegurando que a assinatura de 
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3.8. Notificar a ECT, diretamente à área responsável pelo registro, agência de correios credenciada como instalação técnica, quando 
houver modificação no agendamento ou na quantidade de registros. 

4. Obrigações da ECT: 

4.1 Fornecer previamente à Contratante: 
4.1.1 Cartão de postagem exclusivo para uso do serviço de Ak-Correios, na modalidade de pagamento a faturar; 
4.1.2 Tabelas de Preços relativas aos certificados digitais previstos neste Anexo e respectivas atualizações; 
4.2 Definir, em comum acordo com a Contratante, dentre as instalações técnicas da Ak-Correios em operação, onde a Contratante 
utilizará o serviço de Ak-Correios; 
4.3 Atuar como AR, conforme descrito no item do objeto deste Anexo, em local e horário previamente informados à Contratante; 
4.4 Reagendar, sem ônus para a Contratante, novo atendimento quando da impossibilidade de baixa por parte do empregado ou 
representante da Contratante devido a problemas ocasionados comprovadamente pelo sistema de registro de certificação digital; 
4.5 Informar a AC/SERPRO-RFB, emissora dos Certificados Digitais, os casos em que ocorrerem inadimplemento das obrigações da 
Contratante para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

5. Preços 

5.l A CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços, objeto deste anexo, os valores constantes da Tabela Certificado Digital 
Preços Nacionais; 

6. Disposições Gerais 

6.1 A prestação do serviço de Ak-Correios na modalidade de pagamento a faturar ocorrerá com a apresentação de cartão de postagem 
-exclusivo para esse serviço, não sendo permitido: 

.1.1 A utilização desse cartão de postagem para uso de outros serviços, nem aquisição de produtos da ECT; 
6.1.2 O uso do serviço de Ak-Correios na modalidade de pagamento a faturar com a utilização de qualquer outro cartão de postagem, 
que não o exclusivo para esse serviço. 
6.2 Não será realizada devolução ou reembolso de valores, nem a prestação do serviço de Ak-Correios sem ônus, por parte da ECT, para 
os seguintes casos: 
6.2.1 Certificados digitais que não forem baixados Ou forem perdidos em função de: 
6.2.1.1 Perda ou esquecimento de senha pessoal, registrada durante a etapa de solicitação, realizada via intemet; 
6.2.1.2 Perda ou esquecimento de senha PIN e/ou da senha PUK do dispositivo de armazenagem (Tokens e Cartões Inteligentes) do 
certificado digital do tipo A3; 
6.2.1.3 Perda dos dispositivos de armazenagem (Tokens e Cartões Inteligentes), apagamento da chave privada ou formatação definitiva 
dos dispositivos de armazenagem; 
6.2.2 Certificados digitais revogados por atraso de pagamento, quando o atraso caracterizar condição de suspensão ou rescisão da 
prestação dos serviços, conforme prazo previsto na cláusula do inadimplemento estabelecida no instrumento contratual. 
6.3 Não serão registrados certificados digitais em nome de terceiro ou sem a presença do solicitante dos certificados digitais, salvo nos 
casos previstos na legislação da ICP-BRASIL. 
6.4 A(s) fatura(s) correspondenteís) à prestação dos serviços objeto deste Anexo, conterão exclusivamente itens relativos ao serviço de 
Ak-Correios e serão enviadas pela ECT à Contratante, conforme cláusula das condições de pagamento estabelecida no instrumento 
contratual; 
6.5 Quanto aos aspectos operacionais, este Anexo poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, mediante prévio 
entendimento entre as partes. . 
-6.6 A prestação do serviço de Ak-Correios será realizada com prévio agendamento nas instalações técnicas credenciadas; 

.7 O fornecimento de qualquer tipo de dispositivos de armazenagem de certificados digitais, ou seja, tokens, cartões inteligentes, pen 
drives, CDs ou similares, bem como a instalação ou manutenção de softwares relacionados a estes dispositivos são de responsabilidade 
exclusiva da contratante, não são fornecidos pela ECT e não fazem parte do objeto deste Anexo; 
6.8 O descumprimento da cláusula de remuneração estabelecida no instrumento contratual ensejará a revogação dos Certificados Digitais 
relacionados à inadimplência ocorrida. 

7. Vigência do Anexo 

7.1 A partir da inclusão deste Anexo, ficando vigente até a data de encerramento do contrato originário ou, antes desta data, por meio de 
assinatura de Termo Aditivo. 
7.2 Na excepcionalidade de o Convênio firmado entre a ECT e o SERPRO findar, por qualquer motivo, a vigência deste Anexo findará 
automaticamente. 

APENSO I 

1. Identificação de tipos de certificados digitais: 

Os certificados digitais a que se refere este Apenso I são denominados e-CPF e e-CNPJ, dos tipos AI e A3. 
l.1Certificado Digital e-CPF AI 
Criado para identificar o contribuinte pessoa física na Internet. O e-CPF tipo AI é um arquivo eletrônico de menor nível de segurança. 
São gerados e armazenados no computador do usuário e tem validade de 1 ano. Os dados são protegidos por uma senha de acesso'J 
Somente com essa senha é possível acessar, mover e copiar a chave privada a eles associadas. (\ C.,~ 
1.2 Certificado Digital e-CNPJ AI Ü">'" 
Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet, O e-CNPJ tipo Al é um arquivo eletrônico de menor nível de ~: '\ 
segurança. São gerados e anuaze~ados ?O computador do usuári? e tem valida.de de 1 ano. Os d~dos são protegidos por uma senha de . . 
acesso. Somente com essa senha e possível acessar, mover e copiar a chave pnvada a eles associadas. • . 
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1.3 Certificado Digital e-CPF A3 
Criado para identificar o contribuinte pessoa fisica na Internet. O e-CPF tipo A3 é um arquivo eletrônico de nível de segurança médio a 
alto. São gerados e armazenados em um hardware criptográfico, que pode ser um cartão inteligente ou um token e possuem validade de 
três anos. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave privada e as informações não podem ser copiadas ou reproduzidas, 
1.4 Certificado Digital e-CNPJ A3 
Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ tipo A3 é um arquivo eletrônico de nível de segurança médio 
a alto. São gerados e armazenados em um hardware criptográfico, que pode ser um cartão inteligente ou um token e possuem validade de 
três anos. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave privada e as informações não podem ser copiadas ou reproduzidas. 
1.5 Certificado Digital e-CNP J ME/EPP 
Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ ME/EPP é um certificado tipo A3 voltado para 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. É um arquivo eletrônico de nível de segurança médio a alto. São gerados e armazenados 
em um hardware criptográfico, que pode ser um cartão inteligente ou um token e possuem validade de dezoito meses. Apenas o detentor 
da senha de acesso pode utilizar a chave privada e as informações não podem ser copiadas ou reproduzidas. 

ANEXO - ENCOMENDAS NACIONAIS 

1. Objeto 

1.1 Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito nacional, abrangendo o recebimento ou a coleta, 
o transporte e a entrega ao destinatário. 

1.2 São serviços de encomendas contemplados neste instrumento: 

a) SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos. 
b) SEDEX Hoje: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida no mesmo dia de postagem. 
c) SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 10 horas do dia útil seguinte ao da 
postagem. . 
d) SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 12 horas do dia útil seguinte ao da 
postagem. 
e) PAC: serviço não expresso para envio de mercadorias. 
i) LOGÍSTICA REVERSA: serviço de retomo de encomenda, mediante autorização de postagem, com possibilidade de entrega 
simultânea de outra encomenda no 'momento da postagem ou da coleta. 

1.3 São serviços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento: 

a) Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da entrega com data e assinatura 
do recebedor da encomenda. 
b) Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com frequência de coleta programada em dias e 
horários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade operacional. 
c) Devolução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto de nota fiscal, ou documento 
equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte do DESTINATÁRIO. Exclusivo para clientes com contrato. 
d) Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central de atendimento dos CORREIOS. 
e) Grandes Formatos (GF): serviço adicional que permite a postagem de encomenda com dimensões superiores aos padrões 
convencionais. Exclusivo para clientes com contrato. 
i) Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivamente às pessoas indicadas pelo REMETENTE, 
podendo haver, para cada encomenda, até três indicações. 
g) Pagamento na Entrega: serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, por parte do DESTlNAT ÁRIO, do valor 
defrnido na postagem. 
h) Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a encomenda em uma unidade de atendimento 
habilitada para retirada pelo DESTINATÁRIO. 
i) Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento a distância, com certificação de data e hora. 
j) Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTE declara o valor de um objeto postado sob registro, para fins de 
indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores aos da cobertura da indenização automática, proporcional ao dano 
(total ou parcial) do conteúdo da encomenda. 

1.4 Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão disponíveis no Termo de Condições de Prestação de 
Serviços de Encomendas Nacionais 110 portal dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br/encomendas). 

,~' ~.5 Ao contratar os serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de serviços que consiste em um conjunto de benefícios a 
t ,,~ serem concedidos aos clientes em função de maior e melhor utilização das soluções disponíveis. O detalhamento consta no Termo de 
t~ Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas no portal dos CORREIOS na internet 
~ (www.correios.com.br/encomendas). 
'::":;r' 
"!' 

1 
2. Das Obrigações dos Correios 

2.1 Disponibílizar à CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e leiautes necessários à utilização das ferramentas tecnológicas 
dos CORREIOS. 
2.2 Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo com o serviço contratado. 
2.3 Coletar ou receber as encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo com a viabilidade operacional, 
2.4 Transportar as encomendas e entregá-Ias no endereço do destinatário indicado no rótulo ele endereçamento, mediante recibo, a 
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qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz de recebê-Ia. 
2.5 Devolver as encomendas cuja entrega não tenha sido possível, indicando a causa determinante da impossibilidade. 
2.6 Indenizar a CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega. 
2.7 Conceder à CONTRATANTE os beneficios em função das contrapartidas negociadas. 

3. Das Obrigações da Contratante 

3.1 Atender as orientações e procedimentos estabelecidos no Termo de Condições de Prestação de Serviços de Encomendas Nacionais. 
3.2 Cumprir as contrapartidas específicas previstas no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas. 
3.3 Observar as exigências fiscais e tributárias relativas à remessa das encomendas, na forma da legislação vigente. 

4. Preços e Reajuste 

4.1 Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas tabelas de preços e 
eventuais descontos que fizer jus, conforme a categoria do programa de relacionamento definida para este contrato. 

5. Vigência Deste Anexo 

5.10 presente ANEXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de serviços com os CORREIOS até sua exclusão 
ou a data final de vigência do contrato. 

FICHA TÉCNICA - TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS DOS PACOTES DE ENCOMENDA 

lRAZÃO_~ÕCIAL: II AUi'Ã!{Cj'UI:\ MU~!f~~"_PREVIDS<?"C!AL SERVI!, PUB DO MUN DE CAJ\,iiiE _ _j 
"::NPJ: =:JL_"" " "~º:~}7:599/0O_OI-99._"""_""""_Jlf9NTRA!<?: _ _ iL_ .. . 

ENCOMENDA 1 

-COMMERCE/MARKETPLACE 

ATA DE INÍCIO DE VI9~~~!~:] A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA 

Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Encomendas disponibilizado no portal dos 
Correios: http://www.correios.com.br/para-voce/correios-de-a-a-z/cartao-correios-facil 

ANEXO - SERVIÇO DE PRÉ-POSTAGEM 

1. Definições 

1.1. SERVIÇO DE PRÉ-POSTAGEM: conjunto definido de atividades desenvolvidas na preparação de objetos a serem postados de 
acordo com a modalidade definida pela CONTRATANTE em contrato vigente com a ECT. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Informar à ECT a demanda de atividades de pré-postagem para definição de cronograma de atendimento considerando a 
disponibilidade de recursos. 
2.1.1.1. Comunicar tempestivamente à ECT as necessidades de alterações no cronograma de atendimento. 
2.1.2. Fornecer as informações necessárias e adequadas à execução das atividades de pré-postagem demandadas. 
2.1.3. Fornecer os insumos necessários à execução das atividades de pré-postagem demandadas, em quantidade e qualidade compatíveis 
com a utilização do serviço de remessa definido para encaminhamento dos objetos aos destinatários. 
2.104. Definir previamente o serviço de remessa da ECT previsto no contrato para encaminhamento dos objetos aos destinatários. 
2.2. A ECT se obriga a: 
2.2.1. Fornecer a Tabela de Preços das Operações de Pré-Postagem à CONTRATANTE; !\ 

2.2.2. Recepcionar os objetos e/ou insumos fornecidos pela CONTRATANTE ou prepostos, conferindo a quantidade e atestando o self',\ : 'J 
recebimento; lfK' 
2.2.3. Preparar os objetos de acordo com o previsto no cronograma de atendimento, utilizando os insumos fornecidos; ~ y 
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2.2.4. Preparar toda carga de forma que seja possível a sua expedição conforme o plano de triagem e encaminhamento da ECT. 
" 2.2.5. Zelar pela guarda dos objetos e/ou insumos recebidos da CONTRATANTE para execução das atividades de pré-postagem. 
2.2.6. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações 
técnicas e comerciais dos materiais da CONTRATANTE, que venha a tomar conhecimento ou ter acesso em decorrência da execução das 
atividades contratadas. 

3. Preços 

3.1. A CONTRATANTE deverá pagar o valor fixado na Tabela de Preços específica do serviço estabelecida pela ECT vigente na data 
de prestação do serviço, de acordo com as operações executadas. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O presente anexo é parte integrante do contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
4.2. A execução do serviço de pré-postagem está condicionada à postagern dos objetos através do serviço previsto em contrato vigente 
com a ECT. 
4.3. O serviço de pré-postagem não contempla atividades de preparação de objetos a serem postados na modalidade de serviço FAC 
Franqueamento Autorizado de Cartas. 
4.4. A CONTRATANTE é a única responsável pelo fomecimento dos produtos comercializados, condições de pagamento e outros 
compromissos declarados e assumidos no material de propaganda; - 
4.5. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este Anexo faz parte, para efeitos de cumprimento das bases 
acordadas entre a CONTRATANTE e a ECT. 

5. Vigência do ANEXO 

5.1. A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta data, por meio 
de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

ANEXO - SERVIÇOS INTERNACIONAIS 

1. Definições 

1.1. Serviços de Remessa de Objetos Intemacionais, bem como a venda de embalagens e produtos postais (selos e pré-franqueados) 
relativos aos serviços do Correio Intemacional. 
1.1.1. Os serviços previstos para o Correio Intemacional que abrangem este ANEXO encontram-se mencionados no TERMO DE 
CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNACIONAIS, emitido pelos CORREIOS e disponibilizado no 
Portal dos Correios. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE concorda em observar a forma detalhada da operacionalização dos serviços no TERMO DE CONDIÇÕES 
GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS INTERNACIONAIS. 
2.2. A CONTRATANTE se obriga a: ' 
2.2.1. Utilizar, quando compatíveis com a natureza e condições do conteúdo, envelopes padronizados, de acordo com as normas da 
ABNT. . , 
2.2.2. Endereçar corretamente os objetos e responsabilizar-se pelas informações prestadas quanto a seu conteúdo, ficando responsável 
por quaisquer erros ou despesas decorrentes de informação incompleta ou errada. 
2.2.3. Utilizar, para confecção de listas de postagem, sistema de pré-postagem, quando fomecido pelos CORREIOS, aplicativo dos 
CORREIOS disponibilizado no Portal dos Correios ou sistema eletrônico próprio, quando compatível e autorizado pelos CORREIOS. 
2.2.4. Apresentar os objetos acompanhados dos respectivos Formulários de Postagem - A WB já preenchidos, por meio dos sistemas de 
pré-postagem, fomecidos pelos CORREIOS. 
2.2.5. Opcionalmente, o cliente poderá produzir os formulários: Lista de Postagem, Aviso de Recebimento, Formulário de Postagem 
AWB e imprimir a etiqueta de registro, de acordo com a faixa numérica e o algoritmo de cálculo do dígito verificador fomecidos pelos 
CORREIOS. 

<-(.3. Os CORREIOS se obrigam a: _ _' 

2.3.1 Observar o TERMO DE CONDIÇOES GERAIS DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS INTERNACIONAIS. 
2.3.2. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos até os locais de destino e pela entrega nos respectivos endereços, por meios próprios 
ou por serviços contratados de terceiros. 

~ 2.3.2.1. No caso de restrição de entrega no endereço do destinatário indicado no AWB, a remessa será entregue conforme legislação do 
,..; 'país de destino e/ou normas intemas dos CORREIOS (ou de seus contratados). 

2.3.3. Indenizar à CONTRATANTE, nocaso de mercadorias e de documentos registrados, quando ocorrer extravio por culpa exclusiva 
'.; dos CORREIOS ou de terceiros contratados pelos CORREIOS. 
'\ 2.3.3.1. As indenizações serão feitas de acordo com as previsões constantes no termo de condições de que trata o subitem 2.1. e nas 

Tabelas de Preços e Tarifas dos respectivos serviços. 
2.3.3.2. Não haverá o pagamento de indenização, se for constatada a inobservância do disposto nos subitens 2.l. ao 2.2 .. 

3. Preços, Reajustes, Benefícios e Contrapartidas 
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3.1. Preços e Tarifas 
3.1.1. Pela prestação dos serviços contratados, definidos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS (). 9 3 
respectivamente, os preços previstos na Tabela de Preços e Tarifas do Correio Internacional, vigentes na data da prestação dos serviços. 
3.2. Reajuste 
3.2.1. Os preços definidos para os serviços e produtos previstos neste Contrato têm suas vigências adstritas às tabelas mencionadas no 
subitem 3.1.1 deste Anexo, sendo alterados quando da modificação das mesmas. 
3.2.1.1. Os preços e as tarifas relativos aos serviços e produtos abrangidos por este contrato serão reajustados nas mesmas datas e 
segundo os mesmos índices de atualização das respectivas tabelas e tarifas. 
3.3. Beneficios 
3.3.1. A CONTRATANTE participará, automaticamente, de programas de beneficios, vigentes durante a validade do contrato, para os 
Serviços do Correio Internacional. 
3.3.1.1. Os CORREIOS se reservam o direito de alterar ou excluir os programas de beneficio, de forma unilateral, a qualquer tempo, sem 
apresentar quaisquer justificativas à CONTRATANTE. 
3.4. Contrapartidas 
3.4.1 A CONTRATANTE deve observar as condições de eventuais contrapartidas no programas de beneficios, vigentes durante a 
validade do contrato, para os Serviços do Correio Internacional. 

4. Condições de Pagamento 

4.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

5. Disposições Gerais 

5.1. Em caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa internacional, a responsabilidade dos CORREIOS está limitada aos 
valores e critérios de indenização estabelecidos no TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

-lNTERNACIONAIS . 
. 2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de cumprimento das bases 

acordadas entre as partes. 
5.3. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, mediante prévio 
entendimento entre as partes. 
5.4. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e os CORREIOS. 

6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO em contrato, conforme definido na Cláusula Segunda do Contrato pelo qual este Anexo faz parte. 

ANEXO - SERVIÇOS TELEMÁTICOS 

1. Definições 

1.1. Prestação dos seguintes serviços: 

. a) Telegrama Nacional e InternacionaL 
.....•.. ) Carta Via Internet. 

1.1.1. A captação do Serviço Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de Postagem Eletrônica - SPE e Mídia Eletrônica), Balcão 
de Agência ou Fonado. . 
1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes' serviços adicionais: 
1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de Entrega (PC), ambos 
podendo ter a opção de ter a entrega fisica ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será encaminhada de acordo com a escolha do remetente, 
para o endereço do remetente ou endereço do destinatário constante no telegrama original. 
1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência e para o Fonado: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de 
Confirmação de Entrega (PC), somente com entrega fisica ao remetente ou ao destinatário. 
1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente com entrega fisica ao remetente ou ao 
destinatário. 
1.1.2.4. Para o Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento - AR. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete: 
2.1.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica - SPE, Escritório ou Corporativo, 
fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do Telegrama VIA INTERNET, em. sua estação de trabalho ou 
em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 
2.1.2. Instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superior, em suas estações de trabalho, caso contrate os Serviços Adicionais Cópias de 
Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e opte em receber as informações em meio eletrônico, especificamente no caso de utilização do 
Serviço de Telegrama VIA INTERNET. . 
2.1.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes especificações e dimensões de formatação: 

a) Cor: mono cromática (preto ou tons de cinza) 
b) Fundo: transparente 
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c} Formato do arquivo: JPG ou JPEG 
d) Tamanho: máximo de 60 K 
e) Dimensão: 3 linhas - 425 x 43 pixels (150 x 15 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 25 mm). 

2.1.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS e, posterior cadastramento, especificamente no caso de 
utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 
2.1.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas em âmbito nacional. 
2.1.4. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos 
CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por "Hackers" ou por seus funcionários. 
2.1.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo com o layout fornecido pelos CORREIOS para 
captação e transmissão dos Telegramas. 
2.1.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios _ CAC, caso opte em utilizar a forma de captação FONADO. 
2.1.6.1. Fornecer, ao atendente, os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagem e outros que forem 
solicitados, para efeitos de identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço prestado. 
2.1.7 Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envio de seus Telegramas, caso opte em postar no BALCÃO DA 
AGÊNCIA: 
2.1.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atendente, juntamente com o cartão de autorização de postagem fornecido 
pelos CORREIOS. 
2.2. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA VIA INTERNET se compromete: 
2.2.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica _ SPE, Escritório ou Corporativo, 
fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, 
efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. ' 
2.2.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos 
CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por "Hackers" ou por seus funcionários. 
2.3. A ECT se obriga a: 
2.3.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no item 2 deste ANEXO, bem como da 
cláusula 3 do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO. 
c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva atualização. 
d) o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) does) cartão(ões) de postagem) e senha para utilização dos serviços Telegrama 
Via Internet e Carta Via Internet. Essas informações, também poderão serenviadas por e-mail, em substituição ao cartão de postagem 
fisico mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 
e) o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de Mídia eletrônica. 
f) o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando a Inserção destas nos Telegramas destinados ao 
âmbito nacional, submetidos pelo canal Internet. 

2.3.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à CONTRATANTE, de acordo com a opção 
escolhida, SPE Simples, Escritório ou Corporativo, com todas as funcionalidades que permitam a transmissão do Telegrama e Carta via 
internet. . 
2.3.3. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas Via Internet, nos endereços indicados. 
2.3.3.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet, sendo esta última postada com Serviço Adicional de Aviso de 
Recebimento _ AR, deverá ser colhida a assinatura do recebedor civilmente capaz que se apresente para receber o objeto. No caso da 
entrega do Telegrama, deverá ser feita também anotação da data e da hora da entrega. 
2.3.4. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão direcionado à entrega interna, em uma unidade dos CORREIOS, 
para posterior retirada pelo destinatário. 
2.3.5. Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega e/ou Cópia do Telegrama ao remetente ou ao destinatário com as 
devidas informações da entrega, por meio de Correio Convencional ou via e-mail, 
2.3.6. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da fatura, o número do contrato e respectivo código 
do serviço. 
2.3.7. Receber da CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer protocol) ou e-mail ou no servidor da 
CONTRATANTE, para tratamento e envio dos Telegramas, mediante acordo entre as partes. 
2.3.8. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Mídia Eletrônica, indicando os Telegramas processados 
e os rejeitados. 
2.3.9. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet cuja entrega física ao destinatário não tenha sido 
possível, indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma.regulamentar. 
2.3.10. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATANTE. 
2.3 .11. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso 110 cabeçalho ou rodapé das mensagens 

, ,,~, j. Preços e Tarifas 
~ 3.1. A ÇONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal de captação utilizado: INTERNET, 

BALCAO ou FONADO. 

( 

3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa de Administração Telegrama Fonado, constante na Tabela de Preços 
e Tarifas Serviços Nacionais. 
3.1.2. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado no canal Internet. 
3.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de imagem, não será cobrado nenhum preço 
adicional. 
3.1.4. A tarifação do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em função da quantidade de palavras tarifadas e as palavras 
reais e possui tabela específica. 
3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta Registrada Comercial, 
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conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente. 
3.3. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos preços previstos para prestação do serviço utilizado. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para Telegramas Nacionais. 
4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de Telegrama, a opção de Telegrama 
Pré-datado, 
4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo sistema dos CORREIOS no 
site: www.telegrama.com.br. 
4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem. 
4.5. O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de Registro. 
4.6. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, à impressão no formulário de entrega do 
Telegrama será sempre na fonte Helvética, tamanho 12. ~ 
4.7. A CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 22.06.1978. 
4.8. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL. 

5. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta data, por meio de 
assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subi tem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

APENSO 

_OLOSSÁRlO 

Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Internet, Fonado e Balcão de 
Agência, para transmissão eletrônica e entrega fisica, no âmbito nacional ou internacional, ao destinatário, de acordo com os 
procedimentos operacionais de cada produto ou serviço. 

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web. 

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente dos CORREIOS - CAC - - 
pelos telefones: 
- 3003-0 I 00: para capitais e regiões metropolitanas 
- 0800-725-7282: demais localidades. 

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar como Canal Balcão de Agência, todos 
os telegramas que são postados nas Agências Próprias, Agências Franqueadas, Agência Comercial de Correios Tipo I (Própria e 
Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satélite, Agência de Correio Comunitária e o Centro de Serviços Telemáticos 
CST. 

Mídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas em layout específico. 

Carta via internet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da web, de seu desktop, cartas registradas, com 
ou sem AR. 

rstema de Postagem Eletrônica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o envio de Telegramas e Cartas com a utilização da 
Internet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro, disponível nas versões - SPE Simples, SPE Escritório e 
SPE Corporativo. 

No canal Internet será disponibilízada o uso de Imagem. A Inserção de imagem- Telegrama contendo desenhos gráficos, ilustrações ou 
textos no cabeçalho e/ou rodapé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são disponibilizadas pela ECT ou fornecidas pelo 
cliente, mediante cadastramento prévio. Pró-datado - oferecido de forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega. 

Serviços Adicionais: 
Pedido de Confirmação de Entrega - PC: serviço adicional pago, que informa ao remetente os dados de entrega do Telegrama, nome 

do recebedor, data e hora. 
Cópia do Telegrama - serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a cópia do texto contendo os dados de encaminhamento 

do Telegrama enviado. Disponível também para os Telegramas Internacionais. 
• AR - Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite comprovar, junto ao remetente, 
a entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

1.1. Prestação dos seguintes serviços: 

a) Telegrama Nacional e Internacional. 
B) Carta Via Internet. 
C) Serviço Fax Post. 

\ 

1.1.1. A captação do Serviço de Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de Postagem Eletrônica - SPE e Mídia Eletrônica), ~\t~V 
Balcão de Agência ou Fonado. ~ ti/' 
1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: ~ J' 
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1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de Entrega (PC), ambos 
podendo ter a opção de ter a entrega física ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será encaminhada de acordo com a escolha do remetente, 
para o endereço do remetente ou endereço do destinatário constante no telegrama original. 
1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência e para o Fonado: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de 
Confirmação de Entrega (PC), somente com entrega física ao remetente ou ao destinatário. 
1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente com entrega física ao remetente ou ao 
destinatário. 
1.1.2.1. Para o Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento _ AR. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço FAX POST se compromete: 
2.1.1. Entregar aos CORREIOS, através de seus representantes, nas Agências autorizadas, mediante apresentação does) cartão(ões) de 
autorização de postagem, as mensagens de Fax Post destinadas à transmissão para o Fax da CONTRATANTE, contendo os dados 
necessários com clareza. 
2.1.2 Retirar na Agência dos Correios o FAX remetido à CONTRATANTE. 
2.2. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete: 
2.2.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica _ SPE, Escritório ou Corporativo, 
fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do Telegrama VIA INTERNET, em sua estação de trabalho ou 
em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 
2.2.2. Instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superior, em suas estações de trabalho, caso contrate os Serviços Adicionais Cópias de 
Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e opte em receber as informações em meio eletrônico, especificamente no caso de utilização do 
Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 
2.2.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes especificações e dimensões de formatação: 

a) Cor: monocromática (preto ou tons de cinza) 
b) Fundo: transparente 
c) Formato do arquivo: IPG ou JPEG 
d) Tamanho: máximo de 60 K 
e) Dimensão: 3 linhas - 425 x 43 pixels (150 x 15 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 25 mm), 

2.2.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS e, posterior cadastramento, especificamente no caso de 
utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 
2.2.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas em âmbito nacional. 
2.2.4. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos 
CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por "Hackers" ou por seus funcionários. 
2.2.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo com o layout fornecido pelos CORREIOS para 
captação e transmissão-dos Telegramas. 
2.2.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios _ CAC, caso opte em utilizar a forma de captação FONADO. 
2.2.6.1. Fornecer ao atendente os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagem e outros que forem 
solicitados, para efeitos de identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço prestado. 
2.2.7 Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envio de seus Telegramas, caso opte em postar no BALCÃO DA 
AGÊNCIA: 
2.2.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atendente, juntamente com o cartão de autorização de postagem fornecido 
pelos CORREIOS. 
2.3. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA VIA INTERNET se compromete: 
2.3.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem Eletrônica _ SPE, Escritório ou Corporativo, 
fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do Telegrama VIA INTERNET, em sua estação de trabalho ou 
em seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 
2.3.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos 
CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por "Hackers" ou por seus funcionários. 

2.4. A ECT se obriga a: 

2.4.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no item 2 deste ANEXO, bem como da 
cláusula 3 do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
B) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO. 

" ,Ç) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva atualização. 
t\."~b) o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) does) cartão(ões) de pastagem) e senha para utilização dos serviços Telegrama 
::if Via Internet e Carta Via Internet. Essas informações, também poderão ser enviadas por e-mail, em substituição ao cartão de postagem 
, fisico mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 

E) o modelo de Iayout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de Mídia eletrônica. 
~ F) o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando a Inserção destas nos Telegramas destinados ao 

âmbito nacional, submetidos pelo canal Internet. 

I 2.4.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à CONTRATANTE, de acordo com a opção 
escolhida, SPE simples, escritório ou corporativo, com todas as funcionalidades que permitam a transmissão do Telegrama e Carta via 
internet. 
2.4.3. Receber dos representantes credenciados pela CONTRATANTE, por meio das Agências autorizadas, as mensagens de FAX POST 
e providenciar sua transmissão para o FAX da CONTRATANTE. 
2.4.3.1. Receber as mensagens transmitidas do FAX da CONTRATANTE e providenciar a sua entrega. 
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2.4.4. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas Via Internet, nos endereços indicados. 
2.4.4.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet sendo esta última postada com Serviço Adicional de Aviso de 
Recebimento - AR, deverá ser colhida a assinatura do recebedor civilmente capaz que se apresente para receber o objeto. No caso da 
entrega do Telegrama, deverá ser feita também anotação da data e da hora da entrega. 
2.4.5. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão direcionado à entrega interna, em uma unidade dos CORREIOS, 
para posterior retirada pelo destinatário. 
2.4.6. Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega e/ou Cópia do Telegrama ao remetente ou ao destinatário com as 
devidas informações da entrega, por meio de COITeio Convencional ou via e-mail. 
2.4.7. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da fatura, o número do contrato e respectivo código 
do serviço (FAX POST). 
2.4.8. Receber da CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer protocol) ou e-mail ou no servidor da 
CONTRATANTE, para tratamento e envio dos Telegramas, mediante acordo entre as partes. 
2.4.9. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Mídia Eletrônica, indicando os Telegramas processados 
e os rejeitados. 
2.4.1 O. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet cuja entrega física ao destinatário não tenha sido 
possível, indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar. 
2.4.11. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATANTE. 
2.4.12. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso no cabeçalho ou rodapé das mensagens 

3. Preços e Tarifas 

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal de captação utilizado: INTERNET, 
BALCÃO ou FONADO. 
3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa de Administração Telegrama Fonado, constante na Tabela de Preços 
e Tarifas Serviços Nacionais. 

-<1.1.2. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado no canal Internet. 
J .1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de imagem, não será cobrado nenhum preço 
adicional. 
3.1.4. A tarifação do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em função da quantidade de palavras tarifadas e as palavras 
reais e possui tabela específica. 
3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta Registrada Comercial, 
conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente. . 
3.3. Pela utilização do serviço de FAX POST, será cobrada o preço por página e âmbito, conforme Tabela de Preços específica para o 
serviço. 
3.4. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos preços previstos para prestação do serviço utilizado. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para Telegramas Nacionais. 
4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de Telegrama, a opção de Telegrama 
Pré-datado. 
4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo sistema dos CORREIOS no 
site: www.telegrama.com.br. 
4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem. 
4.5. O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de Registro. 
4.6. O Serviço de FAX POST é prestado exclusivamente em uma Agências dos Correios. 

-4.7. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, a impressão no formulário de entrega do 
elegrama será sempre na fonte Helvética, tamanho 12. 

4.8. A CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 22.06.l978. 
4.9. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL. 

5. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta data, por meio de 
assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

APENSO 

GLOSSÁRIO 

Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama.pelos canais Internet, Fonado e Balcão de 
Agência, para transmissão eletrônica e entrega física, no âmbito nacional ou internacional, ao destinatário, de acordo com os 
procedimentos operacionais de cada produto ou serviço .. 

Serviço de Fax Post, é o serviço que a ECT disponibiliza em suas unidades de atendimento, em três modalidades de origem e destino: 

• Fax do usuário (remetente) para o Fax da Agência da ECT, a mensagem é entregue fisicamente ao destinatário. 
• Fax da Agência ECT para o Fax do Usuário. 
• Fax da Agência ECT para o Fax da Agência ECT, para entrega física da mensagem ao destinatário. 

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web. 
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Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central 'de Atendimento ao Cliente dos CORREIOS _ CAC - 
pelos telefones: 
- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas 
- 0800-725-7282: demais localidades. 

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar como Canal Balcão de Agência, todos 
os telegramas que são postados nas Agências Próprias, Agências Franqueadas, Agência Comercial de Correios Tipo 1 (Própria e 
Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satélite, Agência de Correio Comunitária e o Centro de Serviços Telemáticos _ cn . 
Mídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas em layout específico, 

Carta via internet - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da web, de seu desktop, cartas registradas, com 
ou sem AR. 

Sistema de Postagem Eletrônica _ SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o envio de Telegramas e Cartas com a utilização da 
Internet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro, disponível nas versões _ SPE simples, SPE escritório e 
SPE corporativo. 

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem _ Telegrama contendo desenhos gráficos, ilustrações ou 
textos no cabeçalho e/ou rodapé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são disponibilizadas pela ECT ou fornecidas pelo 
cliente, mediante cadastramento prévio. Pré-datado _ serviço adicional oferecido de forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da 
~~ " 

Serviços Adicionais: 
• Pedido de Confirmação de Entrega _ PC: serviço adicional pago, que informa ao remetente os dados de entrega do Telegrama, nome do 
recebedor, data e hora. :~ 
• Cópia do Telegrama _ serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente' a cópia do texto contendo os dados de encaminhamento do 
Telegrama enviado. Disponível também para os Telegramas Internacionais. \~' 
• AR _ Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite comprovar, junto ao remetente, a 
entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Elias Schneider Junior, Agente de Correios - Suporte, em 07/12/2018, às 09:01, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 1º, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Oeisi Silva Breda, Analista de Correios Jr - Administrador, em 07/12/2018, às 09:26, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art, 62, § 1~, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

• 
• • 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httP.~. ;'ei.correios.co.m.br[~Eili.ç_Q[ltrola.g.or externo.Rbp_1 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo-O, informando' o código verificador 4407537 e o código CRC 830295CS, 

~, 

'/ , 
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12/12/2018 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAl. DOS SERVo PUB. DO MUNICIPIO DE C 

Ano* 2.018 

NO Iicitação/dispensa/inexigibilidade* 3 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

Número edital/processo* 0412018 

--_._~-~ .. ------ "~_. ~-------~----~ .•.. -, .. _'_.,.--=='-'~Recur50~-proveniente!t de o,rgalTismos' internac_i-onaisl muttil:ate_ra-ts- de- -crédito~··~--- __ o -_.~ •• -'.~_ •• _""""".""" 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a realização de 
procedimentos operacionais de envio de correspondências exclusivo ao objeto 
contratado de serviço postal, excluindo a realização de serviços de encomendas 
para a Autarquia Cambé Previdência. 

Dotação Orçamentária* 2500104122000220013390390000 

Preço méxtmo/Referênca de preço - 8.000,00 
R$* 

Data Publicação Termo ratificação 12/12/2018 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Data Cancelamento 

CPF: 2595874942 (!,QgQ!!l;) 

https:/lservicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MunicipaI/AMLlDetalhesProcessoCompra.aspx 
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Autarquia 
sÉ PREVIDÊNCIA 

100 

ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 003/2018 -AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

De acordo com o Artigo n° 25, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme Comunicação 
interna do Diretor Presidente da Cambé Previdência e com o Parecer da Assessoria Jurídica da Autarquia 
Municipal Cambé Previdência, esta comissão de Licitação, nomeada pela Portaria n° 001/2018 e Portaria 
018/2018, adjudica o objeto desta INEXIGIBILlDADE de licitação para contratação da EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ 34.028.316/0020-76 para realização de procedimentos operacionais de 
envio de correspondências, exclusivo para serviço postal, excluindo a realização de serviços de encomendas 
para a Autarquia Cambé Previdência pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data da assinatura do 
contrato prorrogável nos termos da Lei e pelo valor global estimado de R$ 8.000,00 (Oito Mil reais) . Os 
pagamentos serão efetuados após os faturamentos que deverão ocorrer no encerramento dos meses que 
houverem correspondências despachadas. 

A validade da presente adjudicação fica expressamente condicionada à ratificação da 
autoridade administrativa superior. 

Cambé, 07 de dezembro de 2018. 

('I' " 
'''~; . ";(,/ ", 

, -rGLü,Cv' (f I lhe 
AnddHl Cristina da. i va 
' •. _./ I 

Membro e Presidente em substituição 

/ 
.~ bJ<.J,_:t:~---- 

. Ana Claudia Conchon Bertan \ __ / 

Suplente 

Rtf.la. el~, e CarflargtF4dni-- ~ 
... '\Ai;0'-- KU ~ 

embro 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3i54-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br 
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RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 003/2018 

RATIFICO as razões da' Comissão de Licitação nomeada pela portaria n° 001/2018, desta Autarquia, 
que embasada pelo Artigo n? 25, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e no Parecer da 
Assessoria Jurídica da Autarquia Cambé - Previdência a INEXIGIBILIDADE 003/2018 de licitação 
para contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ 
34.028.316/0020-76 para realização de procedimentos operacionais de envio de correspondências, 
exclusivo para serviço postal, excluindo a realização de serviços de encomendas para a Autarquia 
Cambé Previdência pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data da assinatura do contrato 
prorrogável nos termos da Lei e pelo valor global estimado de R$ 8.000,00 (Oito Mil reais) . Os 
pagamentos serão efetuados após os faturamentos que deverão ocorrer no encerramento dos meses que 
houverem correspondências despachadas. 

Cambé, 07 de dezembro de 2018. 

&.v//~ç~ 
, I /~~/~. 

Eduardo AnzõÍa t:Pivaro 

Diretor Presidente 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br 
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Resolucão n' 023/2018 

Súmula: Ratificação da folha de rosto do Plano de Ação do 
recurso financeiro do FIA - Fundo Estadual da Infância e 
Adolescência para o Fortalecimento do Programa de 
Aprendiz.agem Profissional para adolescentes do Município de 
Cambé, em conformidade com a Deliberação n' 052/2016. 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cambé, no uso de suas atribuições, tendo em 

. vista o que dispõe a Lei Féderal n" 8.069/1990 de 13/06/1990- 
ECAe a Lei Municipal n" 2,588/2013 de 10 de abril de 2013 e, 
considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Carnbé, em 
reunião realizada em28/11/2018, 

RESOLVE: 

Art. l' - Ratificar folha de rosto do Plano de Ação do recurso 
financeiro do FIA - Fundo Estadual da Infância e Adolescência 
para o Fortalecimento do Programa de Aprendizagem 
Profissional para adolescentes do Município de Cambé, em 
conformidade com a Deliberação n' 052/2016 do CEDCA-PR .. 

Art. 2' - Esta Resoloção entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Cambó, 28 de Novembro de 2018. 

Márcia Maria Momesso 
Presidente em Exercicio do CMDCA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DO CBUQ N' 008/2018 

REF.: Edital de Pregão Presencial n" 004/2018. 

CONTRATANl E: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMBE - COMDEC, empresa pública de direito privado. com 
sede na RJa Otto Gaertner n° 35, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
78.026.630/0001-22 e Inscrição Estadual sob n." 90160565-34. 

CONTRATADA: USIPAV USINAGEM DE ASFALTO LTDA, 
empresa juridica de direito privado, com sede na Rod. Celso 
Garcia Cid. (PR 445) S/N KM 364.5 - Conj. Jamile Dequech, 
em Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n? 
01.917.119/0001-96. 

OBJETO: As partes aqui, nomeadas, celebram este termo 
aditivo ccntratuat, referente ao Contrato Original n° 008 de 24 
de Maio de 2018. tendo como objeto o fornecimento, de forma 
parcelada. de 2.500 (dois mil e quinhentos) toneladas de 
Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ a serem 
utilizadas por esta Companhia na execução de tapa buracos 
em diversos locais neste Município, consoante à Cláusula 
Segunda - do Preço e Cláusula Ouinta - Dos Critérios de 
~isão de Preços. 

OR: Através do presente Termo Ad.tivo, as partes resolvem 
I _<.ljustar o preço unitário da tonelada do CBUO, acrescentando 
o l/alar de R$ 33,13 (trinta e três reis e treze centavos) no preço 
unitário por tonelada, passando o valor de RS 298,70 (duzentos 
c noventa e oito reais c setenta centavos) para R$ 331.83 
(trezentos e trinta e um reais e oitenta e três contavos), a partir 
de 01 de Novembro de 2018, conforme documentação 
apresentada pela Contratada, comprovando o acréscimo 
através das cópias das notas fiscais de compra do produto, 
planilha de custos e pareceres do I\dvogado da Companhia e 
da Comissão de Licitações. 

Foro: Cornarca de Carnbé, Estado do Paraná. 

Data: 29 de Novembro de 2018. 

DIEGO FERREIRA ARIA PEDALlNO 
USIPAV Usinaqern de Asfalto Ltda. 

MARIO VANDER MARTINS ROBERTO 
Diretor Presidente - COMDEC 

RAFAEL RONCON FERRARINI 
Diretor Financeiro - COMDEC 

RENAN BRUST CENALI 
Engenheiro Civil 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 009/2018. 

Espécie: Terceiro TermoAditivo ao Contrato no 009/2015 

Contratante: AUTAROUIA CAMBE PREVIDENCIA - CNPJ 
20.237.599/0001-99 

Contratado: BUCCIOLl AUTO POSTO LTDA.- CNPJ 
75.245.464/0001-67 

Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade e acordado 
entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) 
meses por meio de aditamento. de acordo com o disposto na 
CLÁUSULA SEXTA, item 6.1 do contrato 009/2015 sem 
alteração no percentual de desconto concedido na data do 
abastecimento sendo: 2,75 (Dois virgula setenta e cinco por 
cento) por litro de gasolina comum. 

O valor global estimado é de RS 1.492,40 (Mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais equarenta centavos) 

Vigência: 18/12/2018 a 18/12/2019 

Data de Assinatura: 07/12/2018 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Assinam: PelaAutarquia Cambé Previdencia: EduardoAnzola 
Pivaro , Diretor Presidente e, pela empresa Buccioli Auto Posto 
Ltda: Lucilene Buccioli Gomes Moraes, Representante 
legal. 

AUTARQUIA CAMBE PREVIDÊNCIA 

BUCCIOLI AUTO POSTO L'TDA. 

RATIFICACfi.O 

PROCESSO DE INEXIGIBILlDADE 003/2018 

RATIFICO as razões da Comissão de Licitação nomeada pela 
portaria n" 00112018, desta Autarquia, que embasada pelo 
I\rtigo n" 25, inciso I, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas 
alterações e no Parecer da Assessoria Jurídica da Autarquia 
Carnbé - Previdência a INEXIGIBILlDADE 003/2018 de 
licitação para contratação da EMPRESA BRASILEIRI\ DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - CNPJ 34.028.316/0020-76 
para realização de procedimentos operacionais de envio de 
correspondências, exclusivo para serviço postal, excluindo a 
realização de serviços de encomendas para a Autarquia 
Carnbé Previdéncia pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da 
data da assinatura do contrato prorrogável nos termos da Lei e 
pelo valor global estim<,lQQ de RS 8.000,00 (Oito Mil reais). Os 
pagamentos serão ofetuados após os faturamentos que 
deverão ocorrer no encerramento dos meses que houverem 
correspondências despachadas. 

Carnbé, 07 de dezembro de 2018. 

Eduardo Anzol. Pivaro 
Diretor Presidente 

da Lei 8.666/93 
Foro: Cornarca de Cambé, Estado do Paraná, 
Assinaturas: 

AUTARQUIA CAMBE PREVIDÊNCIA 
EDUARDO ANZOLA PIVARO 

DIRETOR PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFaS 
OSÓRIO DE CARVALHO DIAS 
REPRESENTANTE LEGAL I 

CONTRATADA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
MÔNICA DE BARROS NASCIMENTO 

REPRESENTANTE LEGAL 11 
CONTRATADA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 1; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE EMPREITADA N' 128/2.018-PMC 

Origem: Dispensa de Licitação n' 18/2.018- PMC 
Data de Assinatura doAditivo: 30 de novembro z.O l ê. 
Contratante: MUNICíPIO DE CAMBE. 
Contratada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMBE-COMDEC. 
Objeto: Execução de reforma no Salão Cornunitarío, localizado 
na Rua Rio Madeira nO 308, no Jardim Santo Amara. neste 
Município. 
Valor Global: R$ 44.850,86 (quarenta e quatro mil. oitocentos e 
cinquenta reais e oitenta e seis centavos), 
Foro: Cornarca de Cambé, Estado do Paraná, 
ASSINATURAS: 

JOSÉ DO CARMO GARCIA 
Prefeito Municipal 

MARIO VANDER MARTINS ROBERTO 
Diretor Presidente - COMDEC 

RAFAEL RONCON FERRARINI 
Diretor Financeiro - COMDEC 

CONRADO ANGELO SCHELLER 
Secretário Municipal de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE, CAMBÉ 
Secretaria Municipal de Administração 

DECRETO N' 603, de 06 de dezembro de 2.018. 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública e Interesse Social, 
Obras da Rede de Galerias de Águas Pluviais e Dissipador de 
Energia, em Fundo do Vale no Residencial Viegas. 

O PREFEITO MUNICIPI\L DE CAMBE, ESTI\DO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei 
Municipal N'. 2.194/2008, 

D E C R E TA: 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N' c •. . . .' . 

003/2018 _ AUTARQUIA CAMBE _ PREVIDENCIA Art. 1 Ficam declaradas de Utilidade Publica e.lnteresse SOCial 
as obras de Rede de Galerias de Aguas Pluviais e Dissípador 

Origem: Processo de Inexigibilidade n' 003/2018- CAMBE de Energia a serem executadas por Viegas Loteadora e 
PREVIDENCIA Incorporadora Ltda - ME, de forma a permitir o escoamento das 
Data de Assinatura do Contrato: 07 de dezembro de 2.018. águas pluviais do Loteamento Residenclal Vingas, passando 
CONTRATANTE: I\utarquia Municipal de Previdência Social dos por Fundo de Vale, pela seguinte faixa de terra: 
Servidores Publicas do Municipio de Carnbó -Autarquia Cambé - Faixa de torras com 6,00 metros de largura, perfazendo a área 
Previdôncia.-CNPJ 20.237.59910001-99 total de 461 ,01m', situada no Fundo de Vale do Residencial • 
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafas. ~ Viegas, assim descrita: iniciando-se num ponto comum 
CNPJ 34.028.316/0020-76 cravado na divisa da Rua Guaianasos e área de Fundo de Vale; 

,Objeto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e deste ponto segue confrontando com a Rua Guaianases no 
Telégrafos para a realização de procedimentos oporacionais de rumo SE 51 "39'00" NW e distância de 6,02 metros, até 
envio de correspondências exclusivo ao objeto contratado de encontrar outro ponto: deste ponto segue confrontando com o 
serviço postal, excluindo_a realização de serviços de Lote n" 88-13 no rumo SW 42"57'00" NE e distância de 76,99 
encomendas para a Autarquia Cambé Previdência valor total metros, até encontrar outro ponto; deste ponto segue 
Q§.timadode.R$ 8.000.00 (Oito mil roals). confrontando com a margem do Córrego dos Porcos a 
Prazo: 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado nos termos montante, até encontrar outro ponto; deste ponto segue 
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TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
Cadastro de Usuários Externos no SEI dos CORREIOS 

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI dos Correios, declaro que aceito todos os termos e 
condições que disciplinam o processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto NQ 
8.539. de 08/1.0/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (Iogin e senha), tendo como 
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade: 

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 
11 - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento, incluindo o 

preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos principais, essenciais e 
complementares; 

111 - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 
sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 

IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento 
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso 
solicitado, sejam apresentados aos Correios para qualquer tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos documentos 
transmitidos eletronicamente; 

VI - a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre os Correios, o usuário ou 
a entidade porventura representada, não sendo admitidas intimação ou protocolização por meio diverso, 
exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico 
cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo ou outra exceção prevista em 
instrumento normativo próprio; 

VII - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do 
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 
segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso 
horário em que se encontre o usuário externo; 

VIII - a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações e de comunicações eletrônicas 
relativas a atos processuais, considerando-se realizadas na data em que efetuar sua consulta no sistema ou, 
não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; 

IX - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a configuração do computador a 
ser utilizado nas transmissões eletrônicas; 

X - a observância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, preferencialmente, no período 
da O hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da O hora às 6 horas nos demais dias da semana, ou 
qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve anexar ao Tipo de Processo Gestão Documental: 
Cadastramento de Usuário Externo no SEI, presente no Protocolo Eletrônico (PeticionamentoJ, os seguintes documentos: 

a) cópias de RG e CPF QU de outro documento de identidade válido no qual conste estes dados; 
b) cópia de comprovante de residência, emitido nos últimos 60 dias; 
c) este formulário, que deverá ser preenchido, impresso, assinado, autenticado em cartório e digitalizado. 

Cidade/uFI L C_am_be_· -_PR ~__j C!~ de L. n_o_ve_m_b_r_o 1 de LI __ 2_01_8 __ 

T'ABSLIOHAfO DE NOTAS 
QAM8t.PA 



Selo KDzVn.aMLQz.lskXs, Controle: 8TnXO.FD4xH 
Consulte esse solo om htt :"tunar en.com.br 

EDUARDO ANZOL Reconh~o por semelhança a assinatura de 
IU*it.i*********1<*****""***********1r:****************************************** 
Dou fé. ••. 

camb~TP~))~/~e nov~mb,r.Q d.~ 20,1 8 ;. 1.4;P8:2!:it!. 
Em Tesf . o o o.h : '00 li /"'., {_/~,...._. da '\1&rlade 

Noemi Maria Bellaver 
(Escrevente Substituta) 
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~Correlos 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RUA XV DE NOVEMBRO, 2 ANDAR - Bairro CENTRO, Curitiba/PR, CEP 80001970 
Telefone: - http://www.correios.com.br 

Ofício nº 52/2018 - CCAT7-GCAT 

Curitiba/PR, 01 de agosto de 2018 ' 

Ao 
Representante Legal 

Assunto: Reajuste dos serviços Adicionais 2018 - vigência 01/08/2018 e 31/10/2018 

Prezado Cliente, 

Informamos a V.5a. que os serviços adicionais nacionais de Registro, Registro Módico, Aviso de 
~ecebimento, Mão Própria, Cópia de Telegrama e Confirmação de Entrega de Telegrama serão reajustados 
:onforme detalhamento abaixo: 

a) A partir de 01/08/2018 

CÓDIGO PESCRIÇÃO MODALIDADE PREÇO 
PAGAMENTO REAJUSTADO 

' . Mão própria ~ Faturar R$ 6,80 .. 
" Cópia de Telegrama iÀ Vista/ A Faturar R$ 4,45 ,) 

I) Pedido de confirmação de entrega de telegrama À Vista/A Faturar R$ 5,75 

:23 !Registro módico à vista À Vista R$ 2,90 

24 !Registro à vista iÀ Vista R$ 5,75 

39 !Aviso de recebimento à vista À Vista R$ 5,75 

45 !Mão própria à vista À Vista R$ 6,80 

b) A partir de 31/10/2018 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MODALIDADE PAGAMENTO PREÇO REAJUSTADO 

1 Aviso de recebimento A Faturar IR$ 5,75 

4 Registro módico A Faturar R$ 2,90 

25 Registro nacional A Faturar ~$ 5,75 
, 

1 de 2 01108/201817:1 
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~r digital IR$ 5,75 
Esclarecemos que o reajuste foi calculado a partir da variação dos custos de operacionalização dos 

serviços e atualização monetária. 

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, por meio 
do Assistente Comercial. 

Respeitosamente, 

AILSON DE JESUS FELlPPE 
Coordenador de Clientes de Atacado 

GCAT/DEVEN!VICOM 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Roberto Moselin, Gerente Atividade - eTe TP IV - G3, em 
01/08/2018, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 
8.539, de 8 de outubro de 2015. 

"1L'!.~~::l..13 
:.l.A autenticidade desté documento pode ser conferida no site https:Usei.correios.com.br 
. /sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código 
• verificado r 2426718 e o código CRC BE1994CB. 

_' .• 1 

Referência: Processo nº 53107.014474/2018-44 SEI nº 2426718 

de 2 011081201817:02 



24.-10/2018 Zimbra 

Zimbra licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br 

ENC: Minuta em Branco 

De: Priscila Mitiko Kanno de Souza <priscila.m.souza@correios.com.br> 
Assunto: ENC: Minuta em Branco 

Para: licitacao previdencia <Iicitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 
Vanessa, 

Ter, 23 de out de 2018 10:58 
@l3 anexos 

o cadastro é com oS dados do representante legal, ok. 

httgs:/Isei.correios.com.brlsei/controlador externo.RhRI 
acao=usuario externo logar&acao origem=usuario externo logar&id orgao aces~( externo=O 

o site precisa de 2 horas para validação do e-mail e senha cadastrí ,o. 
Se tentar logar antes do prazo, dará informação de login e senha j válido. 

Atte 

priscila Mitiko Kanno de Souza 
AGENTE DE CORREIOS 
REATE 0S/PR/SE 
priscila.m.souza@correios.com.br 

-----Mensagem original----- 
De: Priscila Mitiko Kanno de Souza 
Enviada em: terça-feira, ,23 de outubro de 2018 69: 57 
Para: 'licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br' 
Assunto: RES: Minuta em Branco 

Vanessa, 

Toda a documentação que a Gilmara solicitou é ra que você possa inserir no sistema SEI. 

Disponibilizamos no anexo um passo a passe Je poderá ajudá-lo no processo. 

Antes de iniciar, separe os documentos 
Termo de Declaração de Concor 

documento que deve ter a firma recor 
RG 
CPF 

• . Ata de posse (nomeação ( ,'epresentante legal) 
Nota de empenho 

• Carta de requerimentr contrato. 

representante legal em formato PDF: 
.cia e Veracidade (documento em anexo) - é o ÚNICO 

.:~da. 

1. CADASTRO NO SEI ,lidará o login e senha para acesso ao SEI (2 horas para validação 
no sistema). 
bttgs://sei.correios.com.bt' 
acao=usuario externo lt 

.::ontrolador externo.Rhp_1 
..llacao origem=usuario externo logar&id orgao acesso externo=O 

2. PETICIONN.O DE PROCESSO NOVO - é o cadastro dos dados de pessoa física e de 
jurídica. Os do' ~ssos são necessários~ 

3. PETIe ~MENTO INTERCORRENTE - é o passo onde será incluído a Nota de empenho e a carta 
de r-equer ím- de contrato. 

Dúvidas disposição. 

Grat· 

http:i' . ), ail.cambe.pr.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8844&part=&tz=America/Sao_Paulo 1/8 



- --- -~-- 

24/10/2018 

Atte. 

Zimbra 

priscila Mitiko Kanno de Souza 
AGENTE DE CORREIOS 
REATE 0S/PRjSE 
priscila.m.souza@correios.com.br 

-----Mensagem original----- 
De: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br [mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br] 
Enviada emi terça-feiraJ 23 de outubro de 2018 09:23 
Para: priscila Mitiko Kanno de Souza 
Assunto: Minuta em Branco 

PriscilaJ Bom Dia!! 

Desculpa mas eu não entendi muito bem ... 
A Gilmara já havia nos enviado uma relação de documentos que teríamos que enviar para a 
elaboração do contratoJ agora temos que primeiramente efetuar o cadastro no sistemaJ é isso? 

Você poderia nos orientar como realizar este cadastro no sistema dos correios? 

Vanessa 
3174-2687 

----- Mensagem original ----- 
De: "Priscila Mitiko Kanno de Souia" <priscila.m.souza@correios.com.br> 
Para: "licitacao previdencia" <licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 
Enviadas: Terça-feiraJ 23 de outubro de 2018 9:02:06 
Assunto: ENC: RES: Minuta em Branco 

Bom dia VanessaJ 

Estarei tentando esclarecer algumas dúvidas quanto ao processo de celebração de contrato. 

- Quem realiza este cadastro no sistema_ dos correios - SEI? Como agora é tudo informatizadoJ a 
assinatura é eletrônica através de login com e-mail e senha. Por esse motivoJ quem deve 
realizar o cadastro é o responsável legal ou quem for denominado. 

- Após o envio da documentação quantos dias o contrato demora para retornar para conferencia? 
data é considerada? O processo está com prazo de 20 dias mais ou menos. A validade do contato 
será a partir da data de assinatura. 

- No momento da emissão da faturaJ a mesma será emitida no Cnpj dos correios? SimJ o 
beneficiário da fatura será a ACT e o Pagador será o cliente. 

[cid:image001.jpg@01D46AAF.llB1E800]' 

DúvidasJ 

À-disposição. 

Priscila Mitiko Kanno de Souza 
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24/10. .• 2018 Zimbra 

AGENTE DE CORREIOS 

REATE 0S/PR/SE 

priscila.m.souza@correios.com.br 

-~---Mensagem original---- 
De: Gilmara Moura de Oliveira 
Enviada em: segunda-feira, 22 de outubro de 2018 16:37 
Para: Priscila Mitiko Kanno de Souza 
Assunto: ENC: RES: Minuta em Branco 

Pri, boa tarde! 

A Vanessa (Previdência de Cambé) deseja realizar contrato com os Correios. 

Já enviei as informações mas ela possui dúvidas quanto ao SEI. 

Devido à grande demanda que estou tratando, você pode auxiliá~la com as informações, por favor? 

"Não está vinculado ao contrato do Município". 

licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br<mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 

Obrigada! 

Atenciosamente, 

Gilmara Moura de Oliveira 

Consultora de Negócios 111 

PR/DEVEN/GVER/CRVE 7 

gilmara.oliveira@correios.com.br<mailto:gilmara.oliveira@correios.com.br> 

(43) 3377-5131/98402-9487 

-----Mensagem original----- 

De: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br<mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 
[mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br] 
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24/10/2018 Zimbra 

Enviada em: segunda-feira) 22 de outubro de 2018 14:59 

Para: Gilmara Moura de Oliveira 

Assunto: Re: RES: Minuta em Branco 

Boa Tarde) Gilmara) 

Ainda não encaminhamos nada) estamos com toda a documentação para envio. 

Quem realiza este cadastro no sistema dos correios? 

Vanessa 

----- Mensagem original ----- 

De: "Gilmara Moura de Oliveira" 
<gilmara.oliveira@correios.com.br<mailto:gilmara.oliveira@correios.com.br» 

Para: "licitacao previdencia" 
<licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br<mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br» 

Enviadas: Segunda-feira) 8 de outubro de 2018 16:03:02 

Assunto: RES: Minuta em Branco 

Boa tarde Vanessa. 

Desde o mês anterior todos os trâmites são realizados via SEI - Sistema Eletrônico de . 
Informação. 

Será nece~sário o cadastro do cliente e solicitação do Novo Contrato. 

O processo demora em média 10 dias. 

É considerada a data de validação no sistema. Vocês já encaminharam o Peticionamento aos 
Correios? 

Os contratos órgãos públicos tem ciclo de faturamento de 01 à 31 de cada mês com vencimento 
todo dia 21. 

A fatura será emitida com a razão social e CNPJ do cliente) sendo apresentado extrato analítico 
e o boleto para pagamento segue as especificidades abaixo: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ: 34.028.316/0026-61 

Beneficiário:--~---------------------------------------------- 

Espécie (=) Valor do Documento 

Pagador:------------------------------------- 
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24/10/2018 

Pagador/Avalista 

Zimbra 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Atenciosamente, 

Gilmara Moura de Oliveira 

Consultora de Negócios 111 

PR/DEVEN/GVER/CRVE 7 

gilmara.oliveira@correios.com.br<mailto:gilmara.oliveira@correios.com.br> 

(43) ({~t) 
,J..Jv: i NV'- 'u.AI\l. 

-----Mensagem original----- 

De: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br<mailto:licitacao.previdencia@tambe.pr.gov.br> 
[mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br.] 

Enviada em: terça-feira, 2 de outubro de 2018 16:30 

Para: Gilmara Moura de Oliveira 

Assunto: Re: Minuta em Branco 

Olá Gilmara, Boa Tarde!! 

Você poderia por gentileza nos esclarecer algumas duvidas: 

Após o envio da documentação quantos dias o contrato demora para retornar para conferencia? 

- Com relação a data de assinatura do contrato que 

data é considerada? 

- No momento da emissão da fatura, a mesma será emitida no Cnpj dos correios? 

Desde já agradeço a,atenção dispensada, 
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24/10/2018 Zimbra 

Vanessa 

----- Mensagem original ----- 

De: "Gilmara Moura de Oliveira" 
<gilmara.oliveira@correios.com.br<mailto:gilmara.oliveira@correios.com.br» 

Para: "licitacao previdencia" 
<licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br<mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br» 

Enviadas: Terça-feira) 3 de abril de 2018 14:20:56 

Assunto: Minuta em Branco 

Vanessa) boa tarde! 

Peço desculpas) hoje observei alguns e-mails na caixa de saída (drafts) e o e-mail que eu havia 
lhe encaminhado estava arquivado ali. 

Lamento) peço perdão pela falha. 

No anexo encaminho o Contrato como havíamos conversado) assim como a tabela de encomendas para 
serviços postais e a relação de documentos para elaboração do contrato. 

Permaneço à disposição para maiores informações. 

[cid:image001.png@01D3216A.749DE070] 

Atenciosamente) 

Gilmara Moura de Oliveira 

Consultora de Negócios 111 

PR/DEVEN/GVER/CRVE 7 

gilmara.oliveira@correios.com.br<mailto:gilmara.oliveira@correios.com.br> 
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24/10/2018 

(43) 3377-5131/98402~9487 

Zimbra 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 
informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta 
mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha 
recebido esta mensagem por engano, peço que me retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a 
eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e vínculos 
obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação por parte da ECT." 

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain 
confidential and/or legally privileged. If you are not a recipient of this message, it is now 
notified of refraining to disclose; copy; distribute; examine; or in any way use the 
information contained in this message because it is illegal. If you have received this message 
in error, please I ask to return this email, promoting as soon as possible the elimination of 
its content in database, records or system controlo It is devoid of effective and valid message 
that contains the private opinions and dividend bonds, issued by those not holding powers of 
attorney by the ECT." 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 
informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta 
mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha 
recebido esta mensagem por engano, peço que me retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a 
eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e vínculos 
obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação por parte da ECT." 

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain 
confidential and/or legally privileged. If you are not a recipient of this message, it is now 
notified of refraining to disclose; copy; distribute; e~amine; or in any way use the 
information contained in this message because it is illegal. If you have received this message 
in error, please I ask to return this email, promoting as soon as possible the elimination of 
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24/10/2018 Zimbra 

its content in database, records or system controlo It is devoid of effective and valid message 
that contains the private opinions and dividend bonds, issued by those not holding powers of 
attorney by the ECT." 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 
informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta 
mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha 
recebido esta mensagem por engano, peço que me retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a 
eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de control€. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e vínculos 
obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação por parte da ECT.» 

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain 
confidential and/or legally privileged. If you are not a recipient of this message, it is now 
notified of refraining to disclose; copy; distribute; examine; or in_any way use the 
information contained in this message because it is illegal. If you have received this message 
in error, please I ask to return this email, promoting as soon as possible the elimination of 
it~ content in database, records or system controlo It is devoid of effective and valid message 
that contains the private opinions and dividend bonds, issued by those not holding powers of 
attorney by the ECT." 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 
informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário desta 
mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha 
recebido esta mensagem por engano, peço que me retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a 
eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e vínculos 
obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de repr~sentação por parte da ECT.» 

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain 
confidential and/or legally privileged. If you are not a recipient of this message, it is now 
notified of refraining to disclose; copy; distribute; examine; or in any way use the 
information contained in this message because it is illegal. If you have received this message 
in error, please I ask to return this email, promoting as soon as possible the elimination of 
its content in database, records or system controlo It is devoid of effective and valid message 
that contains the private opinions and dividend bonds, issued by those not holding powers of 
attorney by the ECT." 

i~ ~~:o a passo> SEI.pdf 

'"" TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE.pdf 
i~ 526 KB 

SEI· REQUERIMENTO DE CONTRATO.docx 
12 KB 

http://webmail.cambe.pr.gov.br/zimbra/h/printmessage?id==8844&part==&tz==America/Sao_Paulo 8/8 



Zirnbra licitacao.prevjdencia@camb~.pr.gvv.br 

SEI - Cadastro de Usuário Externo 

De : SEI <naoresponder@correios.com.br> 
Assunto: SEI - Cadastro de Usuário Externo 

Para: licitacao previdencia 
< licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 

Responder para: SEI <naoresponder@correios.com.br> 

:: Este é um e-mail automático 

Ter, 27 de Nov de 201809:52 

Prezado(a) Eduardo Anzola Pivaro) 

Sua solicitação de cadastro como Usuário Externo no SEI-CORREIOS foi 
recebida com sucesso. Aguarde o prazo de até 2 (duas) horas pra que seu 
cadastro seja liberado no sistema. 

Após a liberação é necessjrio enviar os documentos comprobatórios por meio 
do Protocolo Eletrônico disponível no site dos Correios 
(httQ:l/www.correios.com_,_bl). Os detalhes deste procedimento estão disponíveis 
no Guia de Cadastro do Usuário Externo. 

Acesse o link do sistema) efetue o login previamente cadastrado) selecione 
o menu [Peticionamento] - [Processo Novo] e depois escolha o tipo de 
processo [-Gestão Documental: Cadastramento de Usuário Externo no SEI]. 
Unk do sistema: httQs:lIsei.correios.conl.b(/~~!contro!ador externo.Qb.R? 
Ç!_Çêlo_::uSLJ111jo externo logar&id orgao açe:;so_sxternp=Q_. 

Neste processo os documentos a serem enviados são: 

- RG e CPF digitalizados ou outro documento de identidade vjlido no qual 
conste estes dados; 
- Termo de Declaração de Concordância e Veracidade) que deverá ser 
preenchido) impresso) assinado) reconhecido em firma e digitalizado. 

~mpresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS 
btt il;1/ V'{'!.!Y.'1. (O r r e í OS-,.ÇQDJ_,_Qi: 

ATENÇÃO: As informações contid~s neste e-Inail) incluindo seus anexos) podem 
ser restritas apenas à pessoa ou en~idade para a qual foi endereçada. Se 
você n50 é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 
mensagenl ao destinatário) você está) por meio desta) notificado que não 
deverá rever) retransmitir) imprimir) copiar) usar ou distribuir esta 
mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha rec~bido esta mensagem por 
engano) por favor) contate o remetente imediatamente e em seguida a~ague 
esta mensagem. 



AVISO LEGAL 

«Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é 
dirigida) podendo ~onter informação confidencial e/ou legalmente 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem) desde já fica 
notificado de abster-se a divulgar) copiar) distribuir) examinar ou) de 
qualquer forma) utilizar a informação contida nesta mensagem) por ser 
ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano) peço que me 
retorne este e-mail) promovendo) desde logo) a eliminação do seu conteúdo 
em sua base de dados) registros ou sistema de controle, Fica de~provida de 
eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e 
vínculos obrigacionais) expedida por quem não detenha poderes de 
representação por parte da ECT.D 

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and 
may contain confidential and/or legally privileged. If you are not a 
recipient of this message) it is now notified of refraining to disclose;. 
copy; distribute; examine; or in aQY way use the information contained in 
this message because it is illegal. If you have received this message in 
error) please I ask to return this email) promoting as soon as possible the 
elimination of its content in database; records or system controlo It is 
devoid of effective and valid message that contains the private opinions 
and dividend bonds) issued by those not holding powers of attorney by the 
ECT. " 



Zimbra licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br 

SEI - Confirmação de Petlcionarnento Eletrônico (Processo nO 
53180.041377/2018-41) 

De : SEI <naoresponder@correios.com.br> 
Assunto: SEI - Confirmação de Peticionamento 

Eletrônico (Processo nO 
53180.041377/2018-41 ) 

Para: licitacao previdencia 
<Iicitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 

Responder para: SEI <naoresponder@correios.com.br> 

:: Este é um e-mail automático 

Ter, 27 de Nov de 2018 13:44 

Prezado(a) Eduardo Anzola Pivaro) 

Este e-mail confirma a realização do Peticionamento Eletrônico do tipo 
Processo Novo no SEI-CORREIOS) no âmbito do processo nQ 53180.841377/2018- 
41) conforme disposto no Recibo Eletrônico de Protocolo SEI nQ 4222818. 

Caso no futuro precise realizar novo peticionamento) sempre acesse a área 
destinada aos Usuários Externos no Protocolo Eletrônico) disponível no site 
dos Correios ou acesse diretamente o link a seguir: 
Llttps :j_bs;;l cOtTeio_s.,coíll. DI' /_sei/controlador externo. Rhp? 
aC2J_º_=:usui:J[io ext_erno_jQgar8dd Qt-gao ace;iSO, externo=O 

CORREIOS 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
[ittp://wwvv.correios.com.br 

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail) incluindo seus anexos) podem 
ser restritas apenas à pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Se 
você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 
mensagem ao destinatário) você está) por meio desta) notificado que não 
deverá rever) retransmitir) imprimir) copiar) usar ou' distribuir esta 
mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por 
engano) por favor) contate o remetente imediatamente e em seguida apague, 
esta mensagem. 

AVISO LEGAL 

~Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é 
dirigida) podendo conter informação confidencial e/ou legalmente 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem) desde já fica 
notificado de abster-se a divulgar) copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem) por ser 



ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano) peço que me 
retorne este e-mail) promovendo) desde logo) a eliminação do seu Gonteúdo 
em sua base de dadôs) registros, ou sistema de controle. Fica desprovida de 
efic~cia e validad~ a mensagem que contiver opiniões particulares e 
vinculos obrigacionais. expedida por quem não detenha poderes de 
representaç~o por parte da ECT.n 

"This message i5 intended only for the person to whom it i5 addre55ed and 
may contain confidential andjor legally privileged. If you are not a 
recipient of this message) it is now notified of refraining to disclose; 
copy; distribute; examine; or in any way use the information contained in 
this message because it is illegal. If you have received this message in 
error) please I a5k to return this email) promoting as soon as possible the 
elimination of its content in database) records or system controlo It is 
devoid of effective and valid message that contains the private opinions 
and dividend bonds. issued by those not holding powers of attorney by the 
ECT." 



Zirnbra licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br 

SEI - Confirmação de Peticionamento Eletrônico (Processo nO 
53107.023111/2018-08) 

De :SEI <naoresponder@correios.com.br> 
Assunto: SEI - Confirmação de Peticionamento 

Eletrônico (Processo nO 
53107.023111/2018-08) 

Para: licitacao previdencia 
<Iicitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 

Responder para: SEI <naoresponder@correios.com.br> 

:: Este é um e-mail automático 

Ter, 27 de Nov de 2018 14:21 

Prezado(a) Eduardo Anzola Pivaro, 

Este e-mail confirma a realizaç§o do Peticionamento Eletrônico do tipo 
Processo Novo no SEI-CORREIOS) no âmbito do processo nQ 53107.023111/2018- 
08) conforme disposto no Recibo Eletrônico de Protocolo SEI nQ 4224186. 

Caso no futuro precise realizar novo peticionamento) sempre acesse a área 
destinada aos Usuários Externos no Protocolo Eletrônico) disponível no site 
dos Correios ou acesse diretamente o link a seguir: 
tlttpS: Usei .correios.com .brlsei/controlador externo. QhQ? 
é:1cao=usuario externo logar&id orgao acesso externo=O 

CORREIOS 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
tlttI2~j_Lwww.correios.com.br 

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail) incluindo seus anexos) podem 
ser restritas apenas à pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Se 
você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 
mensagem ao destinatário) você está) por meio desta) notificado que não 
deverá rever) retr'ansmitir) imprimir) copiar) usar ou distribuir esta 
mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por 
engano) por favor) contate o remetente imediatamente e em seguida apague 
esta mensagem. 

AVISO LEGAL 

((Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é 
dirigida) podendo conter informação confidencial e/ou legalmente 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica 
notificado de abster-se a divulgar) copiar) distribuir) examinar ou) de 
qualquer forma) utilizar a informação contida nesta mensag~m) por ser 



iJ Jal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano) peço que me 
retorne este e-mail) promovendo) desde logo) .a eliminação do seu conteúdo 
em sua base de dados) registros ou sistema de controle. Fica desprovida de 
eficjcia e validade a mensagem que contiver opini6es particulares e 
vínculos obrigacionais) expedida por quem não detenha poderes 'de 
representação por parte da ECT.u 

"This message is intended only for Lhe person to whom it is addressed and 
may contain confidential and/or legally privilegeQ. If you are not a 
recipient of this message. it is now notified of refraining to disclose; 
copy; distribute; examine; or in any ~vay use the information contained in 
this message because it is illegal. If you have received this message in 
error) please I ask to return this email) promoting as soon as possible the 
elimination of its content in databaseJ records or system controlo It is 
devoid of effective and valid message that contains the private opinions 
and dividend bonds) issued by those not holding powers of attorrtey by the 
ECT." 



Recibo Eletrônico de Protocolo - SEI n° 4222818 

Usuário Externo (signatário): 
IP utilizado: 
Data c Horário: 
Tipo de Peticlonarnento: 
Número do Processo: 
lnteres sados: 

Eduardo Anzola Pivaro 
Protocolos dos Documentos (Número SEI): 
- Documento Principal: 

- Termo Termo de Concordância e Veracidade 
- Documentos Essenciais: 

- RG/CPF RG/CPF 

Eduardo Anzola Pivar.o 
189.14.50.247 
27/11/201813:44:39 
Processo Novo 
53180.041377/2018-41 

4222815 

4222817 

o Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que 
regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração 
de que são autênticos os diqitalizados. sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que 
...9S nivcis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá, 

itivadamente, alterá-Ias a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade: 

• a conformidade entre os dados informados e os documentos; 
• a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticadas no 

processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência; 
• a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu 

intermédio, COm a entidade porventura representada; 
• a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se 

tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, 
independente do fuso horário em que se encontre; 

• a consulta periócica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intirnações eletrônicas. 

1\ existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet 00(a) Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 



Recibo Eletrônico de Protocolo - SEI n° 4224186 

Usuário Externo (signatário): 
IP utilizado: 
Data e Horário: 
Tipo de Peticionamento: 
Número do Processo: 
Interessados: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Protocolos dos Documentos (Número SEI): 
- Documento Principal: 

- Ato Constitutivo de Pessoa Jurídica LEI CRIAÇÃO AUTARQUIA 
CAMBÉ PREVIDENCIA 
- Documentos Essenciais: 

- RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS NOMEAÇÃO EDUARDO 
PIVARO 

- RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS PUBLICAÇÃO NOMEAÇÃO 
- RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS RG/CPF 

Eduardo Anzola Pivaro 
189.14.50.247 
27/11/201814:21:14 
Processo Novo 
53107.023111/2018-08 

4224175 

4224178 

4224179 
4224183 

Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que 
I'egem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração 
de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que 
os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá, 
motivadamente, alterá-Ias a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade: 

• a conformidade entre os dados informados e os documentos; 
• a conservação dos originais em papel de documentos digital'.zados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no 

processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência; 
• a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu 

intermédio, com a entidade porventura representada; . 
• a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se 

tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, 
independente do fuso horário em que se encontre; 

• a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas. 

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet dotá) Empresa 
Brasiloira de Correios e Telégrafos. 



Recibo Eletrônico de Protocolo - SEI n° 4262852 

Usuário Externo (signatário): 
IP utilizado: 
Data e Horário: 
Tipo de Peticionamento: 
Número do Processo: 
Interessados: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Protocolos dos Documentos (Número SEI): 

- CNPJ CNPJ 
- Ofício OFICIO COM DOTAÇÃO 

Eduardo Anzola Pivaro 
189.14.50.247 
29/11/2018 10:08:31 
Intercorrente 
53107.023111/2018-08 

4262843 
4262851 

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que 
regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração 
de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que 
os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá, 
motivadamente. alterá-Ios a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade: 

• a conformidade entre os dados informados e os documentos; 
• a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no 

processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência; 
• a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu 

intermédio, com a entidade porvantura representada; 
• a observância de que os atos processuais se consideram realizados na dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se 

tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, 
independente do fuso horário em que se encontre; 

• a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas. 

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 



Zirnbra licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br 

SEI - Liberação para Assinatura Externa de Documento no Processo nO 
53107.023111/2018-08 

De : CORREIOSjSECC-PR-GEAV-DEVEN Ter, 04 de Dez de 2018 11:27 
< prgeavsecc@correios.com.br> 

Assunto: SEI - Liberação para Assinatura Externa de 
Documento no Processo nO 
53107.023111j2018-08 

Para: licitacao previdencia 
<Iicitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 

Responder para: CORREIOSjSECC-PR-GEAV-DEVEN 
<prgeavsecc@correios.com.br> 

:: Este é um e-mail automático 

Prezado(a) Eduardo Anzola Pivaro) 

Este e-mail informa a liberação para Assinatura Externa do documento nº 
4275653 (Contrato Múltiplo Convencional - OP vig 12 meses) pelo usuário 
Eduardo Anzola Pivaro (licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br) no SEI 
CORREIOS) no âmbito do Processo nº 53107.023111/2018-08. 

Para assinar eletronicamente o referido documento) acesse a área destinada 
aos Usuários Externos no SEI-CORREIOS) Protocolo Eletrônico) disponivel no 
site dos Correios ou acesse o link a seguir: 
bJ1Qs:/Isei.correios.c_om.brlsei/controlador externo.QhQ? 
_ç'!_I,d3o::c.:usuario ext:ernQ_JQgar&id orgª-º-_9cesso externo=O . 

SEI-PR-CONTRATOS COMERCIAIS/CORREIOS 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
lrJJ:;.:Jjvvww.cQ!r~lQs.çQ_ln.J2I 

ATENÇAo: As informações contidas neste e-mail) incluindo seus anexos} podem 
ser restritas apenas à pessoa ou entidade para ·a qual foi endereçada. Se 
você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 
mensagem ao destinatário} você está} por meio desta} notificado que não 
deverá rever} retransmitir} imprimir) copiar) usar ou distribuir esta 
mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por 
engano} por favor} contate o remetente imediatamente e em seguida apague 
esta mensagem. 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é 
dirigidaJ podendo conter informação confidencial e/ou legalmente 



13/12/2018 Zimbra 

Zimbra licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br 

RES: RES: RES: CTR P ASSINAT CLIENTE - 53107.023111/2018-08 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ é 

De : Cintia Maria Alves <Cintiaalves@correios.com.br> 
Assunto: RES: RES: RES: CTR P ASSINAT CLIENTE - 53107.023111/2018-08 - 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ 
Para: licitacao previdencia <Iicitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 

Boa tarde Andréia. 

Qui, 13 de Dez de 2018 15:42 
,,;)5 anexos 

Peço desculpas pela demora) mas recentemente tivemos alterações nos nomes dos assinantes e tive 
que entrar em contato com a área de suporte para conseguir as informações solicitadas. 
A Prefeitura de Cambé está categorizada como cliente Prata) por isso. os representantes dos 
Correios que assinam o contrato são SUPEX/VICOM e DEVEM/VICOM. 

SUPEX/VICOM: Rogério Vianna Moreira dos Santos 
DEVEM/VICOM: Mônica de Barros Nascimento 

__ Atenciosamente, 

Cintia Maria Alves 
ASSISTENTE COMERCIAL 11 
CS/VICOM/DEVEN/GCAT/ 
Cintiaalves@correios.com.br 
(43) 3377-5130 

-----Mensagem original----- 
De: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br [mailto:licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira. 12 de dezembro de 2018 09:30 
Para: Cintia Maria Alves 
Assunto: Fwd: RES: RES: CTR P ASSINAT CLIENTE - 53107.023111/2018-08 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ 

Olá Cintia. por gentileza) pode atender o pleito abaixo? 

Obrigada 
Andréia 

---~- Mensagem encaminhada ----- 
De: "licitacao previdencia" <licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br> 
Para: "Gilmara Moura de Oliveira" <gilmara.oliveira@correios.com.br> 
Enviadas: Quarta-feira. 12 de dezembro de 2018 9:23:37 
Assunto: Re: RES: RES: CTR P ASSINAT CLIENTE - 53107.023111/2018-08 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ 

Olá) bom dia Gilmara. 

Por gentileza. pode nos encaminhar o ato que nomeia os representantes legais que foram 
inseridos no contrato? 

Obrigada 
Andréia 

----- Mensagem original ---~- 
DÉ>: "Gilmara Moura de Oliveira" <gilmara.oliveira@correios.com.br> 
Para: "lici tacao previdencia" <lici tacao. previdencia@cambe. pr. gov. br> 
Enviadas: Terça-feira. 11 de dezembro de 2018 15:13:19 
Assunto: RES: RES: CTR P ASSINAT CLIENTE - 53107.023111/2018-08 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ 

Olá Raphael, não é necessário. todo processo é eletrônico. 
Está perfeito. vamos apenas aguardar. 

http://webmail.cambe.pr.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9202&part=&tz=America/Sao_Paulo 1/4 



13/12/2018 Zimbra: CTR NOVO AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDI::NCIA DE CAMBÉ_9912452053 vig 14/12/2018 

Buscar Iicitacao.previdencia 

E-rnail Contatos Agenda Tarefas . Porta-arquivos Preferências CTR NOVO AUTARQ 

Fechar Responder . Responder a todos Encaminhar Apagar Spam Ações 

CTR NOVO AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ_99124520S3 vig 14/12/2018 
De' CORREIOS/SECC-PR-GEAV-DEVEN 

Para' licitacao previdencia agfsantoarnaro@hotmaiLcom 

Responder para: CORREIOS/SECC-PR-GEAV-DEVEN 

Contrato_Multip ses_4407537.html (189,9 KB) Fazer download I Porta-arguivos I Remover 
Cartao_ 4527998_ PREVIDENCIA.pdf (37.5 KB) Fazer download I Porta-arguivos! Remover 

Fazer download de todos os anexos 
Remover todos os anexos 

Informacao_ 4527 ... DOS_SERV_PU.pdf (45,4 KB) Fazer download ! Porta-arguivos ! & 

Prezado Cliente 

Iniormamos Novo Contrato 0912~~23~3, entre Correios e Autarquia Municipal de previdência de Cambé. 
Anexo Minuta devidamente assinadas, Relatório do contrato e cartões de postagem. 

Para as próximas solicitações deverá ser realizada petições intercorrentes no processo 53107.023111/2018-08 e permanece o 

tenciosamen-::e, 
Supervisão de Contratos Comerciais/PR/GEAV/SECC 

aesj 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e 
notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nes 
retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de c 
particulares e vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação por parte da ECT." 

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain confidential and/or legally privile 
disclose; copy; distribute; examine; or in any way use the information contained in this message because it is illegal. I 
__ ' •.• __ . ;I~·'I_ .L.I ,.! ... .:. __ ...•.... .:. .. __ r '!"'-_ .. _ .. .L._._..I. -!._ ,.I_.J..._I .. , .• .-i __ ._. __ ._.J.. ._ .•... __ '1 T.I.., ,:._ .... ..J_" .•.. _ . .:...I .. _.r _rr __ ·.._,.!.·._. ..I •• _" 

. __ " -_~h~ nr ""'I hr/7imbra/#3 1/1 
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1 Correios 
PRT/PRESI J <r~ /2018 

PRESIDÊNCIA 

EMI: 28/11/2018 VIG: 28/11/2018 

ASSUNTO: DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

DISTRIBUiÇÃO: Vice-Presidências,· Superintendentes Estaduais, Departamentos e 
Órgãos de mesmo nível. 

REFERÊNCIA: Inciso X, do artigo 64 do Estatuto Social dos Correios e MANPES 

1. Delego competência aos empregados que detêm o nível de função descritas no 
quadro abaixo, para, no âmbito de sua jurisdição e enquanto permanecer no 
exercício da referida função, assinar contratos, convênios e praticar atos correlotos. 
previstos no inciso X do art. 64 do Estatuto Social dos Correios: 

Contratos. Termos Aditivos e Apostilamento. Fichas Técnicas 'I: 

Categoria Ficha Resumo e demais documentos· 

i In~Ht~cion_a~ _ _I. _l'_~~ina~~a_: ~~I~I1J~_~~~t",~J ~~sirlcItIJraJ 

rlnfini~e, i I 

\

I~i~t~~~~ouro. SUPEX/VICOM DEVEN/VICOM A té função de Função de 
Prata e Bronze nível 4 ou· nível 6 ou 
i··· -.... .-- -·--···-í I . --- -- --- .. _. superior - superior 
IEmpresarial e IFunção de nívellAté função de nível 
linferior I 4 ou supe~i~r 1 6 ou su._p_e_r_io_r_-'-- -'- ---' 
* São documentos pocronizcdos previstos em contrato/anexos. 

2. DISPOSiÇÕES GERAIS 

2.1 Os atos decorrentes da presente delegação de competência deverão ser 
praticados com estrita obediência ao ordenamento jurídico nacional. manuais da 
Empresa e orientações expedidos pelos Correios Sede. 

2.2 Necessariamente os contratos deverão ser assinados por empregados distintos, 
com eixo de carreira gerencial: 

2.3 Os íitulores são os profissionais que atuam na 'área de negócios/vendas, no 
ãmbito estadual; 

2.4 As funções especificados e nível dá funçõo. são requisitos mínimos, dispensando 
emissão de portaria de subdelegação. 

2.4.1 Na ausência dos titulares, os substitutos com competência de eventual poderão 
assinar. 

2.4.1.1 Ficam convalidados os atos praticados pelo empregado RODRIGO FELlPPE 
LISBOA, matricula 8.417.101-4, Analista XL no período de 30/07/2018 a 27/11/2018. 

JUAREZ APAR CIDO ~~CUNHA 
~__"'---r;,r.esi.deDje ~:~ 



VIG: 02.05.2018 

c'" 
Correios 

PRESIDÊNCIA/PRESI 
PRT/PRESI 92/2018 

1/1 EMI: 27.04.2018 

ASSUNTO: DISPENSA POR INICIATIVA DA EMPRESA E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO 

DISTRIBUiÇÃO: CENTRAL SER V GEST PES/CEGEP/CS,VICE PRESI COMERCIAL/VICOM/AC 

REFERÊNCIA: MANPES - Módulo 1, Anexo '34 

1. Dispenso, a partir da data de vigência desta portaria, POR INICIATIVA DA EMPRESA, ota) 
empregado(a) MONICA DE BARROS NASCIMENTO, matrícula 8.319.219-0, TECNICO DE 
CORREIOS SR, SUPORTE (TECNICO EM ADMINISTRACAO), de exercer a função de 
GERENTE, doia) GER REGIONAL DE VENDAS/GVERISE/RJ. 

2. Designo, a partir da data de vigência desta portaria, oía) reterido(a) empregado(a). para 
exercer a função de CHEFE DE DEPARTAMENTO nota) DEP DE VENDASNICOM/CS 

* * * * * 

CARLOS ROBERTO FORTNER 
VICE PRESIDENTE DE FINANÇAS E CONTOLADORIA 

RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA 

I 
I 
j 

I 
! 

!I 

CMM/cmm 



VIG: 02.05.2018 

r7D 
\.6:.. 

Correios 
PRESIDÊNCIA/PRESI 

PRT/PRESI 97 /2018 

1/1 EMI: 27.04.2018 

ASSUNTO: DISPENSA POR INICIATIVA DA EMPRESA E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO 

DISTRIBUiÇÃO: CENTRAL SERV GEST PES/CEGEP/CS,VICE PRESI COMERCIAL!VICOM/AC 

REFERÊNCIA: MANPES - Módulo 1, Anexo 34 

1. Dispenso, a partir da data de vigência desta portaria, POR INICIATIVA DA EMPRESA, 
0(0) empregado(a) ROGERIO VIANNA MOREIRA DOS SANTOS, matrícula 8.011.566- 
7, ANALISTA DE CORREIOS SR, ENGENHEIRO (CIVIL), de exercer a função de 
SUPERINTENDENTE EXECUTIVO, do(a) VICE PRESI FINAN CONTROL/VIFIC/CS. 

2. Designo, a partir do data de vigência desta portaria, 0(0) referido(a) 
empregado(a) para exercer a função de SUPERINTENDENTE EXECUTIVO nora) VICE 
PRESI COMERCIAL/VICOM/CS. 

***** 

CARLOS ROBERTO FORTNER 
VICE PRESIDENTE DE FINANÇAS E CONTO LADO RIA 

RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA . 

CMM/cmm 



Correios 
PRT /PRESI J <r1l /2018 

PRESIDÊNCIA 

EMI: 28/11/2018 VIG: 28/11/2018 

ASSUNTO: DELEGAÇÃO 8E COMPETÊNCIA 

DISTRIBUiÇÃO: Vice-Presidências, Superintendentes Estaduais, Departamentos e 
Órgãos de mesmo nível. - 

REFERÊNCIA: Inciso X, do artigo 64 do Estatuto Social dos Correios e MANPES 

I. Delego competência aos empregados que detêm o nível de função descritas no 
quadro abaixo, para, no âmbito de sua jurisdição e enquanto permanecer no 
exercício da referida função, assinar contratos, convênios e praticar atos correlatos, 
previstos no inciso X do art. 64 do Estatuto Social dos Correios: 

Contratos, Termos Aditivos e Apostilamento, Fichas Técnicas 'I' 

Categoria Ficha Resumo e demais documentos* 

I InsHtucIO:~J~~lnatlJl"_ 2" A."'."~"'__ ~~I~~~~~ ;_ ~~~~~otu_r~J 
rlnfln~t~, ." T 

1

1~1:~~~~ouro, SUPEX/VICOM 
Prata e Bronze 
I , __ .. __ ,. __ . __ ..... _ ... 

1~~~;~~~;ia'I~---'---'~~'~'~~'~ de nível iAté função de nível 
[nterlcr 4 ou superior j 6 ou superior I ~ ~ ~ 

* São documentos padronizados previstos em contrato/anexos. 

DEVEN/VICOM Função de 
nível 6 ou 
superior 

A té função de 
nível 4 ou 
superior 

2. DISPOSiÇÕES GERAIS 

2.1 Os atos decorrentes da presente delegação de competência deverão ser 
praticados com estrita obediência ao ordenamento jurídico nacional. manuais da 
Empresa e orientações expedidos pelos Correios Sede. 

2.2 Necessariamente os contratos deverão ser assinados por empregados distintos, 
com eixo de carreira gerencial; 

2.3 Os titulares são os profissionais que atuam na área de negócios/vendas, no 
âmbito estadual; 

2.4 As funções especificadas e nível da tunçõo. são requisitos mínimos, dispensando 
emissão de portaria de subdelegação. 

2.4.1 Na ausência dos titulares, os substitutos com competência de eventual poderão 
assinar. 

2.4.1.1 Ficam convalidados os atos praticados pelo empreg'ado RODRIGO FELlPPE 
LISBOA, matricula 8.417.10 1-4, Analista XL no período de 30/07/2018 a 27/11/2018. 

I 
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I 
ASSUNTO: DISPENSA POR INICIATIVA DA EMPRESA E DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO ! , 

! 
I 

DISTRIBUiÇÃO: CENTRAL SERV GEST PES/CEGEP/CS,VICE PRESI COMERCIAL/VICOM/AC ~ 
I 

REFERÊNCIA: MANPES - Módulo 1, Anexo 34 i 
1. Dispenso, a partir da data de vigência desta portaria, POR INICIATIVA DA EMPRESA, o(a) 
empregado(a) MONICA DE BARROS NASCIMENTO, matrícula 8.319.219-0, TECNICO DE 
CORREIOS SR, SUPORTE (TECNICO EM ADMINISTRACAO), de exercer a função de 
GERENTE, dota) GER REGIONAL DE VENDAS/GVER/SE/RJ. 

i 
2. Designo, a partir da data de vigência desta portaria, o(a) referido(a) empregado(a) para i 

1 

exercer a função de CHEFE DE DEPARTAMENTO nota) DEP DE VENDASNICOM/CS I 
i , , 
í 
I •. * •. * •. ,j 
IJ 
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CARLOS ROSERTO FORTNER I VICE PRESIDENTE DE FINANÇAS E CONTOLADORIA 
RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA I , 
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EMPRESA I3RASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
V· 
./ / Correics 

CONTRATO MÚLTIPLO DE I>RESTAÇAo DE SERViÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

Ic ANTE: 

Razão Social: AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMBE - CAMBE PlmVIDÊNCIA 

Ilnserição Estadual: IMUNE C:\P J/MF: 20.237.599/0001-99 

l 
ICEP: 86181-310 

fI:IKlcreçl) I, I I! Telefone: (43) 3254-9454 
rlctrõnico: licitacao.prevideneia@cambe.pr.gov.br I _I 
[cpresel1tante Lcunl r; EDUARDO ANZOLA PIV/\RO I 
~ c 

jCargo/Função: PRESIDENTE 

L 

ll\oll1e Fantasia: CAMBE PREVIDENCIA 

J~;der:~o: Rua Portugal, 58 - Centro 

Cidade: Carnbe 

CPF: 062.747.599-05 
--r. J 

I
RG.8.20~.298- 
8 

.:Ol\'TRATADA: 

f~)RR~i[OS -vEmprcsa Pública. constituída nos tcrrnos do Decreto-Lei n" 509, de 20 de março de 
1969. . 

. f':'ZãO ~oeia I: EMP BRAS I LETRA DE. CORREIOS li CNPJ/MF:34.028.316/0020-76 
TELEGRAFOS· . 

rndercço: Rua João Ncgrào, 1251 - Bloco [ - 4" Anda" - Rcbouças 
J_, ..•. , 

Cidade: Curitiba lU IC Ip 
.- 

Endereço Eletrônico: clientespr@correios.com.br (41) 3310-3821 

Representante Legal I: OS()R.IO DE CARVALHO DIAS 



r--------------------------l',--------------] t Mn~_36_)-_7 ~f_·l_)I-~:-7-9-9-.0-6-S-.9-1_6-_6_8 ~ 

Representante Legal n MONICA DE BARROS NASCIMENTO 
I 

~._----------------------------------------~--------------------------- 
RG: 05.193.826-7 RJ CPF: 816.217.527-04 

As partes, acima .identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, 
elaborado conforme disposto no art. 62, § 3°, Il, da Lei 8.666/93, conforme Contrato n° 041/2018 - Processo de 
lncxigibilidadc 003/2018, Contrato de Autarquia 009/2018. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de produtos, que atendam às 
necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, 
individualmente, caracterizatm) cada modalidade envolvida. 

CLAuSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) rcspcctivois) ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a inclusão de serviços no presente 
contrato, procedimento este que deverá ocorrer por meio de termo aditivo ou por apostilamcnto, conforme opção da 
CONTRATA~TE, e registro na Ficha Resumo, parte integrante deste instrumento, devidamente assinada pelas 
partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-a após análise da viabilidade pelos CORREIOS, por meio do acréscimo does) 
ANEXO(s) eorrespondentc(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, 
efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 

2.3. A qualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, procedimento este que deverá 
ocorrer por meio de solicitação formal. 

2.3.1. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das partes, com prova de recebimento e 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova Ficha Resumo. 

2.3.1. 1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concornitantcmcntc à solicitação de inclusão de mesmo serviço ou - 
serviço substituto, a exclusão e a inclusão ocorrerão na data da forrnalização da Ficha Resumo, independente do 
aviso prévio a que se refere o subitem anterior. 

2.4. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, as informações contratuais 
relativas aos serviços prestados. 

2.5. A COl\'TRATANTE será catcgorizada pelos CORREIOS, conforme tabela definida no Termo de Catcgorização 
c Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no site www.corrcios.corn.br 

CLAuSULA TERCEIRA -l)AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis da data de início das operações, os 
seus representantes credcnciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo deste instrumento 
contratual, se for o caso. 

3.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do seu responsável, endereço, telefone para 
contato c os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão erecleneiado. 

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes crcdcnciados. 



3.1.2.1. Por representantes crcdcnciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding, dessa e de suas 
empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORRIUOS. 

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subi tem 3.1.2.1. será de 
responsabilidade ela CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato. 

3.2. Quando da utilização de serviços que prevccm franqucamonto por chancela, indicar no ângulo superior direito 
do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de franqucarncnto padrão, fornccida 
pelos CORREIOS em arquivo eletrônico, contendo as seguintes informações: . 

a) Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 

b) Dados variáveis: número c ano de assinatura do contrato. Superintendência Estadual de origem do contrato e de 
postagcm e nome ou sigla da C01\'TRATAXTE. 

3.2.1. A Chancela de Franqucamcnto prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivamente, em objetos 
distribuídos pelos CORRI~[OS, por meio do presente contrato. 

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqucamcnto implicará no pagamento de multa, pela 
CONTRATA:\"TE, correspondente a 10'% (dez por cento) do valor verificado no último faturarncnto do respectivo 
contrato . 

. ~).2.1.2. A multa a que se refere o subirem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pelos CORRErOS e que 
.nha sido distribuído por terceiros, limitada a 50% da importância do faturarncnto tornado como base para sua 

aplicação, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra do monopólio postal, se for o caso. 

3.2.l.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela confecção do objeto, deverá ser orientada 
por escrito (carta, ofício, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos 
subitcns 3.2.1. ao 3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabclecidas pelos CORREIOS, cspccificadas nos 
ANEXOS. site dos Correios c/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento c 
demais normas previamente informados pelos CORREIOS, inclusive o cndcrcçamcnto completo com a utilização 
elo CEP, estabeleci das para cada modalidade de serviço. 

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso. ÚS condições de aceitação e natureza do conteúdo, conforme sitc dos 
Correios e/ou recomendações dos CORREIOS. 

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) todos os dados cadastrais, 
incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de Iaturats). 

-'.5.1. Os mesmos meios ele informação citados no item3.5. devem ser adorados para comunicações e solicitações 
.1I versas. 

3.(,. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, devidamente cspecificadas na 
Ficha Resumo deste contrato. 

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagcm, quando da utilização does) serviço(s) e/ou aquisição de 
produtos postais. 

3.7.1. A CO.:\'TRATAl\'TE é a única responsável pelos Cartões de Postagern fornecidos pelos CORREIOS para a 
postagcm, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua 
utilização indcvida. 

3.7.1.1. Em caso de perda. roubo ou extravio do cartão de posragcm, a CONTRATANTE permanecerá responsável, 
enquanto não comunicar o ÜIlO oficialmente aos CORREIOS. por meio de correspondência com prova de 
recebi mente. 

3.7.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão ele postagcm, comunicar à ECT para as providências de 
substituição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CORRI~IOS 

4.1. Compete previamente aos CORREIOS: 



4.1.1. Disponibilizar 

a) os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; 

b) in formações necessárias à execução deste contrato; 

c) condições de aceitação de cada serviço e prazos de entrega; 

Li) especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 

c) formulários citados nots) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

a) tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; e 

b) os cartões de postagcm para cada órgão crcdcnciado a utilizar os serviços e/ou adquirir os produtos, conforme 
Ficha Resumo. 

4.2. Estabelecer, em conjunto com a CONTRATANTE, as Unidades Opcracionais c de Atendimento crcdcnciadas 
para a prestação dos serviços c/ou venda de produtos, bem como orientá-Ias a respeito da execução dos serviços. 

4.3. Prestar à CONTRKfANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na Ficha Resumo anexa a este 
contraio. 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATA~TE. 

4.6. Executar o(s) serviço(s) previstois) na Ficha Resumo, conforme normas cstabclccidas pelos CORRl<~lOS. 

CLÁlJSlJLA QUINTA - DA REMlJNERAÇAo, DO REA.JlJSTE E DO RI~EQUILíBIHO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos 110(S) ANEXO(s) a este contrato, a CONTRATANTE pagará aos 
CORREIOS os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, fornccidas pelos CORREIOS, e pelos 
serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e 
Tarifas de Serviços Nacionais, Preços Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços 
c Tabela de Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos. 

5.1.1. Os valores previstos no subitcm 5.1. terão suas vigências adstritas às Tabelas indicadas no mesmo subitcm e 
serão alterados quando da modificação dessas. 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subirem anterior observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze 
meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela, indicada no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subirem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser. 

5.2. Independente cio procedimento de reajuste. os valores definidos para os serviços prestados c para os produtos 
vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprcvisivcis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, rctardadorcs ou impedi ti vos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca 
econômica extraordinária e cxtracontratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitcm 5.1., os mesmos serão estabelecidos 
110 próprio Ai\EXO relativo aos procedimentos do serviço a que se referem os valores c reajustes diferenciados. 

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das 
Comunicações, em conformidade com o Art. 70, I ela lei n° 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o artigo 1" 
da Portaria n° 152, de 9 ele julho de 1997, do Ministério da Fazenda. 

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CO:'-l'TRATANTE os novos valores dos serviços e produtos sempre que 
ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas. 

CLAuSLíLA SEXTA - DAS CONDIÇÜES DE PAGA:vIEyrO 



(1.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, Os CORREIOS disponibilizarão à 
~'O]\,TRATA:\'TE, no ~ndercço MP:!(w\Vw2.corrcios.eorn.br/sislcmas/sfe/c1efault.drn, para efeito de pagamento, a 
iatura mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos no período. 

6.1.1. Adicionalmente, os CORREIOS entregarão à CONTRATANTE, no endereço pró-estabelecido, a fatura 
mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamcnto) e o vencimento da fatura, definidos na Ficha Resumo 
anexa que é parte integrante deste contrato. 

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagcns cfctuadas no período de 
faturamcnro, aquelas remanescentes serão Iaturadas c/ou consideradas para a concessão de descontos em períodos 
posteriores. 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima de Faturamento 
cstabclccida para estes. 

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio 
documento de cobrança. 

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia 
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não curactcrizará 
a quitação da fatura. estando a CONTRATA'\'TE sujeita às sanções previstas no subitcrn 8.1.4. deste contrato. 

-6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária. a baixa da fatura dar-so-á após o crédito na conta corrente dos 
~ORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porvcntura venha intcrmcdiar a liquidação do título. 

6.3.3. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 c à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos 
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano 
calendário subscqucntc àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos 
e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte 
endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN Quadra 1 9" andar - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002- 
900 ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.coll1.br. 

(d.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos 
Pagos c t!e Importo sobre a Renda Retido na Fonte. deverá ser rccnviado imediatamente. para um dos endereços 
citados no subitcm 6.3.3 .. 

6A. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal, eleve ser utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a 
opcracionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha c!igitável constantes do boleto de 
cobrança. 

- .5. Qualquer reclamação sobre erros de faturnrncnto deverá ser apresentada pela CONTRATANTE. 
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios - Ci\C ou pelo Fale COI11 os Correios, no endereço 
hUp://W\V\v.c.QITei os. C( )]]1. li r.! sobre-corre iQsi nllc-c(lJ..)1-(1s-c\)lTcios·~.r:., e receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do vencimento: 

a) se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento; e 

b ) se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, a 
CONTRAT'A~TE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subi tem 8.1.4., independente do prazo 
necessário para a apuração por parte dos CORREIOS; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral ela fatura: 

6.5.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura. , 

6.5.2.2. Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa refcrcncial do 
Sistema de Liquidação e Custódia - SELlC Meta; 

6.6. Os cncaruos c multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como débitos c créditos relativos a 
eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato serão lançados e111 fatura posterior, devidamente 
discriminados. 



6.CJ.l. Os créditos devidos pelos CORRKIOS, relativos a indenizações, cujos fatos gerad~res fo.ram ,~l!~urados.e . 
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATAi\TE Via crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo cl~ vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso 11, elo Artigo 57 da Lei 8.666/93, será 
de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos 
iguais e sucessivos até o limite ele 60 (sessenta) meses. 

7.2. A vil!ência elo Anexo terá início c fim estabelecidos na Ficha Resumo e não excederá a do contrato. A execução 
dos serviços e aquisição de produtos somente será realizada durante a vigência estabelcciela para cada Anexo 

CLAuSULA OITAVA DO INADIlVIPLEMENTO 

8.1. O jnadimplcmcnto das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas 110 i\rt. 78, da Lei 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, 
C0111 prova de recebimento, para que a parte inadimplcnte. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou 
apresente defesa; 

8. 1.1. Se for apresentada defesa, a parteprejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo; 

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação 
no prazo de 48 (quarenta coito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O dcscurnprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte prejudicada. 
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de 
suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 
8.666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento c 
a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa rcfercncial do Sistema 
de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação c o dia do efetivo 
pagamento, acrescido de multa de 2(% (dois por cento) c demais comi nações legais, independentemente de 
notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em fatura posterior, 

8.1.5. Se permanecer inadimplentc, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativode Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, eÚ1 obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 
de julho de 2002; 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRA'TANTE as custas c as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos 
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TíTULO", para reaver os seus valores devidos, por 
atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o 
pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA ~ONA - DA RESCISAo 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. Por interesse de qualquer um,} das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento c aviso 
prévio minimo de 30 (trinta) dias; 

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concornitantcmcntc à Iormalização de contrato sucedâneo, com cota 
mínima igualou superior, a rescisão poderá ocorrer na data ela forrnalização do pedido, independente do aviso prévio 
a que se refere o subi tem anterior. 

9.1.2. Por inadimplcmcnto, conforme consta na Cláusula Oitava; c 



9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações c formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, 
~iJcdcciclo ao disposto no subirem 8.1. 

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados 
no inciso I do art. 79 da LeI R.666/93, nos termos cio art, 58. 11, combinado com parágrafo 3" do artigo 62, do mesmo 
Estatuto Licitarório. 

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos 
. serviços prestados à CONTRAT/\NTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à 
proporcional idade das cotas mínimas contratadas, de acordo com as condições de pagamento estabeleci das neste 
contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida ú CONTRATANTE a devolução de seus objetos c valores devidos para repasse. 

CLÁUSULA DltCL\·IA - DA DOTAÇAo ORÇAIVIEl\TÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em 
RS 8.000,00 ( Oito Mil Reais ). 

10.2. ;\ classi ficação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa: 3.3.39.039 

.ojcto/Atividadc/Programa de Trabalho: 25002-04.122.0004.2745 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão ú conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos 
respectivos Orçamentos-Programa. 

CLAuSULA DltcnIA PRL\IEIRA - DA APRO\'AÇ;\O E INEXIGIBILIDADE DE LlClTAÇ:\O 

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRJ\TA:\TE e da ECT. 

11.2. J\ realização de licitação é incxigívcl com base no caput do Artigo 25, da Lei 8.666/93." 

CLÁUSULA DltCL\L\ SEGCNDA - DAS DISPOSrçÕI<:s GERAIS 

12.1. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

12.1. I. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

12.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATAi\TE; 

2.1.3. Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados; 

12.1.4. Por objeto que. no todo ou em parte. seja confiscado ou destruido por autoridade competente, desde que haja 
comprovação documental; 

12.2. A responsabilidade dos CORHEIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s) respectivo(s) J\NEXO(s), nas 
seguintes condições: 

12.2.1. Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído ú 
COl\'TRATANTE; 

12.2.2. Terminado o prazo para a reclamação, previsto em ANEXO, para cada serviço; 

12.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e qualquer outro 
movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impcditivos da execução do contrato; 

12.2.4. Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade; 

12.3. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade cios CORREIOS 
está limitada aos preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
1'\ aciona is; 

12.3.1. Esses valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitcm 6.6.1.. Cláusula Sexta. 



12.4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais relacionados no Artigo 13 da Lei n° 
6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal - UPU; 

12.4.1. Os CORREIOS se reservam o direito ele proceder, eventualmente, à abertura elos objetos recebidos, para fins 
ele vcri ficação c controle de seu conteúdo, na presença ele representante legal da CO:\'TRATA~Tl': ou do 
destinatário; 

12.4. I .1. Nos casos de objetos postados como Mala Direta Especial - MDE ou Mala Direta Básica - MDB o 
conteúdo poderá ser verificado a qualquer momento, sem a necessidade da presença de representante legal da 
CONTRATA~TE ou do destinatário. 

12.4.2. Após análise de viabilidade pela COl\'TRATADA. podem ser transportados pelos Correios materiais sujeitos 
a legislação especifica, com forrnalização de Termo, Apcnso ou documento eongênere. 

12.5. ;\s partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação 
vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua 
execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação 
vigente. 

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade 
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subirem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e certo, 
devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial de. 
seu pagamento. 

12.6. Em complcmcntação à obrigatoriedaele legal expressa nos artigos 5" e 6", ela Lei 6.538/78, as partes devem 
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias c confidenciais necessárias ú prestação dos serviços 
ora contratados, quais sejam, documentos, informações e programas inerentes aos serviços contratados. 

12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados 
mencionadas 1\0 subitcm anterior referem-sea planos dc triagem de objetos, softwares de gcrcnciarncnto de 
postagcm, soluções logisticas, dentre outras. 

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por determinação de órgão 
competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) rcspectivo(s) ANEXO(s) deverão ser interpretadas harmonicamcntc. 
considerando os procedimentos inerentes aots) scrviçors) prcstadoís), assim corno aos costumes e normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as 
partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, no(s) rcspcctivots) 
Anexo(s) eontratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993. 

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos opcracionais prevalecem as peculiaridades de cada serviço sobre os 
termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) rcspcctivots) ANEXO(S), bem como os 
dispositivos legais pertinentes. . 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato. 

CLAlJSULA OltCD1A TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária cio 
Paraná. Subscde de Curitiba, C0111 exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos c contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo: 

ICIIA RESUl\10 - CONTRKrO DE 
PRESTAÇÃO DE SKH.vrçOS E VENDA DE 

DATA EMISsAo 



/PRODUTOS 

I í--------_·_~· __ · 
I 

~_._--~--_._-- 

07 / 12/2018 

---I 

~~_I 
i ; 
I 
I 

-----! 
I 
I ._----! 
I 

-----1 
! 

i f.---._-~--- 
I AUTARQUIA MUNICIP!'-L DE PREVIDÜNC!l). SOCIAL 
I DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ~Ui\ICIPIO DE 
I C!\MBE - CAMBE PREVIDENCfA 

I C~I'.r I PllAZO DE VIGlhCIA CO]YfRATUAL 

I 20_237_599/0001-991 CONFORME CLÁCSULi\ StTIl\IA DO CONTRATO 

I CICLO DE FXn;RA~1Ei\'TO VENCI:\'IEI\'TO DA FATURA 

I
. (PERÍODO BASE) 

I ·--1 
O 1 I ao dia IDia I 21 ] do mês seguinte ao da prestação do servi ço 

;(Período Base) 
! i----------- .. _---.------'----- 

COI\'TRATANTE 

----·---1--- 
j NÚMERO DO CONTRATO 
i 

------~I 
I 

-----1 I 
I 
I 

---------------------j 
Serviços prestados do dia r 
ir 30 ou 31 I do mês 
I 

~---_._._-_._._-_ .. _ ... _. __ ._-- 
I 
! 
I f____ 

I 
I. 

DATA LIMIT.E PARA A ENTREG~\ 
I DA FATURA NO E.\'DEREÇO PRE- 
I ESTABELECIDO 

! 
Ir 05 I dias úteis antes do vencimento da 
d'at ura. 
I 

I 
i 
I r-"'- ---_., .. 
I 

DlsPoxmrLIZAçÃO DA FATURA 

I 
I 
I 

·_-----·1 
i 
! 

i ---_·------1 
I 
! 

E.\'TREGA DA FATURA 

DATA LDHTE PARA A DISPONmrLIZAç;\O DA 
FATCRA _r.,,-A INTEH.I\'ET 

Ir 10 I dias antes do vencimento da fatura. 

! 
I 

i 
IFicarão disponibilizadas no endereço ! 

~

;>;i é' vw", 2. COITéÍ ",. com. tI'. ;>TOel 11 tos serv i cosls lei de "lU I w: 1", i. 

faturas (com código de barras) e os correspondentes i 
tratos, contendo analiticamente os lançamentos que deram ! 

oruicm ao referido documento de cobrança. i 
I ~ .! 
I i 

I 
I 
I -----_. ._----, 
I 

I 
I 
I 

llbS.; Na hipótese de haver atraso na 
r1i:-;ponibilização da fatura, o vencimento 
!será prorrogado pelo número de dias do 
tcrerido atraso, 

i---------- 
I , 

FATURA!\1EN'rO 

DESCENTRALIZADO POR CE.NTRO DE CUSTO 

[X] CE:\'TRALlZADO 



r
~-'·_· .---- I~SPE.CIFIClDADES DOS SERVIÇOS "'--~--I\ 

r--- I r I 
1~':lwlçOS IINíCIO TltRMINO II'ERroDlC1DA])E~OTA.· I I 
I 

CO~TRATA.DOS I'.· DO DO 1 DA CO IA 1:\'11 N LVI A IVI1\Cl;LAÇÃOI 
. / li .. _ )ISERVIÇO SERV1ÇO MÍNIlVIA !EXCLUSIVA'?I II I(AneXO (lSCnmlllaçao , I I I, 

. Conforme -' r -t- f' 1'1':" . a partir da I I\,~on orme Cláusula IN- ir - d Aquisição de Produtos data de -I li ao Ii\..~artao e Sétima do I 
ssinatura I ll,l'ostagem. I'. Contrato 

Aquisição de Produto ti I Conforme ·-----'----Cllf--~--- l~-f,----l 
' ,a par Ir c a Il Ta-c) I x.on ormc e Serviços ela LOJa I Cláusula _ , data de - Cartão de Virtual da ECT - c c Sétima do I 

assinatura j'.Postagem Correios Onlinc Contrato 
I I 

--.------------,--.------~--------. II -f--- 
Conforme 

a partir da Cláusula I ronforme 
Caixa Postal data de - r"JãO Cartão de 

~_-~_-~_- --~--!~as-- .. s- .. i~I-1a-t~u--n-l {---~-.~._~:-:-:-~~:-~-O-e-~!I"-----------.-l;!-------.~'_o_st~:: __ 1 
a partir da ,',·.ConCurmc I Cláusula 

Ccrtificação Digital data de - j'NãO I,Cartão de 1I - Sétima cio 

I 
IIPostagem I Contrato I _- I 

I I I r-"- ----r-.----"--r----·-'-·, 

1
1. !conforme 

ão iCartão de 
rostagem 

r-o--·----_I-- ---+-- II I_~--I-- 
Conforme IC r a partir da I 011 arme Serviço de Pró I d Cláusula i .. IC - I 

l ata e - 101 ao I artao ( e Postagcrn Sétima cio ' , 
assinatura I IPost'IUel11 Contrato .! (b 

f---"----------.--I-----l-- .J-1 __ o I _~.------"I 

I i konlonnc 

1

1.1 - [Não Fartão de 
I IPostagem 

1

---- -:.___------f--.--~, --~--'C-~-bl-lf-o-n--l1-c--i-' -··---------I!----- 'I-! ---'---1 
a partir da Cl' 1 ·1·.·.K:.~on~(Jl'IllC I 

1 1 l ~ ausu a " - Serviços Tclcrnáticos (lata c e S' ' ! INão li" .artao de l . etima do 

___ . ---' assinatura ._" C_(_m_tr_-a_h_) ----l_,______ I l_>o_s_t'_lg_CI_l1 .J 

___ I 

, I 

Encomendas Nacionais 
a partir da 
data de 

Conforme 

assinatura 

Cláusula 
Sétima elo 
Contrato 

assinatura 

Cláusula 
Sétima do 

Serviços Internacionais 
a partir da 
data de 

Conforme 

Contrato 

A~EXO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 



1. Definições 

r. I. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na rede 
de varejo, e111 âmbito nacional. 

2. Obrigações 

2. I . A CONTRA'TANTE se compromete a: 
2.1.1. Assinar () documento previsto para o Iaturarncnto, quando da aquisição' de produtos. 
2.2. A ECT se obriga a: 
2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos. 

3. Preços c Rcaj ustcs 

3.1. Pela aquisição dos produtos. definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz pane, a 
COl\'TR!\TA!\'TE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos c/ou no valor facial elo produto, 
vigentes na data da aquisição; 
3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstriias à Tabela 
indicada no subiicm 2.2.1., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas. 

4. Condições de Pagamento 

. .../\s condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

5. Disposições Gerais 

5.1. () presente A:--JEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

(1. Vigência do ANEXO 

i\ partir da inclusão deste Ai\EXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta 
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subirem 2.2. elo Contrato do qual este ANEXO 
faz parte. 

A~EXO - AQUISIÇf\.O DE PRODCTOS E SERVIÇOS DA LO.JAVm.TUAL DA I~CT - CORREIOS 
O:\'LI~E 

1. Definições 

1. I. Aquisição de produtos c serviços disponibilizados na loja virtual da ECT, por intermédio dos sítios 
http://www.correios.com.brouhttp:l/w\Vw.correiosonline.eol11.br. 

2. Obrigações 

2.1. 1\ CONTRATAl\'TE se compromete a: 
2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamcnto, quando da aquisição de produtos e serviços. 
2.2. A ECT se obriga a: 
2.2.1. Disponibilizar ú CONTRATA:\TE na vitrine da loja virtual, a lista de produtos e serviços com seus respectivos 
preços. 
2.2.2. Os preços praticados na loja virtual não serão superiores aos das unidades de atendimento da ECT, resguardado 
o valor da taxa adicional pela entrega no respectivo local solicitado, quando tratar-se de produto. 

3. Utilização do Cartão de Posiagcm 

3.1. As aquisições de produtos e serviços na loja virtual da ECT poderão ser por meio da utilização do cartão de 
postagcm. 
3.2. Para utilização do cartão de postagcm será necessário que o mesmo esteja Ativo e Habilitado ú compra do 
respectivo produto ou serviço selecionado na loja virtual Lia ECT, estando o mesmo vinculado ao seu respectivo 



cartão de postagem no momento da compra. .' _, ,,_ 
3.3. No momento da compra será necessário ainda, que o usuário realize cadastro na loja virtual da bC I, bem C0l110 
informe os seguintes dados: 

a) a natureza jurídica (Se Pessoa Física ou Pessoa Jurídica): 
h) o respectivo número de identificação fiscal (CPF ou CNPJr 
c) o número dl) cartão de postagcm; 
d) data de validade elo cartão ele postagcm (DD/MI\1/ AAAA); 
e) o código de controle do cartão de postagcm. 

3.4. Em caso de dificuldades na aquisição de produtos c serviços por intermédio do cartão de postagcm na loja 
virtual da ECT (Correios OnLine), orientações c informações complementares poderão ser fornccidas pela Gerência 
Comercial que firmou o contrato principal. 
3.5. Para as demais formas de pagamento disponíveis na loja virtual da ECT, serão utilizadas as regras próprias 
praticadas pelo mercado financeiro. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato Múltiplo, celebrado entre a CONTRATANTE c a ECT. 
4.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato Múltiplo, do qual este ANEXO faz parte, para efeito 
de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

'Ai\'EXO - CAIXA POSTAL 

1. Definições 

Serviço de depósito de objetos e111 recipientes apropriados, localizados em Unidades Postais destinadas ao público, 
cuja retirada se processará mediante a utilização da respectiva chave, sem interferência do empregado da 
CONTRATADA. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATI\1\TE se compromete a: 
2.1.1. não utilizar a Caixa Posta! para outros fins que não o de recebimento de correspondência; 
2.1.2. não transferir e nem ceder o direito de uso da Caixa Postal; 
2.1.3. respeita:' os horários de funcionamento do Serviço de Caixa Postal, estabelecidos pela CONTRATADA, os 
quuis serão informados pela unidade em que a Caixa Postal se situa; 
2.1.4. não substituir a fechadura, nem efetuar qualquer reparo na Caixa Postal por conta própria. 
2.1.5. requerer à CONTRAD\DA as providências quanto ao disposto no subitcm anterior; 
2.1.6. custear as despesas decorrentes de substituição de fechadura, conforme valor constante na Tabela de Preços c 
Tarifas de Serviços Nacionais vigente à época da prestação do serviço, bem como de reparação ela Caixa Postal, na 
importância equivalente ao valor de mercado, quando esses serviços forem realizados por SlW conveniência; 
2.1.7. requere!' por escrito cópia da chave, se for de sua conveniência, e pagar a importância constante da Tabela de 
Preços e Tarifas de Serviços Nacionais à época da prestação do serviço para cada cópia solicitada, sendo permitido 
ao assinante a confecção ele chaves por conta própria; 
2. I .S. responsabilizar-se pelas conseqüências da perda ou extravio das chaves em seu poder; c 
2. I .9. manter suas informações cadastrais atualizadas junto à Agência da CONTRATADA onde está instalada sua 
Caixa Postal. 
.2.2. A CONTRATADA se obriga a: 
2.2.1. centralizar a entrega na Caixa Postal, de todos os objetos que contiverem o número da mesma; 
2.2.2. não revelar o nome eiou endereço do assinante, nem o número ele sua Caixa Postal, quando este assim o 
determinar, fazendo-o somente no caso de solicitação formal por autoridade judiciária; 
2.2.3. fornecer (01) uma chave à CONTRATANTE, no ato da efetivação da assinatura; 
2.2.4. fornecer, mediante pagamento, cópia da chave à CONTRATA1\TE, quando esta a requisitar; e 
2.2.5. executar, sem ônus para à C Ol\'TRÀTAN TI: , quando por conveniência do serviço, ou com ônus para a 
CONTRATAi\TE, quando por conveniência desta, a substituição de fechadura c a reparação da Caixa Postal. 

3. Preço 



3.1. Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRA'L'\NTE pagará à CONTRATADA, a importância 
correspondente ao preço fixado na Tabela de Preços e Tarifas ele Serviços Nacionais, vigente à época de sua 
éfctivaçâo; - 
3.2. Pelo fornecimento de cópia de chave e/ou substituição de fechadura de Caixa Postal serão cobrados os preços 
fixados na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, vigentes à época da prestação do serviço, 

4. Condições de Pagamento 

j\ CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, no endereço prccstabclccido, para efeito de pagamento, a fatura 
. mensal, com o valor elos demais serviços do contrato do qual este ANEXO faz parte e valor correspondente ao 
Aluguel 011 Renovação da assinatura da Caixa Postal, c o valor relativo ao fornecimento de cópia de chave c/ou 
substituição de fechadura na fatura mensal do mês seguinte ao da prestação dos serviços. 

5. Disposições Gerais 

5.1. Os objetos simples permanecerão depositados na Caixa Postal enquanto durar a validade da assinatura da Caixa 
Postal; . 
5.2. Os objetos rcgisuudos ficarão à disposição ela CONTRATANTE, pelo prazo definido eJ11 normas vigentes, e 
serão entregues mediante a devolução dos avisos depositados na Caixa Postal: 
5.:\. Não cabe ú COi\'TRATADA qualquer responsabilidade pelo mau uso. que por ventura ocorra, das chaves 
fornccidas: 
5.4. Os objetos encaminhados paraoutros endereços do assinante não poderão ser rccndcrcçados para Caixa Postal; 

'-S;.5. A prática de infrações atcntatórias ao Serviço Postal ou o dcscumprimcnto das condições cxpliciiadas no subirem 
.. 2. deste ANEXO, acarretará o cancelamento da prestação do serviço de Caixa Postal, sem que caiba à 
CONTRA'TANTE direito a qualquer ressarcimento ou reclamação. 
5.6. A assinatura de Caixa Postal terá sua validade definida pelo Termo de Assinatura de Caixa Postal, 
independentemente da vigência deste ANEXO. 
5.7. Vencido o prazo estipulado no Termo de Assinatura de Caixa Postal, a Caixa Postal será considerada dcsativada 
e os objetos a ela destinados, que derem entrada na unidade, após o prazo em questão e que contiverem 
exclusivamente o número da Caixa Postal, serão devolvidos aos respectivos remetentes, 15 (quinze) dias após a data 
ele vencimento do prazo; 
5.~. A CONTI{i\TANTE poderá renovar a assinatura, se houver interesse, mediante o previsto no subirem 3.1. deste 
ANEXO. 
5.0. Ficam rarificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito ele 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
5.10. Quanto aos aspectos opcracionais, este Ai\'EXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época. 
mediante prévio entendimento entre as partes. 
5.11. O presente A!'\EXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRi\TANTI~ e a COI\TR1\Ti\DA. 

(J. Vigência do i\J\EXO 

. partir da inclusão deste Ai\EXO, ficando vigente até a data dc encerramento do Contrato originário ou, antes desta 
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo. conforme descrito no subitcm 2.2. do Contrato do qual este j\NEXO 
faz parte. 

A:'<\EXO - CERTrFICAÇAo DICrC\L 

1. Definições 

Os seguintes termos e/ou expressões terão os significados abaixo indicados: 

a) Autoridade Ccrtificadora - i\C: entidade autorizada a emitir, a gcrcnciar e a revogar certificados digitais; 
b) Autoridade de Registro - AR: entidade vinculada a uma i\C, a qual funciona C01110 intermediária entre os 
solicitnntcs de certificados digitais e a AC e tem por objetivo o recebimento, validação, oncurninhamcnto de 
solicitações de emissão ou revogação de certificados digitais à AC e identificação, de forma prcscncial, de seus 
solicitantcs: , 
c) Agente de Registro - AGR: Pessoa responsável pela execução das atividades inerentes à AR. E a peSSO:1 que 
reali;a LI validaç~o e a verificação da solicitação de certificados; 
d) Titular: pessoa Iísica ou jurídica para quem o certificado 6 emitido, detentor da capacidade e do direito de 



utilização da Chave Privada correspondente à Chave Pública contida no certificado digital: • . , .. 
c) Termo de Titularidadc c Responsabilidade: documento assinado pelo. Titular de um certificado digita! emitido para 
pessoa física ou pelo responsável pelo certificado digital emitido para uma pessoa jurídica onde constam seus 
direitos, obrigações e condições de uso do certificado digitaL. . 
I) Certificado Digital: Conjunto de dados de computador, gerados por uma Autoridade Ccrtificadora, em observância 
à Recomendação Internacional ITU-T X.S09, que se destina a registrar, de forma única, exclusiva e intransfcrívcl, a 
relação existente entre uma chave de criptografia e umapessoa física, jurídica, máquina ou aplicação. Um certificado 
digital contém os dados de seu titular, tais corno nome, c-mail, CPF, chave pública, nome e assinatura da Autoridade 
Ccrtificadora que o emitiu; 
g) Instalações Técnicas: Ambiente físico de uma AR, cujo funcionamento roi devidamente autorizado pelo Instituto 
Nacional de Tccnologia da Informação (lTl), onde são realizadas as atividades de validação e verificação da 
solicitação de certificados. No caso da ECT são as Agências de Correios Crcdcnciadas. 

2. Objeto: 

2. I O presente Anexo tem por objeto definir a atuação da ECT como Autoridade de Registro, denominada neste 
documento de AR-Correios, nos termos do convênio com o SERPRO e em conformidade C0111 o disposto na 
legislação da lCP-13rasil. A atuação da AR-Correios consiste em: 

a) Confirmar a identidade do titular ou do responsável pejo certificado digital: processo realizado mediante a 
presença física do interessado (validação prescncial), com base em documentos de identificação legalmente aceitos: 
h) Valida:' a solicitação de certificado digital: conferência dos dados da solicitação de certificado digital com os 
constantes dos documentos apresentados pelo titular, necessários à autenticação da identidade de um indivíduo ou de 
lima organização; 
c) Aprovar a solicitação de certificado digital: confirmação da validação realizada e liberação da emissão do 
certificado digital no sistema ela i\C/SERPRO-RFB. 

2.2 Os tipos de certificados digitais relacionados aos procedimentos descritos no item 2.1 são os especificados no 
j\ penSl1 1. 

3. Obrigações da Contratante: 

3.1. Durante o atendimento, apresentar o cartão de postagcm exclusivo para uso do serviço da AR-Correios, na 
modalidade de pagamento a faturar. 
3.1.1. O cartão de pastagem é de inteira responsabilidade da Contratante: 
3.1.2. () cartão de pastagem identificará somente a empresa c por meio dele o solicitantc estará autorizado pela 
Contratante a receber o atendimento nas instalações técnicas da AR-Correios, para autorização da emissão do 
ccrti ficado dig ital; 
3. I .3. O cartão de postngcm não conterá os dados pessoais do solicitante do certificado digital. 
3.2. Definir, em comum acordo com <l ECT, dentre as instalações técnicas da AR-Correios em operação, onde a 
Contratante utilizará o serviço de AR-Correios: 
3.3. Realizar íl solicitação cio certificado digital. por meio de acesso ao sitio dos Correios 
(http://ww\V.colTeios.com.briprodutos __ servieos/certil.ici\caoDigital/defmtlt.cfin ), e emitir o Termo de Titularidadc em 
duas vias, atentando para as instruções apresentadas no próprio sitio; 
3.4. Consultar a disponibilidade de horário para atendimento e solicitar o agcndarncnto de data c horário em que 
comparecerão seus empregados ou representantes na instalação técnica escolhida para a prestação do serviço: 
3.5. Orientar seus empregados e representantes a apresentarem, no ato do registro, os documentos exigidos pela ICP 
Brasil. relacionados no sitio elos Correios 
http://\\'\\'w.eolTeios.com.br/proc1utos __ servicos/eertilicaeaoI)igital/documentaeao.cfm , para autorização da emissão 
dos certificados digitais; 
3.6. ~ão realizar qualquer tipo de atualização de soítware ou hardwarc no computador utilizado para a solicitação do 
certificado digital e emissão do Termo. de Titularidadc até que seja concluída a baixa final do certificado digital, o 
que completa a operação de aquisição: 
S.7. ~ão assinar as vias do Termo de Titularidadc antes da análise e deferimento do Agente de Registro, assegurando 
que a assinatura de todas as vias seja realizada no ato do registro e na presença do AGR; 
3.8. Notificar a ECT, diretamente à área responsável pelo registro, agência de correios crcdcnciada como instalação 
técnica, quando houver modificação no agcndamcnto ou na quantidade de registros. 

4.1 Fornecer previamente ú Contratante: 
<1.1. I Cartão de postagcrn exclusivo para uso do serviço de AR-Correios, na modalidade de pagamento a faturar: 
4. 1.2 Tabelas ele Preços relativas aos certificados digitais previstos neste Anexo e respectivas atualizações; 



4.:: Definir. em ~OI11Ll~n aeor(!o com a Contratante, dentre as instalações técnicas da AR-Correios em operação, onde 
a Contratante utilizará o serviço de AR-Correios; 
4.3 Atuar como AR, conforme descrito no item cio objeto deste Anexo, em local e horário previamente informados à 
Contratante; 
4.4 Rcagcndar, sem ônus para a Contratante, novo atendimento quando ela impossibilidade de baixa por parte do 
empregado ou representante ela Contratante devido a problemas ocasionados coruprovadamcntc pelo sistema de 
registro de ccrtificação digital: 
4.5 Informar a AC/SERPRO-RFB, emissora cios Certificados Digitais, os casos em que ocorrerem inadimplcrncnto 
das obrigações da Contratante para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

5. Preços 

5.1 A CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços, objeto deste anexo, os valores constantes da Tabela 
Certificado Digital- Preços Nacionais; 

6. Disposições Gcrai s 

(1.1 A prestação do serviço de AR-Correios na modalidade de pagamento a faturar ocorrerá com a apresentação de 
cartão ele postngcm exclusivo para esse serviço, não sendo permitido: 
(1.1.1 A utilização desse cartão de postagcrn para uso de outros serviços, nem aquisição de produtos da ECT: 
6.1.2 O uso do serviço de AR-Correios na modalidade de pagamento a faturar com a utilização de qualquer outro 
cartão ele posragcm, que não o exclusivo para esse serviço. 

_. .2 Nâo será realizada devolução ou reembolso de valores, nem a prestação do serviço de AR-Correios sem ônus, por 
l,~lrte da ECT, para os seguintes casos: 
6.2.1 Certificados digitais que não forem baixados ou Core111 perdidos em função ele: 
6.2.1.1 Perda ou esquecimento de senha pessoal, registrada durante a etapa de solicitação, realizada via intcrnct; 
6.2.1.2 Perda ou esquecimento de senha PI?\ dou da senha PUK do dispositivo de armazenagem (Tokcns e Cartões 
Inteligentes) do certificado digital do tipo A3: 
6.2.1.3 Perda dos dispositivos de armazenagem (Tokcns e Cartões Inteligentes), apagamento da chave privada ou 
forrnatacão definitiva dos dispositivos de armazenagem; 
6.2.2 Certificados digitais revogados por atraso de pagamento, quando o atraso caracterizar condição de suspensão 
ou rescisão da prestação dos serviços, conforme prazo previsto na cláusula do inadimplcmento estabclccida no 
instrumento contratual. . 
(i.3 Não serão rcgistrados certificados digitais em nome de terceiro ou sem a presença do solieitante dos certificados 
digitais, salvo nos casos previstos na legislação da lcr-BRASIL. 
6.4 A(s) fatura(~) corrcspondcntcfs) à prestação dos serviços objeto deste Anexo, conterão exclusivamente itens 
relativos ao serviço de AR-Correios e serão enviadas pela ECT ú Contratante, conforme cláusula das condições de 
pagamento cstabclccida 'no instrumento contratual; 
ó.) Quanto aL)S aspectos opcracionais, este Anexo poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, 
mediante prévio entendimento entre as partes. 

--"'.(í A prestação do serviço de AR-Correios será realizada com prévio agcndamcnto nas instalações técnicas 
crcdcnciadas: 
6.7 O fornecimento de qualquer tipo de dispositivos de armazenagem de certificados digitais, ou seja. tokcns, cartões 
inteligentes, pcn drivcs, CDs ou similares, bem como a instalação ou manutenção de softwares relacionados a estes 
dispositivos são de responsabilidade exclusiva da contratante, não são fornecidos pela ECT c não fazem parte do 
objeto deste Anexo; 
6.R O dcscumprirncnto da cláusula de remuneração csiabclccida no instrumento contratual enscjará a revogação dos 
Certificados Digitais relacionados à inadimplência ocorrida. . 

7. Vigência do Anexo 

7.1 A partir da inclusão deste Anexo, ficando vigente até a data de encerramento do contrato originário ou, antes 
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo. 
7.2 Na excepcional idade de o Convênio firmado entre a ECT c o SERPRO findar, por qualquer motivo, a vigência 
deste Anexo findará automaticamente. 

APENSO I 

1. Identificação de tipos de certificados digitais: 

Os certificados digitais a que se refere este Apcnso 1 são denominados e-CPI-' e e-CNPJ, dos tipos .'\ I c A3. 
1.1 Certificado Diuital e-CPF 1\1 
Criado para identificar o contribuinte pessoa fisica na Internet. O e-CPF tipo AI é um arquivo eletrônico de menor 



nível de segurança. São gerados e armazenados no computador do usuário e tem validade de 1. ano. Os dados são 
protegidos por uma senha de acesso. Somente com essa senha é possível acossar, mover e copiar a chave privada a 
eles associadas. 
1.2 Ccrti ficado Digital e-CNP.T AI' 
Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ tipo A 1 é um arquivo eletrônico de 
menor nivcl dc segurança. São gerados e armazenados no computador do usuário c tem validade de 1 ano. Os dados 

. são protegidos por uma senha de acesso. Somente e0111 essa senha é possível acossar, mover c copiar a chave privada 
. a eles associadas. 

1 . .< Certificado Digital e-CPF A3 
Criado para identificar o contribuinte pessoa física na Internet. O e-CPF tipo A3 é um arquivo eletrônico de nível de 
segurança médio a alto. São gerados e armazenados em um hardwarc criptográfico, que pode ser um cartão 
inteligente ou um tokcn e possuem validade de três anos. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave 
privada c as informações não podem ser copiadas ou rcproduzidas. 
1.4 Certificado Digital e-CNPJ A3 
Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ tipo A3 é um arquivo eletrônico de nível 
de segurança médio a alto. São gerados e armazenados em um hardwarc cripiográfico, que pode ser um cartão 
inteligente ou um tokcn e possuem validade de três anos. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave 
privada c as informações não podem ser copiadas ou rcproduzidas. 
1.5 Certificado Digital e-C~PJ ME/EPP 
Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ ME/EPP é um certificado tipo 1\3 
voltado para Microcmprcsas ou Empresas de Pequeno Porte. í~ um arquivo eletrônico de nível de segurança médio a 
alto. São gerados e armazenados em um hardwarc criptográfico, que pode ser um cartão inteligente ou um token e 
possuem validade de dezoito meses. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave privada c as 
informações não podem ser copiadas ou reproduzidas. 

A;,\F,XO - F,;-':COMENDAS NACIONAIS 

1. Objeto 

1.1 Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito nacional, abrangendo o 
recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao destinatário. 

1.2 São serviços de encomendas contemplados neste instrumento: 

a) SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias c documentos. 
b) SEDEX I Ioje: serviço para envio de mercadorias c documentos com entrega garantida no mesmo dia ele postagcni. 
c) SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 10 horas do dia útil 
seguinte ao da postagem. 
d) SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 12 horas do dia útil 
seguinte ao da postagcrn. 
c) Pi\C: serviço não expresso para envio ele mercadorias. 
f) LOCÍSTIC;\ REVERSA: serviço ele retorno ele encomenda, mediante autorização de pastagem, com possibilidade 
de entrega simultânea de outra encomenda no momento da postagcm ou da coleta. 

1.3 São serviços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento: 

a) Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da entrega 
com data e assinatura do recebedor da encomenda. 
b) Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com Ircquência de coleta 
programada em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade opcracional. 
c) Dcx olução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto de nota fiscal. ou 
documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte do DEST1Ni\TARIO. Exclusivo para' 
clientes com. contrato. 
d) Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central de atendimento dos 
CORREiOS. 
c) Grandes Formatos (OF): serviço adicional que permite a postagem de encomenda com dimensões superiores aos 
padrões convencionais. Exclusivo para clientes COl1l contrato. 
I) Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a.entrega da encome'nda exclusivamente às pessoas indicados 
pelo R Ei'vIETENTE, podendo haver, para cada encomenda, até três indicações. 



g) P8g8lllcnt? na Entrega: serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, por parte do 
I?ESTli\ATARIO, elo valor definido na postagcm. 
11) Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o RE:\1ETENTE solicita disponibilizar a encomenda em lima 
unidade ele atendimento habilitada para retirada pelo DESTlNATAruo. 
i) Protocolo Postal (SI'P): serviço adicional de protocolo de documento a distância, com ccrtificação de data c hora. 
jl Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o RElvlETENTE declara o valor de um objeto postado sob 
registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores nos da cobertura da 
indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do conteúdo da encomenda. 

1.4 Dctalhamcntos da prestação dos serviços c dos serviços adicionais estão disponíveis no Termo de Condições de 
Prestação de Serviços ele Encomendas Nacionais no portal dos CORREIOS na internct 
(\V\V\V. correios .C0111. br/cncomcndas). 
1.5 Ao contratar os serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de serviços que consiste em um 
conjunto de benefícios a serem concedidos aos clientes c.n função de maior c melhor utilização das soluções 
disponíveis. O dctalhamcnto consta no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas 110 

portal dos CORREIOS na internet (\V\V\V.correios.com.br/encol11endas). 

2. Das Obrigações dos Correios 

2.1 Disponibilizar à CONTR!\"If\~TE instruções, formulários, intcrfaccs e lciautcs neccssários à utilização das 
ferramentas tecnológieas dos CORREIOS. 
2.2 Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo com o serviço contratado. 
- :\ Coletar ou receber as encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo C0111 a viabilidade 
uperaciol1tl 1. 
2.4 Transportar as encomendas e entregá-Ias no endereço do destinatário indicado 110 rótulo de cndcrcçarncnto, 
mediante recibo, a qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz de recebê-Ia. 
2.5 Devolver as encomendas cuja entrega não tenha sido possível. indicando a causa dctcrrninantc da 
i m poss i bi I idade. . 
2.6 Indenizar a CONTRATJ\;\'TE nos casos de não conformidades de entrega. 
2.7 Conceder à CONTR!\"rA:-\Tl: os bcncficios em função das contrapartidas negociadas. 

3. Das Obrigações da Contratante 

3.1 Atender as orientações e procedimentos estabelecidos no Termo de Condições de Prestação de Serviços de 
Encomendas Nacionais, 
3.2 Cumprir as contrapartidas especificas previstas no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de 
Encomendas. 
3.3 Observar as exigências fiscais c tributárias relativas à remessa das encomendas, na forma da legislação vigente. 

4. Preços c Rcaj usic 

. I Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRAlf\NTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas 
tabelas de preços e eventuais descontos que fizer jus, conforme a categoria do programa dc relacionamento definida 
para este contrato. 

5. Vigência Deste Anexo 

5.1 () presente AI'\EXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de serviços com os 
CORREIOS até sua exclusão ou a data fina] de vigência do contrato. 

FICHA Tl~C~ICA - TERMO DE CO~D[ÇÜES CO:VIERC[ATS DOS PACOTES DE ENCOME!\"DA 

:VIU~IC DE PREVID SOCIAL SERVID PUB DO MUN DE CAMBE 

E DO PACOTE: ENCXH1El'\[)A 1 



ITl~ E-CO;:\lJ\lERCE/MARKETPLACE 

Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Encomendas disponibilizado no 
porta I dos Correios: http://ww\V.correios.com.br/para- vocc/corrcios-dc-a-a -z/ cariao-corrcios- faci 1 

ANEXO - SERVIÇO DE PRÉ-POSTAGEM 

I. Definições 

1.1. SERVIÇO DE PRÚ-POSTAGEl'vl: conjunto definido de atividades desenvolvidas na preparação de objetos a 
serem postados de acordo com a modalidade definida pela CONTRATANTE em contrato vigente com a ECT. 

2. Obrigações 

2. I. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Informar él ECT a demanda de atividades de pré-postagcrn para definição de cronograma de atendimento 
considerando a disponibilidade de recursos. 
2.1.1.1. Comunicar tcmpcstivamcntc à ECT as necessidades de alterações no cronograma de atendimento. 
2.1.2. Fornecer as informações necessárias e adequadas à execução das atividades de pró-postagcrn demandadas. 
2.1.3. Fornecer os insumos necessários à execução das atividades de pré-postagem demandadas, em quantidade c 
qual idade com pati vcis com a uti 1 ização do serviço de remessa definido para encaminhamento dos objetos aos 
dcst i na tários. 
2.1.4. Definir previamente o serviço de remessa da ECT previsto no contrato para encaminhamento cios objetos aos 
desti na tários. 
2.2. A ECT se obriga a: 
2.2. J . Fornecer a Tabela de Preços das Operações de Prc-Postagcm à CONTRATANTE; 
2.2.2. Rcccpcionar os objetos e/ou insumos fornecidos pela CONTIZATANTE ou propostos, conferindo a quantidade 
c atestando o seu recebimento; 
2.2.3. Prepara:' os objetos de acordo com o previsto no croncgrarna de atendimento, utilizando os insurnos 
fornecidos; 
2 .. ?4. Preparar toda carga ele forma que seja possível a sua expedição conforme o plano de triagem c 
encaminhamento da ECT. 
2.2.5. í',c1ar pela guarda dos objetos e/ou insumos recebidos da CONTRATANTE para execução das atividades de 
prc-postagcm. 
2.2.G. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas c comerciais dos materiais da CONTRATANTE, que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso em decorrência da execução das atividades contratadas. 

3. Preços 

3.1. A COT\TIZATANTE deverá pagar o valor fixado na Tabela de Preços específica do serviço cstabclccida pela 
ECT vigente na data de prestação do serviço, de acordo com as operações executadas. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O presente anexo é parte integrante do contrato celebrado entre a C00lTRJ\TANTE e a ECT. 
4.2. A execução do serviço de pré-postagcm está condicionada ti postagcm dos objetos através do serviço previsto 
em contrato vigente com a ECT. 
4.3. O serviço de pré-postagcm não contempla atividades ele preparação de objetos a serem postados na modalidade 
de serviço FAC Franqucamcnto Autorizado de Cartas. 
4.4. ;\ CONTRATANTE é a única responsável pelo fornecimento dos produtos comcrcializados, condições de 



pagamento e outros compromissos declarados c assumidos no material de propaganda' 
~.5. Ficam rari ficadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este Anexo faz parte, para efeitos de 
cumprimento das bases acordadas entre a CONTRATANTE e a ECT. 

5. Vigência do ANEXO 

5.1. A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes 
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitcm 2.2. do Contrato do qual este 
ANEXO faz parte. 

A:\EXO - SERViÇOS I:\TERXAC10~AIS 

1. Definições 

1.1. Serviços de Remessa de Objetos Internacionais, bem corno a venda de embalagens e produtos postais (selos e 
pró-franqueados) relativos aos serviços do Correio Internacional. 
1.1: 1. Os serviços previstos para o Correio Internacional que abrangem este ANEXO encontram-se mencionados no 
TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇAo DOS SERVIÇOS INTERNACLONAIS, emitido pelos 

_CORREIOS e disponibilizado no Portal dos Correios. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE concorda em observar a forma detalhada da opcracionalização dos serviços no TEIUv!O DE 
CONDIÇÕES CJERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNACIONAIS. 
2.2. A CONTRi\Tl\NTE se obriga a: 
2.2.1. Utilizar, quando compatíveis com a natureza e condições do conteúdo, envelopes padronizados, de acordo CO!l1 

as normas da A13NT. 
2.2.2. Endereçar corretamente os objetos e rcsponsabi I izar-sc pelas informações prestadas quanto a seu conteúdo, 
ficando responsável por quaisquer erros ou despesas decorrentes de in formação incompleta ou errada. 
2.2.3. Utilizar, para confecção de listas de postagem, sistema de pré-postagcm, quando fornecido pelos CORREIOS, 
aplicativo dos C;ORRUOS disponibilizado no Portal dos Correios ou sistema eletrônico próprio, quando compatível 
c autorizado pelos CORREIOS. 
2.2.4. Apresentar os objetos acompanhados dos respectivos Formulários de Postagcrn - A \VB já preenchidos. por 
meio dos sistemas de pré-postagcm, fornecidos pelos CORREIOS. 
2.2.5. Opcionalmcntc, o cliente poderá produzir os formulários: Lista de Postagern, Aviso de Recebimento, 
Formulário de Postagem - 1\ \V13 e imprimir li etiqueta de registro, ele acordo com a faixa numérica e o algoritmo de 

_cálculo do dígito vcri íicador fornecidos pelos CORRErOS. 

2.3. Os CORREIOS se obrigam a: 

2.3.1 Observar o TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇAo DOS SERVIÇOS INTERNACIO.\'ArS. 
2.3.2. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos até os locais de destino c pela entrega nos respectivos 
endereços, por meios próprios ou por serviços contratados de terceiros. 
2.3.2.1. No caso de restrição de entrega no endereço do destinatário indicado no AWB, a remessa será entregue 
conforme legislação do país de destino e/ou normas internas dos CORREIOS (ou de seus contratados). 
2.3.3. Indenizar à COl\TR!\Ti\NTE, no caso de mercadorias e de documentos rcgistrados, quando ocorrer extravio 
por culpa exclusiva dos CORREIOS ou de terceiros contratados pelos CORREIOS. 
2.3.3.1. As indenizações serão feitas de acordo com as previsões constantes no termo de condições de que truta o 
subitcm 2.1. e nas Tabelas de Preços e Tarifas elos respectivos serviços. 
2.3.3.2. Não haverá o pagamento de indenização, se for constatada a inobscrvância do disposto nos subiicns 2.1. ao 
2.2 .. 

3. Preços, Reajustes, Benefícios c Contrapartidas 

3.1. Preços e Tari t~IS 
3.1.1. Pela prestação dos serviços contratados, definidos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará aos 
CORREIOS respectivamente, os preços previstos na Tabela de Preços e Tarifas do Correio Internacional, vigentes na 
data da prestação dos serviços. 
3.2. Reajuste 



3.2.1. Os preços definidos para os serviços e produtos previstos neste Contra.t~ tên: suas vigências adstriias às tabelas 
mencionadas no subitcrn 3.1.1 deste Anexo, sendo alterados quando da modificação das mesmas. 
3.2.1.1. Os preços e as tarifas relativos aos serviços e produtos abrangidos por este contrato serão rea.iustaclc:s nas 
mesmas datas e segundo os mesmos índices de atualização das respectivas tabelas e tarifas. 
3.3. Benefícios 
3.3.1. A C00:TRA'LI\.NTE participará, automaticamente, de programas de benefícios, vigentes durante a validade do 
contrato, para os Serviços elo Correio Internacional. 
3.3.1.1. Os CORREIOS se reservam o direito de alterar ou excluir os programas de beneficio, de forma unilateral, a 
qualquer tempo, sem apresentar quaisquer justificativas à CONTRATANTE. 
3.4. Contrapartidas . 
3.4.1 A CONTRATANTE deve observar as condições de eventuais contrapartidas no programas de benefícios, 
vigentes durante a validade do contrato, para os Serviços do Correio Internacional. 

4. Condições de Pagamento 

4.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este l\NEXO faz parte. 

5. Disposições Gerais 

5.1. Em caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa internacional, a responsabilidade dos COIUZEIOS 
está limitada aos valores e critérios de indenização estabelecidos no TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE 
PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS INTERNACIONAIS. 
5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato cio qual este ANEXO faz parte, para efeito de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
5.3. Quanto aos aspectos opcracionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, 
mediante prévio entendimento entre as partes. 
5.4. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE c os CORREIOS. 

6. Vigência do ANEXO 

j\ partir da inclusão deste ANEXO em contrato, conforme definido na Cláusula Segunda do Contrato pelo qual este 
Anexo faz parte. 

A?\EXO - SERVIÇOS TELEMÁTICOS 

1. Definições 

1. I. Prestação dos seguintes serviços: 

a) Telegrama Nacional e Internacional. 
b) Carta Via Internet. 

1.1.1. A captação do Serviço Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de Postagem Eletrônica - SPE e M ídia 
Eletrônica), Balcão de Agência ou Fonado. 
1.1.2. Opcionalmcntc, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 
1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de 
Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega fisica ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será 
encaminhada de acordo com a escolha do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário 
constante 110 telegrama original. 
1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado 110 Balcão de Agência e para o Fonado: Cópia de Telegrama 
(CC) c Pedido de Confirmação de Entrega (PC), somente com entrega física ao remetente ou ao destinatário. 
1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente com entrega física ao 
remetente ou (\0 destinatário. 
l. I .2.4. Para () Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento - AR. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço TELEG RAMA se compromete: 
2.1.1. Possuir acesso ú Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagcm Eletrônica - SP1~, Escritório ou 
Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do Telegrama VIi\. U\TER0:1':T. 



em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado ú CONTRATANTE, efetuar alterações 110S 

referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 
2.1.2. Instalar () ACROBAr - Render 5.0 ou superior, em suas estações de trabalho, caso contrate os Serviços 
Adicionais Cópias de Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação e opte em receber as informações em meio eletrônico. 
especificamente no caso de utilização do Serviço dc Telegrama VIA INTERNET. . 
2.1.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes especificações c dimensões de 
Iormatação: 

a) Cor.monocromática (preto ou tons de cinza) 
b) Fundo: transparente 
c) Formato do arquivo: .TPG ou JPEG 
d) Tamanho: máximo de 60 K 
c) Dimensão: 3 linhas - 425 x 43 pixcls (150 x 15111111) ou 5 linhas: 425 x 70 pixcls (150 x 25 mrn). 

2.1.3.1. Submeter a imagem pcrsonal izada para aprovação elos CORREIOS e. posterior cadastramcnto, 
especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTER1'\ET. 
2.1.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas em âmbito nacional. 
2.1.4. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indcvido, fraude ou violação perpetrada por 
"I Iackcrs'' ou por seus funcionários. 
2.1.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Midia Eletrônica, de acordo como layout fornecido pelos 
CORREIOS para captação e transmissão dos Telegramas. 

-"'.1.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios - CAC caso opte em utilizar a forma de captação 
.·ONADO. . 
2.1.6.1. Fornecer, ao atcndcntc, os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de pastagem c outros 
que forem solicitados, para efeitos de identificação c posterior inclusão no faturamcnto do serviço prestado. 
2.1.7 Utilizar as Agências de Correios crcdcnciadas em Contrato para envio de seus Telegramas, caso opte em postar 
no BALCAo DA AGI~NCIA: 
2.1.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atcndcnte, juntamente e0111 o cartão de autorização de 
postagcm fornecido pelos COIU{EIOS. 
2.2. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA VIA INTERNET se compromete: 
2.2.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagcm Eletrônica - SPE. Escritório ou 
Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS. e111 sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo 
autorizado à COl'\TRXIJ\:\'TE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 
2.2.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREtOS contra qualquer ato, liSO indcvido, fraude ou violação perpetrada por 
"~I lackcrs" ou por seus funcionários. 
2.3. /\ ECT se obriga a: 
2.3.1. Fornecer previamente ú CONTRi\TAI'\TI:: 

. _,) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no item 2 deste 
.\:\'EXO, bem como da cláusula 3 do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
b) o Cartão de Postagcrn para cada órgão crcdcnciado a mil izar os serviços incluídos no presente j\N EXO. 
c) a Tabela de Preços e Tarifas ele Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva 
atuulização. 
d) o código ele acesso (que corrcspondc ao(s) número(s) doe s) eartão( õcs) de postagcm) e senha para util ização dos 
serviços Telegrama Via Internet e Carta Via Internet. Essas informações, também poderão ser enviadas por c-rnail. 
em substituição ao cartão de postagcm físico mediante solicitação formal da CONTRA'lJ\NTE. 
e) o modelo de layout do arquivo de Telegrama para caso de utilização ele Mídia eletrônica. 
I) o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objctivando a Inserção destas nos 
Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal Internet. 

2.3.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Posragcm Eletrônica - SPE à CONTRA'IJ\NTE, de acordo 
COI11 a opção escolhida, SPE Simples, Escritório ou Corporativo, com todas as funcionalidades que permitam a 
transmissão do Telegrama e Carta via intcrnct. 
2.3.3. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas Via Internet, nos endereços indicados. 
2.3.3.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet, sendo esta última postada e0111 Serviço Adicional 
de Aviso de Recebimento - AR, deverá ser colhida a assinatura do recebedor civilmente capaz que se apresente para 
receber o objeto. No caso da entrega cio Telegrama, deverá ser feita também anotação da data e da hora da entrega. 
2.3.4. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão dirccionado à entrega interna, em uma 
unidade dos CORRETOS, para posterior retirada pelo destinatário. 
2.3.5. Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega e/ou Cópia do Telegrama ao remetente ou ao 



destinatário com as devidas informações da entrega, por meio de Correio Convencional ou via c-mail. 
2.3.6. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da fatura, o número do contrato 
e respectivo código do serviço. 
2.3.7. Receber da CONTRi\TJ\.NTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer protocol) ou c-rnail ou no 
servidor da CONTRATANTE, para tratamento c envio dos Telegramas, mediante acordo entre as partes. 
2.3.8. Devolver ú CONTRATANTE o resultado da il11porta~ão dc seu arquivo em Midia Eletrônica, indicando os 
Telegramas processados e os rejeitados. 
2.3.9. Devolver Ú CONTI~ATj\NTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internet cuja entrega física ao 
destinatário nâo tenha sido possível, indicando a causa detcrminantc da impossibilidade, na forma regulamentar. 
2.3.10. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATA~TE. 
2.3.J 1. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso 110 cabeçalho ou rodapé das 
mensagens 

3. Preços e Tarifas 

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal de captação 
utilizado: INTERNET, BALCÃO ou FONADO. 
3.1.1. O LISO da modalidade FOl'JADO incidirá o pagamento de Taxa de Administração Telegrama Fonado, constante 
na Tabela de Preços c Tarifas Serviços Nacionais. 
3.1.2. Para utilização da forma de envio Midia, será cobrada LI tarifa referente ao Telegrama postado 110 canal 
Internet. 
3.1.3. Pelo agendamcnto do dia da entrega do Telegrama (Pró-datado) e pela Inserção de imagem, 1150 será cobrado 
nenhum preço adicional. 
3.1.4: J\ tarifacão do Serviço de TELEGRAMA I~TERNACIONAL será em função da quantidade de palavras 
tarifadas e as palavras reais e possui tabela específica. 
3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNFI~ será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta 
Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços c Tarifas de Serviços Nacionais vigente. 
3.3. O:,; valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos preços previstos para prestação do serviço 
utilizado. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para Telegramas Nacionais. 
4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, e111 todos os canais de captação do serviço de Telegrama, a 
opção de Telegrama Pró-datado. 
4.3. A CONTRKIJ\.NTE deverá acompanhar o histórieo elos registros ele transações disponibilizados pelo sistema 
dos CURREIOS no site: www.telegrama.com.br. 
4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagcm. 
4.5. O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de Registro. 
4.6. Independentemente ela fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, LI impressão no formulário 
de entrega do Telegrama será sempre na fonte l Iclvótica, tamanho 12. I 
4.7. A CONTKi\TANTE deverá observar as normas e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 
22.06.19n. 
4.8. \1<10 há rastrcamcnto para o TELEGRAMA INTERN;\CIONAL. 

S. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta 
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO 
faz parte. ' 

;\PENSO 

GLossARIO 

Serviço de Telegrama -- compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Internet, 
Fonado c Balcão de Agência, para transmissão eletrônica e entrega física, no âmbito nacional ou internacional, ao 
destinatário, de acordo com os procedimentos opcracionais de cada produto ou serviço. 

Canal I nternct é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via \Veb. 



Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente dos 
CORRUOS - CAC - pelos telefones: ' 
- J003-(J!OO: para capitais e regiões metropolitanas 
- OROO-725-72R2: demais localidades. 

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar como Canal Balcão 
de Agência, toelos os telegramas que são postados nas Agencias Próprias, Agências Franqucadas, Agência Comercial 
de Correios Tipo I (Própria e Tcrccirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satélite, Agência de Correio 
Comunitária c o Centro de Serviços Tclcmáticos - CST. 

Midia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos dc dados de Telegramas em layout específico. 

Carta via intcrnct - I'.: o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da wcb, de seu dcskiop, 
cartas rcgistradas, C0111 ou sem AR. 

Sistema de Postagcm Eletrônica - SPE é um sistema que tem C01110 objetivo facilitar o envio de Telegramas e Cartas 
com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro, disponivcl nas 
versões . SP1: Simples, SPE Escritório c SPE Corporativo. 

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem _. Telegrama contendo desenhos 
gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodupé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são 
disponibilizadas pela ECT ou fornccidas pelo cliente, mediante cadastrarncnto prévio. Pró-datado - oferecido ele 
.Jorma gratuita ao cliente, onde se agenda a cinta da entrega. 

Serviços Adicionais: 
Pedido de Confirmação de Entrega - PC: serviço adicional pago, que informa ao remetente os dados de entrega 

do Telegrama, nome cio recebedor, data e hora. 
Cópia cio Telegrama - serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a cópia do texto comendo os dados 

de encaminhamento do Telegrama enviado. Disponível também para os Telegramas Internacionais. 
AR - Aviso ele Recebimento - I'~ o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite comprovar, 

junto ao remetente, a entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

1.1. Prestação dos seguintes serviços: 

a) Telegrama Nacional e Internacional. 
15) Carta Via Internet. 
C) Serviço Fax Pos(. 

1.1.1. !\ captação cio Serviço de Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de Postagcm Eletrônica - SP1~ c 
Mídia Eletrônica). Balcão de Agência ou Fonado. 

- .1.2. Opcionalmcntc, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 
i .1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de 
Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a entrega física ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será 
encaminhada de acordo com a escolha do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário 
constante 110 telegrama original. 
1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência e para o Fonado: Cópia de Telegrama 
(CC) e Pedido de Confirmação de Entrega (PC), somente e0111 entrega físicu ao remetente ou ao destinatário. 
1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente com entrega física ao 
remetente ou ao destinatário. 
1.1.2.4. Para o Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento - AR. 

2. Obrigações 

2.1. A CO-:\TRATANTE, quando da utilização do Serviço FAX POST se compromete: 
2.1.1. Entregar aos CORRErOS, através de seus representantes, nas Agências autorizadas, mediante apresentação 
does) eartão(ões) de autorização de postagcm, as mensagens de Fax Post destinadas à transmissão para o Fax da 
CONTRATA:\TE, contendo os dados necessários com clareza. 
2.1.2 Retirar na Agência dos Correios o FAX remetido à CONTRATANTE. 
2.2. A CONTR!\Ti\0!TE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete: 
2.2. L Possuir acesso ú Rede I ntcrnct. para instalar apl icutivos Sistema de Posiagcm Eletrônica - S PL Escri tório ou 
Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do Telegrama VIA I~TER:\ET. 
em sua estação ele trabalho ou e111 seu servidor, não sendo autorizado à CONTRATANT1-:, efetuar alterações nos 



referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros. 
2.2.2. Instalar o ACROBAT - Render 5.0 ou superior, em suas estações de trabalho, caso contrate os Serviços 
Adicionais Cópias de Telegrama e/ou Pedidos de Confirmação c opte em receber as informações em meio eletrônico, 
especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 
2.2.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes especificações c dimensões de 
Iormatação: 

a) Cor: monocrornática (preto ou tons de cinza) 
b) Fundo: transparente 
c) Formato do arquivo: JPG ou JPEG 
d) Tamanho: máximo de 60 K 
e) Dimcnsâo: 3 linhas - 425 x 43 pixcls (ISO x 15 111m) ou 5 linhas: 425 x 70 pixcls (150 x 25 111m). 

2.2.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS c, posterior cadastramcnto, 
especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 
2.2.3.2. As imagens personalizadas somente serão utilizadas destinados aos Telegramas em âmbito nacional. 
2.2.4. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por 
"I Iackcrs' ou por seus funcionários. 
2.2.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo com o layout fornecido pelos 
CORRI:IOS para captação e transmissão cios Telegramas. 
2.2.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios _. CAC, caso opte em utilizar a forma de captação 
FONADO. 
2.2.6.1. Fornecer ao atcndcntc os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagem e outros 
qlle forem solicitados, para efeitos ele identificação e posterior inclusão no faturamcnto elo serviço prestado. 
2.2.7 Utilizar as Agências de Correios crcdcnciadas em Contrato para envio de seus Telegramas. caso opte em postar 
no BALCÃO DA AGf:NCIA: 
2.2.7. I Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atcndcntc, juntamente com o cartão de autorização de 
postagcm fornecido pelos CORREIOS. 
2.3. A CONTRATANTE. quando da utilização do Serviço CARTA VIA INTERNET se compromete: 
2.3.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagcm Eletrônica - SPE, Escritório ou . 
Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do Telegrama VIA INTERKET, 
em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado ú CONTRATA\iTE, efetuar alterações nos 
referidos sistemas. nem disponibilização a terceiros. 
2.3.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indcvido, fraude ou violação perpetrada por 
"I Iackcrs" ou por seus funcionários. 

2.4. A I:CT se obriga a: 

2.4.1. Fornecer previamente á CONTRATANTE: 

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no item 2 deste 
A:..iEXO. bem como da cláusula 3 do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
13) o Cartão de Postagem para cada órgão crcdcnciado a utilizar os serviços incluídos no presente Ai\iEXO. 
C) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva 
atualização. 
D) o código de acesso (que corrcspondc ao(s) número(s) does) cartão(ões) de pastagem) e senha para utilização dos 
serviços Telegrama Via Internet e Carta Via Internet. Essas informações, também poderão ser enviadas por c-mail, 
em substituição ao cartão de postagem físico mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 
E) o modelo de Jayout do arquivo de Telegrama para caso de utilização de Mídia eletrônica. 
F) o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objctivando a Inserção destas nos 
Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal Internet. 

2.4.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagcrn Eletrônica - SPF à CONTRATANTE, de acordo 
com a opção escolhida, SPE simples, eseritório ou corporativo, com todas as funcionalidades que permitam a 
transmissão do Telegrama e Carta via internet. 
2.4.3. Receber dos representantes crcdcnciados pela CONTRATANTE, por meio das Agências autorizadas, as 
mensagens de FAX POST e providenciar sua transmissão para o FAX ela CONTRATANTE. 
2.4.3. J. Receber as mensagens transmitidas do FAX da CONTRATANTE e providenciar a sua entrega. 
2.4.4. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas, Cartas Via Internet, nos endereços indicados. 
2.4.4.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet sendo esta última postada com Serviço Adiciona! de 
Aviso de Recebimento - AR, deverá ser colhida a assinatura do recebedor civilmente capaz que se apresente para 



receber o objeto. No caso da entrega do Telegrama, deverá ser feita também anotação da data e da hora da entrega. 
2.4.5. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão dirccionado à entrega interna, em uma 
unidade" dos CORREIOS, para posterior retirada pelo destinatário. ~ 
2.-1-.6. Entregar ao remetente o Pedido de Confirrnaçâo de Entrega e/ou Cópia do Telegrama ao remetente ou ao 
destinatário com as devidas informações da entrega, por meio de Correio Convencional ou via e-rnail. 
2.4.7. Emitir os Comprovantes, indicando, alem dos dados necessários para emissão da fatura, o número cio contrato 
c respectivo código do serviço (FAX POST). 
2.4.8. Receber da COI'\TRArANTE, por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfcr protocol) ou c-rnail ou no 
servidor da CONTRATANTE, para tratamento e envio dos Telegramas, mediante acordo entre as panes. 
2A.9. Devolver à CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Midia Eletrônica, indicando os 
Telegramas processados e os rejeitados. 
2.4.10. Devolver ú CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via intcrnct cuja entrega física ao 
destinatário não tenha sido possível, indicando a causa dctcrrninantc da' impossibilidade, na forma regulamentar. 
2.4.11. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da COl\'TRATANTE. 
2A. I 2. Dispouibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso no cabeçalho ou rodapé das 
mensagens 

3. Preços c Tarifas 

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal de captação 
utilizado: INTERNET. BALCÃO ou FONi\DO. 
3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento ele Taxa de Administração Telegrama Fonado, constante 

-':1 Tabela de Preços e Tarifas Serviços Nacionais . 
. ).1.2. Para utilização da forma de envio Midia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado no canal 
Internet. 
3.1.3. Pelo agcndamento do dia da entrega do Telegrama (Pró-datado) c pela Inserção de imagem, não scrú cobrado 
nenhum preço adicional. 
3. 1.4. A tarifação do Serviço de TEU~GRAivl;\ INTERNACIONAL será em função da quantidade ele palavras 
tarifadas c as palavras reais e possui tabela específica. 
3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta 
Registrada Comercial, confonne Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente. 
3.3. Pela utilização do serviço de FAX POST, será cobrada o preço por página e âmbito, conforme Tabela de Preços 
específica para o serviço. 
3.4. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos preços previstos para prestação do serviço 
utilizado. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para Telegramas Nacionais. 
4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de Telegrama, a 
-opçâo de Telegrama Pró-datado. 
i.J.1\ CO:NTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo sistema 
dos COEREIOS 110 sitc: www.tclcgruma.com.br. 
4.:1. O código de acesso é igual ao número do cartão de posiagcrn. 
4.5. O Serviço CJ\R'L'\ VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente COI11 o Serviço de Registro. 
4.0. O Serviço de FAX POST é prestado exclusivamente em uma Agências cios Correios. 
4.7. Independentemente da fonte utilizada pela CONTRAfJ\NTE, no ato da transmissão, a impressão :10 formulário 
de entrega cio Telegrama será sempre na fonte! Iclvética, tamanho 12. 
4.~. 1\ CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais ele aceitação prevista na Lei 6.538 de 
22.00. I 9n. 
4.9. Não há rastrearncnto para o TELEGRAMA INTERl\'ACrONAL. 

5. Vigência elo ANEXO 

;\ partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento elo Contrato originário ou, antes ~I~sta 
data, por meio ele assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subirem 2.2. do Contrato cIo qual este J\NI:XO 
faz parte. 

APENSO 

GLOSSÁRIO 



Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Internet, 
Fonado e Balcão de Agência, para transmissão eletrônica e entrega fisica, no âmbito nacional ou internacional, ao 
destinatário, de acordo com os procedimentos opcracionais de cada produto ou serviço. 

Serviço de Fax Post, é o serviço que a ECT disponibiliza em suas unidades de atendimento, em três modalidades de 
origem e destino: 

• Fax do usuário (remetente) para o Fax da Agência da ECT, a mensagem é entregue fisicamente ao destinatário. 
• Fax da Agência ECT para o Fax do Usuário. 
• Fax da Agência ECT para o Fax da Agencia ECT. para entrega física da mensagem ao destinatário. 

Canal J nternet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web. 

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente dos 
CORREIOS _- CAC - pelos telefones: 
- 3003-0 I 00: para capitais e regiões metropolitanas 
- 0800-725-7282: demais localidades. 

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar eOJ110 Canal Balcão 
de Agência, todos os telegramas que são postados nas Agências Próprias, Agências Franqucadas, Agência Comercial 
de Correios Tipo 1 (Própria e Tcrccirizada), Agência Filatclica, Agencia de Correio Satélite, Agência de Correio 
Comunitária e o Centro de Serviços Tclcmáiicos _. CST. 

Mídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas cm layout especifico, 

Carta via interne: - Ú o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da wcb, de seu dcskiop, 
cartas rcgistradas, C0111 ou sem AR. 

Sistema de Postagcm Eletrônica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o envio ele Telegramas c Cartas 
com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto C0111 os Correios, em ambiente seguro, disponível nas 
versões -- SPE simples, SPE escritório e SPE corporativo. 

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. j\ Inserção de imagem - Telegrama contendo desenhos 
grMieos. ilustrações ou textos no cabeçalho c/ou roda pé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são 
disponibilizadas pela ECT ou fornccidas pelo cliente. mediante cadastramcnto prévio. Pró-datado - serviço adicional 
oferecido de forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega. 

Serviços Adicionais: 
• Pedido de Confirmação de Entrega _ ... PC: serviço adicional pago, que informa ao remetente os dados de entrega do 
Telegrama, nome do rceebedor, data c hora. 
• Cópia do Telegrama -- serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a cópia do texto contendo os dados de 
encaminhamento do Telegrama enviado. Disponível também para os Telegramas Internacionais. 
• AR -- Aviso de Recebimento - f: o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite comprovar. 
junto :10 remetente, a entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Elias Schneider Junior, Agente de Correios - Suporte, em 
07/12/2018, às 09:01, conforme horário oficial de Brasilla, com fundamento no art. 69, § 19, do ""'='."-'-",.'-"'_.L!_ 
~.53.2,_ci.ç 8_~9_ut~LbrQ de l._QJ.5_. 

Documento assinado eletronicamente por Deisi Silva Brcda, Analista de Correios Jr - Administrador, em 
07/12/2018, ZlS 09:26, conforme horário oficial de f3rasília, com fundamento no art. 69, § 19, do "e~.".c.'~'.'.'_",.L .. 
.8.. 5 3 5) ,_Q(~-º.sl_Q_.QJl1{J b rQ_s1f_2m.2. 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Anzola Pivaro, Usuário Externo, el)111/12/2018, às 
10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 1º, do ~"".~~L'-">''-,.,~,-,"-,~_''-~ 
outubro Q_~~015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitc 



Serviço de Telegrama - compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Internet, 
Fonado e Balcão de Agência, para transmissão eletrônica c entrega física, no âmbito nacional ou internacional, ao 
destinatário, de acordo eom os procedimentos opcracionais de cada produto ou serviço. 

Serviço de Fax Post, é o serviço que a ECT disponibiliza em suas unidades de atendimento, em três modalidades ele 
origem e destino: 

• Fax do usuário (remetente) para o Fax da Agência da ECT, a mensagem é entregue fisicamente ao destinatário. 
• Fax ela Agência ECT para o Fax elo Usuário. 
• F::1x da Agência ECT para o Fax da Agência ECT, para entrega física da mensagem ao destinatário. 

Canal Internet é o meio ele acesso para transmissão de Telegrama via Wcb, 

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente dos 
CORREIOS -- CAC - pelos telefones: 
- 3003-0 I 00: para capitais e regiões metropolitanas 
- 0800-725-7282: demais local idades. 

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar como Canal Balcão 
de Agência, todos os telegramas que são postados nas Agências Próprias, Agências Franqucadas, Agência Comercial 
de Correios Tipo I (Própria e Tcrccirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio Satélite, Agência de Correio 
Comunitária e o Centro de Serviços Tclcmáticos -- CST. 

.vlídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas e111 layout específico. 

Carta via internct - É () serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através da web, de seu dcsktop, 
cartas rcgistradas, com ou sem AR. 

Sistema de Postagcm Eletrônica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o envio de Telegramas e Cartas 
com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro, disponível nas 
versões - SPE simples, SPE escritório e SPE corporativo. 

1'\0 canal Internet será dispcnibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem - Telegrama contendo desenhos 
gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rcdapé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens suo 
disponibilizadas pela ECT ou fornccidas pelo cliente, mediante eadastramento prévio. Pré-datado - serviço adicional 
oferecido de forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega. 

Serviços Adicionais: 
• Pedido de Confirmação de Entrega - PC: serviço adicional pago. que informa ao remetente os dados de entrega do 
Telegrama. nome do recebedor, data e hora . 

. _. Cópia do Telegrama - serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a cópia do texto contendo os dados de 
encaminhamento do Telegrama enviado. Disponível também para os Telegramas Internacionais. 
• AR - Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite comprovar, 
junto ao remetente, a entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Elias Schneider Junior, Agente de Correios - Suporte, em 
07/12/2018, às 09:01, conforme horário oficial de Brastlla, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Derreto nº 

I 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Deisi Silva Breda, Analista de Correios Jr - Administrador, em 
07/12/2018, às 09:26, conforme horário oficial de Brasíli<l, com fundamento no art. 6", § 1º, do Decreto nQ 

, _B,5_?_2, de ~3 de out;_uQ[Q_.ç!f:;__?-015. 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Anzola Pivaro, Usuário Externo, em 11/12/2018, às 
.... 10:22, conforme horário oficial de Brasília. com fundamento no art, 6Q, § 1'2, do Decreto nQ 8.539, de íLde 

outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Klaus Rotrnan Dantas Santos, Gerente - G3, em 12/12/2018, às 
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11:04, conforme horário oficial de ljrasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, dcJLde 
Qll!_ubro d.E 2015. 

1 •• 
Documento assinado eletronicamente por Flavio Scanavez, Gerente Atividade - eTe TP IV, em 13/12/2018, às 
11:48, conforme horário oficial de 8rasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,_de 8 de 
9utubro de 2015. 

~t.~~~l!J A autenticidade deste documento pode ser conferida no site . ~v~~§. .. ' .~~ b11r2âJà~i. co n-e ias. co m.J2r.L2.ç il co ntr::.ol a d ºL~·xtf;~rno. nllRl 
. ~;~~..; acao=docurnento conferir8;.id ol'gao acesso extecno.=Q, informando o código verificador 4407537 e o código 
I'k"~ .. _~,. ~. f' CRC 83DZ95C5 r;;'1t·:'.".+- . t.:::.Jti;; r-, i:&: •. '.' 





~~ COPEl S~ PARANÁ 

www.copeLcom 
080051 00 116 

EDUARDO ANZOLA PIVARO 
R BELGICA, 105 - AP 0401 
CENTRO - CAMBE - PR - CEP: 86181-090 

8141601001208413 
CPF 062.747.599-05 

Mês de referência Unidade Consumidora 

( OutubrO/2018) ( 83486240 J 
Vencimento VALOR A PAGAR 

[-..._.;0=..=5/-=....::.11.:...=/20:;..:...;18=---) (. R$ 150: 14 J 
FAT-01-20186895808922-7 

Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipio 08004000116 

_m'·ViWm+tj(:mDam_ 
. N" Medidor: MD 0244341149 - TRIFASICO 

Reside/Residencial 
Leitura Anterior Leitura Atual Medido 

14/09/2018 16/10/2018 32 dias 
27265 27422 157 kWh 

fi: . : . . . . 
Mês kWh Dt.Pgto. Valor 

09/2018 131 05/10/2018 123,83 

08/2018 206 05/09/2018 189,92 
7/2018 150 24/07/2018 129,63 

06/2018 163 25/06/2018 124,77 

OS/2018 174 24/05/2018 128,27 

04/2018 234 24/04/2018 171,61 

03/2018 183 26/03/2018 135,94 

02/2018 202 26/02/2018 156,75 

01/2018 186 24/01/2018 151,32 
12/2017 208 26/12/2017 176,43 
11/2017 183 24/11/2017 153,17 
10/2017 198 24/10/2017 158,41 

Indicadores de Qualidad& 
Conjunto: LONDRINA 
Mês Rei.: 08/2018 

DlC FIC DMIC DICRI EUSD 
Realizado: 0,32 1,00 0,32 (R$) 
Limite Mensal: 4,83 3,17 2,69 12,22 45,18 
Limite Trimestral: 9,67 6,35 
Limite Anual: 19,34 12,70 
Tensão Contratada: 127/220 volts 
Limite AdequadoTensão: 117 a 133/202 a 231 volts 

o não cumpnrnento dos indicadores DIC, Fie. DMIC e DICRI definidos pela 
ANEEL resulta em compensação financeira ao consumidor pela concessionária no 
taturarnento.É direito do consumidor solicitar a apuração destes indicadores 
a qualquer tempo. 

. Reaviso de Vencimento 

IDENTIFICAÇÃO 
83486240 

Mês 
10/2018 

Vencimento 
05/11/2018 

Valor a Pagar 
150,14 

~~ COPEL 'S~ 

Constante de 
Multiplicação 

Próxima Leitura 
Prevista 

Total Faturado Consumo 
Médio Diário 

Data de 
Apresentação 

157 kWh 26/10/2018 14/11/2018 4,90 kWh 

Valores Faturados . 

NOTA FISCAUCONTA DE ENERGIA ELÉTRICA W 041.732.013- SÉRIE B 
Emitida em 16/10/2018 

Produto Valor Valor Base Aliq. 
Descrição Uno Consumo Unitário Total Cálc. ICMS 
ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 157 0,803567 126,16 126,16 29,00% 
ENERGIA CONS. B.VERMELHA P2 kWh 12.42 12,42 29,OO~O 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 11,56 

Base de Cálculo do ICMS 

I: 
Valor ICMS 

11 
Valor Total da Nota Fiscal 

138,98 40,19 150,14 

Composição dos Valores Reservado ao Fisco 
Oistribuicao 23,21 
Enc. Setoriais 7,20 
Energia 53,10 2824.B841.E296.E8DF.FAFC. 775A.974E.1 CAO Transmissao 4,01 
Tributos 51,06 
Total 138,58 
INCLUSO NA FATURA PIS R$1,93 E COFINS R$8,94 CONFORME RES. ANEE,L 130/2005. 
FATURA DO MES 09/2018 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO 
A PARTIR DE 01/10/2018 - PIS/PASEP 1,65% e COFINS 7,60%. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possivel recorrer à Ouvidoria da Capei pelo Site ou Mobile. 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações. 
Periodos Band.Tarif.: Vermelha P2:15109·16/10 

836400000011501401110009001010201869895808922077 

NAO RECEBER - DEBITO AUTOMATICO - BANCO - 104 - AGENCIA - 3068 



DO SETOR ELÉTRICO 
sobre as gerais de fcrnecimento. tarifas, 

dos consumidores, pma nas 

EM CASO DE DÚVIDAS ANOTE AQU! A LEITURA DO MEDIDOR 

I 

DATA DA LEITURA 

EDUARDO ANZOLA PIV ARO 
R Belgica, 105 - Ap 0401 
Centro 
CEP: 86181-090 - Cambe - PR 

COMUNIQUE fALTA 
010 UIl[ POR 8M& 

ONDE PAGAR SUA CONTA DE LUZ 

prestados e tributos encontram-se 
ou no site www.copel.com 
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, J SEI 
SISTEMA ELETRÔNICO. DE INFORMAÇÕES 

TODOS os clientes - novos ou os que já possuem, ' 
contrato - necessitam fazer o procedimento no SEI. . 

I 

httRs:Llsei.,correios.com.brLseiLcontrolador _externo.php?acao=usuario 
, externo logar&id orgao_acesso· externo=O 

, . 

t.."» Correios 



SEI - Cadastro 

Documentos necessários 

• Termo de Declaração de Concordância e Veracidade - é o ÚNICO 
documento que deve ser autenticado em cartório. 

• RG* 
• CPF* 
• Contrato social 

"Pede ser CNH ou RG que conste o CPF 

Os arquivos devem estar digitalizados,em formato PDF ou JPEG 
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SEI - Cadastro 

l ) ® '~<".li._j 
.. ~J ..• :" •••.. ~ 

º~~ 
Este cadastro ê' desÍlfllildo á cessees tIsiç·as In!eresS<l4:!l$ em se rel:!l(íoner(om os Correios ptlf meio ee seu Pro10(olo e.letrônlco paf.a. por eY-empl(r 

a Protocolar p~oceSSOES e OOnmWlll'-lS: 
b. ASsrnfilf ~r:etrol'l~cªmeml!: contrates, (Onllênitl,S, termos, aCOfdm. ~ eurres ítlS!tllmen!os c·onG~oor1'tS 

Para ser (Ma5~rnda à pes,Stm fiSJcá rntefessáda de'rem c!iCar RO 110.1( .ao final desta mensagem, preencher e enviar o fotmulâi'ió de SOllt;~ã:o ele t:adáS!rarnénto. Em seguidá, receheá 
<!u!Oma1lcamel1te e-mai! com orientações adiC'ionais pafá acesso ao Protc<olo Ele~rôr!líco, 

o l!1teressa:ao (lel/erâ acessar o pro=ocoto ESe:tromca e peb::lonar um Processo ~~a .• o (eS(:oll:ler o processo - Gestão Documental Camislro ee Usuário e~emo no SEJ), p::;r meio ao qual deverá 
apresentar os segucll.tes document::>s: 

'ã 
b ~. IRG ~ CPF aígit,')~ililld1)$ ou ee outro ilOCt~mento de ({fentldade vãhC!O no Qual conste estes dados; J 

C'n.mpr"\lfllnt(l·de ~esldénCía dig!ta:iZí.ldo, ~!ido 1100< (lmmoo. 00 (fjas: 
Terl'uo ee [);;).::!aração de COfl!::ordân'la e Veracidade, QOO de'\lerá ser preencnldo, impresso,. aSSln.U!O, reconl'let,do em nrma e díg,talila{)1) 

CEqlJe: o/(~Ili para CQfltinu!âr 

<'Â~ Correios 



) , 

SEI - -Cadastro 

Cadastro de Usuário Externo 

Preencher todas as informações do 
representante legal 

.J" lil - 

'tmm:Jlti®M~~~7Wn;.t. iWi:r~';tiSD'!nKWI_:--:-::mi. 
Rome do Represetntante: 

RG: Óryão Expedidoc r CPF: 

I 
Telebne Fixo: Telebne Celular: 

EndeTeço Residenciaf: 

I 
Ctlmplemento: rB.;:s"'irr.;o,,: _ 

Es1adO: CEP: Cidade: ~ .------' .. 
J ~ 

,~de. . .tI' ~ "'~~.'." _.~ .. ,'~..... . .., ..•• }.04).+:.. ;.- 

E-mail: 

Senha (00 míl1imo 8 caracteres com letra s e números): ,_._-_._ .. _----_._---. 
COnllrmar Senha: 

, 
Oig.ite" cód.igo da imagem ae ladD 

fr.~: Correios 



Cadastro SEI 

,.'" Empresa Fácil Paraná .~ S1NTEGRA ® Correios 2' Intranet G Intranet PR ':.. .• SIGA '4}; Lista Sigep ~ GNC ~ Vale Postal 

Mensagem da página da web ~ 

IMPORTANTE, As instruções para ativar o seu cadastro foram 
encaminhadas para o seu e-rnail. 

[ OK :J 
I 1 u I a o 

;~IÀJIi Correios 



SEI - Cadastro 

! !il,:,-!I ,:!:f·'Í"{i:; p~: 
~~-F-:;F~' r.rl'2' i (~1··,", 

?y 1. c t~i"':~',rJ.~. 
-../ ;' ""·ri_.::'h.l ~~1 

r.l~,r~,~r c On1C' t.:;J:l"'9!)a:.,~ AC,t1f11iw>nM j:mf>rtta 
N""Lll,; 

2 horas para validação do e-mail e senha 

ÁP~~ 11 "b"fa'$O .e r,e,,,sYrlo ewilll e;~dtl,urr<!!(lto:l t.ilfl'cl'rt>bat,sr tos Flor fl'.eio do Pllote~o10 [!"ltllti.'CC t:hsp::r.i~"IIl.1) ~i~ dos C:.rlejp~ ("V". :':-'\\';".{<:".±'J,',<:'':.'':' ~.:.}, el'l'l De~t;!{l;ues. Os <le-ta"hes d\!.~~ pfoc1!"d'~.'"ltll e~~o d,~nf •• e<~ l'!O &lIa de 
CiJd",'!t() do U~",,,rÍ!;J htltrMI 

Acuse I) Imk do 5,~t!!\"lt .• ef;!tue·1) l'.lg,l\ pre ••. ia",ell~ clld:!;~tr!i,,:l!). !l!'le.::lcr.ll (> !r,U;L1 :!!"j!·t!c,0I111rrenl.c!· (Pr()'l!s~!) HOl/ol e dep~i~ escolhI o tipo di! 'i'f·llClI!UO ({.>e~t.ilo Ooc'i!1';!!~.taf: ("Jta$lf!'l'lel"lro de Utlii!rla, Ext~rno no SE!;. UnI<: dI> .itll!I'r'~: 
bJ:n!Mll~t~j!L{-;;r_'?)n_L1.~lt:t"k.ftl")L?lefLt:1!~_~·~~~~~ARttcl?A;:L~j~:]i.'ti·~!.~~_!t~.L!:::....~':..f~~~fl:~r.!~l:',·t,~j-t<'!."2'iUYJ~~lttC:}~" 

.!!{iO" CPF ífi,it<ílitlídtl~ ()I,I ",LItro d'{)(Ii~J>lll di: i.:i"lítill~~ vlihdl:! r,,:; q\lal ç{)M~ e~té$ d~d&~; 
• 'Qrr,!}fQ~4nte CI!' I'!:sháê'ncin '!:ligil<lliUclo. tmi'J1i1I1I1:l~ t.i!lJ;1'<t016,í) di~s; 
·1~rfl'lo de t:l<!:dDra-;iill dI!! C""1tQ!dinClile \leruida:Jt, Que d.I!:"'i!'r~ 'i-'l!f !prl!.~IlChld'1), .MIlH:UO. as~ln~do. n!conheddo em firma e dieltehuéo. 

·AtENÇÃO: ,Mmforl'l1<lçô!s tOnll>:Íl!5 ne5-tlf! e·mal], IncluinlÍlI selou anexos, f)ooel'l SeJ restritas 1I11'!nas II f)~~so:a ou entidlllcle parI! a Qual ial í!n<:!~rl!,illd1!l. Se você não é 1'1 dl!'~tlniltlÍrio ou a ~swa r!!spons;;j'Jel.JlIOr I!!!ltimltl'lhu e~ta men~em ao 
di!!~'lin.'t!orio. v{ico!. esta, por meio destil.I'ICl'tifi,ado. que I'I~O d.: .••• l!fá ( •• 111>1" r~tt8IWliltif •. lfj'il'r,rt.I.I"topilU, LiSiít (:\.j dSlil1i'lluit e.'í'ió mt'n~1i:!lm ou quaii;(lLli!l ane;;:o~. Ca,se V(I(.! wnha retebldt) e~e~ t't'lt!tl!.flsem por tllJi\l!nc, pc. favo!', c"rt~ o 
rl;~e~"Ílli! i~í;litllil""~tlt1t ~ er!', :í<:"Jld~·l!PII~;; t,~~1I ~11$1I1:l;m, 

•• ~: Correios 



SEI - Peticionamento novo I 

Peticionamento novo I 
- Cadastro dos dados pessoa física 

Controle de Acessos Externos 
Alterar Senha 
P·etjcicmamento 
Recibos Elcetrôntcos de Protocoto 
Guia de Operação 

Controle de Acessos Externos 

:. I Prrocesso NO'vO: I 
Intercorrente 

Guia de Processo,s 
Termo - ConcodândalVeraddatle 

. Pesquisa Pública 

Gestão de Clientes: Contrato Comercial Pessoa Jurídica (SEJSPtil) 
Gestão de Clientes: Contrato Comercia'} Pessoa Jurídica (SEITO) 
Gestão' Doeu'mental: Cadastro de Usuário Externo no SEI 



) 

SEI - Peticionamento novo I ' 

Especi'fica,çã,o (resumo limitado a. 5'0 'caracteriesl: 
1123.~9ÕÔ·-_·~-"=---::-:;-=:"1 CPF sem po~~o/traç~ l 

.~ lnte re s sado: t1J " 

{i..~ Correios 



SEI - Peticionamento novo I 

Os documentos devem ser carreqados abaxo, sendo de sua exclusiva responsabilidade a canfarmki'ade entre as dadcs informadas e 
estarão: cnndicínnadns à análise par servidor públi ~uer momento sem necessidade de 

- Insira o Termo de Declaração .... 
Documento Pri'ncipat (5 Pi,iM:.,~~"", -=======1' . 
[SeJedonar arqui\t'o .... ] TERMO Q.E Q.ECLARAÇÃO DE CONCORDANCI.A E VERACIDADE - DSj.pdf 

lermo 

mvet de Acesso: (i) 
Público 

u t d' it I Õ C· it ,....! Conferência com (I; documento digitaHzado: na 0- 'Ig a':.' '19 a tzaco 

~ 

forrnato:(Í) 

Nome do Arquivo 

Cópia com Reconhedmento de Firma em Carrorio 

Cópia Simples 

r .:» . \~ Correios 



) 

SEI - Peticionamento novo I 
Documentos Essenciais (lO Mb): 

[ Selecionar arquivo ... 1 CNH _ exemplo.pff -IIIIII-=:=:::::===:= Insira o documento: pode ser CNH, 
.., RG constando o CPF ou RG + 'CPF 

Tipo de Documento: G) Complemento do Tipo de Documento: (Í) 
í RG/CPF ..__ GJ !RGlCPF 

~~~----,~~~----------------~ ; 

Conferência com o documento dlgltallzadoc . r:::~:.:.:::==:::~::::::::~::::::::::::::=:EJ I Adicionar I 
I , 

, 
Digite O Complemento . Selecione o Tipo de Documento 

Tipo de Documento: (V Complemento do Tipo de Documento: (1) 
G IRG1CPF fRGlCPF' 

Nível de Acesso: ® 
Público 

Formato:® Nato-digital ~) Digitalizado 

Nome do Arquivo Date , 
Cópia Autenticada Administrativamente 

Documento OrigInal 

Nivel 

)faltar I Peticíanar 

~Correlos· 
',', ! 



SEI - Peticionamento novo I 

ri ~",O"-- __ '~'á"'~~" ~~~'~'"'' 

;:: s.em ' C~lyil' Jíf'~j~~~ .• A'i5il'lli~Y'c ~r1!tJ>;)jnki,l ;;; • M~dfl r!~m 
~i~~'!-~-> '-~~'7':/lt'iY'iiili""' 

L!J.~r_Lt'!í"~- 

li n. ,cp ti . - 
:N 

[] ;cocfr'eio;s,ea.m,br,: :;.\,( 

Concluir Peticionamento .. As·sinatura Eletrônica 

t, c~onrmaçJo ~t SíiI:I 5lmha. à02: 3Cl':-;·5o. ml{';ja~ii (I ~e!I1:H:I,lY)"i'fl~r~10 e í{1tj)C!1.;:j na 
:j:ftlt:t$sê: ~fé1tónltf.i. al!m d~ dlspO!i~Ô ne r.:ted~.mei.a",,'lê!'l~Ó ~\{h"lÔ, l? !'Lá <ilSsmâ~lJrã eos dOC'Ji'nêi1t10'Si nafli'~di'ztd!.S 
~ue são .~lJt~n1i:;:o:s 0$ ~lglealt;:';;;:!1;)$, sendo ria$pol'!;~~~el cr.jl, çe-nat e :idmí,,:,j$tra~í",,,~!;'nl~ pel!) uso i:::de'.i':;!l:!. 
iJ.J;;:;lll5t"'i~ r,t!.SP>I!!1,M~dI4;Jde: ª con(;:;ifffil:l,,(;l.;l !;nt~ll 05 (Mif~5ll"~Of:ll't3dCY-5 e t.:;.(j. \!~Gtlment!)~; til C;;'I'1Sill'~*~.(:i .;I';;:s, I;m!;!nillS f:m ll~pel 
de ~flrumcruí:iG ";101r.ah2.,ltjoS ;;l.t~ ~u!! ~e:e ..• j!a Q i':!,r(!<it~ {lijl ((.')isa.CI ':liZ:S >3tos ~í.lin.;::a':!l:I5 ne Irltttt!!:J.l·:l.O. j:)araQue', C'.::iiSO ~QIrCl~;jiJi;t 
'seja m â;tf~S~!'l'ad,t$ p.arl!ii (f;l1alr.;~ér t;po de éón~êtêhtlâ: a w.!!âlrti:! ::11,:) pc; mêi~ é! é'ltÓrl'sC') de ~odts 0::; átes ê b:í lIfíllnrtacôé S. 
;processuais tOr.l1i (I trópn::;, lJ·s,uj.l',;O Extsrno <;:\.1, eor SI':U i.ll,t~rrn.édj,::>, com >'li emjd.:;;;Ie ~vNçnk:ra re\llreser,1a.;:;a, ii O:;lur;iânçjlil de 
~IJe ~5 ;J~OS !irv;:;eiiS~~ôiii$ fie ,z,gi'J~IO'i!mrn f'i}!}llz,"It:08 ne o::.'i3 e- MtJ do rI:Ci}tll:'l:'liH'\to peio SE: I. C?;n$i~l.j!fan:!l)·stJ 1~;'l;'!pe5tí:.'l)S es 
ltlr:liijl:~;i!1}ll: .il1~, ~ .. s 2Jh59t':',!F1~tl'tl. e.i:\ úl".irn;::, dia d.:l Pf3!ó. Cl:l!'lSid'Na(j~ S;~~J~pr'Íl .o M:1ãfl1.l jJifiitlal dê ria~ma. iMtpl!lrld!:'n~i:i aQ fJlOO 
hori'ltl:tl e.nQu,=- se éfiêont"!!\ a cànslH".a l'érI6<é!ç;a ao SEI, a fim ae'\'l?rillc3,:t ó rece~1r'lléI'l10 dÉ' it;1im~ca!;s. éÜêb:ôr,itaS, 

Ull-u;jilo E~till'r!!1o: 

,.., 

Se:rnhil fJe AcessQ <10 SElt: 

".Á~lJ Correios 



) 

SEI - Peticionamento novo I 

Recibo Eletrônico de Protocolo - SE.! n" 2243,394 
~:"::':::"::::.:_jLfe~t 

Usuário Externo {signatário):. 
IP utilizado: 

Data e Horário: 
Tipo tf,e, Peticionamento: 
Número do Processo: 
Interessados: 

T'SSI! . "7FT ". Ir??5 ST'?" 
1'J:1ED.19.2..1E4 
17l07i201S 1õ:08:2-5- 

PrDOE:5SD Nõvo 

531.B'J.{)"," . __ .'"'" 'w .0 

Irá gerar, um- processo com 
.._======::~~ o número 53180.xxxxx 

Protocolos dos Documentos (Númen:; .sEI): 
- Documento Principal: 

- Termo Termo de Concordância e Vsacidsde 

- Documentos Essenciais: 
22432S1:' 

-RGRG 

-CPFCPF 
- Comprovante Residência. - TESTE 

2243388 
22432S9 

2243r392 

o Usuário Extémo acima identlficsdo foi plEvi.amente avisado 'QUE o peticicnamento Importa na aceitação dos tsmes e o::mdiç5es qUE fEdEm o ImlCESSO eletrônico, além do disílostG 11.0 o:ecenciamento p~é)ji[}, e na 
assinatura doo d::n:uméntes nsto-digitais E dedsIsção de: qUE são sutântices 00 digitalizadoo, sendo resp:;.nsávEI civil, penal E ~dministrativsmEntE pelo uso indevido, Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados 
pata os documentos e-~tafiam condicionados à análise por servidor público, que poderá, moUvsdamente, altErEi-I os a qualquet momento SEm necessida.de de préViO avísc, e de que são de sua exclusiva. ~esp!).!1sllbilida.:le: 

• a conformidade entre os dados informados e os documentos; 
• a consE!ro'ação, dos originais em papel de; documenics digitalizados até que decais. I) di.reito de revisão dos atos pTsticadcs no pr.ocesso, para que, caso solicitado, sejam spresenta.doo para qualquer tipo de 
oonferêncis; 

• a realização por meio eletIônioo dE todos os atos e comunicações pr;:lce5suais com I) própliD Usuário Extsno ou, pDf seu lnterrnêdío, com a entidade pciVentuis representada; 
• a obs!:lVâncis, de qUE OS atos prC<cessuais se considsam realiz8.dos no dia e hora do recebimento pelo SEI, ronsid'sando-se ternpestivos os platicados até as 23h5'8'min5Ss do último dia do prazo, considerado 
sempre o horÍlrio oficial de BIssilia, indapendente do fUSD hwârio em que se encontre: 

• a consulta peri00 ica ao SEI, a fim de verificar ,I:} recebimento de intimsç5es eletr,5nicas. 

A existência deste, Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser oonferids no Portal na Intemet doIa) Empresa. 8JssileiJa de Correios e Telégrafos. 

: ...» Correios 



SEI .,: Peticionamento novo II 

Peticionamento novo 11 
Cadastro dos dados lJessoa jurídica 

Controle de Acessos Externos 
Alterar Senha 
Peticionamento 
Recibos Etetrônlcos de Protocolo 
Guia de Operaçã'o 
Gula de 'Processos 
Termo - ConcQdindalVeraddade 
Pesquisa Pública 

Controle, de Acessos Externos 

I ~ I Processo N,ovo 
Intercorrente 

Gestão de Clientes: Contrato Comercial Pessoa Jurídica (SE/PI) 

~ Gestão de Clientes: Contrato Comerc'ial Pessoa Jurfdica (SEJPR) 
Gestão de Clientes: Contrato Comercial Pessoa Jurídica. (SElRJ) 

(,&1ii Correios 



) 

SEI - Peticionamento novo II 

Especificaçãe (resumo ltrnitado a 50' caraí""1,t---.ra.-..------. 
~~.~~~."!::".::: ..... h ••• hJ'L;, .. ~~;·~~.~~.=-:-::~~.':?r.r. ... ! ... ~.~~~t~~ .. a"E'! .. :i~.'f.::"'!'r:.~ .. ~~ .... : ... _ ... 

tNOt.'E DA AGENClA. Digite a agência 

Interessados: Q) 
,/ 

, Selecione a Empresa Brasileira de Correios eTelégrafos ' 

tI..~ Correios 



Docu rnen tos 

Os documentos devem ser carregadas abaxn, sendo de ,sua exclusiva responsabilidade a conformidade entre os dados 
estarão condicionados à análise por servidor público, .q ~ qualquer momento sem nec 

__ -=======: Insira o.Contrato social. 
I 

Il)O'ClJrnento Pri'ncipal: (5 Mb]: 

SEI - Peticionamento novo II 

[ Seledonar arqui\fo .. =l Contrato Social - exemp·lo.pdf 

r~í\feJ de AcessO':. (1) 
'-" 

. Público 

Formato: (1) _. Naío-di.gitaJ ',?'i Dinitalizada .,._".. ~ 

x::::> 
~JO'me dO' Arquivo 

, í 

urnento 
Cópi,a Autenticada Administrativamente 

Cópia Autenticada por Cartório 

Cópia com Recorheomento de Firma em Carro rio 



SEI - Peticionamento novo 11 . 

Documentos Es sencíats (10 Mb): Insira apenas o CPF 
[ Selecionar.arquivo ... 1 CPF - Exemplo:póf:""=::::::-=-. Devo anexar novamente'o CPF?! SI.M! 

Complemento do Tipo de Documento: (1) 
CPF 

~Jível de Acesso:' eZ) 
Público 

Nome do Arquivo 

Forrnato« (11 ': ,. Nato-dignal ~~} Digltalizado 

~ .: 

urnento 
Cópia Autenticada Administrativamente 

Cópia Autenticada por Cartório 

Cópia <;em Reconhedmento de Firma em Cartório 

Documento Original 

1t.,.71 Correios 



SEI - Peticionamento novo II 

r. ~'V~':\'~ ~;:""1~"iI"Mj,;f?,'f~/ 
Lr~~~~~L~~~~,~~ A'i5in~r.I~ El~~flkol! ;; • M<mll;t Jí:!fC!fg.;c; 

a ~-'~<!,'l';' ld ... ~ ,,<::r -- 
:#i 

Concluir Pelicionamento . .,. Assjnafura Eletrônica 

f\ (;;:l1n'irfj;j~O o!le sea & I.mM dê ~Cl.WC';} 'ini<:1<lt3 o .i!êtl'!:iC:1:3H1Mta e íf1;j:\ort.l n:a, ;:;;C~ltll~Q~ d~;::; t1~J~'!()S e e~Mtç?i!l:; QUe' r,!!~\i'm e 
!:ftltlíSSÔ ele~8tl!to_ al~m I!~ d!sPO~~Ô!:'li) CJ&dg~.ti,ám9n:O ~f~".10. ÍÍ' fl3 <i!:S!:1113~fa eos !::Ió(;um~Ii!M tiar~·dlç;,lilIS ê d~d<ltâ;àcH:lê 
:;;ue são auten'!i'J:os os djgl!afiza~::!o$, sendo r~$pill'ê$;â'iel ci·.l~! ;::e:nJt it' .ldml!:il$I:<!'ij"am.iH'lt~ Pilal!:! uso ifv:!e'il>:,!,p. A,;od.a são dS SI,1;; 
j}~lJ!J!ifJª i"iliiPO!1t~H;'!::)l!.;!'ióe: a ç·;:.nt;;·rm!\$;il\1'i1 ô?'l'ibrlJ: 05 Cla.;::::s ij',1orom·;::Ô':}$ e es íl'!;<O;il'nt;n~t':J;: ª opnsllr<fii.ç.ic< ees on;;irlil.í8 j;!1'l r:apef 
ce ,;1)!1IC1.lmí?t'I~~t;: (tl!Q!~Bn~~Os ~tó ~U~ ~~C'.1ia.!lI ~ift'it~, !l!í f€<,1SJ,l) \l;}:> a~os J;.,faDea''!o:ll'w f!lt.;,'i.(;~~$O, nara QUi}, esse ,$ohCj~;)di}, 
s el;:U'11í a:;:i~ s9:I'I'Mtis i:l-tta q1Zálqmér t,po dê tdn~éren.;:ia" <i Jte:âlrlâ ~'8~ p';JW méib é!.e-lrônit·~ dê IM~S os ar~lj; e- t'lmunre.açãu 
(troçi;'$$IJ~S ·tom o ;l:rÕPfH::i U'lil,1iir,Q S);te.rr:.o '.:1;1, ~orSiHJ !.rtlermé-dl'zp, com a eneld3de ;;:or:~nb.Jfa re,!:rese~l.a"'a; ~ O\l$l?r~~l1çla '~e 
c;ue es ;j~º5 51_! ,:;Q!!f.I(;!·!}!i}111 ~l!~IQ..í~"S r.JO ';;:3 li} hOfiJ ce reC2'tm'liliH'ítt.:f p'!lfO sa. ç',;);r,5í~er;aI'l~INi~ 
:l?fGtie:a,;:',::.:; ss 221';59Iíliltlt:;~s (!~~ ut",írm)fli.~ tio p~, cilt',~iC'!&f31.!:1! Siêí'l\lJfe ilJ h!lJoifiO -Bl'it'iaf doi! ItiaSi~ja, m~p~r].ct~f!t!? 
IlorarLo é';i}! qu~ Sé oê'nêól'!lre; a ((I,llí:s.ul'a !:íl?riódita aO SE I, a. fi.m rl~ '~eriRt3:r o fa.:e ::~méMlb .::;11' i;1fif'rril~aes eIletrcrcicas. 

UJ!,uã~io [~t.eml): 

Se-mna de AC:I!!:5$'O ilIQ SEI: r··,····;~ .... ~_. ~~,_"..,~~""'". ,~~~,....,.,. 

q~,.J/; Correios 
I 
I 



SEI Peticionamento novo II 

Recibo Eletrônico de Protocolo- SEI n° 22.45287 
t !rl'prlrrir II FefÍ"ar I 

Usuário Externo (signatário): 
tP utilizado: 
!)ata e Horário: 
Tipo de Peíicionamento! 
Número do Processo: 
Interessados.: 

EMPRESA BP.ASILElRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Protocolos dos Documentos tl:lúmero SEI): 
- Documento Principal: 

- Ate Constitutivo de Pessoa Jurídica Contrato. scce: ou Req. 
empresário ou 
- Documentos Essenciais: 

~ RGlCPFIDOCUI.IEN10S ADICIONAIS CPF 

FRliOIU (mUCO li' IIlli iE i-'Iü' 

10.1=0.192:.154 
17l07!201B 16:!:-9:21 

Irá gerar um processo com' ----======..,~ o número 53107.xxxxx 
Processo Novo 
~31 07.01 e_ano I 9 I B 

2245285 

O Usuário Externa acima identificada foi previamente avisado que I) peíiconarnento importa na aceitação des termos e condições que regem o processo eletrcnico, alem do disllosto no crecencamento prê •••. io, e na 
assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os nÍ'leis de acesso 
indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá, mutivadamente, alterá-Ios a quaktuer momento sem necessidade de previa aviso, e de que são de sua exclusiva 
responsabilidade: 

li a ccnfarmidade entre os dados informados e as docurrentes; 
•• a conservação, dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito· de revisão dos atos praticados no processo, para que, caso sOficitado, sejam apresentados para qualquer tipu de 
conterênca; 

• a. realizaçãD por meia eletrônico, de tndos os atos e comunicações processuais com o própriO Usuário Externa ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada; 
• a observância de que os atos processuais se consideram realizados na dia e hora do recebimento pelo SEI, ccnscerando-se terrpestivus os praticados até as 2lh59min59s da último dia da prazo, 
considerado sempre o horário oficial de Brasnia, independente do fuso horário em q;ue se encontre; 

•• a consulta periôdica ao SEI, a fim de verificar o recebímento de intimações eletrônicas. 

A existência deste Recibo" do processo e dos documentos acena indicados pode ser conferida no Portal na Internet 110(a) Empresa Brasileira de Correias e Telégrafos. 

"'~Correlos 



SEI - Peticionamento novo II 

Chegando aqui o cliente cumpriu todas as etapas! 

Agora é só aguardar o contato da Seção de Contratos, tudo via e-mail e 

interações dentro do SEI! 

Se os documentos estiveram adequados, o cliente receberá e-mai! 

informando para entrar no ambiente SEI e assinar o contrato digitalmente! 

Se tiver algum erro ou pendência o cliente será informado. 

\A~ Correios 



SEI - Peticionamento 
intercorrente 

Peticionamento Intercorrente 

A partir desse processo o cliente poderá fazer quaisquer solicitações: 

,;' Senha de SigepWeb e Logística Reverso 

,;' Inclusão/exclusão de serviços 

,;' Cartão adicional 

,;' Alteração de endereços 

~ Cancelamento de contrato, etc etc. 

. 
~Correlos 



SEI - Peticionamento 
intercorrente 

1 ~ Validar .2° .Adlclonar 

Número:: Tipo; 

[53~ 07~!j~::~ i!;~028-1'1 __ ~~-=:~ l§al~=a,;J [r-G-e-s-tã-IJ-.~.-·~~-~~e_ntes~ Contrato' Comercial Pessoa Jurr~i'ca (.51 Ja,dit:iorar 

Digite O número do processo 
que começa com 53107.xxxxx 



SEI - Peticionamento 
i ntercorrente 

Os documentos. devem ser carreqadns abaixo, sendo de sua exclusiva respnnsabildade a conformidade: entre os dadas, inf 
estarão condicionados à análise por servídnr público,! que poderá, motivadamente, alterá-Ias a qualquer momento sem neces 

Dacunlento, ~tamanho máximo: 10rlo~b): 

[ Seledonar arquivo ... ] Solicitação 5igepVv'eb eSCOL Corporativo.pdf 'Insira a carta de solicitação 
., em PDF .. 

Tipo de üccumento: <3 Conlpl'emento. dai Tipo de Oocunlento: (1) 
1.-1 S_O_Ii_Cit_a_9_ã_,o I_ ..•.. 1 Isenha de SigepV\teb I 
Nível de Acesso: GJ 
Público 

Conferência com o documento digitaHzado: 

Forrnato:(Í) Nato .... Oigital í~~\ Digitalizado -I Cópia Simples 1 ..•.. 1 Micbr-ar I 
Nome do ArqlJLvo TamanhO! 

(&~ Correios 



SEI - Peticionamento 
intercorrente 

r 

Q 
.M"~", ',~':~,';'H 

A$~!i!I,*!ll.!r4! ii.~1~i"4! ;; ~ M~~lrl! flrlttl3 
~'~;*,";"io<";q~;-,,, 

• ",.'_j";M [J n~ • tl 
'"~ 

Con'cluir Peticionamento .. Assinatura Ereuônh:a 

,(;, C~ nJi1miJç:1o de: sea se nh<l< (1(1 3:00 sse ,;nl<;IQif<1. IJ ~êtl ::1{i~;)mfírt.to 'i?! Impol'!:,l fi:.'), i3cil'lla ;;)~ dQS te~~()s ~' Q11!: rlil;eftl e 
trticíl'SSõ, el~~6n!t'.l, àhim.:l:. d!Spél:$~Ô no tred€'Jttí.1.mM~ó ~,f.~'.riO.·!? n~ âstôlM~ut3 ses lJtltumê,'1!M Jiàf~~dl';;J2!~ 'Í! dêtláfá,~àa dê 
~ue 'São ,al;ltãl1lh,~PS I;IS digitaHz..adQs, sel'!<::!Q r~Spa;"1'!i3~er d'.l1. ~~m~1 ê a!lmitr.is!:ra1i\i~,'TI!.i;cnW pe!i) uso k'u:le'.i,;!:;. A;.nd,,; ~~I) 41;1 s!Ja 
'1!:~::;Jt!S.h'ª rilJ)PO!1.!'H,,,~ill\l;;.l1e: a ç;onri;'fml~,i1\l>;! íl'ntJi; es a.:J~r;,:; l.mtQf'!!'i:,ijçlQS e ~s, gil~iJr:"Ient:t)s: ~ çOnSfH\'(I,1&;11il ees Qfl1Jín~Js '11m ~.;t,pel 
'",e {ll}.CílHi'~~ntt;;!J; 1!!IQI~;jII:!a<:lOS <tt~ ~lJ';; {]('Cil!CI.1) i~;r!!lt~j d'i.'t H?~sJ,o ~í)S ;1It03 tr.Gll;::ao2'M rIo ~~{t~tl50. pará oue, esse SOhO~3.;1ii1 
!S~Jàm àZi!!oS!lIn1MIli's pata q\.<'àlr.l'liierllpo ~ê êálÍ~êre'ildà a ,ei3l!~tã\l} plj.;f ITiêit: eI1!1rôrljC'.::~ dê lód1>S: às ,dos: i!! tl,llflUrll'tàçoes 
[Ç;rO~$Sllajs ,tO'mi o ;;:.rÓPrl.1:) lJsu"~m;o E~l!Jno ';;1,1, ~or S eu m1ermedlO. cem .a; en~,dªde ;;l)r.:enbJra felllTeSe!Jlila-:ta; -l O~$ gr.'ânçIS ,de 
{;jYf} ~5: ~l05 !}fOCI:'5S~;'!iIS se <:omWlJmm r.g,}h&J~os ~o 4,,8 e hora ao feCitllm6'nt<l' f;l!\!flJ! SEI," O:::l'iSN:;:erªn:lo"s~ 1€!::1:1j}est'.'05 es 
_eratj.t.f!·:!l);S ~j~ ss 22h5:í!1'~>wl':!)s .;t~ ur.irrl~ f..!i.ii da ~r.il;W, IY.lMi!!íffadfli S!l!~,rlrê D t"!ifârlG ilífícj;il~ ái!! Elasi!ia, iMI!P~i'l~~tltil' át; tuse 
~ôrátlP e~ qUi(! se e:rtconuí?; ;:;u;oJlisuiía ~er.iõe:;t,a áa SEI, $i fim de .'erificat o r'Õ!tê ::jrt1ên~o <.l!ê ir.1iITi.á~ãf,;l> éDekdtit .•.• s. 

Ul)lJãflo t:t:'~mo: 

'. 
Senha de Açesso ilO SEr:: 

"~ \,16. Correios 



) SEI - Peticionamento 
i ntercorrente 

Recibo Eletrônico de Protocolo - SEI n° 0032.336 
I !.'Ylp;i;.!r J! Fefllsr I 

Usuário Externo (sIgnatário}: 
IP.utirizado: 
Data e Horário: 
Tipo de Peti.cionamento: 
Número do Processo: 
Interessados: 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

ProtocoloS dos Documentos Oilimero SEI): 
- Solicitação senha de sigep 

10.150.192J54 

08J08/2018 10:32:34 ~ , 
Intercorrente ·Ira gerar um outro processo 
53107.00:0E1.H\O 17 . .com o número 53107.x~xxx 

0032335 

o Usuário Externo acima identificado foi previamente avlsado Que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições Que regem o processo eletrônico, além do disposto no 
crscencíamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os óigitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso 
indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público, Que poderá, motvaoarnente, alterá-Ias a 
qualquer momento sem necessidade de préviO aviso, e de que são de suá exclusiva responsabilidade: 

• a conformidade entre os dados informados e os documentos; 
• a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam 
apresentados para qualquer üpo de conferência; 

• a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a entidade por ••• entura representada; 
• a observância de Que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pela SEI, considerando-se tempesnvos os praticados até as 23h59min59s do 
último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de 8rasílía, independente do fuso horário em Que se encontre; 

• a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de íntimações eletrônicas. 

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet doCa) Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

tii..,~ Correios 



SEI ~ Peticionamento 
intercorrente 

Pronto! 

Se os documentos estiveram adequados, o cliente receberá e-mail sobre a 

solicitação. 

Se tiver algum erro ou pendência o cliente será informado. 

/.~ ,~ Correios 



SEI - Dica 

Dica: 
Controle de Acessos Externos 

Alterar Senha Caso o cliente não saiba os números 
Peticionamento .' I: --------~ dos processos, poderá consultar aqui. I Recibos Eletrônico~ de Protocolo 1-= _ 
correios l . 
Pesquisa Pública ..._-------------------' 

.•• Data e Horário :: Número do Processo :: Recibo :: Tipo de PettcionamenÍ'o 

08/08/2018 10:32:34 

08/08/201810:27:19 

08/08/2.018 10:2.2:20 

GO 1 07.0000G 1.1120 10 17 0032336 

0032334 

0032331 

I nte rCG rre nte 

Processo Novo 63197900061:0919 (7 

Processo Novo 

••.. » Correios 



SEI - Dica 

Dica: 

Controle de Acessos Externos 
,Alterar Senha 
Peüctonamento 
Recibos Eletrônicos de Protocolo 

Guia de operação O Termo de Concordância e Veracidade 
, 

~G~l~li~a~d.·e~p~T~oc~e~s~s~o~s~~~==~~~L-...J pode ser acessado no próprio ,SEI. E um . 
Termo - Concodâ.ncialVeracidade arquivo em PDF editável. 
Pesquisa Pública 

'~À~ Correios 



SEI - Dica 

Dica: 
Digitalizou um documento e está em 2 (dois) 
arquivos separados? 
Ex. RG frente + RG verso 

Pág 1 + Pág 2 do Termo de concordância e veracidade 
Várias páginas do contato social, etc. etc. 

JUNTE utilizando um programa: 

https://combinepdf.com/pt/ 
https :// sm a II pdf. co m/pt/; unta r -pdf 
https://www.ilovepdf.com/pt/;untar pdf 

Entre outros programas da internet. 

. If..» Correios 



SEI - Dica 

Dica: 
Como fazer quando 2 ou mais representantes legais 

devem assinar em CONJUNTO? 

1. Os 2 (dois) devem realizar o CADASTRO no SEI - pág. 3 a 7 

2. Os 2 (dois) devem realizar o PETICIONAMENTO NOVO I (Cadastro dos dados PF) - 

pág. 8 013 

3. Apenas 1 (um) deve realizar o PETICIONAMENTO NOVO II (Cadastro dos dados PJ) 

- pág 14 a 19 

4. Apenas 1 (um) deve realizar o PETICIONAMENTO INTERCORRENTE - pág. 21 a 25 e 

inserir uma carta solicitando que relacione todos os processes (citar os números 

envolvidos). 

.<:}II Correios 
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L6538 http://www.planalto.gov.br/ccivil~03/Leis/L6538.htm 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

IVide Lei nO 11.668 de 2008) Dispõe sobre os Serviços Postais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
DISPOSiÇÃO PRELIMINAR 

~ Art. 1° - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao serviço de telegrama em todo o território do Pais, 
incluídos as águas terrítoriais e o espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais Ihes reconheçam 
extraterritorialidade. 

Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são regidos também pelas convenções e acordos 
internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil. 

TíTULO I 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

1!J Art. 2° - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações. 

§ 1° - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços: 

a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

b) explorar atividades correlatas; 

c) promover a formação e o treinamento de pessoal sério ao desempenho de suas atribuições; 

d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das Comunicações. 

§ 2° - A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder Executivo, pode constituir subsidiárias para a prestação de 
serviços compreendidos no seu objeto. 

§ 3° - A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e 
responsabilidades, pode celebrar contratos e convênios objetivando assegurar a prestação dos serviços, mediante autorização do Ministério 
das Comunicações. 

§ 4° - Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos: 

a) da receita proveniente da prestação dos serviços; 

b) da venda de bens compreendidos no seu objeto; 

c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas; 

d) do produto de operações de créditos; 

e) de dotações orçamentárias; 

f) de valores provenientes de outras fontes. 

§ 5° - A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal. 

§ 6° - A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de bens ou direitos, mediante ato declamatório de sua 
utilidade pública, pela autoridade federal. 

§ 7° - O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços compreendidos no objeto da empresa exploradora que vierem 
a ser criados. 

Art. 3° - A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços, observados os indices de confiabilidade , 
qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 4° - É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço postal e do serviço de telegrama, observadas as disposições 
legais e regulamentares. 

Art. 5° - O sigilo da correspondência é inviolável. 

Parágrafo único - A ninguém é permitido intervir no serviço postal ou no serviço de telegrama, salvo nos casos e na forma previstos 
em lei. 

Art. 6° - As pessoas encarregadas do serviço postal ou do serviço de telegrama são obrigadas a manter segredo profissional sobre a 
existência de correspondência e do conteúdo de mensagem de que tenham conhecimento em razão de suas funções. 

Parágrafo único - Não se considera violação do segredo profissional, indispensável á manutenção do sigilo de correspondência a 
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divulgação do nome do destinatário de objeto postal ou de telegrama que não tenha podido ser entregue por erro ou insuficiência de 
endereço. 

TíTULO 11 

DO SERViÇO POSTAL 

Art. 7° - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e 
encomendas, conforme definido em regulamento. 

§ 1° - São objetos de correspondência: 

a) carta; 

b) cartão-postal; 

c) impresso; 

d) cecograma; 

e) pequena - encomenda. 

§ 2° - Constitui serviço postal relativo a valores: 

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado; 

b) remessa de ordem de pagamento por meio de vaie-postal; 

c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à vista, por via postal. 

§ 3° - Constitui serviço postal relativo a encomendas a remessa e entrega de objetos, com ou sem valor mercantil, por via postal. 

Art. 8° - São atividades correlatas ao serviço postal: 

I - venda de selos, peças filatélicas, cupões resposta internacionais, impressos e papéis para correspondência; 

11 - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, listas de código de endereçamento e outros assuntos referentes 
ao serviço postal. 

III - exploração de publicidade comercial em objetos correspondência. 

Parágrafo único - A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos formulários de uso no serviço postal, bem como 
nas listas de código de endereçamento postal, e privativa da empresa exploradora do serviço postal. 

Art. 9° - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais: 

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; 

11 - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada: 

111 - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal. 

§ 1° - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço postal; 

a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal; 

b) fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, bem como de matrizes para estampagem de selo 
ou carimbo postal. 

§ 2° - Não se incluem no regime de monopólio: 

a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por 
meios próprios, sem intermediação comercial; 

b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento. 

Art. 10- Não constitui violação de sigilo da correspondência postal a abertura de carta: 

1- endereçada a homônimo, no mesmo endereço; 

11- que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos; 

111 - que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto ou substância de expedição, uso ou entrega proibidos; 

IV - que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, em virtude de impossibilidade de sua entrega e restituição. 

Parágrafo único - Nos casos dos incisos 11 e III a abertura será feita obrigatoriamente na presença do remetente ou do destinatário. 

Art. 11 - Os objetos postais pertencem ao remetente até a sua entrega a quem de direito. 

§ 10 _ Quando a entrega não tenha sido possível em virtude de erro ou insuficiência de endereço, o objeto permanecerá à disposição 
do destinatário, na forma definida em regulamento. 

§ 2° - Quando nem a entrega, nem a restituição tenham sido possiveis, o objeto será inutilizado, conforme disposto em regulamento. 
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§ 3° - Os impressos sem registro, cuja entrega não tenha sido possível, serão inutilizados, na forma prevista em regulamento. 

Art. 12 - O regulamento disporá sobre as condições de aceitação, encaminhamento e entrega dos objetos postais, compreendendo, 
entre outras, código de endereçamento, formato, limites de peso, valor e dimensões, acondicionamento, franqueamento e registro. 

§ 1° - Todo objeto postal deve conter, em caracteres latinos e algarismos arábicos e no sentido de sua maior dimensão, o nome do 
destinatário e seu endereço completo. 

§ 2° - Sem prejuízo do disposto neste artigo, podem ser usados caracteres e algarismos do idioma do país de destino. 

Art. 13 - Não é aceito nem entregue: 

I - objeto com peso, dimensões, volume, formato, endereçamento, franqueamento ou acondicionamento em desacordo com as normas 
regulamentares ou com as previstas em convenções e acordos internacionais aprovados pelo Brasil; 

11 - substância explosiva, deteriorável, fétida, corrosiva ou facilmente inflamável, cujo transporte constitua perigo ou possa danificar 
outro objeto; 

111 - cocaína, ópio, morfina, demais estupefacientes e outras substâncias de uso proibido; 

IV - objeto com endereço, dizeres ou desenho injuriosos, Ameaçadores, ofensivos a moral ou ainda contrários a ordem pública ou aos 
interesses do País; 

V - animal vivo, exceto os admitidos em convenção internacional ratificada pelo Brasil; 

VI - planta viva; 

VII - animal morto; 

VIII - objeto cujas indicações de endereçamento não permitam assegurar a correta entrega ao destinatário; 

IX - objeto cuja circulação no País, exportação ou importação, estejam proibidos por ato de autoridade competente. 

§ 1° - A infringência a qualquer dos dispositivos de que trata este artigo acarretará a apreensão ou retenção do objeto, conforme 
disposto em regulamento, sem prejuizo das sanções penais cabíveis. 

§ 2° - O remetente de qualquer objeto postal é responsável, perante a empresa exploradora do serviço postal, pela danificação 
produzida em outro objeto em virtude de inobservância de dispositivos legais e regulamentares, desde que não tenha havido erro ou 
negligência da empresa exploradora do serviço postal ou do transporte. 

Art. 14 - O objeto postal, além de outras distinções que venham a ser estabelecidas em regulamento, se classifica: 

I - quanto ao âmbito: 

a) nacional - postado no território brasileiro e a ele destinado. 

b) internacional - quando em seu curso intervier unidade postal fora da jurisdição nacional. 

11 - quanto à postagem: 

a) simples - quando postado em condições ordinárias, 

b) qualificado - quando sujeito a condição especial de tratamento, quer por solicitação do remetente, quer por exigência de dispositivo 
regulamentar. 

111 - quanto ao local de entrega: 

a) de entrega interna - quando deva ser procurado e entregue em unidade de atendimento da empresa exploradora. 

b) de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo remetente. 

Art. 15 - A empresa exploradora do serviço postal é obrigada a manter, em suas unidades de atendimento, à disposição dos usuários, 
a lista dos códigos de endereçamento postal. 

§ 1° - A edição de listas dos códigos de endereçamento postal é da competência exclusiva da empresa exploradora do serviço postal, 
que pode contratá-Ia com terceiros, bem como autorizar sua reprodução total ou parcial. 

§ 2° - A edição ou reprodução total ou parcial da lista de endereçamento postal fora das condições regulamentares, sem expressa 
autorização da empresa exploradora do serviço postal, sujeita quem a efetue à busca e apreensão, dos exemplares e documentos a eles 
pertinentes, além da indenização correspondente ao valor da publicidade neles inserta. 

§ 3° - É facultada a edição de lista de endereçamento postal sem finalidade comercial e de distribuição gratuita, conforme disposto em 
regulamento. 

Art. 16 - Compete à empresa exploradora do serviço postal definir o tema ou motivo dos selos postais, e programar sua emissão, 
conservadas as disposições do regulamento. 

Art. 17 - A empresa exploradora ao serviço postal responde, na forma prevista em regulamento, pela perda ou danificação de objeto 
postal, devidamente registrado, salvo nos casos de: 

I - força maior; 

11 - confisco ou destruição por autoridade competente; 
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III - não reclamação nos prazos previstos em regulamento. 

Art. 18 - A condução de malas postais é obrigatória em veiculos, embarcações e aeronaves em todas as empresas de transporte, 
ressalvados os motivos de segurança, sempre que solicitada por autoridade competente, mediante justa remuneração, na forma da lei. 

§ 1° - O transporte de mala postal tem prioridade logo após o passageiro e respectiva bagagem. 

§ 2° - No transporte de malas postais e malotes de correspondência agrupada, não incide o imposto sobre Transporte Rodoviário. 

Art. 19 - Para embarque e desembarque de malas postais, coleta e entrega de objetos postais, é permitido o estacionamento de 
viatura próximo às unidades postais e caixas de coleta, bem como nas plataformas de embarque e desembarque e terminais de carga, nas 
condições estabelecidas em regulamento. 

Art. 20 - Nos edifícios residenciais, com mais de um pavimento e que não disponham de portaria, é obrigatória a instalação de caixas 
individuais para depósito de objetos de correspondência. 

Art. 21 - Nos estabelecimentos bancários, hospitalares e de ensino, empresas industriais e cornercrais, escritórios, repartições 
públicas, associações e outros edifícios não residenciais de ocupação coletivo, deve ser instalado, obrigatoriamente, no recinto de entrada, 
em pavimento térreo, local destinado ao recebimento de objetos de correspondência. 

Art. 22 - Os responsáveis pelos edifícios, sejam os administradores, os gerentes, os porteiros, zeladores ou empregados são 
credenciados a receber objetos de correspondência endereçados a qualquer de suas unidades, respondendo pelo seu extravio ou violação. 

Art. 23 - As autoridades competentes farão constar dos códigos de obras disposições referentes às condições previstas nos artigos 20 
e 21 para entrega de objetos de correspondência, como condição de "habite-se". 

Art. 24 - Na construção de terminais rodoviários, ferroviários, marítimos e aéreos, a empresa exploradora do serviço postal deve ser 
consultada quanto à reserva de área para embarque, desembarque e triagem de malas postais. 

TíTULO III 

DO SERViÇO DE TELEGRAMA 

Art. 25 - Constitui serviço de telegrama o recebimento, transmissão e entrega de mensagens escritas, conforme definido em 
regulamento. 

Art. 26 - São atividades correlatas ao serviço de telegrama: 

I - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, e outros assuntos referentes ao serviço de telegrama; 

II - exploração de publicidade comercial em formulários de telegrama. 

Parágrafo único - A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos formulários de uso no serviço de telegrama é 
privativa da empresa exploradora do serviço de telegrama. 

Art. 27 - O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de monopólio. 

Art. 28 - Não constitui violação do sigilo de correspondência o conhecimento do texto de telegrama endereçado a homônimo, no 
mesmo endereço. 

Art. 29 - Não é aceito nem entregue telegrama que: 

I - seja anônimo; 

11 - contenha dizeres injuriosos, ameaçadores, ofensivos à moral, ou ainda, contrários à ordem pública e aos interesses do País; 

III - possa contribuir para a perpetração de crime ou contravenção ou embaraçar ação da justiça ou da administração; 

IV - contenha notícia alarmante, reconhecidamente falsa; 

V - Esteja em desacordo com disposições legais ou convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil. 

§ 1° - Não se considera anônimo o telegrama transmitido sem assinatura, por permissão regulamentar. 

§ 2° - Podem ser exigidas identificação e assinatura do expedidor do telegrama, não se responsabilizando, em qualquer caso, a 
empresa expedidora pelo conteúdo da mensagem. 

§ 3° - O telegrama que, por infração de dispositivo legal, não deva ser transmitido ou entregue será considerado apreendido. 

§ 4° - O telegrama que, por indício de infração de dispositivo legal, ou por mandado judicial, deva ser entregue depois de satisfeitos 
formalidades exigíveis será considerado retido. 

§ 5° - Quando o telegrama não puder ser entregue, o ato será comunicado ao expedidor. 

Art. 30 - O telegrama, além de outras categorias que venham a ser estabelecidas em regulamento, se classifica: 

I - Quanto ao âmbito: 

a) nacional - expedido no território brasileiro e a ele destinado; 

b) internacional - quando, em seu curso, intervier estação fora da jurisdição nacional 

II - Quanto a linguagem: 
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a) corrente - texto compreensível pelo sentido que apresenta; 

b) cifrada - texto redigido em linguagem codificada, com chave previamente registrada. 

111- Quanto à apresentação: 

a) simples - que deva ter curso e entrega sem condições especiais de tratamento; 

b) urgente - que deva ter prioridade de transmissão e entrega, quer a pedido do expedidor, quer por exigência de dispositivo 
regulamentar. 

IV - Quanto à entrega: 

a) de entrega interna - quando deve ser procurado e entregue em unidade de atendimento da empresa exploradora do serviço; 

b) de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo expedidor. 

§ 1° - Na redação de telegrama em linguagem corrente podem ser utilizados, além do português, os idiomas especificados quando 
deva ser procurado e entregue em unidade de atendimento da empresa exploradora do serviço; 

§ 2° - Para expedição de telegrama em linguagem cifrada, salvo nos casos previstos em regulamento, e obrigatória a indicação do 
código, previamente registrado, utilizado na sua redação, podendo seu trafego ser suspenso pelo Ministro das Comunicações, quando o 
interesse público o exigir. 

§ 3° - A empresa exploradora do serviço de telegrama responde pelos atrasos ocorridos na transmissão ou entrega de telegrama, nas 
condições definidas em regulamento. 

Art. 31 - Para a constituição da rede de transmissão de telegrama, é assegurada à empresa exploradora do serviço de telegrama, a 
utilização dos meios de telecomunicações das empresas exploradoras de serviços públicos de telecomunicações, bem como suas conexões 
internacionais, mediante justa remuneração. 

TíTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO DOS SERViÇOS 

Art. 32 - O serviço postal e o serviço de telegrama são remunerados através de tarifas, de preços, além de prêmios "ad valorem" com 
relação ao primeiro, aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 33 - Na fixação das tarifas, preços e prêmios "ad valorem", são levados em consideração natureza, âmbito, tratamento e demais 
condições de prestação dos serviços. 

§ 1 ° - As tarifas e os preços devem proporcionar: 

a) cobertura dos custos operacionais; 

b) expansão e melhoramento dos serviços. 

§ 2° - Os prêmios "ad valorem" são fixados em função do valor declarado nos objetos postais. 

Art. 34 - É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços e prêmios "ad valorem", ressalvados os casos de 
calamidade pública e os previstos nos atos internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em regulamento. 

Art. 35 - A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa, em valor não superior a 2 (dois) valores padrão de 
referência, na forma prevista em regulamento, a quem omitir a declaração de valor de objeto postal sujeito a esta exigência. 

TíTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SERViÇO POSTAL E O SERViÇO DE TELEGRAMA 

FALSIFICAÇÃO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALEPOSTAL. 

Art. 36 - Falsificar, fabricando ou adulterando, selo, outra fórmula de franqueamento ou vaie-postal: 

Pena: reclusão, até oito anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

USO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALE-POSTAL FALSIFICADOS. 

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, fornece, utiliza 
ou restitui à circulação, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal falsificados. 

SUPRESSÃO DE SINAIS DE UTILIZAÇÃO 

Art. 37 - Suprimir, em selo, outra fórmula de franqueamento ou vale- postal, quando legítimos, com o fim de torná-Ios novamente 
utilizáveis; carimbo ou sinal indicativo de sua utilização: 

Pena: reclusão, até quatro anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

FORMA ASSIMILADA 

§ 1° - Incorre nas mesmas penas quem usa, vende, fornece ou guarda, depois de alterado, selo, outra fórmula de franqueamento ou 
vale-postal. 

§ 2° - Quem usa ou restitui a circulação, embora recebido de boa fé, selo, outra fórmula de franqueamento ou vaie-postal, depois de 
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conhecer a falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, de três meses a um ano, ou pagamento de três a dez dias-multa. 

PETRECHOS DE FALSIFICAÇAO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALE-POSTAL 

Art. 38 - Fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, possuir, guardar, ou colocar em circulação objeto especialmente 
destinado à falsificação de selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal. 

Pena: reclusão, até três anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

REPRODUÇÃO E ADULTERAÇÃO DE PEÇA FILATÉLiCA 

Art. 39 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica de valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração estiver 
visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça: 

Pena: detenção, até dois anos, e pagamento de três a dez dias-multa. 

FORMA ASSIMILADA 

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas, quem, para fins de comércio, faz uso de selo ou peça filatélica de valor para coleção, 
ilegalmente reproduzidos ou alterados. 

VIOLAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA 

Art. 40 - Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada dirigida a outrem: 

Pena: detenção, até seis meses, ou pagamento não excedente a vinte dias-multa. 

SONEGAÇÃO OU DESTRUiÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA. 

§ 1° - Incorre nas mesmas penas quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada, para sonegá-Ia ou 
destrui-Ia, no todo ou em parte. 

AUMENTO DE PENA 

§ 2° - As penas aumentam-se da metade se há dano para outrem. 

QUEBRA DO SEGREDO PROFISSIONAL 

Art. 41 - Violar segredo profissional, indispensável à manutenção do sigilo da correspondência mediante: 

I - divulgação de nomes de pessoas que mantenham, entre si, correspondência; 

II - divulgação, no todo ou em parte, de assunto ou texto de correspondência de que, em razão ao oficio, se tenha conhecimento; 

111- revelação do nome de assinante de caixa postal ou o número desta, quando houver pedido em contrario do usuário; 

IV - revelação do modo pelo qual ou do local especial em que qualquer pessoa recebe correspondência; 

Pena: detenção de três meses a um ano, ou pagamento não excedente a cinqüenta dias-multa. 

VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO 

Art. 42 - Coletar, transportar, transmitir ou distribuir, sem observância das condições legais, objetos de qualquer natureza sujeitos ao 
monopólio da União, ainda que pagas as tarifas postais ou de telegramas. 

Pena: detenção, até dois meses, ou pagamento não excedente a dez dias-multa. 

FORMA ASSIMILADA 

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem promova ou facilite o contra bando postal ou pratique qualquer ato que importe em 
violação do monopólio exercido pela União sobre os serviços postais e de telegramas. 

AGRAVAÇÃO DE PENA 

Art. 43 - Os crimes contra o serviço postal, ou serviço de telegrama quando praticados por pessoa prevalecendo-se do cargo, ou em 
abuso da função, terão pena agravada. 

PESSOA JURíDICA 

Art. 44 - Sempre que ficar caracterizada a vinculação de pessoa jurídica em crimes contra o serviço postal ou serviço de telegrama, a 
responsabilidade penal incidirá também sobre o dirigente da empresa que, de qualquer modo tenha contribuído para a pratica do crime. 

REPRESENTAÇÃO 

Art. 45 - A autoridade administrativa, a partir da data em que tiver ciência da prática de crime relacionado com o serviço postal ou com 
o serviço de telegrama, é obrigada a representar, no prazo de 10 (dez) dias, ao Ministério Público Federal contra o autor ou autores do ilícito 
penal, sob pena de responsabilidade. 

PROVAS DOCUMENTAIS E PERICIAIS 

Art. 46 - O Ministério das Comunicações colaborará com a entidade policial, fornecendo provas que forem colhidas em inquéritos ou 
processos administrativos e, quando possível, indicando servidor para efetuar perícias e acompanhar os agentes policiais em suas 
diligências. 

60f8 17/05/201816:10 



L6538 http://www.planaIto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6538.htm 

TíTULO VI 

DAS DEFINiÇÕES 

Ar!. 47 - Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 

CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa, social, 
comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse especifico do destinatário. 

CARTÃO-POSTAL - objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório, contendo mensagem e endereço. 

CECOGRAMA - objeto de correspondência impresso em relevo, para uso dos cegos. Considera-se também cecograma o material 
impresso para uso dos cegos. 

CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL - conjunto de números, ou letras e números, gerados segundo determinada lógica, que 
identifiquem um local. 

CORRESPONDÊNCIA - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de carta, através da via postal, ou por telegrama. 

CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA - reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas naturezas, quando, pelo menos um 
deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a pessoas juridicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais ou 
representantes. 

CUPÃO-RESPOSTA INTERNACIONAL - titulo ou documento de valor postal permutável em todo pais membro da União Postal 
Universal por um ou mais selos postais, destinados a permitir ao expedidor pagar para seu correspondente no estrangeiro o franqueamento 
de uma carta para resposta. 

ENCOMENDA - objeto com ou sem valor mercantil, para encaminhamento por via postal. 

ESTAÇÃO - um ou vários transmissores ou receptores, ou um conjunto de transmissores e receptores, incluindo os equipamentos 
acessórios necessários, para assegurar um serviço de telecomunicação em determinado local. 

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO - representação material de pagamento de prestação de um serviço postal. 

FRANQUEAMENTO POSTAL - pagamento de tarifa e, quando for o caso, do prêmio, relativos a objeto postal. diz-se também da 
representação da tarifa. 

IMPRESSO - reprodução obtida sobre material de uso corrente na imprensa, editado em vários exemplares idênticos. 

OBJETO POSTAL - qualquer objeto de correspondência, valor ou encomenda encaminhado por via postal. 

PEQUENA ENCOMENDA - objeto de correspondência, com ou sem valor mercantil, com peso limitado, remetido sem fins comerciais. 

PREÇO - remuneração das atividades conotadas ao serviço postal ou ao serviço de telegrama. 

PRÊMIO - importância fixada percentualmente sobre o valor declarado dos objetos postais, a ser paga pelos usuários de determinados 
serviços para cobertura de riscos. 

REGISTRO - forma de postagem qualificada, na qual o objeto é confiado ao serviço postal contra emissão de certificado. 

SELO - estampilha postal, adesiva ou fixa, bem com a estampa produzida por meio de máquina de franquear correspondência, 
destinadas a comprovar o pagamento da prestação de um serviço postal. 

TARIFA - valor, fixado em base unitária, pelo qual se determina a importância a ser paga pelo usuário do serviço postal ou do serviço 
de telegramas. 

TELEGRAMA - mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou qualquer outra forma equivalente, a ser convertida 
em comunicação escrita, para entrega ao destinatário. 

VALE-POSTAL - titulo emitido por uma unidade postal à vista de um depósito de quantia para pagamento na mesma ou em outra 
unidade postal. 

Parágrafo único - São adotadas, no que couber, para os efeitos desta Lei, as definições estabelecidas em convenções e acordos 
internacionais. 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 48 - O Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes desta Lei em prazo não superior a 1 (um) ano, a contar 
da data de sua publicação, permanecendo em vigor as disposições constantes dos atuais e que não tenham sido, explícita ou 
implicitamente, revogados ou derrogados. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 22 de junho de 1978; 1570 da Independência e 900 da República. 

Ernesto Geisel 
Armando Falcão 
Euclides Quandt de Oliveira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.6.1978 
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DECRETO-lEI N° 509, DE 20 DE MARÇO DE 1969. 

Dispõe sobre a transformação do Departamento dos 
Correios e Telégrafos em empresa pública, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1 ° do artigo 2° do Ato Institucional 
N° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

. Art.J..~- O De_f)8rt?mento clo~ Correios .e.Telé.gmí® .(bLCI.}.li.Q&l transrorrnado em empresa publica.vinculada ªº 
_~_Minist~rio das Comunicações, com a denominação de Empresa_BrasileJra_de__Correios e~T.elágrafos-{ECT.;._.o.os.lermos 

do artigo 5°, ítem 11, do Decreto lei n°.200 (*), de 25 de fevereiro de 1967. (Vide Decreto-Lei nO 20Qide~.@..2..,+867) 

Parágrafo úniGo A ECT terá-sede e foro na Capital da RepúbliGa e jurisdi"9ão em todo o território naGional. 

§ 1e A ECT tem sede e foro na Gidade de Brasília, Distrito Federal. (Incluído pela Medida Provisória n° 532, de 
2011 ) 

§ 2e /\ ECT tem atuação no t-9ffitório nacional e no meterior .. (lncluíEls Rela MediEla Prevtséria n° 532, de 2011) 
§ 3e Para a meecução de atividades compreenElidas em seu objeto, a E:CT poElerá: .(lne+l:tfdo pela Medida 

Provisória nO 532, Ele 2011 ) 
I Gonstituir subsidiárias; e .(Incluído pela-Medida Pro",isória n° Qa2,:eQ 2041:1 
11 adquirir o Gontrole ou participação acionária em sociedaeles empresárias já estabeleeielas .. (Incluído Rela 

Medida Provisória n° 532, do 204-1) 

§ 1º A ECT tem sede o foro na cidade de Brasília, no Distrito Federal. (Incluído Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

§ 2º A ECT tem atuação no território nacional e no exterior. (Incluído Qela Lei. n° 12.490, de 2011) 

§ 3º Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá: .(Incluído Rela Lei nO 12.490, de 
2011 ) 

I - constituir subsidiárias; e .(Incluído Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

11 - adquirir o controle ou participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas. (Incluído Rela Lei nO 
12.490, de 2011) 

-t> § 42 É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do § 3º atuar no serviço de entrega domiciliar 
de que trata o monopólio postal. (Incluído Rela Lei n° 12.490, de 2011) 

§ 5º (VETADO). (Incluído Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

§ 6º A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou participação acionária em sociedades 
empresárias já estabelecidas deverão ser comunicadas à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contado da data da concretização do ato correspondente .. (Incluído Rela LeLno 12.490, de 2011) 

Art. 2° - À ECT compete: 

I - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviç_os [:?ostais em todo o território nacional;g~ 
,. __ ,_ ~...".,..,----_. _ .. ~ __ .. __ ~._ . .--.-,----.----_. __ ~.~<"......,.,....,.--~".,.,..,-,_,.,__.,~_.·......,.....-·.....,..~c _--,-------- -""'."..,.,.. __ .,......,-~" -_,,. '. . 

11 - exercer nas condições estabelecidas nos artigos 15 e 16, as atividades ali definidas. 

111 Q)(plorar os serviços de logístiea integrada, financeiros e postais eletrênieos . .(Inelufªª=t?e!a Me€lida Provisória nO 
632, de 2011) 

ParágrafO único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério das Comunicações, firmar parcerias 
oomerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem maior eficiênoia Ele sua inwaestrutura, especialmente de sua 
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rodo do atondiA'lonto. (Incluído pola Medida Provisória nO 532, do 2011 ) 

111 - explorar os seguintes serviços postais: (Incluído Qela Lei n° 12.490, de 2011) 

a) logística integrada; .(Incluída Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

b) financeiros; e .(Incluída Rola Lei nO 12.490, de 2011) 

c) eletrônicos . .(Incluída Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

Parágrafo único. A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério das Comunicações, firmar parcerias 
comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua 
rede de atendimento . .(Incluído Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

Art. 3° /\ EGT será adA'linistrada por um Presidente, demissível "ad nutum", indioado pelo Ministro de Estado 
das Comunioações e nomeado pelo Presidente da Repúblioa. 

Parágrafo único /\ EGT terá um Conselho de Administração (C.A.), que funcionará sob a direção do Presidente, 
e ouja oomposição e atribuição serão definidas no deoreto de que trata o artigo 4° .. (Revogado Rela Lei n° 12.490,-º-ª 
2011 ) 

Art. de A ECT tem a seguinte estrutura: .(Redação dada êela Medida Provisória nO 532, de 2011) 
I /\ssembleia Geral; .(Incluíd&f!ela Medida Provisória nO 532, de 2011) 
11 Conselho de Administração; (Inoluído pela Medida Pro ..•• isória nO 632, de 2011) 
111 Diretoria EJ<ooutiva; e ,(lnoluído pela Medida Provisória nO 532, de 2011 ) 
IV Conselho FisGal. ,(lneluídQ pQ:!g Medida Provisória nO 532, de 201 H 

Art. 3º A ECT tem a seguinte estrutura: ,(Redação dada Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

1- Assembleia Geral; .(Incluído Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

11 - Conselho de Administração; .(Incluído Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

111 - Diretoria Executiva; e (Incluído Rela Lei n° 12.490, de 2011) 

IV - Conselho Fiscal. (Incluído Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

Art. 4° - Os Estatutos da ECT, que serão expedidos por decreto, estabelecerão a organização, atribuições e 
funcionamento dos órgãos que compõem sua estrutura básica. 

§ 1 ° /\ Q)(QGução das atividades da ECT far se á de forma desoentralizada, distribuindo se por Diretorias 
""egionais, oonstituidas oom base no movimento finanoeiro, na densidade demográfioa e na área da região 
Jurisdioionada. ,(Revogado f?ela Medida ProvisóFia nO 1932, de 2(11) .(Revogado Rela Lei n° 12.490, de 2011) 

§ 2° As Diretorias Regionais serão classificadas em categorias, de acordo com o volume dos respeotivos 
serviços, e os órgãos que as integrarem poderão ser oriados, desdobrados, reduzidos ou extintos, por ato do 
Presidente, ouvido o Conselho de Administração. ,(Revogado pela Medida Provisória nO 632, de 2011) (Revogado Rela 
Lei nO 12.490, de 2011) 

§ 3° A operação do Serviço Postal e a Q)(Qoução das atividades administrativas de rotina fioarão a oargo da 
estrutura regional, observados o planejamento, a supervisão a ooordenação e o Gontrole dos órgãos da l\dministraÇlão 
Central. ,(Revogado pela Medida Provisória n° 632, de 2011) (Revogado Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

§ 4° Os oargos e funções de direção e assessoria serão providos, oonfome o oaso, pelo Presidente, pelos 
DiretoFes R.egionais, ou outros Chefes de Serviço, oonforme determinarem os estatutos. {Revogado raela Medida 
Provisória n° 532, de 2011) (Revogado Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

Art. 5° - Caberá ao Presidente representar a ECT em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo 
constituir mandatários e delegar competência, permitindo, se for o caso, a subdelegação às autoridades 
subordinadas. 

Art. 6° - O Capital inicial da ECT será constituido integralmente pela União na forma deste Decreto-lei. 

§ 1° - O Capital inicial será constituido pelos bens móveis, imóveis, valores, direitos e ações que, pertencentes à 
União, estejam, na data deste Decreto lei, a serviço ou a disposição do DCT. 

§ 2° - Os bens e direitos de que trata este artigo serão incorporados ao ativo da ECT mediante inventário e 
levantamento a cargo de Comissão designada, em conjunto, pelos Ministros da Fazenda e das Comunicações. 
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§ 3° - O capital inicial da ECT poderá ser aumentado por ato do poder Executivo, mediante a incorporação de 
recursos de origem orçamentária, por incorporação de reservas decorrentes de lucros líquidos de suas atividades, 
pela reavaliação do ativo e por depósito de capital feito pela União. 

§ 4° - Poderão vir a participar dos futuros aumentos do capital outras pessoas jurídicas de direito público interno, 
bem como entidades integrantes da Administração Federal Indireta. 

Art. 7° - A ECT poderá contrair empréstimos no país ou no Exterior que objetivem atender ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de seus serviços, observadas a legislação e regulamentação em vigor. 

Art. 8° Os prêmios, eontribuições, tarifas e pregos dos serviços a oargo da E:Cr serão aprovados pelo Conselho 
de Administração (C.A.) respeitados os aoordos ou eonvonções a que o Brasil estiver obrigado, assim eomo a 
oompetêneia do Conselho Interministerial de Preços. (Revogado pela Medida Provisória nO 532, de 2011 ), (Revogado 
Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

Parágrafo únioo Os valores a serem aprovados pelo C.A. visarão a remuneração justa dos serviços que a ECT 
exeGutar, sem prejuízo da sua maior utilizaçãe-:- ,(Revogaelo pela Meelida Provisória nO 6é2, ge 2011) ,(Revogªº,º-Rela 
Lei nO 12.490, de 2011) 

Art. 9° A eoneessão, suspensão ou eaneelamento do privilégio da franquia postal telegráfiGa, eom isenção 
parGial ou total das tarifas e preços, serão GompetênGia do Conselho de Administração (C./\.) . .(Re,>'ogado pela Medida 
Provisória nO 632, de 2011) .(Revogado Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

Parágrafo úniGo A suspensão ou GanGelamento do privilégio de que trata este artigo, a qualquer título 
oonGedido, poderão estender se aos órgãos dos Poderes Públieos Federais, Estaduais e Munioipais, inGlusive aos de 
sua Administração Indireta . .(Rmrogado pela Medida Pro"'isória nO 532, de 2011) (Revogado Rela Lei n° 12.490,.J;lli 
~011) 

Art. 10 As resoluções do Conselho de AdministraGão (C.A) referentes aos assuntos de que tratam os artigos 8° 
e 9° dependerão da homologação do Ministro das Comunieações. ,(Revogado pela Medida Provisória n° 532, de 2011) 
.(Revogado Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

Art. 11 O regime jurídieo do pessoal da E:CT será o da Consolidação das Leis do Trabalho, Glassifieados os 
seus empregados na oategoria profissional de eomereiários. 

§ 1° Os servidores públieos hoje a seF'.'iço do DCr oonsiderar se ão a disposição da E:CT, sem ônus para o 
Tesouro NaGional, aplieandose Ihes o regime jurídioo da Lei nO 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

§ 2° O pessoal a que se refere o parágrafo anterior poderá ser apro'.'eitado no quadro de pessoal da E:GT na 
forma que for estabeleeida em deereto, que regulará, igualmente, o tratamento a ser dispensado ao pessoal não 
aproveitado. 

Art. 11 ° - O regime jurídico do pessoal da ECT será o da consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo 
Decreto-lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943. (Redação dada Relo Decreto Lei nO 538, de 1969) 

Art. 12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus 
serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou indireta, 
impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais. 

Art. 13 - Ressalvada a competência do Departamento de Polícia Federal, a ECT manterá serviços de vigilância 
<"ara zelar, no âmbito das comunicações, pelo sigilo da correspondência, cumprimento das leis e regulamentos 
.elacionados com a segurança nacional, e garantia do tráfego postal-telegráfico e dos bens e haveres da Empresa ou 
confiados a sua guarda. 

Art. 14 - Enquanto não se ultimar o processo de transferência a que se refere a Lei n? 5.363, de 30 de novembro 
de 1967, a ECT continuará tendo sede e foro no Estado da Guanabara. 

Art. 15 - Ressalvadas a competência e jurisdição da Empresa Brasileira de Telecomunicações (EMBRATEL), a 
ECT, como sucessora ao DCT, poderá prosseguir na construção, conservação e exploração dos circuitos de 
telecomunicações, executando os serviços públicos de telegrafia e demais serviços públicos de telecomunicações, 
atualmente a seu cargo. 

Art. 16 - Enquanto não forem transferidos, para a EMBRATEL, os serviços de telecomunicações, que o 
Departamento dos Correios e Te légrafos hoje executa, a ECT, mediante cooperação e convênio com aquela 
empresa, poderá construir, conservar ou explorar, conjunta ou separadamente os circuitos-troncos que integram o 
Sistema Nacional de Telecomunicações. 

Art. 17 - Observada a programação financeira do Governo, serão transferidas para a ECT, nas épocas próprias, 
como parcela integrante ao seu capital, as dotações orçamentárias e os créditos abertos em favor do atual DCT, 
assim como quaisquer importâncias a este devidas, deduzida a parcela correspondente às receitas previstas no 
orçamento geral da União como receita do Tesouro o que, por força deste Decreto-lei, passam a constituir receita da 
Empresa. 

Art. 18 - A ECT procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas recorrendo, sempre que 
possível, à execução indireta, mediante contratos e convênios, condicionado esse critério aos ditames de interesse 
público e às conveniências da segurança nacional. 
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Art. 19 - Compete ao Ministro das Comunicações exercer supervisão das atividades da ECT, nos termos e na 
forma previstos no título IV ao Decretolei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 20 - A ECT enviará ao Tribunal de Contas da União as suas contas gerais relativas a cada exercício, na 
forma da legislação em vigor. 

Art. 21 - Até que sejam expedidos os Estatutos, continuarão em vigor as normas regulamentares e regimentais 
que não contrariarem o disposto neste Decreto-lei. 

Art. 21 A. Aplica se subsidiariamente a este Decreto Lei o Lei nG 6.404, ºº lEi dQ dezembro de 19Zê. ,(Incluído Rola 
Medida !?rovisóriª nO 5º2, de 2011) 

Art. 21-A. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto-Lei a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. ,(Incluído Rela 
Lei nO 12.490, de 2011) 

Art. 21-8. As funções gerenciais e técnicas da ECT, em âmbito regional, serão exercidas exclusivamente por 
empregados do quadro de pessoal permanente da empresa. (Incluído Rela Lei nO 12.490, de 2011) 

Art. 22 - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de março de 1969; 1480 da Independência e 810 da República. 

A.COSTA E SILVA 
sntônio Delfim Netto 
Jarbas G. Passarinho 
Hélio Beltrão 
Carlos F. de Simas 

Este texto não substitui o publicado no O.O.U. 21.3.1969 e retificado em 25.3.1969 
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Súmula: Ratificação da folha de rosto do Plano de Ação do 
recurso financeiro do FIA - Fundo Estadual da Infância e 
Adolescência para o Fortalecimento do Programa de 
Aprendizagem Profissional para adolescentes do Município de 
Cambé, em conformidade com a Deliberação n" 052/2016. 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cambe. no uso de suas atribuições. tendo em 
vista o que dispõe a Lei Federal n' 8.069/1990 de 13/06/1990- 
ECAe a Lei Municipal n' 2.588/2013 de 10 de abril de 2013 e, 
considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cambé, em 
reunião realizada em 28/11/2018. 

RESOLVE: 

Art. l' - Ratificar folha de rosto do Plano de Ação do recurso 
financeiro do FIA- Fundo Estadual da Infância e Adolescência 
para o Fortalecimento do Programa de Aprendizagem 
Profissional para adolescentes do Municipio de Carnbé, em 
conformidade com a Deliberação n' 052/2016 do CEDCA-PR .. 

Art. 2° • Esta r~esolução entra om vigor na data de sua 
publicação. 

Carnbó, 28 de Novembro de 2018. 

Márcia Maria Momesso 
Presidente em Exercício do CMDCA 

REF.: Edital de Pregão Prssenclal n" 004/2018. 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMBÉ - COMDEC. empresa pública de direito privado. com 
sede na Rua Otto Gaertner n' 35, inscrita no CNPJ/MF sob n' 
78.026.630/0001-22 e Inscrição Estadual sob n.v 90160565-34. 

CONTRATADA: USIPAV USINAGEM DE ASFALTO LTDA, 
empresa jurídica de dirúito privado, com sode na Rod. Celso 
Garcia Cio. (PH 445) S/N KM 364.:' - Conj. Jamile Deq.rech, 
em Londrina, Estado do Paranã, Inscrita no CNPJ sob n° 
01.917.119;0001-96. 

OBJETO: As partes aqui. nomeadas, celebram este termo 
aditivo contratual. referente ao Contrato Original na 008 de 24 
de Maio de 2018, lendo como objeto o fornecimento, de forma 
parcelada, de 2.500 (dois mil e quinhentos) toneladas de 
Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ a serem 
utilizadas por esta Companhia na execução de tapa buracos 
e:11 diversos locais neste Municipio, consoante à Cláusula 
Segunda - do Preço e Cláusula Quinta - Dos Critérios do 
~visão de Preços. 

OR: Através do presente Terrno Aditivo. as partes resolvem 
l •••.•. ajustar o preço unuar.o da tonelada do CBUQ, acrescentando 
o valor de r~$ 33,13 (trinta e três reis e treze centavos) no preço 
unitário por tonelada. passanoo o valor de RS 298,70 (duzentos 
c noventa e oito reais e setenta centavos) para R$ 331,83 
(trezentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos), a partir 
de 01 de Novembro de 2018, conforme documentação 
apresentada pela Contratada, comprovando o acréscimo 

. através das cópias das notas fiscais de compra do produto, 
planilna de custos e pareceres do Advogado da Companhia e 
da Comissão de Licitações. 

Foro: Cornarca de Cambó. Estado do Paraná. 

Data: 29 de Novembro de 2018. 

DIEGO FERREIRA ARIA PEDALlNO 
USIPAV Usinagem de Asfalto Ltda. 

MARIO VANDER MARTINS ROBERTO 
Diretor Presidente - COMDEC 

RAFAEL RONCON FERRARINI 
Diretor Financeiro - COfVIDE:C 

RENAN BRUST CENALI 
Lnqenhctro Civil 

Ia •. ' J.i .l·lIl '·tJMi:Bi o d rol i.] M~ f4 ,!, 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 009/2018. 

Espécie: Terceiro TermoAditivo ao Contrato no 009/2015 

Contratante: AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÉNCIA - CNPJ 
20.237.599/0001-99 

Contratado: BUCCIOLl AUTO POSTO LTDA.- CNPJ 
75.245.464/0001-67 

Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade e acordado 
entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) 
meses por meio de aditamento. de acordo com o disposto na 
CLÁUSULA SEXTA, item 6:1 do contrato 009/2015 sem 
alteração no percentual de desconto concedido na data do 
abastecimento sendo: 2,75 (Dois virgula setenta e cinco por 
cento) por litro de gasolina comum. 

O valor global estimado é de R$ 1.492,40 (Mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e quarenta centavos) 

Vigência: 18/1212018 a 18/12/2019 

Data deAssinatura: 07/12/2018 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Assinam: PelaAutarquia Cambé Providencia: EduardoAnzola 
Pivaro , Diretor Presidente e, pela empresa Buccioli Auto Posto 
Uda: Lucilene Buccioli Gomes Moraes, Representante 
legal. 

AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

BUCCIOLl AUTO POSTO LTDA. 

RATIFlCACÃO 

PROCESSO DE INEXIGlBILlDADE 003/20-111 

RATIFICO as razões da Comissão de Licitação nomeada pela 
portaria n' 001/2018, desta Autarquia, que embasada pelo 
Artigo n" 25. inciso I, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas 
alterações e no Parecer da Assessoria Juridica da Autarquia 
Cambé - Previdência a INEXIGIBILlDADE 003/2018 de 
licitação para contratação da E:MPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ 34.028.316/0020-76 
para realização de procedimentos operacionais de envio de 
correspondências, exclusivo para serviço postal, excluindo a 
realização de serviços de encomendas para a Autarquia 
Cambé Previdência pelo prazo de 1-2 (doze meses) a contar da 
data da assinatura do contrato prorrogável nos termos da Lei e 
pelo valor global estimado de R$ 8.000,00 (Oito Mil reais) . Os 
pagamentos serão efetuaaos após os faturamentos que 
deverão ocorrer no encerramento dos meses que houverem 
correspondências despachadas. 

Cambé, 07 de dezembro de 2018. 

Eduardo Anzola Pivaro 
Diretor Presidente 

da Lei 8.666/93 
Foro: Comarca de Cambé, Estado do Paraná. 
Assinaturas: 

AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
EDUARDO ANZOLA PIVARO 

DIRETOR PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OSÓRIO DE CARVALHO DIAS 
REPRESENTANTE LEGAL I 

CONTRATADA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
MÔNICA DE BARROS NASCIMENTO 

REPRESENTANTE LEGAL 11 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERM.G ADITIVO AO 
CONTRATO DE EMPREITADA N' 128/2.018-PMC 

Origem: Dispensa de Licitação n'' 18/2.018- f'MC 
Data deAssinatura doAditivo: 30 de novembro 2.018. 
Contratante: MUNiCíPIO DE CAMBÉ. 
Contratada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMBÉ - COMDEC. 
Objeto: Execução de reforma no Salão Comunitário, localizado 
na Rua Rio Madeira n" 308, no Jardim Santo Amara, neste 
Municipio. 
Valor Global: R$ 44.850,86 (quarenta e ~uatro mil. oitocentos e 
cinquenta reais e oitenta e seis centavos). 
Foro: Comarca de Carnbé, Estado do Paraná, 
ASSINATURAS: 

JOSÉ DO CARMO GARCIA 
Prefeito Municipal 

MARIO VANDER MARTINS ROBERTO 
Diretor Presidente - COMDEC 

RAFAEL RONCON FERRARINI 
Diretor Financeiro - COMDEC 

CONRADO ANGELO SCHELLER 
Secretário Municipal de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ 
Secretaria Municipal de Administração 

DECRETO N' 603, de 06 de dezembro de 2.018. 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública e Interesse Social, 
Obras da Rede de Galerias de Águas Pluviais e Dissipador de 
Energia, em Fundo do Vaio no Residencial Viegas. 

O PREFEITO MUNICIPALDE C/\MBÉ, ESTADO DO PAHANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei 
Municipal N'. 2.194/2008, 

D E C RETA: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE Si::RVIÇOS N'Art. l' Ficam declaradas de Utilidado Pública e Interesse 30cial 
003/2018 - AUTARQUIA CAMBE - PREVIDENCIA as obras de Rede de Galerias de Águas Pluviais e Dlssípador 

Origem: Processo de Inexigibilidade n' 003/2018- CAMBÉ de Energia a serem executadas por Viegas l.oteadora e 
PREVIDÊNCIA Incorporadora l.tda - ME, de forma a permitir o escoamento das 
Data de Assinatura do Contrato: 07 de dezembro de 2.018. águas pluviais do Loteamento Residencial Viegas, passando 
CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Previdência Social dos por Fundo de Vale, pela sequlnte faixa de terra: 
Servidores Públicos do Municipio de Cambé -Autarquia Cambé - Faixa de terras com 6,00 metros de largura, perfazendo a área 
Previdência.-CNPJ 20.237.599/0001-99 total de 461 ,01m', situada no Fundo de Vale do Residonciai 
CONTF~.J\TAl)A: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafas. = Viegas. assim descrita: iniciando-se num ponto comum 
CNPJ 34.028.31G/0020-76 cravado na divisa da Rua Guaianases e área de Fundo de Vale; 
Objeto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e deste ponto segue confrontando com a Rua Gualanases no 
Telégrafos para a realização de procedimentos operacionais de rumo SE 51 '39'00" NW e distância de 6,02 metros, até 
envio de correspondências exclusivo ao objeto contratado de encontrar outro ponto; deste ponto segue confrontando com o 
serviço postal, exclvlill!Q__a realização de serviços de Lote n" 88-B no rumo SW 42'57'00" NE e distãncia de 76,99 
encomendas para a Autarquia Cambé Previdência valor total metros, até encontrar outro ponto; deste ponto segue 
estiQ'lado de.R$ 8.000,00 (Oito mil reais). confrontando com a margem do Córrego dos Porcos a 
Prazo: 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado nos termos montante, até encontrar outro ponto; deste ponta segue 

W"'fi3i.!fi;l&lZh,.'~~,'tiFfiiR2O?5W5"J"_='§Ci§$*'W EUP" ):np!jF2';-$"i"$J.?Mv.:-~*~~~i=I1'Áw4 '·~AA· n7.~ 
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Resolução n° 023/2018 

Súmula: Ralificação da folha de rosto do Plano de Ação do 
recurso financeiro do FIA - Fundo Estadual da Infância e 
Adolescência para o Fortalecimento do Programa de 
Aprendizagem Profissional para adolescentes do Município de 
Cambé, em conforrn.dade com a Deliboração n' 052/2016. 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cambé, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o que dispõe a Lei Federal n° 8.069/1990 de 13/06/1990- 
ECAe a Lei Municipal n' 2.588/2013 de 10 de abril de 2013 e, 
considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cambé, em 
reunião realizada em 28/11/2018, 

RESOLVE: 

Art, l' - Ratificar folha de rosto do Plano de Ação do recurso 
financeiro do FIA - Fundo Estadual da Infância e Adolescência 
para o Fortalecimento do Programa de Aprendizagem 
Profissional para adolescentes do ML:nicípio de Carnbé em 
conformidade com a Deliberação nv 052/2016 do CEDCA-PR .. 

Art, 2' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Carnbó, 28 de Novembro de 2018. 

Márcia Maria Momesso 
Presidente em Exercício do CMDCA 

RIÔF.: Edital de Pregão Presencial n' 004/2018, 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMBÉ - COMDEC. empresa pública de direito privado. com 
sede na Rua Otto Gaertncr nO 35, inscrita no CNPJ/MF sob nO 
78.026.630/0001-22 e Inscrição Estadual sob n.? 90160565-34. 

CONTRATADA: USIPAV USINAGEM DE ASFALTO LTDA, 
empresa juridica de direito privado, com sede na Rod. Celso 
Garcia Cid. (PR 445) S/N KM 364,5 - Conj. Jamile Dequech, 
em Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n? 
01,917.119/0001-96, 

OBJETO: As partos aqui, nomeadas, celebram este termo 
aditivo contratual. referente ao Contrato Original n'' 008 de 24 
de Maio de 2018. tendo como objeto o fornecimento. de forma 
parcelada. de 2.500 (dois mil e quinhentos) toneladas de 
Concreto Boturninoso Usinacio à Quente - CBUQ a serem 
utilizadas por esta Companhia na execução de tapa buracos 
em diversos locais neste Municipio, consoante à Cláusula 
Segunda - do Preço e Cláusula Qu'nta - Dos Critérios de 
~v:s;:'w de Preços. 

OR: Através do presente Tormo Aditivo. as partes resolvem 
, _ ..... justar o preço unitário da tonelada do CBUQ, acrescentando 
o valor de R$ 33,13 (trinta e três reis e treze centavos) no preço 
unitário por tonelada, passando o valor de RS 298,70 (duzentos 
e noventa e oito reais e setenta centavos) para R$ 331,83 
(trezentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos), a partir 
de 01 de Novembro de 2018, conforme documentação 
apresentada pela Contratada. comprovando o acréscimo 
através das cópias das notas fiscais de compra do produto, 
planilha de custos e pareceres do Advogado da Companhia e 
da Comissão do Licitações. 

Foro: Comarca de Cambó. Estado do Paraná. 

Data: 29 de Novembro de 2018, 

DIEGO FERREIRA ARIA PEDALlNO 
USIPAV Usinagem de Asfalto Uda. 

MARIO VANDER MARTINS ROBERTO 
Diretor Presidente - COMDEC 

RAFAEL RONCON FERRARINI 
Diretor Financeiro - COMOEC 

RENAN BRUST CENALI 
Engenheiro Civil 

i.fli d ,Mil ',itd~i ti J U;j &J i ,H~ f4 @I 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 009/2018, 

Espécie: Terceiro TermoAditivo ao Contrato no 009/2015 

Contratante: AUTAROUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA - CNPJ 
20,237,599/0001-99 

Contratado: BUCCIOLi AUTO POSTO LTDA.- CNPJ 
75.245.464/0001-67 

Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade e acordado 
entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) 
meses por meio de aditamento, de acordo com o disposto na 
CLÁUSULA SEXTA, item 6,1 do contrato 009/2015 sem 
alteração no porcentual de desconto concedido na data do 
abastecimento sendo: 2,75 (Dois virgula setenta e cinco por 
cento) por litro de gasolina comum. 

O valor global estimado é de R$ 1.492,40 (Mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e quarenta centavos) 

Vigência: 18/12/2018a 18/12/2019 

Data de Assinatura: 07/12/2018 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Assinam: PelaAutarquia Cambé Previdencia: EduardoAnzola 
Pivaro , Diretor Presidente e, pela empresa Buccioli Auto Posto 
Ltda: Luoilcno Buccioli Gomes Moraes, Representante 
le~al. 

AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

BUCCIOLl AUTO POSTO LTDA, 

RATIFICACÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 003/2018 

RATIFICO as razões da Comissão de Licitação nomeada pela 
portaria n" 001/2018, desta Autarquia, que embasada pelo 
Artigo n" 25, inciso I, da Lei Federal n" 8,666/93 e suas 
alterações e no Parecer da Assessoria Jurídica da Autarquia 
Cambé - Previdência a INEXIGIBILlDADE 003/2018 de 
licitação para contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ 34.028,316/0020-76 
para realização de procedimentos operacionais de envio de 
correspondências, exclusivo para serviço postal, excluindo a 
realização de serviços de encomendas para a Autarquia 
Cambé Previdência pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da 
data da assinatura do contrato prorrogável nos termos da Lei e 
pelo valor global estimado de R$ 8.000,00 (Oito Mil reais), Os 
pagamentos serão efetuados após os taturarnentos que 
deverão ocorrer no encerramento dos meses que houverem 
correspondências despachadas. . 

Cambé, 07 de dezembro de 2018. 

Eduardo Anzola Pivaro 
Diretor Presidente 

da Lei 8,666/93 
Foro: Cornarca de Carnbé, Estado do Paraná. 
Assinaturas: 

AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
EDUARDO ANZOLA PIVARO 

DIRETOR PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OSÓRIO DE CARVALHO DIAS 
REPRESENTANTE LEGAL I 

CONTRATADA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
MÔNICA DE BARROS NASCIMENTO 

REPRESENTANTE LEGAL 11 
CONTRATADA 

>, ATOS DO PODER EXECUTIVO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE EMPREITADA N' 128/2,018-PMC 

Origem: Dispensa de Licitação nO 18/2,018- PMC 
Data de Assinatura do Aditivo: 30 de novembro 2,018. 
Contratante: MUNICíPIO DE CAMBÉ. 
Contratada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMBÉ - COMDEC. 
Objeto: Execução de reforma no Salão Comunitário, localizado 
na Rua Rio Madeira nO 308, no Jardim Santo Amara, neste 
Município. 
Valor Global: R$ 44.850,86 (quarenta e quatro mil, oitocentos e 
cinquonta reais o oitenta o seis centavos). 
Foro: Comarca de Cambé. Estado do Parana, 
ASSINATURAS: 

JOSÉ DO CARMO GARCIA 
Prefeito Municipal 

MARIO VANDER MARTINS ROBERTO 
Diretor Presidente - COMDEC 

RAFAEL RONCON FERRARINI 
Diretor Financeiro - COMDEC 

CONRADO ANGELO SCHELLER 
Secretário Municipal de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ 
Socrotaria Municipal de Administração 

DECRETO N° 603, de 06 de dezembro de 2,018, 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública e Interesse Social, 
Obras da Rede de Galerias de Aguas Pluviais e Dissipador de 
Energia, em Fundo de Vale no Residencial Viegas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei 
Municipal N', 2,194/2008, 

O E C R E TA: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N° o' . . ,. . 
003/2018 _ AUTAROUIA CAMBÉ _ PREVIDÊNCIA Art, 1 Ficam declaradas de Utilidade Publica e: Interesse SOCial 

as obras de Rede de Galerias de Aguas Pluviais e Dissipador 
Origem: Processo de Inexigibilidade n0 003/2018- CAMBÉ de Energia a serem executadas por Viegas Loteadora e 
PREVIDÊNCIA Incorporadora Uda - ME, do forma a permitir o escoamento das 
Data de Assinatura do Contrato: 07 de dezembro de 2.018. águas pluviais do Loteamonto Residencial Viegas, passando 
CONn,ATANTE: Autarquia Municipal de Previdência Social dos por Fundo de Vale, pela seguinte íaixa de terra: 
Servidores Públicos do Municipio de Cambé -Autarquia Cambé - Faixa de terras com 6,00 metros de largura, perfazendo a área 
Previdência.-CNPJ 20,237,599/0001-99 total de 461,01m', situada no Fundo de Vale do Residencial 
CONTRATADA: Empresa I3rasileira de Correios e Telegrafas. ~ Viegas, assim descrita: iniciando-se num ponto comum 
CNPJ 34.028.316/0020-76 cravado na divisa da Rua Guaianases e área de Fundo de Vale; 
Objeto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e deste ponto segue confrontando com a Rua Guaianases no 
Telégrafos para a realização de procedimentos operacionais de rumo SE 51 '39'00" NW e distância de 6,02 metros, até 
envio de correspondências exclusivo ao objeto contratado de encontrar outro ponto; deste ponto segue confrontando com o 
serviço postal. excluindo a realização de serviços de Lote n" 88-B no rumo SW 42"57'00" NE e distância de 76,99 
encomendas para a Autarquia Cambé Previdência valor total metros, até· encontrar outro ponto: deste ponto segue 
estimado de.R$ 8,000,00 (Oito mil reais). confrontando com a margem do Córrego dos Porcos a 
Prazo: 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado nos termos montante, até encontrar outro ponto; deste ponto segue 

Ass.ncdo Digita 1m ente I Jornalista Responsável: Wolter Ricieri - MTB: 1018 ! Produção e Programação Visual: Volter Stutz (43) 3174-2778 



SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE SERViÇO 

Para: GERÊNCIA DE APOIO A VENDAS DO PARANÁ 

Solicitamos incluir no contrato número 9912452053 o serviço de CARTA. 

Razão social: AUTARQUIA MUN DE PREV SOCIAL DOS SERV PU 

CNPJ: 20.237.599/0001-99 

Contrato: 9912452053 

Sem mais, agradecemos o breve atendimento. 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL*: Eduardo Anzola Pivaro 
*Cadastrado no SEI 



Recibo Eletrônico de Protocolo - SEI n° 5332607 

Usuário Exferno (signatário): 
IP utilizado: 
Data e Horário: 
Tipo de Petlcionarnento: 
Número do Processo: 
Interessados: 

EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS E TELEGRAFaS 
Protocolos dos Documenfos (Número SEI): 

- SOlicitação CAfUA 

Eduardo Anzola Pivaro 
189.14.50.247 
06/02/201915:52:10 
Inler'corrente 
53107.023111/2018-08 

5332602 

O Usuário Externo acima identificado foi proviam ente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que 
rcqorn o processo eletrônico, além do disposto no crodenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de 
que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os 
níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor públlcovque poderá, motivadamente. 
alterá-Ias a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade: 

• a conformidade entre os dados informados e os documentos; 
• a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no 

processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência; 
• a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu 

intermédio, com a entidade porventura representada; 
• a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se 

tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo. considerado sempre o horário. oficial de Brasilia, 
independente do fuso horário em que se encontre; 

• a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas. 

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet dota) Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 


